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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 139/2011
DECRETO N° 139/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1366/11 de 29 
de Novembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
68.900,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.06.181.0007.2.031-4.4.30.00.00.00.00.00 - Transferências 
a Estados e ao Distrito Federal 68.900,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.452.0007.2.032-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 42.900,00
06.01.06.181.0007.2.031-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas 26.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 30 de Novembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Decreto N° 149/2011
DECRETO N° 149/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1303/10 de 14 
de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
16.200,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.010-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.800,00
05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.241.0006.2.028-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.000,00
06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.26.782.0008.2.038-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 10.000,00
07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.15.452.0007.2.033-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas - Oper.Intra-Orçamentárias 1.600,00
10 - SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO
10.01 - SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO
10.01.04.121.0001.2.006-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 1.800,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.800,00
05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.241.0006.2.028-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 1.000,00
06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.26.782.0008.2.038-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 10.000,00
07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.15.452.0007.2.033-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas 1.600,00
10 - SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO
10.01 - SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO
10.01.04.121.0001.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.800,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 09 de Dezembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 09 de Dezembro de 2011.

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 30 de Novembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N° 148/2011
DECRETO N° 148/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação no 
Orçamento
Programa de 2011.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1303/10 de 14 
de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
35.480,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.008-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 21.400,00
04.01.12.361.0002.2.008-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 7.450,00
04.01.12.365.0002.2.014-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 210,00
05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0006.2.030-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.350,00
07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 3.620,00
08 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01 - SECRETARIA DA IND., COM., TURISMO E ESPORTE
08.01.27.812.0004.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.000,00
08.01.27.812.0004.2.019-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 450,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair excesso de arrecadação 35.4800,00.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 09 de Dezembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 09 de Dezembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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NILDO MELMESTET
Prefeito em Exercício

Caçador

Prefeitura

Ata SRP 116-2011 SAÚDE
Ata SRP 116/2011 FMS - registro de preços para aquisição de 
materiais de construção destinados ao FMS referente ao proces-
so licitatório nº 56/2011, PR 42/2011. Contratado: RIO VERDE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 15.623,55. Prazo: 
05/12/2012, sendo:

QT UNIDADE DESCRIÇÃO R$ UNID.
20 Unidades Adesivo plástico 75 gr 1,85
20 galão Água raz 5 litros 20,50
07 Kg Arame recozido 18 4,50
02 MT3 Areia fina 65,00
03 MT3 Areia média 65,00
20 saco Argamassa ACIII int. 20 Kg 21,00
05 Unidades Bandeja de pintura 23 cm 3,05
200 Unidades Bucha 8 mm 0,04

05 Unidades
Caixa de descarga externa 09 litros 
branca

15,00

10 Sacos Cal hidratado 20 Kg 6,50
50 Metros Cantoneira 200 x 10 branca PVC 2,92
01 Unidade Carrinho de mão com pneu camara 63,60
50 Sacos Cimento CPII-Z 50 kg 21,70
02 Unidades Colher de pedreiro 9 oval 7,60
20 Unidades Compensado 12 mm 1,10x2,20 21,50
02 Unidades Conector para aterramento 5 / 8 “ 2,70
02 Unidades Desempenadeira de madeira 18x27 5,30
02 Unidades Enxada com cabo 16,85
15 galões Esmalte sintético branco 3,6 litros 38,20
30 Barras Ferro vergalhão 3/8, barra com 12 metros26,10

60 Barras
Ferro vergalhão 4.2 mm, barra com 12 
metros

4,75

100 Metros
Fio de cobre flexível 4,0 mm2 - 750 V - 
Azul

1,10

100 Metros
Fio de cobre flexível 4,0 mm2 - 750 V - 
Preto

1,10

50 Metros
Fio de cobre flexível 4,0 mm2 - 750 V - 
Verde

1,10

200 Metros
Fio de cobre flexível 6,0 mm2 - 750 V - 
Azul

1,50

200 Metros
Fio de cobre flexível 6,0 mm2 - 750 V - 
Preto

1,50

120 Metros
Fio de cobre flexível 6,0 mm2 - 750 V - 
Verde

1,50

100 Metros Fio sólido 6 mm 750 V 1,50
20 Unidades Fita crepe 19x50 mt 1,80
10 Unidades Fita isolante 19x20 mt 1,80

100 Metro
Forro PVC branco chapa 200 mm x 100 
mm x 5 m

11,30

10 Unidades Garfo para rolo de pintura 23 cm 3,25
02 Unidades Grampeador Manual para forro 35,30
10 Caixas Grampo para forro 106/6-8 6,65
02 Unidades Haste de aterramento D 15 x 2400 mm 17,80
08 Unidades Joelho 90 PVC 100 mm² 1,70
10 Unidades Joelho esgoto 90 40 mm² 0,45
10 Unidades Conexão Joelho soldável 90 25 mm² 0,25

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Biguaçu

Prefeitura

Aditivo N. 02 do Termo de PERMISSÃO PRECÁRIA N° 
3473/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.
ADITIVO N. 02 DO TERMO DE PERMISSÃO PRECÁRIA N° 
3473/2011, referente à permissão precária de uso de um imó-
vel de propriedade da Prefeitura de Biguaçu, localizado no Jardim 
São Nicolau, Rua Acácio Reitz, SN, Bairro Universitário - Biguaçu/
SC com aproximadamente 360,00 m2, para uso de disposição de 
comércio de lavação de veículos - lava car - de acordo com o 
processo 3473/2011 - PMB. Fica prorrogado a vigência do referido 
termo até o dia 25 de maio de 2012.

Termo de Permissão Precária
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS. TERMO DE 
PERMISSÃO PRECÁRIA - Processo N° 5765/2011, referente à per-
missão precária de uso de um imóvel de propriedade da Prefeitura 
de Biguaçu, constituído de 01(uma) sala comercial, 01 (um) de-
pósito e 01 (um) banheiro, localizado na Rua Marechal Deodoro 
S/N, espaço dentro do Terminal Rodoviário, Centro, Biguaçu/SC, 
com aproximadamente 49,5 m2 para uso de serviço de Lanchone-
te. Permitente: Prefeitura de Biguaçu. Permissionário: Sr. Luiz de 
Oliveira. Valor: R$ 342,81 mensais. Vigência: até dia 21/02/2012

Braço do Trombudo

Prefeitura

Extrato 1° aditivo ao contrtao 44/2011
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 44/2011.

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Cervale Coop. Eletr. Vale do Itajaí.
CNPJ 83.148.411/0001-56, sito a Rua XI de novembro, 874
Cidade de Rio do Sul - SC

Valor aditado: passará a ter um reajuste de 5,60% (cinco vírgula 
sessenta por cento), referente ao item 2 (dois), passando a ser de 
R$ 3.541,38 (três mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta 
e oito centavos).

Objeto: extensão de rede de energia elétrica e instalação de ilumi-
nação pública do Beco Julieos Knappmann e Clara Stuve

Data da assinatura: 12.12.2011
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Câmara muniCiPal

Processo Licitatório Nº 23/2011 Dispensa de 
licitação Nº 05/2011- Objeto:
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 23/2011 Dispensa de licitação nº 05/2011- 
Objeto:

Contratação de emissora de rádio para divulgação da prestação 
de contas anual da Câmara Municipal de Caçador/SC, conforme 
descrito no processo licitatório n° 23/2011 - Dispensa de licita-
ção n° 05/2011. Contratada: Rádio Caçanjurê AM1110 - CNPJ: 
83.057.794/0001-57. Valor do contrato: R$ 7.900,00. 

Caçador (SC), 12 de dezembro de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Presidente

Processo Licitatório Nº 24/2011 - Convite Nº 
10/2011
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:

Processo Licitatório nº 24/2011 - Convite nº 10/2011 - Objeto: 
seleção de pessoa jurídica especializada visando a sua contratação 
para a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, conforme descrito no proces-
so licitatório n° 24/2011 - Convite n° 10/2011. Data da abertura: 
21/12/2011 às 15:00 horas e entrega dos envelopes das 13:00 às 
15:00 horas do mesmo dia. Maiores Informações por email: licita-
cao@camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 12 de dezembro de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Presidente

iPaSC

Aviso de Licitação Nº 01 de 2011 Tomada de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE CAÇADOR - IPASC
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Tomada de Preço nº 01/2011 - IPASC
TIPO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REFOR-
MA DE 13,20 M² E AMPLIAÇÃO DE 207,32 M² DA SEDE DO IPASC, 
CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 14:00 Horas do Dia 09/01/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:10 Horas do Dia 09/01/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Compras, Sito travessa General Osório, 52, e-mail: 
ipascadm@brturbo.com.br, no horário de expediente em vigor.

50 Unidades Lâmpada compacta 20 w 5,50
250 Unidades Lâmpada fluorescente 40 w 2,15
250 Unidades Lâmpadas fluorescentes 20 w 2,15
50 unidades Lâmpadas incandescentes 100 w 1,15
05 Unidades Lápis para carpinteiro 1,15
100 metros Lona preta 4 metros 1,90
20 Unidades Luminária Comercial 1 x 20 4,25
20 Unidades Luminária Comercial 1 x 40 4,40
10 Unidades Luminária Comercial 2 x 20 4,75
10 Unidades Luminária Comercial 2 x 40 7,90
10 Unidades Luva PVC 100 mm² 1,50
50 Unidades Conexão Luva soldável 25 mm² 0,20
03 Galões Massa corrida 3,6 litros 12,80
02 unidades Pá com cabo para juntar bico/reta 17,50
04 MT3 Pedra brita nº 1 50,80
04 Unidades Pincel 1” 1,15
04 Unidades Pincel 1/2 0,75
04 Unidades Pincel 2” 1,75
10 Unidades Pincel 4” 3,75

76 m²
Piso cerâmico no mínimo 40 x 40 B 
branca

10,50

10 Kg Prego com cabeça 17 x 27 5,25
10 Kg Prego com cabeça 18 x 30 5,25
01 Unidade Prumo 8,90
30 Unidades Reatores 1 x 40 w 12,75
10 Unidades Reatores 2 x 20 w 13,50
10 Unidades Reatores 2 x 40 w 16,50
20 Unidades Reatores 1 x 20 w 8,75
300 Unidades Receptáculos 0,75
25 Kg Rejunte flexível preto 1 Kg 2,00
20 Unidades Rolo de pintura de lã 23 cm 6,25
20 Unidades Rolo de pintura de lã com cabo 15 cm 2,75
05 Unidades Sifão corrugado 4,50
04 Unidades Soldável joelho 25 mm 0,35

50 M2
Tábua para caixaria 1 x 12 mts 3ª qua-
lidade

11,00

20 Unidades Tee com rosca 25 mm 1,70
20 galão Thinner 2750 5 litros 21,75
02 milheiro Tijolo 06 furos 9 x 14 x 24 461,00
50 Unidades Tomada de embutir 2p T 10 A 15 A 250 V 4,70
10 Unidades Torneira PVC para jardim 1/2 1,95
02 Unidades Trincha 3,25
04 Unidades Tubo de esgoto PVC 100 mm 26,70
05 Unidades Vaso sanitário branco 56,00
10 Unidades Veda rosca 12 x 25 mt 1,75
15 Unidades Tampa para vaso sanitário branca 8,75
05 Unidades Extensão de 5 metros 13,50
01 Unidade Extensão de 30 metros 65,00
05 Unidades Torneira de metal 17,50
50 Unidades Conexão “T” 0,35
01 Unidade Serrote 24 22,30
15 Unidades Válvula para gás 11,60
15 Unidades Abraçadeira para mangueira de gás 0,65
10 Unidades Bisnagas de silicone 50 gr 1,80
01 Unidade Furadeira, 06 meses de garantia 130,00
01 Unidade Serra mármore 220v 240,00
01 Unidade Esquadro co de aluminio 12 11,15
01 Unidade Alicate universal 8 8,50
01 Unidade Alicate de pressão 10 23,00
02 Unidades Martelo com cabo 27 14,50
03 Unidades Chave philips 2,50
03 Unidades Chave de fenda 2,50
02 Unidades Tesoura para poda 8,00
02 Unidades Fita dupla face 12x2 7,50
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dos Excepcionais de Camboriú - APAE e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Camboriú - APAE, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 95.313.375/0001-18, 
com sede na Avenida Minas Gerais, nº 666, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de re-
cursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Camboriú - APAE, com o objetivo de custar parte das despesas 
com a participação dos atletas que irão representar o Município de 
Camboriú no Campeonato Estadual PARAJASC, que se realizará 
entre os meses de maio e junho de 2012.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata o 
caput deste artigo será de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais), em parcela única, que será depositada até o 5º (quinto) 
dia útil do mês de maio de 2012 na conta da Instituição, para 
custeio do projeto durante os meses de maio a junho de 2012.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 01 de 
maio de 2012 e terá vigência até 31 de julho de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.412/2011
LEI Nº 2.412/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e o Lar Menino Deus e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Instituição Lar Menino Deus, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.370.268/0001-88, com sede na Rua João XXIII, nº 380, Bairro 
Primeiro de Maio, Brusque/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de 

Camboriú

Prefeitura

Lei Nº. 2.410/2011
LEI Nº 2.410/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundação 
Municipal de Esportes e a Associação Camboriú Futebol Clube e 
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação Camboriú Futebol Clube, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.615.268/0001-51, com sede na Rua Francisco Barreto, nº 
106, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de 
recursos financeiros à Associação Camboriú Futebol Clube, com 
o objetivo de custear as despesas com a execução do Projeto 
“Camboriú Futebol Clube Categoria de Base 2012”, que beneficiará 
crianças e adolescentes carentes e demais crianças e adolescen-
tes deste Município interessadas no aprendizado e na prática de 
futebol.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata 
o caput deste artigo será de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 05 (cinco) parcelas mensais no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), que serão depositadas até o 10º (décimo) dia 
útil do mês subsequente na conta da Instituição, para custeio do 
projeto durante os meses de fevereiro a novembro de 2012.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 01 de 
fevereiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as cláusulas do 
convênio ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.411/2011
LEI Nº 2.411/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos 
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serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 
na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 02 de 
janeiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.414/2011
LEI Nº 2.414/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Fundação Lar da Terceira Idade 
Padre Antônio Dias, com verbas oriundas do Ministério de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com o Lar da Terceira Idade Padre Antônio Dias, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.133.818/0001-82, com sede na Rua Cel. Benja-
mim Vieira, nº 447, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de re-
cursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, proveniente do Governo Federal, para o Município 
de Camboriú - Fundo Municipal de Assistência Social que serão 
concedidos à Fundação Lar da Terceira Idade Padre Antônio Dias, 
com o objetivo de auxiliar na manutenção e execução do Progra-
ma de Atendimento à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata o 
caput deste artigo será de até R$ 7.728,00 (sete mil setecentos e 
vinte oito reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais), que serão 
depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na 
conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 02 de 
janeiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.
Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo 

recursos financeiros à Instituição Lar Menino Deus, com o objetivo 
de custear as despesas com a internação e atendimento especiali-
zado do Sr. Roberto Schilickmann, carente e portador de deficiên-
cia mental, para atender a solicitação feita pelo Ministério Público 
da comarca de Camboriú.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata o 
caput deste artigo será de até R$ 18.360,00 (dezoito mil trezen-
tos e sessenta reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais), que serão 
depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na 
conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 02 de 
janeiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.413/2011
LEI Nº 2.413/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e o Grupo de Idosos Lúmen Novo, 
com verbas oriundas do Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com o Grupo de Idosos Lúmen Novo, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.029.199/0001-79, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 79, 
Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de 
recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, proveniente do Governo Federal, para o Municí-
pio de Camboriú - Fundo Municipal de Assistência Social que será 
concedido ao Grupo de Idosos Lúmen Novo, com o objetivo de 
auxiliar na manutenção e execução do Programa de Atendimento 
à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata o 
caput deste artigo será de até R$ 5.376,00 (cinco mil trezentos e 
setenta e seis reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais), que 
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Lei Nº. 2.416/2011
LEI Nº 2.416/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Comunidade Terapêutica Viver 
Livre e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Comunidade Terapêutica Viver Livre, pes-
soa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.981.194/0001-04, com sede na Rua Morro da Pedra 
Branca, nº 795, Bairro Nova Esperança, Balneário Camboriú /SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de 
recursos financeiros à Comunidade Terapêutica Viver Livre, com 
o objetivo de custear as despesas com o atendimento de pessoas 
com dependência química do Município de Camboriú, sendo dis-
ponibilizado um total de 15 (quinze) vagas para o sexo feminino.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata 
o caput deste artigo será de até R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 02 de 
janeiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.417/2011
LEI Nº 2.417/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e o Centro de Recuperação Filhos 
de Israel e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com o Centro de Recuperação Filhos de Israel, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

Municipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.415/2011
LEI Nº 2.415/2011
Dispõe sobre a autorização de repasse de subvenção social com 
celebração de convênio entre o Município de Camboriú/ Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Fundação Lar da Terceira Idade 
Padre Antônio Dias e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com o Lar da Terceira Idade Padre Antônio Dias, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.133.818/0001-82, com sede na Rua Cel. Benja-
mim Vieira, nº 447, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de re-
cursos financeiros à Fundação Lar da Terceira Idade Padre Antônio 
Dias, com o objetivo de auxiliar na manutenção e execução do 
Programa de Atendimento à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata 
o caput deste artigo será de até R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais), que serão 
depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na 
conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 02 de 
janeiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.419/2011
LEI Nº 2.419/2011
Altera dispositivo na lei municipal nº 1415/2001 dá outras provi-
dências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei 1415/2001, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada de Rua: “BALTAZAR GARDINI”, a rua si-
tuada na localidade do Lageado, devidamente cadastrada na Se-
cretaria Municipal de Finanças sob o código 6678, na Cidade de 
Camboriú.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.420/2011
LEI Nº 2.420/2011
Autoriza o executivo a instituir no Município de Camboriú a cam-
panha de conscientização da população para a coleta seletiva do 
lixo e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no, município de Camboriú, a “Campanha de 
Conscientização da População para Coleta Seletiva do Lixo”.

Art. 2º Esta campanha abrangerá locais públicos e privados, es-
timulando iniciativas em Condomínios Habitacionais, Edifícios Co-
merciais e Públicos.

Art. 3º O município estabelecerá parcerias com empresas privadas 
e entidades da sociedade civil para o fornecimento de cartilhas e 
folhetos, nos quais constará a relação dos bairros atendidos pela 
Coleta Seletiva do Lixo, dias da semana e horário.

Art. 4º As finalidades desta campanha são:
I - Esclarecimento da população, referente aos malefícios que o 
acúmulo de lixo pode causar;
II - A redução da utilização dos aterros sanitários, pois a recicla-
gem de papeis, vidros, plásticos e metais representam 40% do 
lixo doméstico;
III - Benefícios ao meio ambiente e a saúde da população.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,

CNPJ sob o nº 09.274.462/0001-71, com sede na Estrada Geral do 
Braço, s/nº, Sítio Renascer, Braço, Camboriú /SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste no repasse de re-
cursos financeiros ao Centro de Recuperação Filhos de Israel, com 
o objetivo de custear as despesas com a internação e tratamento 
de dependentes químicos do Município de Camboriú, sendo dispo-
nibilizado um total de 20 vagas para o sexo masculino.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata 
o caput deste artigo será de até R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de 02 de 
janeiro de 2012 e terá vigência até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.418/2011
LEI Nº 2.418/2011
Denominação de Servidão.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de SERVIDÃO: “GECE BERNADINO”, a 
servidão situada no Bairro Lidia Duarte, registrada na Secretaria 
do Planejamento com “servidão rural C” devidamente cadastrada 
na Secretaria Municipal de Finanças sob o código 6668, na Cidade 
de Camboriú.

Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na servidão denomina-
da.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções
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Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerência Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 03
VALOR: R$ 2.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerência Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra-Orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 02
VALOR: R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 07 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto N° 6.738 de 12 de Dezembro de 2011
GABINETE DA PREFEITA
DECRETO N° 6.738 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em espe-
cial o Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art.1°) Homologar as Resolução do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de nº 08 de 12 de dezembro de 2011 anexa, parte 
integrante deste Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2.421/2011
LEI Nº 2.421/2011
Dispõe sobre a implantação de cursos de capacitação e aperfei-
çoamento para profissionais da área da saúde e dá outras provi-
dências. .

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Camboriú a re-
alização anual de cursos de capacitação e aperfeiçoamento para 
todos os profissionais da área da Saúde Pública Municipal.

Parágrafo único. O curso a que se refere o “caput” deste artigo 
deverá identificar ações de atendimento a serem implementadas 
no cotidiano do trabalho, objetivando priorizar a qualidade dos 
serviços públicos prestados para população camboriuense.

Art. 2º Os cursos de capacitação a serem ministrados, bem como 
a estrutura técnica e especificações serão objeto de regulamenta-
ção por parte do Poder Executivo.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar con-
vênios ou parceiras com Entidades Publicas ou Privadas, com o in-
tuito de ministrarem o curso descrito no artigo 1º da presente Lei.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de dezembro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto Nº. 1.373/2011
DECRETO Nº 1.373/2011
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei nº 2.218 de 19/11/2010-LOA e artigo 30 
da Lei 2.217 de 26/10/2010-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 10

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

Campo Alegre/SC.

Portaria Nº 8.533 de 13 de Dezembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.533 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011
ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 8.527 DE 28 
DE NOVEMBRO DE 2011.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao Artigo 71, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal; RE-
SOLVE:
Art.1º) Alterar as disposições do Art. 1º da Portaria nº 8.527 de 
28 de novembro de 2011, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Enfermeira, EVANIR 
RIBCZINSKI HÜBL, Matrícula Funcional nº 000590, Registro no 
Sistema sob nº 954813, referente ao período aquisitivo 22 de fe-
vereiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 28 de novembro de 2011.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Município de Campo Alegre/SC, 13 de de-
zembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/12/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ata Circunstanciada - Processo Licitatório Nº 
80/2011
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 80/2011)

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se ás dez horas, em sessão pública, Maria Cristina Marciniak 
Munhoz Pregoeira Municipal, Joceli de Souza e Josiane Alquini 
Cubas, membros da equipe de apoio, abaixo assinados, respon-
sáveis pelo Processo Licitatório nº 80/2011, modalidade Pregão 
(presencial), para procederem a abertura e julgamento das pro-
postas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto a 
aquisição de material permanente - MOBILIÁRIO - para equipar 
a Biblioteca da nova Sede da Escola Municipal de Educação Bási-
ca Maria José Silva Bernardes. Inicialmente a Presidente declarou 
aberta a sessão, nominando os presentes, além dos membros da 
Comissão já nominados, se fez presente a Sra. Heidi Raquel Vo-
gel representante da empresa WTEC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
TÉCNICOS LTDA Passou-se ao recebimento dos envelopes nº 01 
(documentos) e nº 02 (proposta) da única empresa proponente: 
Wtec Móveis e Equipamentos Técnicos Ltda. A empresa licitante 
não apresentou a Certidão Simplificada que comprova o enqua-
dramento como ME para valer-se da Lei Complementar 123/2006. 
Procedeu-se a abertura do envelope da proposta comercial. O cri-
tério de julgamento é pelo requisito Menor Preço Global. Sendo 
que a licitante apresentou proposta inicial com o valor global de 
R$ 68.376,00 a licitante concedeu desconto fechando o valor total 

Gabinete da Prefeita Municipal em Exercício do Município de Cam-
po Alegre/SC, 12 de dezembro de 2011.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal em Exercício

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete da Prefeita em Exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 08 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DE BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA EM LOCAIS PÚBLICOS

Karina Teresinha Muehlbauer, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a 
seguinte; RESOLUÇAO:

Art.1º) Conforme Decreto nº 5209 de 17 de Setembro de 2004, 
que regulamenta a Lei nº.10836 de 09 de Janeiro de 2004 que cria 
o Programa Bolsa Família e dá outras providências, em seu artigo 
32 §1º DECRETA:
“A relação de beneficiários do Programa Bolsa Família deverá ser 
amplamente divulgada pelo Poder Público municipal e do Distrito 
Federal.”

Art.2º) Ainda no Informativo do Programa Bolsa Família nº. 276 de 
14 de Julho de 2011 é repassado aos municípios que:

“Essa divulgação pode ser feita por meio da Internet, no site do 
município, ou por listas impressas, afixadas em locais de acesso 
público. O município deverá, também, dar ampla publicidade aos 
locais onde a lista de beneficiários pode ser encontrada.”

Art.3º) Diante de tal embasamento legal, e para cumprir com o 
disposto, o Conselho Municipal de Assistência Social, Instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família informa que as listas 
com beneficiários do PBF serão impressas e afixadas em locais 
públicos.

Art.4º) Os casos de denúncia de recebimento ilegal do benefício 
do Programa Bolsa Família poderão ser conduzidas a este conse-
lho ou ainda ao Gestor Municipal do Programa Bolsa Família, no 
Centro de Referência de Assistência Social.

Art.5º) Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º) Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 12 de Dezembro de 2011.
KARINA TERESINHA MUEHLBAUER
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Campo 
Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos doze dias do mês 
de dezembro de dois mil e onze.

VIVIANE I. F. CALDAS SCHIAVENIN.
Primeira Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social de 
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Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

40 Horas

Mão de obra mecânica, 
conserto e troca de peças 
para o veículo: Renault 
Master Ambulância ano 
2004- MEB 3631

40,00 1.600

Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

40 Horas

Mão de obra mecânica, con-
serto e troca de peças para o 
veículo: Peugeot Boxer 330M 
ano 2006 – MFS 5790

40,00 1.600

O prazo para a execução do presente contrato inicia-se na data de 
sua assinatura e expira em 31/12/2011, ou depois de concluído 
o objeto do contrato, caso esta alternativa ocorra antes daquela 
data.
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas do presente contrato correrão pôr conta da 
dotação orçamentária nº: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.04 – Manutenção das 
Atividades de Assistência Médica e Terapêutica; Função: 10 – Saú-
de; Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico; Programa: 
56 – Serviços Especializados de Diagnóstico e Terapia; Projeto: 
2.117 – Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia; Ele-
mento de Despesa: 3.90.309.00.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros, Pessoa Jurídica; Recurso: 0.1099 – Receitas: 0.1099 – 
Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde (código reduzi-
do: 46).

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 05/2011
Portaria nº 05 de 14 de Dezembro de 2011.
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E POR CAPACITA-
ÇÃO ADQUIRIDA NO CARGO ATUAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabeleci-
da no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno, 
em especial ao Artigo 333 e 338, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Avaliação de Desem-
penho ao Servidor Público Municipal - Contador - Fernando Gros-
skopf, matricula funcional nº 027, lotado nesta Câmara Municipal 
de Vereadores.

Parágrafo Único: A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-
se em razão da Progressão obtida pela avaliação de desempe-
nho passando do Nível 3, Sub-nível 31, referencia “A”, para Nível 
3, Sub-nível 31, referencia “B”, passando seu vencimento para 
1.141,94 (um mil cento e quarenta e um reais e noventa e quatro 
centavos) conforme Anexo V - Tabela Salarial da Lei Complemen-
tar do Legislativo nº 64 de 30 de Abril de 2009.

Art.2º) Conceder Progressão Horizontal por Capacitação Adquirida 
ao Servidor Público Municipal - Contador - Fernando Grosskopf, 
matricula funcional nº 027, lotado nesta Câmara Municipal de Ve-
readores.
Parágrafo Único: A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-
se em razão da Progressão obtido por cursos de aperfeiçoamen-
to passando do Nível 3, Sub-nível 31, referencia “B”, para Nível 

em R$ 68.000,00. Passou-se a abertura do envelope contendo os 
documentos, estando de acordo com o exigido no edital. Consi-
derando a classificação e a habilitação da licitante Wtec Móveis 
e Equipamentos Técnicos Ltda a Pregoeira a declara vencedora 
do processo licitatório em epígrafe. Não houve manifestação de 
intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavra-
tura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

Contrato 75/2011
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2011

Objeto: Locação de decoração natalina a ser instalada no Calça-
dão e na Praça Central, no período natalino.
parte integrante do Processo Licitatório nº 73/2011 modalidade 
Convite.
Do Valor: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço certo 
e ajustado R$ 24.963,40 (vinte e quatro mil, novecentos e sessen-
ta e três reais e quarenta centavos).
- As despesas oriundas do contrato correrão pôr conta da dotação 
orçamentária nº: Entidade: 01 - Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre
- Órgão: 11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte 
e Lazer
- Unidade: 11.01 - Coordenadoria de Cultura
- Função: 13 - Cultura
- Subfunção: 392 - Difusão Cultural
- Programa: 82 - Cultura descentralizada e democratizada
- Projeto/Atividade: 2.017 - Comemoração a datas Alusivas e 
Eventos Locais
- Complemento do Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo (227)
- Complemento do Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica (230)
- Recursos: 0.10080 - Ordinários
Vigência: O prazo do presente contrato inicia-se em 01/12/2011 e 
expira-se em 20 de janeiro de 2012.
Contratada: LUZ E FORMA COMERCIO E DECORAÇÕES LTDA ME 
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Contrato Nº 9/2011
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESUMO CONTRATO Nº 9/2011

OBJETO: Contratação de mão de obra mecânica para conserto e 
troca de peças para veículos do Municipal de Saúde. Consoante 
Processo Licitatório nº 20/2011, modalidade Pregão.
Valor: 

Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

70 Horas

Mão de obra mecânica, conserto 
e troca de peças para os veículos:
-Uno Mille Fire 1.0- ano 2003 – 
MDK 9421; 
- Uno Mille Fire Flex 2006–MCZ 
7504; 
- Courrier Rontan 2001 – MCJ 
9521;

35,00 2.450,00

Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

40 Horas
Mão de obra mecânica, conserto 
e troca de peças para o veículo:
Kombi – ano 1999 - MEE 2120

38,00 1.520,00
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CONTRATO: 438/2011

Extrato do Contrato 439_11 AUTO ELITE
EXTRATO DE CONTRATO N° 439/2011 PROCESSO 209/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: AUTO ELITE LTDA
OBJETO: PEÇAS E SERVIÇOS NO CONSERTO DA KOMBI MFJ 4801, 
KOMBI MFJ 4861, KOMBI MHE 5813, SAVEIRO MDO 2444, BESTA 
7242 DA SECRETARIA DE DE EDUCAÇÃO, CONFORME PROPOSTA 
PADRONIZADA.
VALOR: R$ 797,00 (setecentos e noventa e sete reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 05/12/2011
CONTRATO: 439/2011

Extrato do Contrato 440_11 MORAUTO
EXTRATO DE CONTRATO N° 440/2011 PROCESSO 209/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: MORAUTO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
OBJETO: PEÇAS E SERVIÇOS NO CONSERTO DA KOMBI MFJ 4801, 
KOMBI MFJ 4861, KOMBI MHE 5813, SAVEIRO MDO 2444, BESTA 
7242 DA SECRETARIA DE DE EDUCAÇÃO, CONFORME PROPOSTA 
PADRONIZADA.
VALOR: R$ 7.301,49 (sete mil, trezentos e um reais e quarenta e 
nove centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 05/12/2011
CONTRATO: 440/2011

Extrato do Contrato 441_11 FAZ FRIO
EXTRATO DE CONTRATO N° 441/2011 PROCESSO 206/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO FAZ FRIO LTDA
OBJETO: INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
NO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS, DE ACOR-
DO COM PROJETO E CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 25.156,57 (vinte e cinco mil, cento e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 05/12/2011
CONTRATO: 441/2011

Extrato do Contrato 442_11 GASPERIN
EXTRATO DE CONTRATO N° 442/2011 PROCESSO 192/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: GASPERIN EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREI-
TADA GLOBAL, PARA IMPLANTAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA ÁREA 
DA LAGOA NO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, DE ACOR-
DO COM PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO. EM CONFORMIDA-
DE COM O TERMO DE COMPROMISSO Nº 352.288-09/2011 - PAC 
II - URBANIZAÇÃO
VALOR: R$ 227.833,83 (duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e 
trinta e três reais e oitenta e três centavos)
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 05/12/2011
CONTRATO: 442/2011

Extrato do Contrato 443_11 TURBO AUTO PEÇAS
EXTRATO DE CONTRATO N° 443/2011 PROCESSO 74/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: TURBO AUTOPEÇAS E ACESSORIOS LTDA

3, Sub-nível 31, referencia “C”, passando seu vencimento para 
1.176,20 (um mil cento e setenta e seis reais e vinte centavos) 
conforme Anexo V - Tabela Salarial da Lei Complementar do Legis-
lativo nº 64 de 30 de Abril de 2009.

Art.3º) A diferença de vencimento de que tratam as Progressões 
concedidas nos Artigos 1º e 2º e seus respectivos parágrafos úni-
cos, desta Portaria, conforme Processo Administrativo nº 02/2011, 
importam o valor de R$ 1.680,08 (um mil seiscentos e oitenta 
reais e oito centavos), já devidamente corrigido pelo INPC, do qual 
será descontado o valor de R$ 184,81 (cento e oitenta e quatro 
reais e oitenta e um centavos) referente a contribuição do servidor 
ao IPRECAL. O valor Patronal de R$ 369,62 (trezentos e sessenta 
e nove reais e sessenta e dois centavos), tendo como base para o 
calculo o valor de R$ 1.680,08 (um mil seiscentos e oitenta reais 
e oito centavos), que se refere as diferenças devidas ao servidor.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 14 de dezembro de 2011.
FRANCISCO KOHLER
Presidente da Mesa

Campos Novos

Prefeitura

Extrato do Contrato 436_11 EDSON RECH
EXTRATO DE CONTRATO N° 436/2011 PROCESSO N° 208/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: EDSON FERNANDO RECH ME - EMPREITEIRA 
RECH
OBJETO: SERVIÇO DE FECHAMENTO DA PRAÇA LAURO MULLER 
COM CHAPAS COMPENSADAS, DE ACORDO COM MEMORIAL DES-
CRITIVO E CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 30/11/2011
CONTRATO: 436/2011

Extrato do Contrato 437_11 POSTO CORUJÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 437/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: POSTO DE SERVIÇOS CORUJÃO LTDA
OBJETO: Mediante necessidade da Secretaria de Obras o mu-
nicípio solicita um acréscimo no objeto do contrato 08/2011 de 
76.000 litros de óleo diesel comum à R$ 1,97- Total R$149.720,00 
(cento e quarenta e nove mil setecentos e vinte reais) .
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 02/12/2011
CONTRATO: 437/2011

Extrato do Contrato 438_11 JOAÇABA PNEUS
EXTRATO DE CONTRATO N° 438/2011 PROCESSO 74/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: JOAÇABA PNEUS LTDA
OBJETO: O município resolve reajustar em 25% (vinte e cinco por 
cento), a quantidade do item 33 do referido processo licitatório 
passando de 40 para 50 unidades. Ficando acrescido o valor de R$ 
6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 02/12/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

amplasc.org.br .

Campos Novos, 12 de dezembro de 2011
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Samae

Portaria 040/2011
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 040/2011, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
NOMEAR, por Concurso Público, na forma do art. 7°, do capítulo 
III, da Lei n° 3449/09 de 23 de Setembro de 2009, NADIA THOMÉ 
FILIPPI, para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
ETA, Padrão 6, Nível - 1, do quadro de pessoal desta Autarquia, à 
contar desta data com os vencimentos de Lei.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Edital de Carta Convite n.º FMS 01/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO N.º FMS 48/2011
CARTA CONVITE N.º FMS 01/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, realizará no dia 22/12/2011, às 10h15min, 
abertura das propostas para contratação de empresa para contra-
tação de empresa para execução de obras relativas a reforma do 
laboratório localizado na Clínica da Mulher e da Criança. Os inte-
ressados deverão solicitar o edital pelo e-mail informado abaixo, 
fornecendo todos os dados da empresa, tais como Razão Social, 
CNPJ, endereço e telefone. licitacao@pmc.sc.gov.br. Informações 
(47) 3621 7705, ou diretamente no Departamento de Licitações, 
sito a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

OBJETO: O município resolve reajustar em 24% (vinte e quatro 
por cento), a quantidade do item 34 (doze unidades) e 20% do 
item 41 (duas unidades) do referido processo licitatório. Ficando 
acrescido o valor total de R$ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e 
sessenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 05/12/2011
CONTRATO: 443/2011

Extrato do Contrato 444_11 EMPÓRIO DOIN
EXTRATO DE CONTRATO N° 444/2011 PROCESSO 201/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: EMPÓRIO DOIN LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS E MODULADOS, 
COM EXECUÇÃO E MONTAGEM, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NOS ANEXOS 
DESTE EDITAL.
VALOR:R$ 347.007,09 (trezentos e quarenta e sete mil, sete reais 
e nove centavos)
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 09/12/2011
CONTRATO: 444/2011

Extrato do Contrato 445_11 GASPERIN
EXTRATO DE CONTRATO N° 445/2011 PROCESSO 200/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: GASPERIN EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREI-
TADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS OU RECONSTRU-
ÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) UNIDADES HABITACIONAIS NO BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, CONFORME PROJETOS E PROPOS-
TA PADRONIZADA.
VALOR:R$ 405.140,36 (quatrocentos e cinco mil, cento e quarenta 
reais e trinta e seis centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2011
DATA: 09/12/2011
CONTRATO: 445/2011

Extrato de Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2011

O Prefeito Municipal de Campos Novos, no uso de suas atribuições 
e nos termos da Legislação Vigente, torna público, a abertura de 
Inscrições ao Concurso Público para preenchimento de vaga do 
quadro de pessoal civil da Administração Direta, nos termos do 
Edital Próprio.

1 - DAS VAGAS: O Concurso destina-se ao Provimento Efetivo das 
vagas abaixo relacionadas:

2 - DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas das 13:30 
horas do dia 14 de dezembro de 2011 até às 17:00 horas do dia 12 
de janeiro de 2012, na Prefeitura Municipal de Campos Novos. As 
Exigências para realização da Inscrição constam do Edital. O Valor 
da taxa de inscrição será de R$ 100,00 (cem reais).

3 - DAS PROVAS: A Prova objetiva será realizada no dia 22 de 
janeiro de 2012, das 08:00 horas às 12:00 horas, na Escola de 
Educação Básica Novos Campos, localizada na Rua Assis Camargo 
Costa, nº 1100 - Bairro Boa Vista - Campos Novos - SC.
A Integra do Edital poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de 
Campos Novos, ou nos site: www.camposnovos.sc.gov.br e www.
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Termo Aditivo 001/2011 - Contrato Superior 
0098/2011
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2011
CONTRATO SUPERIOR 0098/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CONSTRUTORA CIDADE ALTA LTDA
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até o dia 30 de junho de 2012, 
conforme justificativa em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 12/12/2011 A 31/12/2012

Termo Aditivo 001/2011 - Contrato Superior 
0186/2011
TERMO ADITIVO 001/2011
CONTRATO SUPERIOR 0186/2011
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 0095/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original até 31 de dezembro de 2012, 
conforme justificativa em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 12/12/2011 A 31/12/2012

Simae

Portaria N º 046/2011/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 046/2011/SIMAE-CAO, de 12 de dezembro de 2011.
Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio ao servidor João Adélio Schuastz, ocu-
pante do Cargo de Encanador, padrão 04.18 nível 02 ref. E, refe-
rente período aquisitivo de 14.06.2006 a 29.10.2011, com con-
versão de um terço do período em espécie, no mês de março de 
2012, e gozo nos meses de janeiro e fevereiro de 2012.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação- Processo Licitatório Nº 0110/2011 
- Edital de Pregao Presencial Nº 0035/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0110/2011
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 0035/2011

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na contratação de 
serviços de lavagem dos carros oficiais da Prefeitura Municipal de 

Capinzal

Prefeitura

Termo de Alteração - Pregão Presencial Nº 
0148/2011
TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0148/2011

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços, objetivando a elaboração e execução de PROCESSO 
SELETIVO para contratação dos cargos constantes do ANEXO I, 
incluindo todos os procedimentos administrativos necessários e 
exigidos pelo Tribunal de Contas, recursos próprios.

DAS ALTERAÇÕES
Onde se lê:

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 11:00 
horas, para abertura às 11:05 horas do dia 23/11/2011.

Leia-se:

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 11:00 
horas, para abertura às 11:05 horas do dia 23/12/2011.

CAPINZAL, 12 de dezembro de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Termo Aditivo 001/2011 - Contrato Superior 
0001/2011
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2011
CONTRATO SUPERIOR 0001/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: LUIZ GUSTAVO DEUNER
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original até 31 de dezembro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 13/12/2011 A 31/12/2012

Termo Aditivo 001/2011 - Contrato Superior 
0078/2011
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2011
CONTRATO SUPERIOR 0078/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: JOSE CARLOS VEDAN
OBJETO: Termo aditivo de acréscimo quantitativo nos itens abaixo 
de até 25% do contrato, com o objetivo de adquirir, de forma 
fracionada, materiais de expediente para uso geral da Secretaria 
da Administração, Finanças e Planejamento; Procon; Conselho Tu-
telar; Junta do Serviço Militar; Gabinete do Prefeito e Secretaria 
de Infraestrutura.
VALOR R$: 5.775,78
VIGÊNCIA: 12/12/2011 A 31/12/2011
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301 - Atenção Básica
101 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde R$ 1.612,60

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
304 - Vigilância Sanitária
104 - Vigilância em Saúde
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2024 - Manutenção/Pessoal do Sistema de Vigilância Sanitária R$ 
2.608,38

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de dezembro 
de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Decreto N° 082/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 082/2011
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram confe-
ridas pelo Art.7º, inciso VII da Lei N° 0495, de 22 de dezembro 
de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado a importância de R$ 16.436,71 (dezesseis mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e um centavos) das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

04 - Secretaria da Fazenda
04 - Secretaria da Fazenda
04 - Administração
09 - Administração Financeira
123 - Administração Financeira
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2005 - Manutenção/Pessoal Gerencia e Controle da Secretaria   R$ 
1.375,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
110 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos - Educação
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2014 - Manutenção do Programa da Merenda Escolar   R$ 5.102,60

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
120 - Programa nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Pnate
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2015 - Manutenção do Programa do Transporte Escolar   R$ 

Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Infraestrutura, 
Saúde e Assistência Social e Conselho Tutelar.
Abertura das Propostas: às 9h30 do dia 23 de dezembro de 2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 15 de 
dezembro de 2011 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 13 de dezembro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto N° 081/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 081/2011
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram confe-
ridas pelo Art.7º, inciso VII da Lei N° 0495, de 22 de dezembro 
de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 4.220,98 (quatro mil 
duzentos e vinte reais e noventa e oito centavos) das seguintes 
dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
301 - Atenção Básica
101 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos
33.71.00.00.00.00.00 - Transferência a Consórcios Públicos
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde R$ 1.612,60

06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
304 - Vigilância Sanitária
104 - Vigilância em Saúde
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2024 - Manutenção/Pessoal do Sistema de Vigilância Sanitária  R$ 
2.608,38

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 4.220,98 (quatro mil duzentos e vinte reais e noventa e oito 
centavos) fica aberto um crédito suplementar nas seguintes dota-
ções do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde:
06 - Secretaria de Saúde
01 - Divisão do Fundo de Saúde
10 - Saúde
17 - Saúde para todos
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Concórdia

Prefeitura

Lei Complementar Nº 603, de 8 de Dezembro de 
2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 603, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011.

Amplia o número de vagas dos cargos de Farmacêutico e Psicólo-
go, constantes na Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro 
de 2010 e alterações, que dispõem sobre o Plano de Cargos, Car-
reiras e Salários - PCCS do Poder Executivo, Autarquia e Funda-
ções, institui novos Padrões de Vencimento e estabelece normas 
gerais de enquadramento.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica ampliado para 8 (oito), o número de vagas dos cargos 
de Farmacêutico e Psicólogo, constantes no Anexo I - Quadro Per-
manente de Cargos do Poder Executivo, da Lei Complementar nº 
572, de 29 de novembro de 2010 e alterações, que dispõem sobre 
o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS do Poder Executivo, 
Autarquia e Fundações, institui novos Padrões de Vencimento e 
estabelece normas gerais de enquadramento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de dezembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.369, de 8 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.369, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011.
Autoriza celebrar convênios com entidades.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênios com as 
entidades constantes no Anexo I desta Lei.

Art. 2º Fica a Fundação Municipal de Esportes - FMEC autorizada 
a celebrar convênios com as entidades constantes no Anexo II 
desta Lei.

Art. 3º Fica a Fundação Municipal de Cultura - FMC autorizada a 

2.959,11

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
114 - Transferência do Fundeb - 40%
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental R$ 7.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 16.436,71 (dezesseis mil quatrocentos e trinta e seis reais e 
setenta e um centavos) fica aberto um crédito suplementar nas 
seguintes dotações do Orçamento Vigente:

04 - Secretaria da Fazenda
04 - Secretaria da Fazenda
04 - Administração
09 - Administração Financeira
123 - Administração Financeira
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2005 - Manutenção/Pessoal Gerencia e Controle da Secretaria   R$ 
1.375,00

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
119 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2014 - Manutenção do Programa da Merenda Escolar   R$ 5.102,60

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
115 - Transferência de Convênios - Educação
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2015 - Manutenção do Programa do Transporte Escolar   R$ 
2.959,11

05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
110- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Edu-
cação
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental R$ 7.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de dezembro 
de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Associação 
Comunitária 
Renovação 
para Integra-
ção da Família

09.479.895/0001-63

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar a manutenção da 
entidade, possibilitando atendimento 
a moradores de rua e pessoas que 
estejam fora de seu domicílio, de 
passagem pelo Município, podendo 
o Município participar com o valor de 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais)

Associação de 
Moradores de 
Linha Pinhal

02.877.297/0001-01

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar aos moradores de 
Linha Pinhal e população em geral, 
estruturação de locais para o desen-
volvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais, 
podendo o Município participar com 
o valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais)

Associação de 
Moradores de 
Linha Saltinho

01.961.542/0001-93

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar aos moradores de 
Linha Saltinho e população em geral, 
estruturação de locais para o desen-
volvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais, 
podendo o Município participar com o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)

Associação 
de Moradores 
Bairro Jardim

80.638.240/0001-55

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar aos moradores do 
Bairro Jardim e população em geral, 
estruturação do centro comunitário 
para o desenvolvimento das ativi-
dades culturais, esportivas e outros 
eventos sociais, podendo o Muni-
cípio participar com o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais)

Associação de 
Moradores do 
Loteamento 
Bom Pastor, 
Bairro Vista 
Alegre

95.995.296/0001-34

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar aos moradores do 
Loteamento Bom Pastor e população 
em geral, estruturação de locais para 
o desenvolvimento das atividades 
culturais, esportivas e outros eventos 
sociais, podendo o Município partici-
par com o valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais)

Associação 
de Pais e 
Amigos dos 
Excepcionais 
de Concórdia - 
APAE

83.076.232/0001-50

Conjunção de esforços, no sentido 
de propiciar atendimento da clientela 
da Rede Municipal de Ensino que 
necessite de atendimento especial, 
podendo o Município participar com 
o valor de R$ 99.700,00 (noventa e 
nove mil e setecentos reais)

Associação de 
Pais e Amigos 
dos Surdos - 
APAS

08.361.094/0001-36

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar a manutenção da 
entidade, viabilizando atendimento 
às pessoas surdas, cegas e de baixa 
visão do Município, reforçando seus 
valores sociais e culturais, podendo 
o Município participar com o valor de 
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscen-
tos reais)

Associação Re-
canto do Idoso 
de Concórdia 
- ARIC

06.540.506/0001-70

Conjunção de esforços, no sentido 
de propiciar atendimento a idosos, 
na modalidade asilar, podendo o Mu-
nicípio participar com o valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais)

celebrar convênio com o Centro de Tradições Gaúchas Fronteira da 
Querência, inscrito no CNPJ sob nº 83.575.175/0001-54, objeti-
vando a conjunção de esforços para incentivo e difusão da cultura 
gaúcha e das manifestações tradicionalistas no Município, poden-
do a FMC participar com o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 4º Fica o Município, pelo Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS, autorizado a celebrar convênio com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Concórdia - APAE, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.076.232/0001-50, objetivando a conjunção de esforços, 
no sentido de propiciar atendimento da clientela da Rede Munici-
pal de Ensino que necessite de atendimento especial, podendo o 
FMAS participar com o valor de R$ 83.018,88 (oitenta e três mil, 
dezoito reais e oitenta e oito centavos).

Art. 5º Fica o Município, pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária - FUMDEAGRO, autorizado a celebrar convênio 
com a Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia - COPÉR-
DIA, inscrita no CNPJ sob nº 83.573.212/0001-95, objetivando a 
conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos agriculto-
res da região, a difusão de novas tecnologias, na busca da divul-
gação e desenvolvimento de oportunidades no sistema produtivo 
do setor agropecuário, mediante realização do Show Tecnológico 
Rural do Oeste Catarinense - TECNOESTE, podendo o FUMDEA-
GRO participar com o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 6º As ações e obrigações das partes serão fixadas nos Termos 
de que trata esta Lei.

Art. 7º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de dezembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

ANEXO I

RECURSOS DO MUNICÍPIO

Entidade CNPJ Objeto do convênio

Águas do 
Alto Uruguai 
Convention & 
Visitors Bureau

05.770.614/0001-76

Conjunção de esforços, para incenti-
vo ao desenvolvimento e difusão do 
turismo no Município de Concórdia, 
mediante apoio logístico na realiza-
ção e participação de eventos e de-
senvolvimento do projeto de roteiro 
turístico integrado regional: “O Con-
testado do Alto Uruguai Catarinense”, 
podendo o Município participar com o 
valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais)
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Associação dos 
Pais e Amigos 
do Basquete - 
APAB Concórdia

80.638.083/0001-88

Conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e re-
presentação do Município nas com-
petições de basquetebol, desenvol-
vidas por Ligas, Federações e nos 
Jogos Abertos de Santa Catarina 
- JASC, podendo a FMEC participar 
com o valor de R$ 28.500,00 (vinte 
e oito mil e quinhentos reais)

Associação 
Concordiense de 
Futsal

07.830.972/0001-52

Conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e 
representação do Município nas 
competições de futsal, desenvolvi-
das por Ligas, Federações e Con-
federações e nos JASC, podendo 
a FMEC participar com o valor de 
R$ 190.000,00 (cento e noventa 
mil reais)

Esporte Clube 
Canarinho

80.641.137/0001-64

Conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e 
representação do Município em 
competições de futebol juvenil, 
infantil e nos JASC, podendo a 
FMEC participar com o valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Associação dos 
Pais e Amigos 
da Natação - 
APAN

04.974.383/0001-50

Conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e 
representação do Município nas 
competições de natação, como 
os Joguinhos e JASC, Olimpíada 
Estudantil, competições estaduais, 
nacionais e sul brasileiras, podendo 
a FMEC participar com o valor de 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais)

Associação 
de Portadores 
de Deficiência 
Física, Águias de 
Concórdia

08.404.586/0001-61

Conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e 
representação do Município nas 
competições de basquete de ca-
deirantes, como os Jogos Abertos 
Paradesportivos de Santa Catari-
na - PARAJASC, paraolimpíadas, 
competições regionais, estaduais, 
nacionais e amistosos, podendo 
a FMEC participar com o valor de 
R$ 23.600,00 (vinte e três mil e 
seiscentos reais)

Clube Concor-
diense de Tiro 
ao Alvo, Caça e 
Pesca

82.811.522/0001-38

Conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e 
representação do Município em 
competições nacionais, nos JASC 
e nos Campeonatos Catarinense 
e Norte/Oeste Gaúcho, podendo 
a FMEC participar com o valor de 
R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 
quinhentos reais)

Concórdia Atléti-
co Clube

07.271.536/0001-90

Conjunção de esforços visando 
auxiliar a entidade no desenvolvi-
mento das atividades do futebol de 
campo profissional e juniores, ob-
jetivando a participação em com-
petições como JASC e Campeonato 
Catarinense - Divisão de Acesso, 
podendo a FMEC participar com o 
valor de R$ 95.000,00 (noventa e 
cinco mil reais).

Câmara de 
Dirigentes 
Lojistas de 
Concórdia - 
CDL

83.577.106/0001-80

Conjunção de esforços, objetivando 
auxiliar na campanha pertinente ao 
projeto “Sábado D”, no sentindo de 
reforçar a condição do Município 
como pólo regional de compras e ne-
gócios, durante o exercício de 2012, 
desde que haja convenção coletiva 
de horários para este fim, celebrado 
entre as entidades Sindicais, Profis-
sionais e Econômicas do Comércio, 
podendo o Município participar com o 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais)

Clube de Mães 
Nossa Senhora 
de Fátima

80.638.844/0001-00

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar aos moradores de 
Linha Santa Terezinha e população 
em geral, estruturação de locais para 
o desenvolvimento das atividades 
culturais, esportivas e outros eventos 
sociais, podendo o Município partici-
par com o valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais)

Cidade Nova 
Esperança

10.257.669/0001-17

Conjunção de esforços, no sentido 
auxiliar na edificação da sede própria 
e manutenção das atividades da 
instituição, podendo o Município 
participar com o valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais)

Sociedade 
Concordiense 
de Auxílio Fra-
terno - SCAF

83.575.167/0001-08

Conjunção de esforços, no sentido 
de propiciar atendimento a crianças, 
quando ausentes do período escolar, 
reforçando seus valores sociais e 
culturais, e também, atendimento a 
idosas e mães, nos grupos de con-
vivência, podendo o Município par-
ticipar com o valor de R$ 96.300,00 
(noventa e seis mil e trezentos reais)

União Mu-
nicipal das 
Associações 
de Moradores 
de Concórdia - 
UMAMC

80.638.216/0001-16

Conjunção de esforços, no sentido de 
proporcionar a manutenção da enti-
dade, visando auxiliar as associações 
de moradores da área urbana no 
desenvolvimento de suas atividades, 
podendo o Município participar com 
o valor de R$ 21.400,00 (vinte e um 
mil e quatrocentos reais)

Voluntários da 
Solidariedade

05.399.549/0001-14

Conjunção de esforços, no senti-
do de proporcionar atendimento a 
pessoas carentes do Município, a fim 
de propiciar melhores condições e 
dignidade aos necessitados, podendo 
o Município participar com o valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais)

ANEXO II

RECURSOS DA FMEC

Entidade CNPJ Objeto do convênio

Esporte Clube 
Bangú

75.319.749/0001-03

Conjunção de esforços, no sentido 
de proporcionar aos moradores 
de Lageado dos Pintos e popu-
lação em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das 
atividades culturais, esportivas e 
outros eventos sociais, podendo a 
FMEC participar com o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais)
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Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.122.0037.1010 Modernização e Organização 
Administrativa da SEDES
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 15.539,98
Projeto/Atividade 08.241.0034.2033 Ações da Assistência Social
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 7.000,00
Projeto/Atividade 08.244.0036.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 30.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
Projeto/Atividade 23.691.0039.2038 Ações da promoção Comer-
cial e Serviços
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.122.0042.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 6.000,00
Projeto/Atividade 26.782.0043.2041 Ações do Transporte Rodo-
viário
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00
Projeto/Atividade 26.782.0044.1013 Modernização e Organização 
Administrativa da SEMUT
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 38.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.303.0052.2105 Assistência Farmacêutica
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 230.674,57
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 26.502,93
Projeto/Atividade 10.304.0051.2104 Ações de Vigilância em Saúde
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos

Fonte de Recursos 0.3.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 18.500,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições 

Lei Nº 4.370, de 8 de Dezembro de 2011.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.370, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011.
Autoriza abertura de crédito especial e suplementar; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular 
parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administra-
ção
Projeto/Atividade 04.122.0011.1002 Investimentos e Moderniza-
ção Administrativa da SEMAD
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 83.000,00

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade Orçamentária 05.01 Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade 04.122.0013.1003 Modernização e Organização 
Administrativa da SEMUF
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 11.500,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0022 Transferências de Convênios -
Educação R$ 1.500,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0026.1008 Modernização e Organização 
Administrativa
da SEMADRA
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 11.400,00

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.451.0031.2031 Ações de Sinalização Urbana
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00
Projeto/Atividade 15.122.0027.2027 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMURB
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 240.000,00
Projeto/Atividade 15.451.0028.2028 Ações de Infra Estrutura
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 11.921,00
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Projeto/Atividade 18.543.0081.2503 Melhoria Ambiental com Me-
didas Mitigadoras e Compensatórias
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.000,00

TOTAL ANULADO R$ 1.148.838,48.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Po-
der Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações 
constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do 
orçamento vigente:

Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária 02.01 Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade 04.122.0002.2002 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Prefeito
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos ordinários R$ 29.000,00

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade Orçamentária 05.01 Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade 04.122.0012.2010 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUF
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 5.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.06 Ensino Médio
Projeto/Atividade 12.362.0020.2011 Ações do Ensino Médio - Con-
vênios
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0022 Transferências de Convênio - Educa-
ção R$ 1.500,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.122.0033.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 115.539,98
Projeto/Atividade 08.244.0036.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 94.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 7.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
Projeto/Atividade 23.695.0040.2039 Manutenção das Atividades 
Voltadas ao Turismo
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.122.0042.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 27.500,00

Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.3.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 1.500,00

Órgão 16 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL
Unidade Orçamentária 16.01 Fundo Municipal de Habitação de In-
teresse Social
Projeto/Atividade 16.481.0062.2253 Ações das Habitações Urba-
nas
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 80.000,00

Órgão 19 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 19.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.122.0073.1401 Modernização e Organização 
Administrativa da FMC
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 30.000,00

Órgão 20 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 20.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.122.0077.1451 Modernização e Organização 
Administrativa da FMEC
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.529,00
Projeto/Atividade 27.122.0078.1453 Modernização e Organização 
Administrativa
do Centro de Eventos
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 46.880,00
Projeto/Atividade 27.122.0079.2454 Manutenção do Centro de 
Eventos
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 28.991,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Projeto/Atividade 27.811.0075.2452 Ações do Desporto de Ren-
dimento
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 30.400,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 60.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0088.2501 Manutenção das Atividades-
Meio da FUMDEMA
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 6.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Projeto/Atividade 18.122.0088.1501 Modernização e Organização 
Administrativa
da FUMDEMA
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 15.000,00
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Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.122.0033.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 25.000,00
Projeto/Atividade 08.244.0036.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 710.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
Projeto/Atividade 23.691.0039.2038 Ações da Promoção Comer-
cial e Serviços
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 35.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0017 Contribuição para Custeio dos Servi-
ços de
Iluminação Pública - COSIP R$ 120.000,00
Projeto/Atividade 23.695.0040.2039 Manutenção das Atividades 
Voltadas ao Turismo
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 24.000,00

Órgão 17 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRO-
PECUÁRIA
Unidade Orçamentária 17.01 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.511.0067.1301 Ações do Saneamento Básico 
Rural
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 90.000,00
Projeto/Atividade 20.606.0066.2304 Ações da Extensão Rural
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 303.000,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 14.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.321.000,00.

Art. 4º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.179, de 10 de maio de 2010 e 4.259, de 20 de dezembro 
de 2010, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de dezembro de 2011.

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 118.821,00
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Alta e Média Com-
plexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 257.177,50
Fonte de Recursos 0.3.0002 Receita de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 20.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.243.0060.2203 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 50.000,00

Órgão 19 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 19.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.392.0072.2403 Ações da Difusão Cultura
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 30.000,00

Órgão 20 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 20.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.122.0074.2451 Manutenção das Atividades-
Meio da FMEC
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.500,00
Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.500,00
Projeto/Atividade 27.812.0076.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 104.100,00
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 30.400,00
Projeto/Atividade 27.811.0075.2452 Ações do Desporto do Ren-
dimento
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 211.800,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 12.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.148.838,48.

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do excesso de arrecadação verificado até 31 
de outubro de 2011, as dotações constantes nos elementos dos 
seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de novembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.653, de 30 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.653, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto art. 8º da Lei nº 4.259, de 
20 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até 31 de outubro de 2011, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Alta e Média Com-
plexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0065 Atenção de Média e Alta Complexi-
dade
Ambulatorial e Hospitalar R$ 344.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 344.000,00.

Art. 2º Fica suplementada, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2010, a dotação constante no elemento 
do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
Fonte de Recursos 0.3.0057 Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU  R$ 30.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 30.000,00.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de novembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Adm

Decreto Nº 5.651, de 29 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.651, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
Revoga o Decreto nº 5.136, de 20 de setembro de 2006.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 602, 
de 29 de novembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a partir de 29 de novembro de 2011, o 
Decreto nº 5.136, de 20 de setembro de 2006, que regulamenta a 
Seção II do Capítulo II do Título IV da Lei Complementar nº 445, 
de 9 de dezembro de 2005 - promoção por desempenho.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.652, de 30 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.652, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 5º, VIII e 80, I, “e”, c/c o disposto no art. 5º, “h” 
e “m”, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941 
e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, por via amigável ou judicial, a área de terras de 287,85m2, 
necessária para ampliação do Centro Municipal de Educação In-
fantil - CMEI Amigo da Criança, caracterizada como: parte do lote 
urbano nº 39, da Quadra “L”, do Loteamento Catarina Fontana, 
individuado como lote “B”, sem benfeitorias, situado na Rua Bo-
roros, esquina com a Rua Tapajós, no Bairro Itaíba, nesta cidade, 
de propriedade de MARIA DA GLORIA CADORE e de FABIANO 
MARCOS CADORE, registrado no 2º Ofício do Registro de Imóveis 
desta Comarca sob nº 8.566, Livro nº 2 - “AK”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 847/2011, de 24 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 847/2011, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011.
Acresce dispositivos ao Decreto nº 63/2011, de 31 de janeiro de 
2011 e alterações, que constituem e designam comissões espe-
ciais.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração; na Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e no Decreto n° 
3.546, de 19 de setembro de 1994.

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 63/2011, de 31 de janeiro de 2011 e alte-
rações, que constituem e designam comissões especiais, terá os 
seguintes dispositivos acrescidos:

I - fica acrescido inciso XII ao parágrafo único do art. 2º, com a 
seguinte redação:

“Art. 2º ( )

XII - PATRICIA PAZA, CREA nº 104.709-7.” (AC)

II - fica acrescida alínea “l” ao inciso III do parágrafo único do art. 
3º, com a seguinte redação:

“Art. 3º ( )

l) PATRICIA PAZA, CREA nº 104.709-7.” (AC)

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica concedi-
da à servidora PATRICIA PAZA, ocupante do cargo de Arquiteto, do 
quadro de pessoal de provimento efetivo, gratificação pelo exer-
cício de função de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por 
cento) sobre o respectivo vencimento, a partir de 24 de novembro 
de 2011, enquanto perdurarem os trabalhos nas comissões.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.654, de 1º de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.654, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, arts. 5º, VIII e 80, I, “e”, c/c o disposto no art. 5º, 
“g”, “h” e “m”, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, por via amigável ou judicial, as áreas de terras abaixo 
descritas, de propriedade de Carlos Alberto Biesuz, necessárias 
para construção de 2 (duas) unidades do Programa Saúde da Fa-
mília - PSF, no Bairro Guilherme Reich:

I - área de terras de 450,00m2, caracterizada como: lote urba-
no nº 1, da Quadra “A”, do Loteamento Vittorio Veneto, situado 
na Rua I, atual Rua Serravalle, nas proximidades do Loteamento 
Nova Palma e Cohab, registrado no 2º Ofício do Registro do Imó-
veis desta Comarca sob nº 13.327, Livro nº 2 - “BF”;

II - área de terras de 450,00m2, caracterizado como: lote urba-
no nº 2, da Quadra “A”, do Loteamento Vittorio Veneto, situado 
na Rua I, atual Rua Serravalle, nas proximidades do Loteamento 
Nova Palma e Cohab, registrado no 2º Ofício do Registro de Imó-
veis desta Comarca sob nº 13.328, Livro 2 - “BF”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de dezembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 846/2011, de 24 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 846/2011, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora IEDA MARIA SCHU-
MANN.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando os Decretos nºs. 507/2011, de 20 de junho de 2011 
e 555/2011, de 7 de julho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2011, à servidora 
IEDA MARIA SCHUMANN, ocupante do cargo de Enfermeiro, o 
gozo de 20 (vinte) dias de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 3 de julho de 2000 a 2 de julho de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 850/2011, de 28 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 850/2011, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia a servidora MARIA SUELI DOS SANTOS BIGATON para 
responder, interinamente, pelo cargo de Secretária Municipal de 
administração; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei Com-
plementar nº 163, de 26 de julho de 1999 e alterações e no art. 
5º da Lei nº 3.966, de 23 de junho de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora MARIA SUELI DOS SANTOS BI-
GATON, ocupante do cargo de Diretora Administrativa, para res-
ponder pelo cargo de Secretária Municipal de Administração, no 
período de 30 de novembro a 4 de dezembro de 2011, em razão 
do afastamento da titular, percebendo, nesse ínterim, subsídio 
previsto na legislação vigente.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica desig-
nada a servidora MARIA SUELI DOS SANTOS BIGATON, Secretária 
Municipal de Administração, em exercício, no período de 30 de 
novembro a 4 de dezembro de 2011, para:

I - presidir o Conselho de Administração do Fundo Municipal de 
Assistência ao Servidor - FUMAS;

II - movimentar as contas bancárias do FUMAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de novembro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 851/2011, de 28 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 851/2011, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.
Exonera, a pedido, o servidor EDUARDO CORSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

Decreto Nº 848/2011, de 24 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 848/2011, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora TAMYRA HACK.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 
4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração, e considerando 
que além das atribuições inerentes ao cargo, a servidora integra 
comissões especiais na forma do Decreto nº 63/2011, de 31 de 
janeiro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a partir de 24 de novembro de 2011, à 
servidora TAMYRA HACK, ocupante do cargo de Engenheiro, gra-
tificação pelo exercício de função de assessoramento, equivalente 
a 20% (vinte por cento) sobre o respectivo vencimento, enquanto 
perdurarem os trabalhos nas comissões.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 849/2011, de 25 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 849/2011, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FRA-
CIDES DIAS.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de novembro de 2011, à servidora 
FRACIDES DIAS, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 de setembro de 
2006 a 1º de setembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício
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Divisão de Logística.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ROSELI BUSSOLARO MAGRO, 
para exercer o cargo de Controladora da Divisão de Logística - 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, per-
cebendo vencimentos próprios do cargo, nível 6, acrescidos da 
gratificação de 20% (vinte por cento), a partir de 1º de dezembro 
de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 854/2011, de 29 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 854/2011, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia CRISTINA VALCARENGHI no cargo de Engenheiro - Civil.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, CRISTINA 
VALCARENGHI, no cargo de Engenheiro - Civil, Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 1º de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de novembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor EDUARDO CORSO, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de 
Engenharia e Arquitetura, a partir de 25 de novembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 852/2011, de 28 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 852/2011, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia a servidora MARIA CRISTINA BERTA para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Secretária Municipal de Saúde; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, no art. 5º da 
Lei nº 3.966, de 23 de junho de 2008 e no art. 3º, VIII, da Lei 
Complementar nº 36, de 9 de dezembro de 1991.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora MARIA CRISTINA BERTA, ocu-
pante do cargo de Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, para 
responder pelo cargo de Secretária Municipal de Saúde, no perí-
odo de 28 de novembro a 4 de dezembro de 2011, em razão do 
afastamento da titular, percebendo, nesse ínterim, subsídio previs-
to na legislação vigente.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designa-
da a servidora MARIA CRISTINA BERTA, Ordenadora de Despesas 
do Fundo Municipal de Saúde - FMS, no período de 28 de novem-
bro a 4 de dezembro de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 853/2011, de 29 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 853/2011, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia ROSELI BUSSOLARO MAGRO no cargo de Controladora da 
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IV - CARLOS ALBERTO BROCH, ocupante do cargo de Contador 
Adjunto, no período de 1º a 4 de dezembro de 2011;

V - DIONE IRENE ZIMKE, ocupante do cargo de Agente de Alimen-
tação e Nutrição, no período de 1º a 11 de dezembro de 2011;

VI - JACIELE TOCHETTO, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, a partir de 1º de dezembro de 2011;

VII - JEAN CARLOS BERNARDI, ocupante do cargo de Chefe do 
Departamento de Licitações, a partir de 1º de dezembro de 2011;

VIII - MARCIA DEVENSE BACH, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, no período de 1º a 11 de dezembro de 2011;

IX - MARLI TEREZINHA ZANIN, ocupante do cargo de Controlado-
ra da Divisão de Logística Administrativa, no período de 1º a 15 de 
dezembro de 2011;

X - NELSI DIAS, ocupante do cargo de Assistente Social, no perío-
do de 1º a 4 de dezembro de 2011;

XI - REGINA APARECIDA FORNARI, ocupante do cargo de Enge-
nheiro, no período de 1º a 15 de dezembro de 2011;

XII - RICARDO LUIS FAZZIONI, ocupante do cargo de Encarre-
gado da Seção de Transporte Escolar, no período de 1º a 19 de 
dezembro de 2011;

XIII - ROSICLER GONÇALVES SCHIAVINI, ocupante dos cargos 
de Professor, códigos 10.12, matrículas 91707-03 e 91707-04, no 
período de 1º a 15 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 166/2011, de 2 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 166/2011, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011.

R E S O L V E :
Art. 1º Estabelecer o Calendário Fiscal para cobrança da Contri-
buição de Melhoria, referente à pavimentação asfáltica da Rua 
Aquiles José Perondi, de que trata o Edital nº 5/2011, prevista 
no art. 130 e seguintes do Código Tributário Municipal, conforme 
tabela abaixo:

Parcelas Única 1ª parcela2ª parcela3ª parcela4ª parcela5ª parcela
Vencimen-
tos

10.1.2012 10.1.2012 10.2.2012 10.3.2012 10.4.2012 10.5.2012

6ª parcela7ª parcela8ª parcela
9ª par-
cela

10ª parcela
11ª par-
cela

12ª parcela

10.6. 
2012

10.7. 2012
10.8. 
2012

10.9. 
2012

10.10. 
2012

10.11. 
2012

10.12. 2012

13ª par-
cela

14ª par-
cela

15ª par-
cela

16ª par-
cela

17ª par-
cela

18ª par-
cela

19ª par-
cela

10.1.2013 10.2.2013 10.3.2013 10.4.2013 10.5.2013 10.6.2013 10.7.2013

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 855/2011, de 29 de Novembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 855/2011, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia MAURICIO PEROTTI no cargo de Engenheiro Civil.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, MAURI-
CIO PEROTTI, no cargo de Engenheiro - Civil, Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 1º de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de novembro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Portaria Nº 165/2011, de 1º de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 165/2011, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ADRIANA ALBERTI PAGLIOCHI, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 90050-02, no período de 1º a 18 de 
dezembro de 2011;

II - ANA MARY BONASSI MORES, ocupante do cargo de Fonoaudi-
ólogo, a partir de 1º de dezembro de 2011;

III - ANDREIA FATIMA VARELA KAFER, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.12, matrícula 13536-02, no período de 8 a 18 de 
dezembro de 2011;
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Mosele nº 62, centro, Concórdia SC de acordo com o Memorial 
Descritivo constante no Anexo “D” deste Edital.
Recebimento das propostas: até as 16:00h do dia 23/01/2012.
Abertura: dia 24/01/2012, às 14:00h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 13 de dezembro de 2011
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Comunicação de Interposição Recursal Fase de 
Classificação de Preços da Tomada de Preço Nº 
34/2011 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇO Nº 34/2011 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e\\\\ou 
construção civil para elaboração de projetos de pavimentação das 
Ruas: Severina Bortoli Minozzo, Travessa Lourenço Vivan, Rua “A” 
no Loteamento Flor Jardim, Rua Rovigo, Pico 31 de Março, Mato 
Grosso, Pedro Antonio Balena, Jordânia, Canadá, Carlos Franke, 
Ceneda, Leonel Mosele e Jacarandás, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo constante no Anexo “D” do Edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL FASE DE CLASSI-
FICAÇÃO DE PREÇOS

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e pos-
teriores alterações, comunicamos as seguintes licitantes: BAUER 
ENGENHARIA LTDA, e GEOVIAS ENGENHARIA LTDA, que a licitan-
te SANETAL ENGENHARIA E CONSULTORIA EM SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE LTDA EPP, interpôs, na data de 07 de dezembro 
de 2011, recurso administrativo pugnando pela revisão do julga-
mento da fase de classificação de preços do certame. Desejando, 
V. Sª poderá impugná-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir da data da publicação desta notificação, estando os 
autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 13 de dezembro de 2011.
RUTINEIA ROSSI
Presidente, em exercício

Edital de Concurso Público Nº 2/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEC
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2011

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEC, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.507.654/0001-01, torna público o Primeiro Adendo ao 
Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 21 de novembro de 2011.

O Edital de Concurso Público nº 1/2011, terá dispositivos altera-
dos, na forma abaixo:

1. a Escolaridade/qualificação do cargo de Técnico Desportivo, 
com atuação nas áreas de Futsal, Judô, Handebol e Xadrez, cons-
tante no item 1.1, passa a vigorar com a seguinte redação: “Cur-
so de graduação em Educação Física/bacharelado ou licenciatura 
plena, com registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício 
da profissão”.

20ª par-
cela

21ª par-
cela

22ª parcela
23ª 
parcela

24ª parcela
25ª 
parcela

26ª par-
cela

10.8.2013 10.9.2013 10.10.2013
10.11. 
2013

10.12. 2013
10.1. 
2014

10.2.2014

27ª par-
cela

28ª par-
cela

29ª par-
cela

30ª par-
cela

31ª par-
cela

32ª par-
cela

33ª par-
cela

10.3.2014 10.4.2014 10.5.2014 10.6.2014 10.7.2014 10.8.2014 10.9.2014

34ª parcela 35ª parcela 36ª parcela
10.10.2014 10.11.2014 10.12.2014

Parágrafo único. Quando o vencimento da parcela ocorrer em dia 
não útil, será prorrogado para o primeiro dia útil posterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 167/2011, de 6 de Dezembro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 167/2011, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.

R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - BEATRIZ PIGATO, ocupante do cargo de Escrevente, a partir de 
15 de dezembro de 2011;

II - CRISTIANE FERNANDA WERLANG, ocupante do cargo de As-
sistente Social, nos dias 12 e 13 de dezembro de 2011;

III - GODART YOSHIHIRO KINOSHITA, ocupante do cargo de Mé-
dico, matrícula 10863-02, partir de 1º de dezembro de 2011;

IV - JULIANA SALETE ROSSETTO, ocupante do cargo de Contro-
ladora da Divisão de Logística, no período de 5 a 18 de dezembro 
de 2011;

V - ROZANA ORSOLIN, ocupante do cargo de Psicólogo, no perío-
do de 9 a 18 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso Edital de Tomada de Preços Nº 50/2011 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 50/2011 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de elevadores, para 
aquisição e instalação de 1 (um) elevador para o Centro Adminis-
trativo Municipal da Cidade de Concórdia, situado na Rua Leonel 
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OBJETO: objetivando a conjunção de esforços para manutenção 
da prestação da assistência social oferecida aos portadores de fis-
suras lábio-palatais.

VALOR: R$ 6.000,00

PRAZO: Até 03.11.2011.

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2011

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de 
AUTORIZAÇÃO de USO GRATUITO Nº 6/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO GRATUITO Nº 6/2011

ESPÉCIE: Rescisão, amigável, a partir de 25 de outubro de 2011, 
do Termo de Autorização de Uso Gratuito nº 6/2011, celebrado 
em 13 de junho de 2011, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o senhor ELIO 
MAXIMINO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 347.942.399-04.

DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2011.

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 175, de 02 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 175, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64 Lei do Plano Plurianual nº. 535, de 03/08/2010, Lei da 
LDO nº. 536, de 10/08/2010, Lei Orçamentária Anual nº. 540, 
de 18/11/2010, e pelo Artigo 94 da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Martins, de 12/12/2005.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), na Prefeitura Municipal, na 
seguinte programação de despesa:

05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICOS
28.782.0039.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RODOVIA-
RIAS
Classificação Descrição Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas  0100.000000 23.000,00
Total do Crédito Suplementar 23.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito suplementar constante no 
art. 1º, fica anulado o valor DE R$ 23.000,00 (vinte e três mil re-
ais) no orçamento da Prefeitura Municipal de Coronel Martins, na 
seguinte programação de despesa:

05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICOS
28.782.0039.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RODOVIA-
RIAS
Classificação Descrição Fonte Valor R$

2. o item 9.2 passa a vigorar com a seguinte redação:

“9.2. No prazo de validade deste Concurso, os aprovados serão 
convocados para nomeação, conforme o número de vagas dispo-
nibilizadas, respeitada a classificação obtida.” (NR)

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 9 dias do mês 
de dezembro de 2011.
GIL ARTIFON
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Edital de Notificação Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDBFG/BOLSAFAMÍLIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDBFG/BOLSAFAMÍLIA, repasse no valor de R$ 1.503,45 (um mil 
e quinhentos e três reais e quarenta e cinco centavos), referente 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD-BF.

Concórdia SC, 12 de dezembro de 2011.
MAURO KICHEL
Gestor do FMAS

Extrato do Convênio Nº 004/2011 - FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004/2011 - FMS

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.455.823/001-65, representado neste ato pela 
sua gestora, senhora GENAIR LOURDES BOGONI, Secretária Mu-
nicipal de Saúde, e a BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOS-
PITAL SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-
82, neste ato representada pelos seus procuradores, ÉDIO SANTO 
ROSSET, Diretor Administrador, e VIVIANE FOPPA, Assistente Ad-
ministrativa.

OBJETO: tem como objeto a conjunção de esforços, no sentido de 
propiciar atendimento de casos que não sejam de emergência e 
urgência, fora do expediente de atendimento médico do Município.

VALOR: de R$ 80.000,00

PRAZO: Até 31.12.2011.

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2011.

Extrato do Convênio Nº 005/2011 - FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 005/2011 - FMS

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 10.455.823/001-65, representado neste ato 
pela sua gestora, senhora GENAIR LOUDES BOGONI, Secretá-
ria Municipal de Saúde, e a ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
FISSURAS LÁBIO-PALATAIS - PROFIS, inscrita no CNPJ sob nº 
80.630.973/0001-43, neste ato representada pela sua presidente, 
ANA MARIA SELLA DA SILVA.
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A Cláusula Quarta do Contrato 094/2011 passará a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUS-
TE
Da forma de pagamento:
O preço a ser pago pelo objeto do presente instrumento é o va-
lor global de R$ 44.574,75 (quarenta e quatro mil quinhentos e 
setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). O pagamento 
será em moeda corrente nacional, com até 30 dias após a emissão 
da Nota Fiscal, mediante apresentação de Boletim (s) de Medição 
(ões), e Diário de Obra, sendo que o valor licitado será dividido e 
pago conforme evolução das obras

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalterados as demais Cláusulas do 
referido Contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2  CPF/CNPJ: 07.584.854/0001-01

CONTRATADO: CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME

Curitibanos

Prefeitura

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83..754.044/0001-34
Rua Cel. Vidal Ramos, 860  Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011Resumo dos 
Instrumentos de Contrato

Contratado: JOÃO LUIZ BARONI - EPP
CNPJ:80.709.801/0001-60
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 23/2011 Numero do Processo:23/2011
Numero do Contrato: 78/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR E IMPRESSORAS 
PARA O SETRO DE CADASTRO DO BOLSA FAMILIA, CONFORME 
ITENS CONTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:25/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:25/11/2011
Vigência:25/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:2.978,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83..754.044/0001-34
Rua Cel. Vidal Ramos, 860  Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: GRAFICA GUARAMIRIM LTDA

31900000 Aplicações Diretas  0100.000000 20.000,00
44900000 Aplicações Diretas  0100.00000 3.000,00
Total do Crédito Suplementar 23.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 30 de novembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 02 de 
dezembro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 140 de 08 de Dezembro de 2011
PORTARIA Nº. 140 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Or-
gânica do Município, de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 12/12/2011 à 
10/01/2012.

Nome  Cargo  Referência
José Carlos Fortuna dos 
Santos 

Operador de Máquina II 
01/04/2010 à 
31/03/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 08 de 
dezembro de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do PRIMEIRO 
Termo Aditivo Nº. 052/2011 de Contrato de 02 de 
Dezembro de 2011
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 052/2011 DE CONTRATO DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011.

MÊS/ANO: JUNHO /2011 NÚMERO CONTRATO: 094/2011

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/06/2011

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Quarta do Contrato n. 094, de 28 de junho de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 30

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA O MUSEU HISTORICO AN-
TONIO GRANEMANN DE SOUZA
Data da Assinatura:21/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:21/11/2011
Vigência:21/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 330,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESÇÃO DE SERVIÇOS E 
NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 145/2011 Numero do Processo:145/2011
Numero do Aditivo: 374/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 60,00 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE QUATRO UNI-
DADES HABITACIONAIS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DE FA-
MILIAS DE BAIXA RENDA E PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO 
NA RODOVIÁRIA MUNICIPAL “DOROMEU BOSSARDI”, CONFOR-
ME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:09/11/2011
Vigência:09/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.05 15.452.0018 
2.075.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 60,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 145/2011 Numero do Processo:145/2011
Numero do Aditivo: 383/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 866,68 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE QUATRO UNI-
DADES HABITACIONAIS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DE FA-
MILIAS DE BAIXA RENDA E PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO 
NA RODOVIÁRIA MUNICIPAL “DOROMEU BOSSARDI”, CONFOR-
ME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL.

CNPJ:78.218.187/0001-91
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2011 Numero do Processo:22/2011
Numero do Contrato: 77/2011
Fundamento Legal:
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FOLDER 
E LIVROS A SEREM UTILIZADOS PARA DIVULGAÇÃO E ORIENTA-
ÇÃO PARA O PÚBLICO USUÁRIO DO: PROGRAMA BOLSA FAMILIA, 
CRAS, CREAS, E DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DO IDOSO.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:5.110,00
Forma de Pagamento:APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: AUTO POSTO AGUIA LTDA
CNPJ: 03.665.798/0001-89
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 20/2011 Numero do Processo:20/2011
Numero do Aditivo: 392/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 666,00 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E GRAXA PARA A MNU-
TENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
E ESTRADAS VICINAIS.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.05 15.452.0018 
2.075.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 666,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: BACK SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 85.787.737/0001-59
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 44/2009 Numero do Processo:44/2009
Numero do Aditivo: 394/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE MAIS R$ 330,00 REFENTE A LOCAÇÃO DE 
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Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 15,73
Forma de Pagamento:APÓS NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: COMACO CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE 
IMOVEIS LTDA
CNPJ: 10.637.480/0001-50
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA
Numero da Licitação: 125/2010 Numero do Processo:125/2010
Numero do Aditivo: 393/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 11.368,76 REFERENTE 
A REFORMA DAS FACHADAS EXTERNAS E ANDAR SUPERIOR DA 
PREFEITURA DE CURITIBANOS, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura:21/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:21/11/2011
Vigência:21/11/2011 A 30/11/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 11.368,76
Forma de Pagamento: CFE MEDIÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: DACRUZ PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 01.036.395/0001-45
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 6/2011 Numero do Processo:6/2011
Numero do Aditivo: 385/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 37,77 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS P13 PARA MANUTENÇÃO DA 
JUNTA DO SERVIÇO MILITAR, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS E SE-
CRETARIA DE ESPORTES E LAZER.

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.04 20.606.0024 
2.085.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 37,77
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.04 18.541.0019 
2.076.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 866,68
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 124/2011 Numero do Processo:124/2011
Numero do Aditivo: 384/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 167,97 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA 
ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES, CHAPAS ONDULADAS 
PARA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BLOCOS DE CONCRE-
TOS PARA CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO.

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.04 18.541.0019 
2.076.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 167,97
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: CENTRALIZA COM. DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 82.960.188/0001-84
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Aditivo: 382/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO CONTRATO 322/2011, 
PARA PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE VALOR PARA COMBUSTI-
VEL, POR CONTA DO VEICULO TER SIDO DEVOLVIDO SEM ESTAR 
COM O TANQUE CHEIO.

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.03 08.243.0005 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
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Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: MICROLAGES INFORMATICA LTDA
CNPJ: 06.040.884/0001-94
Modalidade: CONVITE P/ COMRPAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 130/2010 Numero do Processo:130/2010
Numero do Aditivo: 379/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
29/11/2011 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CABEA-
MENTO ESTRUTURADO E REDE ESTABILIZADA DA SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS-SC.
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura:14/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:14/11/2011
Vigência:14/11/2011 A 29/11/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: MICROLAGES INFORMATICA LTDA
CNPJ: 06.040.884/0001-94
Modalidade: CONVITE P/ COMRPAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 130/2010 Numero do Processo:130/2010
Numero do Aditivo: 395/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE MAIS R$ 4.079,00, REFERENTE A INSTALA-
ÇÃO DE MAIS ALGUNS PONTOS DE REDE LÓGICA, PELA EMPRESA 
DURANTE A REFORMA DO PREDIO DA PREFEITURA.

Data da Assinatura:21/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:21/11/2011
Vigência:21/11/2011 A 29/11/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.079,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: COMERCIAL NOBILI LTDA ME
CNPJ: 10.454.782/0001-92
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2011 Numero do Processo:24/2011

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: DALLASIL FABRI. DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA 
EPP
CNPJ: 02.402.629/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 132/2011 Numero do Processo:132/2011
Numero do Aditivo: 368/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
30/11/2011 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO PARA REFORMA DA COBERTURA DAS ACADE-
MIAS DE JUDÔ E KARATÊ, ESTAS LOCALIZADAS EM ANEXO AO 
GINÁSIO MUNICIPAL ONOFRE SANTO AGOSTINI.

Data da Assinatura:04/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:04/11/2011
Vigência:04/11/2011 A 30/11/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: MARTARELLO & CIA LTDA
CNPJ: 82.940.396/0001-11
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 156/2011 Numero do Processo:156/2011
Numero do Aditivo: 404/2011
Fundamento Legal:
Objeto:ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 186,40 REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MARMITAS PARA 
CONSUMO DE SERVIDORES EM SERVIÇO NO INTERIOR DO MU-
NICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:24/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:24/11/2011
Vigência:24/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.05 15.452.0018 
2.075.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 186,40
Forma de Pagamento:APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
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Data da Assinatura:10/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:10/11/2011
Vigência:10/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.02 04.122.0002 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.008,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: SLX INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA
CNPJ: 10.432.104/0001-29
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2011 Numero do Processo:24/2011
Numero do Aditivo: 372/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 972,00 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS E TUBOS PARA UTILIZAÇÃO NO PARQUE 
POUSO DO TROPEIRO, ESTRADAS VICINAIS E PARA MANUTEN-
ÇÃO E REPOSIÇÃO DAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO.

Data da Assinatura:08/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:08/11/2011
Vigência:08/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.05 15.452.0018 
2.075.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 972,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA- ME
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 27/2011 Numero do Processo:27/2011
Numero do Aditivo: 370/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 349,60 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA MANU-
TENÇÃO DAS SECRETARIAS E SETORES: SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI E TERMI-
NAL RODOVIARIO, EXPOCENTRO 2011, POLICIA CIVIL, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, LIMPEZA DO PAVILHAO 
INDUSTRIA E COMERCIO PARQUE POUSO DO TROPEIRO.

Data da Assinatura:08/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:08/11/2011

Numero do Aditivo: 371/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 8.500,00 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS E TUBOS PARA UTILIZAÇÃO NO PARQUE 
POUSO DO TROPEIRO, ESTRADAS VICINAIS E PARA MANUTEN-
ÇÃO E REPOSIÇÃO DAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO.

Data da Assinatura:08/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:08/11/2011
Vigência:08/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.05 15.452.0018 
2.075.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.500,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S/A.
CNPJ: 92.821.701/0002-90
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 67/2011 Numero do Processo:67/2011
Numero do Aditivo: 373/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE MAIS 208 CM/COL REFERENTE A PUBLICA-
ÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS NA 
IMPRENSA ESCRITA COM VEÍCULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA.

Data da Assinatura:08/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:08/11/2011
Vigência:08/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.02 04.122.0002 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.992,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S/A.
CNPJ: 92.821.701/0002-90
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 67/2011 Numero do Processo:67/2011
Numero do Aditivo: 377/2011
Fundamento Legal:
Objeto: ADITIVO DE MAIS 167 CM/COL REFERENTE A PUBLICA-
ÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS NA 
IMPRENSA ESCRITA COM VEÍCULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA.
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BRITASUL COMERCIO DE PEDRAS LTDA
CNPJ: 07.156.840/0001-97
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 148/2011 Numero do Processo:148/2011
Numero do Contrato: 375/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REVESTIMENTO PRI-
MÁRIO DAS CTNS 080 E 418 TRECHO ENTRE A SC 457 ATÉ O 
TABULEIRO COM EXTENSÃO DE 12 KM; CTN 436 TRECHO EN-
TREO CÓRREGO PESSEGUEIRINHO E A DIVISA COM PONTE ALTA 
DO NORTE COM EXTENSÃO DE 10 KM; CTN 451 E 452 TRECHO 
ENTRE A BR 470 ATÉ A BOA VISTA E CAPÃO DA MORTANDADE 
COM EXTENSÃO DE 19 KM; CTN 010 TRECHO ENTRE O CÓRREGO 
PESSEGUEIRINHO ATÉ A IGREJA DO CAMPO DA ROÇA EXTENSÃO 
DE 09 KM, CONFORME CONTRATO Nº 11831/2011-1 FIRMADO 
ENTRE A SDR E O MUNICIPIO DE CURITIBANOS.

Data da Assinatura:10/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:10/11/2011
Vigência:10/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.02 04.122.0002 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 603.000,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BRITASUL COMERCIO DE PEDRAS LTDA
CNPJ:07.156.840/0001-97
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 159/2011 Numero do Processo:159/2011
Numero do Contrato: 400/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA E PEDRISCO PARA CON-
SERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS DO MUNICIPIO, CONFORME 
ITENS CONTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. O MATERIAL DE-
VERÁ SER ENTREGUE NA CIDADE DE CURITIBANOS.

Data da Assinatura:24/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:24/11/2011
Vigência:24/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 9.600,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Vigência:08/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.02 04.122.0002 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 349,60
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ACACIA LTDA ME
CNPJ: 12.672.329/0001-88
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 150/2011 Numero do Processo:150/2011
Numero do Contrato: 386/2011
Fundamento Legal:
Objeto: LOCAÇÃO DE BOLAS, ARVORES, BOTA, BENGALA E ES-
TRELAS, PARA USO NA DECORAÇÃO NATALINA DA AV. SALOMÃO 
CARNEIRO DE ALMEIDA, PAÇO MUNICIPAL E PRINCIPAIS PRAÇAS 
DA CIDADE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 16/01/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 22.489,40
Forma de Pagamento:APÓS LOCAÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BELLA CORTINAS E DECORAÇÕES LTDA - ME
CNPJ:08.334.157/0001-65
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 157/2011 Numero do Processo:157/2011
Numero do Contrato: 389/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA USO NA POLICIA CIVIL E 
CONSELHO TUTELAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 18/11/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.618,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL
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LTDA ME
CNPJ:07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 157/2011 Numero do Processo:157/2011
Numero do Contrato: 390/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA USO NA POLICIA CIVIL E 
CONSELHO TUTELAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 18/11/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10.047,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP. P/ INFORMATICA ESCR. 
LTDA ME
CNPJ:07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 128/2011 Numero do Processo:128/2011
Numero do Contrato: 401/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE MILITAR QUE ATUAM NO POLICIA-
MENTO DE TRÂNSITO ERODOVIÁRIA DOROMEU BOSARDI E DO 
TERMINAL URBANO.

Data da Assinatura:24/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:24/11/2011
Vigência:24/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.287,25
Forma de Pagamento:CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 84.583.954/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 152/2011 Numero do Processo:152/2011
Numero do Contrato: 380/2011
Fundamento Legal:
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FOLDERS 
A SEREM UTILIZADOS PARA DIVULGAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA 
O PÚBLICO USUÁRIO DOS PROGRAMAS: DICAS PARA VOCÊ 

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ:10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 128/2011 Numero do Processo:128/2011
Numero do Contrato: 403/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE MILITAR QUE ATUAM NO POLICIA-
MENTO DE TRÂNSITO ERODOVIÁRIA DOROMEU BOSARDI E DO 
TERMINAL URBANO.

Data da Assinatura:24/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:24/11/2011
Vigência:24/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.501,47
Forma de Pagamento:CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ:85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 162/2011 Numero do Processo:162/2011
Numero do Contrato: 397/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA FIAT FIORINO MDC-4785 E DA RENAULT MASTER MDM-0916, 
DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS.

Data da Assinatura:23/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:23/11/2011
Vigência:23/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.307,50
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP. P/ INFORMATICA ESCR. 
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Numero do Empenho:
Valor: 8.750,00
Forma de Pagamento:CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LZK CONSTRUTORA LTDA
CNPJ:07.455.659/0001-81
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 161/2011 Numero do Processo:161/2011
Numero do Contrato: 396/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE SACOS DE MASSA ASFÁLTICA CBUQ E 
EMULSÃO, PARA USO NA OPERAÇÃO TAPA BURACOS NAS SE-
GUINTES VIAS: AVENIDA LIONS, RUA ILYDIO ROMULLO CO-
LONIA, AVENIDA JORGE LACERDA, AV. CEL. VIDAL RAMOS E 
TAMBÉM MANUTENÇÃO DO PÁTIO DO TERMINAL URBANO MU-
NICIPAL.

Data da Assinatura:22/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:22/11/2011
Vigência:22/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 49.980,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MARTARELLO & CIA LTDA
CNPJ: 82.940.396/0001-11
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 156/2011 Numero do Processo:156/2011
Numero do Contrato: 378/2011
Fundamento Legal:
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MARMI-
TAS PARA CONSUMO DE SERVIDORES EM SERVIÇO NO INTE-
RIOR DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:14/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:14/11/2011
Vigência:14/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.495,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

PEDESTRE, DICAS PARA VOCÊ QUE É MOTORISTA, DICAS PARA 
VOCÊ QUE É MOTOCICLISTA, DICAS PARA VOCÊ QUE É CRIANÇA, 
CONFORME MODELO EM ANEXO.

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.600,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K & K CONSTRUTORA LTDA
CNPJ:12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 131/2011 Numero do Processo:131/2011
Numero do Contrato: 405/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR TIPO PLA-
TAFORMA PARA ACESSIBILIDADE NO PREDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURITIBANOS, CONFOMRE PROJETO E ESPECI-
FICAÇÕES TECNICAS CONTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:29/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:29/11/2011
Vigência:29/11/2011 A 31/04/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 33.435,00
Forma de Pagamento:CONFORME MEDIÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LOBELIA MUDAS E JARDINS LTDA - ME
CNPJ:00.768.130/0001-79
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 155/2011 Numero do Processo:155/2011
Numero do Contrato: 388/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMA, ADUBO E URÉIA PARA MANU-
TENÇÃO NOS CAMPOS DO BAIRRO SÃO JOSÉ E NO CAMPO DO 
ESTÁDIO WILMAR ORTIGARI.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
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Contratado: ODETE L. B. BEZ
CNPJ: 08.248.067/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 149/2011 Numero do Processo:149/2011
Numero do Contrato: 376/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REALIZA-
ÇÃO DO PROJETO BRILHO DE NATAL CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:10/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:10/11/2011
Vigência:10/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 26.900,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ORLEANS INFORMATICA LTDA EPP
CNPJ:02.315.593/0001-00
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 128/2011 Numero do Processo:128/2011
Numero do Contrato: 402/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE MILITAR QUE ATUAM NO POLICIA-
MENTO DE TRÂNSITO ERODOVIÁRIA DOROMEU BOSARDI E DO 
TERMINAL URBANO.

Data da Assinatura:24/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:24/11/2011
Vigência:24/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.294,70
Forma de Pagamento:CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: REIS RAMOS & CIA LTDA EPP
CNPJ:02.882.399/0002-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 158/2011 Numero do Processo:158/2011
Numero do Contrato: 399/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA REVESTI-
MENTO NO PISO DAS ACADEMIAS DE JUDO E KARATE, NA SE-
CRETARIA DE ESPORTES E LAZER. O MATERIAL DEVERÁ SER EN-
TREGA NA OBRA COM DUAS DEMÃO DE MASSA E COLOCAÇÃO, 

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ:78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 157/2011 Numero do Processo:157/2011
Numero do Contrato: 391/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA USO NA POLICIA CIVIL E 
CONSELHO TUTELAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 18/11/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 613,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA ME
CNPJ: 10.349.258/0001-51
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 369/2011
Fundamento Legal:
Objeto: SERVIÇO DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 250 ENFEI-
TES NATALINOS, MANGUEIRA LUMINOSA, REPOSIÇÃO OU RECU-
PERAÇÃO EM CIRCUITOS ELÉTRICOS E LÂMPADAS.

Data da Assinatura:08/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:08/11/2011
Vigência:08/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:02.02 04.122.0002 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.300,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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Valor: 3.160,83
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: VALE VISARE EDITORA GRAFICA E PROPAGANDA 
LTDA
CNPJ: 80.158.413/0001-38
Modalidade: CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 163/2011 Numero do Processo:163/2011
Numero do Contrato: 381/2011
Fundamento Legal:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PARA DIVULGAÇÃO DE MÍDIA TELEVISIVA DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO.

Data da Assinatura:16/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:16/11/2011
Vigência:16/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 13.747,10
Forma de Pagamento:APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Ermo

Prefeitura

Lei N° 295, de 13 de dezembro de 2011.
LEI N° 295, de 13 de dezembro de 2011.
Cria e Denomina Escola Municipal, Autoriza a Nucleação de Esco-
las e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Escola Municipal, localizada na Rodovia SC 
448, Km 48, nº 48.100, passando a integrar a Rede municipal 
de ensino, denominada: “Escola Municipal de Ensino Fundamental 
João Moro”.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar nu-
cleação de escolas municipais através da transferência de alunos, 
professores e demais servidores para a Escola Municipal criada 
pelo artigo 1º desta Lei.

Art. 3º As Escolas que pela transferência dos alunos, professores 
e demais servidores, se tornarem desativadas, serão extintas e o 
imóvel fica desafetado de sua caracterização original de Bem de 
Uso Comum para todos os fins e efeitos.

Art. 4º A execução desta Lei poderá ser regulamentada, no que 
couber, por ato do Poder Executivo.

CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:23/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:23/11/2011
Vigência:23/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.950,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SASSO E ORTIZ LTDA ME
CNPJ:02.615.455/0001-47
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 162/2011 Numero do Processo:162/2011
Numero do Contrato: 398/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA FIAT FIORINO MDC-4785 E DA RENAULT MASTER MDM-0916, 
DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS.

Data da Assinatura:23/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:23/11/2011
Vigência:23/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 600,00
Forma de Pagamento:APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2011
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ:83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 147/2011 Numero do Processo:147/2011
Numero do Contrato: 387/2011
Fundamento Legal:
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS E SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME RE-
LAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:18/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial:18/11/2011
Vigência:18/11/2011 A 31/12/2011
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
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Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 112, de 1º de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 112, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS OBRAS DE CONTENÇÃO DO 
DESLIZAMENTO DAS MARGENS RIO MÃE LUZIA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a ocorrência de fortes precipitações na micro ba-
cia do Rio Mãe Luzia;

CONSIDERANDO que o deslizamento das margens do Rio Mãe 
Luzia podem afetar estradas, residências e outras edificações no 
Centro de Forquilhinha;

CONSIDERANDO que a situação atual tem ocasionado inseguran-
ça, gerando conflitos e desestímulo à população;

CONSIDERANDO os prejuízos sociais e econômicos;

CONSIDERANDO que as obras de contenção do deslizamento das 
margens do Rio Mãe Luzia ocasionará a diminuição dos prejuízos 
econômicos e sociais, o aumento do nível de segurança da popu-
lação;

CONSIDERANDO que as obras de contenção do deslizamento das 
margens do Rio Mãe Luzia reduzirá os riscos frequentes de des-
moronamento, dará tranquilidade e melhorará a qualidade de vida 
da população envolvida;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, as obras de contenção 
do deslizamento das margens do Rio Mãe Luzia, trecho compreen-
dido entre a Ponte sobre o Rio Mãe Luzia na Rodovia Antônio Val-
mor Canela e a Rua das Flores, no Centro, com aproximadamente 
500,00 m (quinhentos metros).

Art. 2º A área do leito do rio descrita no artigo anterior tem como 
o objetivo a fixação das margens do Rio Mãe Luzia, através de 
taludes de contenção.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
estão amparadas pelo Decreto nº 061, de 10 de agosto de 2011, 
que declara Situação de Emergência.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de agosto de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1º de agosto de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 13 de dezembro de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CASSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças interino

Decreto N.º 069, de 07 de dezembro de 2011.
DECRETO N.º 069, de 07 de dezembro de 2011.
Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 282 de 06/12/2010 (Lei 
Orçamentária Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Or-
çamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), a saber:

03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0020.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (36) Aplicações Diretas R$ 
5.000,00

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
27.812.0028.2.011 - Manutenção do Desporto Amador
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (7) Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

Art. 2º. As suplementações de que tratas o Art.1°, correrão por 
conta do excesso de arrecadação de recursos recebidos da Fonte 
0080.0 (recursos próprios)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 07 de dezembro de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças interino

Contrato n° 29/2011(1° Termo aditivo ao Contrato 
n°16/2011)
CONTRATO n° 29/2011(1° Termo aditivo ao contrato n°16/2011)
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Laboratório Rech Ltda
OBJETO: Prestação de serviços de análises clínicas (exames de 
laboratório) p/ atender os programas de saúde deste Município.
PRAZO: 30/11/2011 `à 31/12/2011.
VALOR ADITIVO ESTIMADO: R$ 2.203,08
Data da assinatura:30/11/2011.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de dezembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de dezembro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Extrato de Contrato PMF Nº. 184/2011
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 184/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
OBJETO - execução de obras de infraestrutura, construção de 
01 (um) centro comunitário no Bairro Cidade Alta, Município de 
Forquilhinha, no âmbito do programa FNHIS - Urbanização, re-
gularização e integração de assentamentos precários, conforme 
Termo de Compromisso nº. 0352565-61/2011, firmado junto ao 
Ministério das Cidades.
VALOR - R$ 499.842,53 (quatrocentos e noventa e nove mil oito-
centos e quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos)
VIGÊNCIA - 360 (trezentos e sessenta) dias corridos (prazo de 
execução 120 dias)
DOTAÇÃO - 0602.2016.4490 (83), (84), 0701.1025.4490 (90), 
0702.1033.4490 (108), (110)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Tomada de Preço 
nº. 112/FMF/2011
DATA DA ASSINATURA - 01 de dezembro de 2011.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 185/2011
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 185/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - CARLESSI ENGENHARIA COM. E CONST. LTDA
OBJETO - execução de obras de infraestrutura, drenagem e pa-
vimentação no Bairro Cidade Alta, Município de Forquilhinha, no 
âmbito do programa FNHIS - Urbanização, regularização e integra-
ção de assentamentos precários, conforme Termo de Compromis-
so nº. 0352565-61/2011, firmado junto ao Ministério das Cidades.
VALOR - R$ 388.446,96 (trezentos e oitenta e oito mil quatrocen-
tos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos)
VIGÊNCIA - 360 (trezentos e sessenta) dias corridos (prazo de 
execução 120 dias)
DOTAÇÃO - 0602.2016.4490 (83), (84), 0701.1025.4490 (90), 
0702.1033.4490 (108), (110)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Tomada de Preço 
nº. 112/FMF/2011
DATA DA ASSINATURA - 01 de dezembro de 2011.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 186/2011
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 186/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - CONSTRUFASE - CONSTR. CIVIL LTDA
OBJETO - execução de obras de infraestrutura: iluminação pública 
e construção de 01 (uma) praça de lazer no Bairro Cidade Alta, 

Decreto Nº. 114, de 02 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 114, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011.
REAJUSTA EM 11,28% (ONZE VÍRGULA VINTE E OITO POR CEN-
TO) OS VALORES EXPRESSOS EM REAIS DA TABELA CONSTANTE 
DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2002.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 03, de 27 de dezem-
bro de 2002, institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP, prevista no art. 149-A da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 08, de 22 de dezem-
bro de 2005, incluiu o § 3º ao art. 5º da Lei Complementar nº 03, 
de 27 de dezembro de 2002, dispondo que os valores da Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, 
serão reajustados automaticamente na mesma época e mesmo 
percentual do reajuste repassado a tarifa de energia elétrica.

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, através da Resolução Homologatória nº 1.214, de 20 de 
setembro de 2011, homologou reajuste tarifário da Cooperativa 
Pioneira de Eletrificação - COOPERA de 11,28% (onze vírgula vinte 
e oito por centos) a tarifa de energia elétrica.

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado em 11,28% (onze vírgula vinte e oito por 
centos) os valores expressos em reais constantes na tabela do 
art. 5º da Lei Complementar nº 03, 27 de dezembro de 2003, que 
instituiu a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de dezembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de dezembro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 115, de 02 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 115, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGA O CONCURSO PÚBLICO, PARA PROVIMENTO DE CAR-
GOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, CORRESPON-
DENTE AO EDITAL Nº 001/2009.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos 
do artigo 37, III, da Constituição da República, o Concurso Público 
para provimento de cargos efetivos do Município de Forquilhinha, 
correspondente ao Edital 001/2009, homologado em 22 de de-
zembro de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Valor: R$ 388.446,96 (trezentos e oitenta e oito mil quatrocentos 
e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Vencedora Lote 03: CONSTRUFASE - CONSTR. CIVIL LTDA.
Valor: R$ 163.526,84 (cento e sessenta e três mil quinhentos e 
vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Vencedora Lote 04: TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME.
Valor: R$ 499.842,53 (quatrocentos e noventa e nove mil oitocen-
tos e quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos).

Dotação: 1.016.4.4.90.00.00.00.00.00 (83), 
1.016.4.4.90.00.00.00.00.00 (84). 1.025.4.4.90.00.00.00.00.00 
(90), 1.033.4.4.90.00.00.00.00.00 (108), 
1.033.4.4.90.00.00.00.00.00 (110).

Forquilhinha/SC, 01 de dezembro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0359/2011
DECRETO Nº 0359, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2084, de 09 de Dezembro de 2010;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2011 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
958,00(novecentos e cinqüenta e oito reais), nas seguintes dota-
ções orçamentárias:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00 - Aplicações Diretas - Recursos 0.1.0300 (62) R$ 958,00

Total R$ 958,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto 
no artigo 1º deste Decreto ocorrerão à conta da anulação das 
seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00 - Aplicações Diretas - Recursos 0.1.0300 (59) R$ 958,00

Total R$ 958,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Município de Forquilhinha, no âmbito do programa FNHIS - Urba-
nização, regularização e integração de assentamentos precários, 
conforme Termo de Compromisso nº. 0352565-61/2011, firmado 
junto ao Ministério das Cidades.
VALOR - R$ 176.255,54 (cento e setenta e seis mil duzentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA - 360 (trezentos e sessenta) dias corridos (prazo de 
execução 120 dias)
DOTAÇÃO - 0602.2016.4490 (83), (84), 0701.1025.4490 (90), 
0702.1033.4490 (108), (110)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Tomada de Preço 
nº. 112/FMF/2011
DATA DA ASSINATURA - 01 de dezembro de 2011.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 07/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 07/2011
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 073/2010

LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR - ANTONIO HORR
DO OBJETO - locação de imóvel com área de 1.360,17 m², com 
área construída de 200,75 m², localizada na Avenida 25 de julho, 
3.130, Centro, Forquilhinha/SC, para atendimento ao CAPS (Cen-
tro de Apoio Psico-social) da Secretaria Municipal de Saúde de 
Forquilhinha durante o exercício de 2012;
DO PRAZO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 073/FMS/2010 de 31/12/2011 para 
31/12/2012.
DO VALOR : O valor mensal terá um reajuste, passando de R$ 
1.185,00 (hum mil cento e oitenta e cinco reais ) para R$ 1.255,00 
( hum mil duzentos e cinquenta e cinco reais). O valor total do 
contrato é de R$ 15.060,00 ( quinze mil e sessenta reais) para o 
ano de 2012.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 05/12/2011

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Termo de Homologação e ADJUDICAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 112/PMF/2011

O Prefeito Municipal de Forquilhinha, em uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve homologar e 
adjudicar o presente processo nos seguintes termos:

Processo Licitatório: Tomada de Preços Nº. 112/PMF/2011.

Objeto: O presente edital tem por objetivo a contratação de em-
presa para execução de obras de infraestrutura, construção de 01 
(um) centro comunitário, 01 (uma) praça de lazer, no Bairro Cida-
de Alta, Município de Forquilhinha, no âmbito do programa FNHIS 
- Urbanização, regularização e integração de assentamentos pre-
cários, conforme Termo de Compromisso nº. 0352565-61/2011, 
firmado junto ao Ministério das Cidades.

Vencedora Lote 01: CONSTRUFASE - CONSTR. CIVIL LTDA.
Valor: R$ 12.728,70 (doze mil setecentos e vinte e oito reais e 
setenta centavos).

Vencedora Lote 02: CARLESSI ENGENHARIA COM. E CONST LTDA.
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Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2172/2011
PORTARIA Nº 2.172, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora MARILDE MARCIA DOS 
SANTOS TONIAL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
484.217.319-04, nomeada no cargo de provimento em comissão 
de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, por 40 horas semanais, 
a partir de 09 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de dezembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0164/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0164/2011 - PMF

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de servi-
ços de relações públicas para apresentação de cerimonial, proto-
colo, gravação de áudio com locução para produção de publicidade 
e propaganda governamental de caráter institucional, destinada a 
divulgação de programas e campanhas de educação, saúde, de-
senvolvimento econômico, esportes, cultura, lazer, obras, serviços, 
festividades municipais e outros eventos a serem realizados pelo 
Município de Fraiburgo, durante os meses de janeiro a dezembro 
de 2012. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 08:15 horas do dia 
29/12/2011. Abertura: Às 08:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de dezembro de 2011.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 878/2011
PORTARIA N.º 878, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE PROGRES-
SÃO NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 1.374, DE 21/12/2009 
E ALTERAÇÕES.

Portaria Nº 2169/2011
PORTARIA N.º 2.169 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Rescindir, a pedido, o contrato de MARILENE COSTA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 018.580.029-74, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, por 40 horas semanais, a partir de 09 de dezembro de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de dezembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2170/2011
PORTARIA N.º 2.170 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARCONDES BIALESKI, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 908.248.300-91, con-
tratado em caráter temporário na função de PROFESSOR - HISTÓ-
RIA, por 20 horas semanais, a partir de 09 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de dezembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2171/2011
PORTARIA Nº 2.171, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora NAIARA MARIA FACCIN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 047.523.829-03, no-
meada no cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, 
com carga horária de 20 horas semanais, em 20 de dezembro de 
2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de dezembro de 2011.
NELMAR PINZ
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Aviso de Licitação TP013/2011
MUNICÍPIO DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2011

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada 
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante 
as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como demais 
legislações pertinentes, objetivando a contratação de empresa(s) 
especializada(s) para executar obra de drenagem e pavimentação 
nas Ruas Doutor Elmo Kinseski (732,47m²), Vice Prefeito João 
Nicomedes Lentz - parte 01 (1.054,32 m²), Vice Prefeito João 
Nicomedes Lentz - parte 02 (505,89m²) e Enéas Faraco Guima-
rães (922,08 m²) e no bairro Pinguirito, com o fornecimento de 
materiais e mão de obra, conforme especificações constantes do 
projeto básico. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº. 01 DOCUMENTAÇÃO e nº. 02 PROPOSTA serão 
recebidos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, até as 13h25min do dia 29/12/2011. A sessão se dará a partir 
das 13h30min do dia 29/12/2011, no endereço acima especifica-
do. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba, no 
horário das 13h00min às 18h00min.

Garopaba, 12 de dezembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 85/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 85.2011 
PMG

Ata nº. 85/2011; Processo n°. 225/2011; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: VERA LUCIA ES-
PINDOLA MOREIRA ( CASA MOREIRA). Objeto: Locação de estru-
turas para atender os eventos realizados neste Município. Valor: 
82.900,00; Data da Assinatura da Ata: 16/11/2011.

Gaspar

Prefeitura

Lei Nº. 3.382, de 05 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.382, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A REALIZAR REPASSE FI-
NANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE 
GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a realizar repasses 
financeiros à Associação de Bombeiros Comunitários de Gaspar, 
inscrito no CNPJ sob o nº 05.842.409/0001-79, no valor de até 
R$ 11.000,00 (onze mil reais) destinado à aquisição fardamentos.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 1.374/2009 e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Os integrantes da carreira do Magistério Municipal que 
satisfaçam as condições previstas na Lei Municipal n.º 1.374, de 
21 de dezembro de 2009 e alterações, poderão requerer a opção 
por progressão funcional vertical (por nova titulação) ou progres-
são funcional horizontal (cursos de aperfeiçoamento), por meio 
de requerimento padronizado, constante do Anexo desta Portaria.

Parágrafo Único. O Requerimento de Progressão deverá ser pro-
tocolado na Secretaria Municipal de Educação, impreterivelmente 
até 20 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Dezembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

REQUERIMENTO DE PROGRESSÃO

Ao Execelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Garopaba.
Nome:
Mat:
Cargo:

CPF:
RG:

Endereço completo:

Com base no previsto na Lei Municipal n.º 1.374, de 21 de dezem-
bro de 2009 e alterações, PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO 
DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, venho re-
querer a Vossa Excelência, a seguinte Progressão funcional nos 
termos da Lei:

( ) Progressão funcional vertical (por nova titulação)
( ) Progressão funcional horizontal (cursos de aperfeiçoamento),

Nestes Termos
P. Deferimento

Garopaba, ________ de _____________ de 20____.

Assinatura do Servidor

Carimbo e Assinatura do Secretário de Educação

ANEXOS:
1) Cópia da Portaria de Enquadramento; (obrigatório)
2) Comprovante de nova titulação (Diploma ou Certificado), devi-
damente registrado no MEC; (conforme opção)
3) Comprovantes de participação em cursos na área de atuação, 
devidamente registrados nos órgãos competentes, somando 80 
(oitenta) horas; (conforme opção)
4) Declaração de “apto”, emitido pela Comissão de Avaliação de 
Desempenho; (obrigatório)
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da Lei Orgânica Municipal,
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a realizar repasses 
financeiros à Associação de Bombeiros Comunitários de Gaspar, 
inscrito no CNPJ sob o nº 05.842.409/0001-79, no valor de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinado à formação de novos 
Bombeiros Voluntários.

Parágrafo único. O repasse das verbas especificadas neste artigo 
será repassado no exercício de 2012 e poderá ser concedido par-
celadamente, de acordo com o cronograma definido e/ou a dispo-
nibilidade financeira e orçamentária do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º A entidade beneficiada com os recursos financeiros, previs-
tos nesta Lei, sujeitar-se-á à prestação de contas de suas corretas 
aplicações, diretamente ao Município de Gaspar, de acordo com os 
dispositivos do Decreto nº. 900, de 15 de junho de 2005 e poste-
riores alterações.

§ 1º A entidade beneficiada nesta Lei deverá aplicar o respectivo 
recurso segundo a finalidade indicada, nos moldes definidos no 
projeto apresentado ao Município.

§ 2º Os valores discriminados na presente Lei somente serão re-
passados à respectiva entidade após verificado o cumprimento de 
todos os requisitos previstos no Decreto nº. 900, de 15 de junho 
de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotação própria consignadas no orçamento do Município 
para o exercício de 2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 05 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.386, de 08 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.386, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
ALTERA ANEXO DA LEI Nº. 3.351, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011, 
QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei nº. 3.351, de 30 de setem-
bro de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2012, modificando as seguintes planilhas de ações 
por programas:

I - Gestão do Gabinete e Políticas Públicas;
II - Gestão Área da Cultura;
III - Gestão de Educação de Jovens e Adultos;
IV - Gestão do Fundo de Atendimento da Criança e do Adolescente;
V - Apoio ao Desenvolvimento Agrícola;
VI - Gestão da Secretaria de Transportes e Obras;
VII - Gestão do Corpo de Bombeiro Militar de Gaspar;
VIII - Construção, Manutenção e Melhorias na Infraestrutura do 
Município por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e De-
senvolvimento;

Parágrafo único. O repasse das verbas especificadas neste artigo 
poderá ser concedido parceladamente, de acordo com o cronogra-
ma definido e/ou a disponibilidade financeira e orçamentária do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 2º A entidade beneficiada com os recursos financeiros, pre-
vistos nesta Lei, sujeitar-se-ão à prestação de contas de suas cor-
retas aplicações, diretamente ao Município de Gaspar, de acordo 
com os dispositivos do Decreto nº. 900, de 15 de junho de 2005 e 
posteriores alterações.

§ 1º A entidade beneficiada nesta Lei deverá aplicar o respectivo 
recurso segundo a finalidade indicada, nos moldes definidos no 
projeto apresentado ao Município.

§ 2º Os valores discriminados na presente lei somente serão re-
passados às respectivas entidades após verificado o cumprimento 
de todos os requisitos previstos no Decreto nº. 900, de 15 de 
junho de 2005.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da presente Lei neces-
sário se faz a anulação da dotação abaixo informada consignada 
no orçamento vigente deste Município.

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Unidade: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvol-
vimento
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0019 - Gestão na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento
Destino: 1 - Projeto
Ação: 100115 - Contratação de Projetos Técnicos
Despesa: 364
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 R$ 11.000,00

Art. 4º Fica o Município autorizado a criar o crédito especial abai-
xo, junto ao quadro orçamentário da Administração Direta, na for-
ma indicada, oriundo da anulação descrita no artigo anterior, no 
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais):

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Gestão da Secretaria de Administração e Finan-
ças
Destino: 2 - Atividade
Ação: 200022 - Manutenção da Secretaria de Administração e Fi-
nanças
Despesa: 428
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.5.0 R$ 11.000,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 05 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.383, de 05 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.383, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A REALIZAR REPASSE FI-
NANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE 
GASPAR NO ANO DE 2012.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
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§ 1º A entidade beneficiada nesta Lei deverá aplicar o respectivo 
recurso segundo a finalidade indicada, nos moldes definidos no 
projeto apresentado ao Poder Executivo.

§ 2º Para o repasse dos valores, conforme projeto previamen-
te apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal de Turismo 
- COMTUR, autorizados nesta Lei, em que haja utilização das ver-
bas para a realização de eventos, será exigida a apresentação das 
respectivas licenças e autorizações conforme disposição em Lei, 
expedidas exclusivamente pelo Poder Executivo, quais sejam as 
atribuídas à Administração Pública Municipal.

§ 3º Os valores discriminados na presente Lei somente serão re-
passados às respectivas entidades após verificado o cumprimento 
de todos os requisitos previstos no Decreto nº. 900, de 15 de 
junho de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação própria, consignada no orçamento do Município 
para o exercício de 2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 08 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.388, de 08 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.388, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A REALIZAR REPASSE FI-
NANCEIRO À ENTIDADE QUE MENCIONA.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a realizar repasse financeiro 
à Ação Social e Cidadã, inscrita no CNPJ (Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica) sob o nº. 07.642.574/0001-02, no valor de R$ 
2.849,12 (dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e doze cen-
tavos), correspondente à correção monetária decorrente de apli-
cação financeira.

Parágrafo único. A aplicação financeira referida no caput deste 
artigo é oriunda do montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), cujo repasse foi autorizado por meio da Lei Municipal nº 
3.349/2011 à referida entidade.

Art. 2º O valor discriminado na presente Lei somente será re-
passado à respectiva entidade após verificado o cumprimento de 
todos os requisitos previstos no Decreto nº. 900, de 15 de junho 
de 2005, e suas posteriores modificações.

Art. 3º A entidade beneficiada com o recurso financeiro, previs-
to nesta Lei, sujeitar-se-á à prestação de contas de sua correta 
aplicação, diretamente ao Município de Gaspar, de acordo com 
regulamento municipal.

Parágrafo único. A entidade beneficiada nesta Lei deverá aplicar 
o respectivo recurso segundo a finalidade indicada, nos moldes 
definidos no projeto apresentado inicialmente ao Município.

Art. 4º A despesa decorrente da presente Lei correrá por conta 
de dotação própria, consignada no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Atendimento da Infância e do Adolescente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 08 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.387, de 08 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.387, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR REPASSES FINANCEIROS 
ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA NO EXERCÍCIO DE 2012.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a realizar repasses financeiros 
às entidades abaixo, destinados ao custeio de despesas com suas 
manutenções, no exercício de 2012:

I - Associação de Micro e Pequena Empresa de Gaspar, inscrita no 
CNPJ sob o no 02.557.911/0001-40, de até R$ 7.000,00 (sete mil 
reais);

II - Centro de Tradições Gaúchas Coração do Vale - CTG, inscri-
to no CNPJ sob o nº. 83.778.605/0001-35, no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais);

III - Coro Misto Santa Cecília, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.272.204/0001-07, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais);

IV - Clube Musical São Pedro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
83.638.379/0001-97, no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais).

V - Jeep Clube de Gaspar, inscrito no CNPJ sob o nº. 
02.971.348/0001-51, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais);

VI - Clube de Modelismo Asas do Vale, inscrito no CNPJ sob o nº. 
79.365.623/0001-18, no valor de até R$ 11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais);

VII - Clube de Parapente do Vale, inscrito no CPNJ sob o nº. 
01.761.843/0001-73, no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil re-
ais);

VIII - Moto Clube de Gaspar, inscrito no CNPJ sob o nº. 
79.366.084/0001-31, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais);

IX - Circolo Trentino di Gasparin, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.285.431/0001-30, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
e

X - Trail Club de Gaspar, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.284.423/0001-
20, no valor de até R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. O repasse das verbas especificadas neste artigo 
poderá ser concedido parceladamente, de acordo com o cronogra-
ma definido e/ou a disponibilidade financeira e orçamentária do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 2º As entidades beneficiadas com os recursos financeiros pre-
vistos nesta Lei sujeitar-se-ão à prestação de contas de suas cor-
retas aplicações, diretamente ao Município de Gaspar, de acordo 
com os dispositivos do Decreto nº. 900, de 15 de junho de 2005 e 
posteriores alterações.
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orçamento da Administração Indireta do Município de Gaspar:

Órgão: 13 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Gaspar - SAMAE
Unidade: 26 - Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de 
Gaspar - SAMAE
Função: 17 - Saneamento
Sub-Função: 512 - Saneamento Básico Urbano
Programa: 025 - Melhoria e Manutenção dos Serviços de Sanea-
mento
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200116 - Ampliação/Manutenção da Rede de Água e Es-
goto
Aplicações diretas - R$ 30.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, fica 
o Município de Gaspar autorizado a suplementar o valor de R$ R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), anulado conforme artigo 1º desta Lei, 
na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 13 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Gaspar - SAMAE
Unidade: 26 - Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de 
Gaspar - SAMAE
Função: 17 - Saneamento
Sub-Função: 512 - Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 - Melhoria e Manutenção dos Serviços de Sane-
amento
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2.200110 - Coleta de Lixo.
Aplicações diretas - 3.3.3.9.0.00.00

Art. 3º Os valores das despesas previstas para o ano de 2011, 
constantes do art. 1º da Lei nº. 3.289, de 20 de dezembro de 
2010, com suas modificações, deverão levar em conta as altera-
ções orçamentárias previstas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 12 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.391, de 12 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.391, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE DENOMINADA 
ASSOCIAÇÃO DOS AQUICULTORES DO MUNICÍPIO DE GASPAR 
- AQUIPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada 
Associação dos Aquicultores do Município de Gaspar - AQUIPAR, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
03.105.997/0001-32.

Art. 2º À entidade beneficiada com a presente Lei são conferidos 
os benefícios previstos na legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 12 de dezembro de 
2011.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 08 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.389, de 12 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.389, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº. 3.327/2011 QUE 
INSTITUI GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADES ESPECIAIS - GAE AOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A alínea “f” do inciso I do artigo 2º da Lei nº. 3.327, de 27 
de junho de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º [ ]
f - responsável pelo acompanhamento dos trabalhos pertinentes 
às demonstrações ambientais e aos documentos a estas relacio-
nados, que fazem parte das obrigações dispostas na legislação 
previdenciária e trabalhista, relativos às condições ambientais de 
trabalho dos servidores;”

Art. 2º Ficam acrescentadas as alíneas “g” e “h” ao inciso I do 
artigo 2º da Lei nº. 3.327/2011, com a seguinte redação:

“Art. 2º [ ]
g) titular de comissão de concurso público; e
h) titular de comissão de avaliação de patrimônio.”

Art. 3º O § 1º do artigo 2º da Lei nº. 3.327/2011, passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 2º [ ]
§1º Nas hipóteses das alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “g” e “h” do in-
ciso I deste artigo, a GAE será devida durante os meses em que 
perdurar a atividade, independentemente dos dias trabalhados no 
serviço especial durante o mês.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 12 de dezembro de 
2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.390, de 12 de Dezembro de 2011.
LEI Nº. 3.390, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR E SU-
PLEMENTAR SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO 
DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a anular a seguinte do-
tação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), constante do 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.599 de 17 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.599 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO PARA ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº. 164/2011 
- DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE VIADUTO E ACESSOS NO CEN-
TRO DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 
6º, inciso XVI e art. 51, parágrafo 5º da Lei Federal 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para com-
porem a Comissão Especial de Licitação, responsáveis pela análise 
da proposta técnica da Concorrência nº 112/2011 - destinada à 
elaboração da complementação ao projeto básico da nova ponte 
sobre o Rio Itajaí-Açu.

I - Patrícia Scheidt;
II - Luis Carlos Soares Val;
III - Peterson Correa;

Parágrafo Único. Fica o servidor PETERSON CORREA nomeado 
Presidente da Comissão Especial de Licitação.

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação terá incumbência de re-
ceber, examinar, apreciar e julgar os documentos e procedimentos 
relativos à licitação mencionada no caput do artigo 1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de novembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.617, de 29 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.617, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 
PREFEITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II e VI, da Lei Municipal nº. 3.289, de 20 de dezembro 
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes sal-
dos de dotações do orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Educação:

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 6 Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 43 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 118.383,73

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Decreto Nº 4.633, de 05 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº 4.633, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE 
GILBERTO SCHMITT FILHO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei 
Orgânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformida-
de com o art. 5º, alínea “m” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos 
da alínea “m” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma área 
de terras cujo todo encontra-se matriculado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Gaspar sob o nº 12.977, com área total de 
9.888,00 m² (nove mil oitocentos e oitocentos e oitenta e oito me-
tros quadrados), situado na cidade de Gaspar, na Rua Lino Vicen-
te Albereci, Bairro Barracão, pertencente a GILBERTO SCHMITT 
FILHO, Engenheiro, inscrito no CPF nº 294.412.939-20, contendo 
as seguintes características: 2.813,33 m² (dois mil oitocentos e 
treze metros e trinta e três decímetros quadrados), limitando-se 
na frente em duas linhas, primeira linha em 55,00 m confrontando 
com terras da Prefeitura Municipal de Gaspar, segunda linha em 
65,16 confrontando com terras da Mitra Diocesana; fundos em 
114,28 m confrontando com a Área 02; lado direito em 24,80 m, 
confrontando com terras da Mitra Diocesana; e lado esquerdo em 
26,89 confrontando com terras de Gilberto Schmitt Filho matrícula 
nº 12.977.

Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo destinar-se-
á à ampliação do Cemitério Público daquela localidade.

Art. 2º As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima 
descrito correrão por conta da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.641, de 12 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº 4.641, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e artigo 10 e seguintes, 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, conforme habilitação 
em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2008, o aprovado 
para o cargo abaixo especificado, com carga horária e lotação 
conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
Francielle Wernke Enfermeira 30 2º Secretaria de Saúde
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DESIGNOU O SERVIDOR EDUARDO ERNESTO DIAS PARA EXER-
CER O CARGO DE DIRETOR DE CONTABILIDADE, EM SUBSTITUI-
ÇÃO A SHEILA SCHAEFER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Revoga o Decreto nº 4.359 de 07 de junho de 2011, que 
designou o servidor EDUARDO ERNESTO DIAS, portador do CPF 
nº. 368.908.040-15, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
de Contabilidade, Nível CC, Ref. 55, com 40 horas semanais, em 
substituição à servidora Sheila Schaefer.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se deve em 
virtude do retorno da titular de sua licença maternidade, a partir 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.631, de 05 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.631, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 
PREFEITO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II, V e VI, da Lei Municipal nº. 3.289, de 20 de dezem-
bro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assis-
tência Social:

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 21 Centro Educativo Maria Hendricks
Funcional Programática: 00008.00244.00030 Gestão Centro Edu-
cativo Maria Hendricks
Atividade: 2.200184 Garantir Funcionamento, Manutenção e Equi-
pamentos para o Centro Educativo
Dotação: 2 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 21.901,28

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementados, 
nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 21 Centro Educativo Maria Hendricks
Funcional Programática: 00008.00244.00030 Gestão Centro Edu-
cativo Maria Hendricks
Atividade: 2.200184 Garantir Funcionamento, Manutenção e Equi-
pamentos para o Centro Educativo
Dotação: 3 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 21.901,28

Art. 3º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito:

Dotação: 47 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 52.831,32
Dotação: 96 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$400,00

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementados, 
nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Educação:

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 6 Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 44 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 95.494,78
Dotação: 45 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 22.888,95
Dotação: 51 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 52.831,32
Dotação: 95 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 400,00

Art. 3º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito, da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Transportes 
e Obras:

Órgão: 2 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 2 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Funcional Programática: 00004.00122.00004 Gestão do Gabinete 
e Políticas Públicas
Atividade: 2.200018 Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas
Dotação: 370 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 112,50

Órgão: 3 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 4 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 401 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.610,26

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200072 Manutenção e Ampliação da Iluminação Pú-
blica
Dotação: 477 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 164.318,29

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Funcional Programática: 00026.00782.00015 Gestão do Ditran
Projeto: 1.100065 Aquisição de Materiais Permanentes da Ditran
Dotação: 479 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 84.399,20

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 15 PM - Polícia Militar
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
Projeto: 1.100083 Aquisição Equipamentos/Materiais Permanen-
tes - Trânsito PM
Dotação: 478 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 6.057,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 29 de novembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.630, de 05 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.630, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
REVOGA O DECRETO 4.359 DE 07 DE JUNHO DE 2011, QUE 
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DO ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.382, de 05 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Desenvolvimento:

Órgão: 9 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00452.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100115 Contratação de Projetos Técnicos
Dotação: 364 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 11.000,00

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementados, 
nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças:

Órgão: 3 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 4 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 428 - 3.3.3.5.0 Transferências a Instituições Privadas 
sem fins Lucrativos R$ 11.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.638 de 09 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.638 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGA O DECRETO Nº 4.482, DE 09 DE SETEMBRO DE 2011, 
QUE DECLAROU COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA DO 
MUNICÍPIO AFETADA POR ENXURRADAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atri¬buições que lhe confere o ar-
tigo 72, inciso IV, da Lei orgânica do município, e com fundamento 
no artigo 24, inciso IV, da Lei n. 8.666 e suas modificações, artigo 
7º do Decreto Federal nº. 7.257, de 04 de agosto de 2010, pela 
Lei Estadual nº. 10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto 
Estadual nº. 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução nº. 
3 do Conselho Nacional de Defesa Civil,

CONSIDERANDO:
- a continuidade dos efeitos da enxurrada, ocorrida nos dias 06, 
07, 08 e 09 de setembro de 2011, atingindo parte do municí-
pio, resultando em danos e prejuízos, constantes do Formulário 
de Avaliação de Danos e Mapa das Áreas Afetadas pelo Desastre, 
anexos a este Decreto.

- a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que 
reavaliou os efeitos do desastre e recomendou a prorrogação da 
situação de Emergência, em acordo com a Resolução nº 3 do Con-
selho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;

Órgão: 2 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 2 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Funcional Programática: 00004.00122.00004 Gestão do Gabinete 
e Políticas Públicas
Atividade: 2.200018 Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas
Dotação: 370 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 3.228,00

Art. 4º Fica suplementado, por excesso de arrecadação, nos va-
lores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 6 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200132 Ampliar, Manter e Equipar o CAPS, CAPS AD 
e CAPSI
Dotação: 144 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.635 de 07 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.635 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DA PROPOSTA TÉC-
NICA DO CONVITE Nº 151/2011 - DESTINADO À CONCESSÃO 
DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL 
BEM COMO IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CONVERSÃO, 
TREINAMENTO, TESTES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ATENDI-
MENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA ESCOLAS E CDI´S DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 
6º, inciso XVI,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para com-
porem a Comissão Especial de Licitação, responsáveis pela análise 
da proposta técnica do Convite nº 151/2011 - destinado à con-
cessão de licença de uso de software de gestão educacional bem 
como implantação, migração de dados, conversão, treinamento, 
testes e serviços de manutenção, atendimento e suporte técnico 
para escolas e cdi´s da rede municipal de ensino.

I - Ederson Pamplona;
II - Claudio Avila;
III - Simara Emilia Dalcastegné Capistrano;
IV - Valeria Terezinha Schmitt da Cruz;
V - Lucimara Furlam.

Art. 2º Os membros da Comissão de Licitação, nomeados pelo De-
creto nº 4.398/11, terão a incumbência de realizar os demais pro-
cedimentos relativos à licitação mencionada no caput do artigo 1º.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.636, de 07 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.636, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2011.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gaspar, 09 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Decreto Nº. 4.640 de 12 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.640 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DA SERVIDORA MARILENE AMÉRICO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarada a partir desta data, a vacância do cargo de 
provimento efetivo de Berçarista, da servidora MARILENE AMÉRI-
CO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência 
de seu falecimento ocorrido em 10/12/11.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.608 de 05 de Dezembro de 2011.
P O R T A R I A Nº. 2.608 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGA A PEDIDO LICENÇA PARA ESTUDOS, SEM REMUNE-
RAÇÃO, À SERVIDORA MARCIA MARIA JUNKES.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença para estudos, sem remuneração, con-
cedida à servidora MARCIA MARIA JUNKES por meio da Portaria 
nº 1.932 de 22 de julho de 2009, prorrogada pela Portaria nº 
2.283 de 06 de dezembro de 2010, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professora DOC IV - 8, lotada nas Unidades Es-
colares: Dolores Krauss, Norma Mônica Sabel e Zenaide S. Costa, 
por mais um ano, contados a partir de 17 de dezembro de 2011 
até 17 de dezembro de 2012, para finalizar seu curso de Doutora-
do em Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.604, de 05 de Dezembro de 2011.
PORTARIA Nº. 2.604, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº. 
09/2011, INSTAURADA PARA APURAR TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NO OFÍCIO 2ªPJ/Nº130/2011, REMETIDO PELA 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GASPAR, EM VIR-
TUDE DA INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
06.2011.004038-1.

- concorrem como critérios agravantes da situação de anormalida-
de: o grau de vulnerabilidade do cenário e da população afetada, 
agravado pelo despreparo da defesa civil local frente ao desastre.

DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado o Decreto nº 4.482, de 09 de setembro de 
2011, que decretou Situação de Emergência por desastre.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Gaspar, 09 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.639 de 09 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº. 4.639 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, em substituição, os membros represen-
tantes da área governamental e não governamental, do Conselho 
Municipal de Educação - COMED, indicados ou eleitos pelos res-
pectivos órgãos que representam, assim composto:

ÓRGÃO MEMBROS
Educação Infantil Titular: Grasiele Bonetti Manerich
Suplente: Hagar de Lara Tibúrcio de Oliveira
Titular: Marilete Zimmermann Vendrami
Suplente: Doraci L. Deschamps
Ensino Fundamental Titular: Silvia Regina Jacobsen
Suplente: Clodoaldo de Oliveira
Titular: Rita Inês Paloschi
Suplente: Claudete Lídia Nagel de Andrade
Associação de Pais e Professores Titular: Maria Aparecida Hos-
tert
Suplente: Quézia da Silva Machado
CMDCA Titular: Lúcia Margarida Goedert
FUNDEB Titular:Rosmari Elza Nunes Hostins
Suplente:Kelly Cristine Silva Santos
SINTE Titular: Luís Otávio Rebouças Bastiani
SINTRASPUG Titular: Sandra Zimmermann Fernandes Spen-
gler
Suplente: Edite Müller
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 08 de ja-
neiro de 2012, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 07/2011, 
instaurado para apurar a responsabilidade de ANTÔNIO MAURÍ-
CIO DE CAMPOS FILHO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº 2.607, de 05 de Dezembro de 2011.
PORTARIA Nº 2.607, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
REVOGA PORTARIA Nº 2.140 DE 07 DE ABRIL DE 2010, QUE CON-
CEDEU, A PEDIDO, LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR 
JEFFERSON AMARAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, n que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Revoga Portaria nº 2.140 de 07 de abril de 2010 que con-
cedeu, a pedido, licença sem vencimento ao servidor JEFFERSON 
AMARAL, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, lotado 
com 40 horas semanais na secretaria de Administração e Finanças, 
devendo retornar às suas atividades em 09 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Samae

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 77/2007 -SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
- CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2011

Número do contrato: 77/2007 - Número do Aditivo: 4 (Aditivo de 
Renovação)
Data vigência: 01/01/2012
Data vencimento: 31/12/2012
Número da Licitação: 55/2007 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: FELIX COMERCIO E MONITORAMENTO DE ALARMES 
LTDA. - CNPJ do contratado: 07.758.145/0001-03
Objeto: Fornecimento e locação de equipamentos e prestação de 
serviços de monitoramento de vigilância na sede do SAMAE.
Valor acrescido: R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais).

Gaspar (SC), em 12 de dezembro de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 26 
de dezembro de 2011, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar em relação à Sindicância nº. 09/2011, instaurada para 
apurar todas as informações contidas no Ofício 2ªPJ/Nº130/2011, 
remetido pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar, 
em virtude da instauração do procedimento preparatório nº 
06.2011.004038-1.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº. 2.605, de 05 de Dezembro de 2011.
PORTARIA Nº. 2.605, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº. 
08/2011, INSTAURADA PARA APURAR TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NO OFÍCIO 2ªPJ/Nº146/2011, REMETIDO PELA 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GASPAR, EM VIR-
TUDE DA INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
06.2011.007563-6.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 26 
de dezembro de 2011, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar em relação à Sindicância nº. 09/2011, instaurada para 
apurar todas as informações contidas no Ofício 2ªPJ/Nº146/2011, 
remetido pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar, 
em virtude da instauração do procedimento preparatório nº 
06.2011.007563-6.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de dezembro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº. 2.606, de 05 de Dezembro de 2011.
PORTARIA Nº. 2.606, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 07/2011, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE ANTÔNIO MAURÍCIO DE CAMPOS 
FILHO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
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RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor IRINEU MASCA-
RELLO (Matr. 167), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas II, Nível - 8, Referência “H”, 40 horas se-
manais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de 
janeiro de 2010 e 02 de janeiro de 2011, para serem gozadas a 
partir de 12 de dezembro de 2011 a 10 de janeiro de 2012, con-
forme o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1136/2011
PORTARIA Nº 1136/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor NADIR PEREIRA 
DUARTE (Matr. 164), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas III, Nível - 9/2, Referência “E”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 20 
de junho de 2009 e 19 de junho de 2010, para serem gozadas a 
partir de 12 de dezembro de 2011 a 10 de janeiro de 2012, con-
forme o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1137/2011
PORTARIA Nº 1137/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor OLMES GHIGGI 
(Matr. 802), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motoris-
ta, Nível - 7, Referência “D”, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 03 de maio de 2010 e 02 de maio 
de 2011, para serem gozadas a partir de 12 de dezembro de 2011 
a 10 de janeiro de 2012, conforme o disposto no Artigo 94 da Lei 
Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Herval do Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 1133/2011
PORTARIA Nº 1133/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DEBRAIL F. DA 
COSTA (Matr. 159), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Nível - 7, Referência “I”, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 24 de setembro de 2009 e 
23 de setembro de 2010, para serem gozadas a partir de 12 de de-
zembro de 2011 a 10 de janeiro de 2012, conforme o disposto no 
Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1134/2011
PORTARIA Nº 1134/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor CARLOS NOR-
BERTO PESSOLI (Matr. 540), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível - 7, Referência “G”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 21 de setembro 
de 2009 e 20 de setembro de 2010, para serem gozadas a partir 
de 12 de dezembro de 2011 a 10 de janeiro de 2012, conforme 
o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1135/2011
PORTARIA Nº 1135/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,
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Portaria DGP/SEAGP N.º 253/2011
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 253, de 12 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre a alteração a pedido do período de fruição de li-
cença-prêmio com conversão em abono pecuniário e, dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, considerando ainda o 
disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido o período de fruição de licença-prêmio fi-
xado na Portaria DGP/SEAGP N.º 182/2009, concedida a servidora 
ADRIANE ONDINA DA SILVA DE SOUZA, matrícula 16, inscrita no 
CPF sob o n.º 764.570.609-00, referente ao período aquisitivo e 
novo período de fruição, com conversão de 1/3 em abono pecuni-
ário conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2003 a 2008
02.05.2012 a 
30.06.2012

Conversão de 1/3 em abono pecuni-
ário no mês de novembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de dezembro de 2011.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Dispensa 69/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 205/2011
DISPENSA Nº 69/2011

Objeto: Fornecimento de materiais e mão-de-obra para execução 
de passeio público em concreto, localizado a rua Irineu Bornhau-
sen (trecho Av. Álvaro Catão e Av. Presidente Vargas)
Empresa: CNC Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Valor Total: R$ 7.602,82
Fundamento: Artigo 24, I da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 14 de dezembro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 29/2011 
(Sedesth)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 40/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2011

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 27 de dezembro de 2011, licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Contratação de empresa para 
ministrar cursos profissionalizante de garçom para as famílias ca-
dastradas e/ou beneficiadas do Programa Bolsa Família. A íntegra 

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Dezembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Extrato Ordem de Serviço 016/2011
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 016/2011
PL 079/2011 TP 006/2011 - Contrato 051/2011

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste - SC
Contratada: Mateus Spricigo - ME
Objeto: Ampliação da Unidade de Saúde Central.
Prazo de Conclusão 240 dias
Herval d’Oeste em 12 de dezembro de 2011.

Nelson Guindani -Prefeito Municipal
ADAIR JOSÉ CERON 
Gestor do FMS

CLEIMAR PIOVESAN 
Fiscal de Obras Públicas

Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 252/2011
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 252, de 12 de dezembro de 2011.
Dispõe sobre a demissão de Psicóloga, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Pro-
cesso Seletivo Público Edital - 01/2007, admitida em 13/09/2010, 
contrato nº 5560, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Soraia Sampaio Scham-
beck

 Psicóloga - PSF
020.384.199-
90

02/12/2011

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2011, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de dezembro de 2011.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas
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- VALOR - PRAZO. 105/2011, COPAL - Comércio de Pneus e Acessó-
rios Ltda., R$ 64.636,26; 106/2011, JK Pneus Ltda., R$ 38.732,00; 
107/2011 LAGB Acessórios e Peças Ltda., R$ 29.068,68; 108/2011, 
Modelo Pneus Ltda. R$ 7.187,86; 109/2011, Roda Brasil Distribui-
dora de Auto Peças e Acessórios Ltda. R$ 14.908,88; PRAZO: pe-
ríodo de 01 (um) ano. 

Itaiópolis, 29-11-2011. 
HELIO CÉSAR WENDT 
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2011 – Pregão Eletrônico n° 
28/2011 – Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores, para frota municipal.

ITEM
QTIDA-
DE

UNID
ESPECIFICAÇÃO/ 
MARCA

PROPONENTES / 
COLOCAÇÃO

PREÇO 
UNITÁRIO

01 02 UN
CÂMARA DE AR 
10.5/65X16 /
TORTUGA

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 71,00

02 16 UN
CÂMARA DE AR 
1000R20 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 47,59

03 02 UN
CÂMARA DE AR 
12.4X24 – DIAN-
TEIRO / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 87,99

04 20 UN
CÂMARA DE AR 
1400X24 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 111,80

05 08 UN
CÂMARA DE AR 
17.5X25 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 154,00

06 06 UN
CÂMARA DE AR 
18.4X30 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 248,99

07 06 UN

CAMARA DE AR 
750 X16 - BICO 
CURTO / LIN-
GLONG

1ª COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

37,00

08 08 UN

CÂMARA DE AR 
750R16, BICO 
LONGO / ZCRUB-
BER

1ª COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

29,80

09 16 UN
CÂMARA DE AR 
900R20 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

40,17

10 32 UN
CAMARA DE AR 
ARO 13 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

14,99

11 18 UN
CÂMARA DE AR 
ARO 14 / BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

15,99

12 04 UN
CAMARA PARA 
PNEU 185/65 R 14 
/ BBW

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

15,99

13 02 UN
PNEU 10.5/65X16 
- 10 LONAS / RA28 
PIRELLI

1ª MODELO PNEUS 
LTDA.

 595,00

do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de Lici-
tações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 14 de dezembro de 2011.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Irineópolis

Prefeitura

Decreto Nº 2169/2011
Decreto nº 2169/2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 1541 de 21 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir 
especificadas, no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

02 - PODER EXECUTIVO
02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 - Manutenção de Programas de Assistência Social
3.2.90.00.00.00.00.0100 (107) Aplicações Diretas  R$ 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.0100 (110) Aplicações Diretas  R$ 3.000,00
---------------
T O T A L   R$ 4.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação prevista no artigo anterior, fica 
suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão 
de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO
02.10 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 - Manutenção de Programas de Assistência Social
3.3.50.00.00.00.00.0100 (108) Transferência a Instituições Priva-
das sem fins lucrativos  R$ 4.000,00
---------------
T O T A L   R$ 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 05 de dezembro de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

ExtratoS de ContratoS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2011 PE N° 28/2011 - OBJETO: 
Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e pro-
tetores, para frota municipal. Nº DO CONTRATO - CONTRATADA 
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31 06 UN

PNEU 750 X 16 - 
12 LONAS - PARA 
VEÍCULO TOYOTA / 
HORIZON

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

384,00

32 08 UN

PNEU 750R16 - RA-
DIAL/DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA/
VELOC. 121/119 
L, PROFUNDIDA-
DE MÍNIMA DE 
DESENHO 10,5MM 
/ BRIGESTONE

1ª JK PNEUS LTDA 
SC

398,50

33 12 UN

PNEU 900R20 - 14 
LONAS - RADIAL/
TRAÇÃO, COM 
ÍNDICE DE CARGA/
VELOC. 140/137K / 
KUMBO KRS02

1ª LAGB ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS LTDA.

800,00

34 08 UN

PNEU 900X20 
- DIAGONAL/
DIRECIONAL - 14 
LONAS / FIRES-
TONE

1ª JK PNEUS LTDA 
SC

593,00

35 02 UN

PNEUS 1400/24 
- 12 LONAS - RE-
TROESCAVADEIRA 
CASE / ARMOUR

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 1.380,00

36 14 UN

PNEU 1000X20 - 16 
LONAS - DIAGO-
NAL/DIRECIONAL 
COM PROFUN-
DIDADE MÍNIMA 
DE DESENHO DE 
16MM / WESTLAKE

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

704,99

37 16 UN
PROTETOR 
1000R20 / CARRE-
TEIRO

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 12,37

38 22 UN
PROTETOR 
1400X24 /ZCRUB-
BER

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 26,00

39 08 UN
PROTETOR 17.5X25 
/ FOREVER

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 88,00

40 08 UN
PROTETOR 750R16 
/ GOODRIDE

1ª LAGB ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS LTDA.

 8,95

41 14 UN
PROTETOR 900R20 
/ CARRETEIRO

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 12,37

Itapoá

Prefeitura

Aviso de Revogação de Licitação
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a licitação que o PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 29/2011 - REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2011 
- PROCESSO Nº 77/2011 oriundo do objeto da Aquisição de peças 
para uso na manutenção de máquinas pesadas, caminhões e veí-
culos utilitários da frota municipal, conforme especificações conti-
das no anexo v do edital, com data de abertura para 14/12/2011 

14 34 UN

PNEU 1000R20 - 16 
LONAS - DIAGO-
NAL DE TRAÇÃO, 
COM PROFUN-
DIDADE MÍNIMA 
DE DESENHO DE 
25MM / FIRES-
TONE

1ª JK PNEUS LTDA. 
- SC

 840,00

15 04 UN
PNEU 12.5/80X18 - 
10 LONAS / TIBER 
IND-3

1ª LAGB ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS LTDA.

 780,00

16 02 UN
PNEU 12.4X24 - 10 
LONAS – DIANTEI-
RO / FIRESTONE

1ª MODELO PNEUS 
LTDA.

 1.084,99

17 10 UN
PNEU 1300X24 
- 16 LONAS / 
WESTLAKE

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 1.600,00

18 15 UN

PNEU 1400X24 - 16 
LONAS, PROFUN-
DIDADE MÍNIMA 
DE DESENHO 
25MM, LARGURA 
DE TACO 60MM 
- ESPAÇAMENTO 
ENTRE TACOS 
80MM / FUNSA

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 1.392,00

19 20 UN

PNEU 165/70R13, 
COM ÍNDICE DE 
CARGA/VELOC. 79T 
/ FIRESTONE

1ª JK PNEUS LTDA 
- SC

 112,00

21 04 UN

PNEU 17.5X25 - 12 
LONAS – CONVEN-
CIONAL / DOUBLÉ 
HAPPINESS

1ª LAGB ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS LTDA.

 1.599,40

22 12 UN
PNEU 175/70 R13 / 
LINGLONG

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

 113,49

23 06 UN
PNEU 18.4X30 - 10 
LONAS – TRASEI-
RO / PETLAS

1° COPAL COM. DE 
PNEUS E ACESSÓ-
RIOS LTDA.

 1.824,00

24 12 UN

PNEU 185. R14 - 
RADIAL - PARA O 
VEÍCULO KOMBI / 
GOODRIDE

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

204,00

25 06 UN
PNEU 185/65 R14 
- PARA O VEÍCULO 
CLIO / SAILUN

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

146,05

26 18 UN

PNEU 185/65R14, 
COM ÍNDICE 
DE CARGA/
VELOC.86T/KUMBO 
KH17

1ª LAGB ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS LTDA.

146,08

27 04 UN

PNEU 195/60R15, 
COM ÍNDICE DE 
CARGA/VELOC. 
88H / LINGLONG

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

175,68

28 18 UN
PNEU 215/75 R 
17,5 / GOODRIDE 
CR960A

1ª LAGB ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS LTDA.

402,78

29 06 UN

PNEU 235/75 - R15 
- RADIAL - VEÍ-
CULO BLAZER / 
LINGLONG

1ª RODA BRASIL 
DIST. DE AUTO 
PEÇAS E ACES. LT

295,89

30 12 UN
PNEU 7.50X16 - 08 
LONAS – RAIADO / 
FIRESTONE G-GRIP

1ª MODELO PNEUS 
LTDA.

318,99
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1º ao 5º ano Mat. e vesp. 2 vagas de 40 h
1º – Arlete Terezinha Campos Pasquali – 40h 
2º – Ivone Daguetti Simadon – 20h (em função de somente inscritos com 
20h)
3 – Cristina Vieira – 20h  (em função de somente inscritos com 20h)

1º ao 5º ano Vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Português Mat. e vesp. 1 vaga 40 h
1º – Eliane Alves Cardoso – 20 h (em função de somente inscritos com 
20h)

6º ao 9º ano/Inglês Matutino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Matemá-
tica Mat. e vesp. 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/ Ed. Física Mat./vesp. 2 vagas de 40 h
Não houve inscritos

                Dança Mat e vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Ciências Mat/vesp.
1 vaga de 40 h
1 vaga de 20 h

1º – Laiane Fatima Nora – 20h 

6º  ao 9º ano/História Mat./vesp. 1 vaga de 20 h

1º Ana Jussara Dadalt - 20h

6º  ao 9º ano/Arte Mat./vesp. 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Informá-
tica Mat/vesp. 1 vaga de 40 h
Não houve inscritos

NUPERAJO

DISCIPLINA/ÁREA TURNO HORAS/VAGAS

Pré-escola Vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

1º ao 5º ano Mat. e vesp. 2 vagas de 40 h
1º – Marinara Aparecida Pereira - 40h
2º – Jocelaine Vieira Canale – 20h (em função de somente inscritos com 
20h)

Informática Mat./vesp. 1 vaga de 40 h
Não houve inscritos

Arte Vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

Escola Frida Regensburger

DISCIPLINA/ÁREA TURNO HORAS/VAGAS

às 09h:00m, fica no presente ato revogada, para conhecimento 
dos licitantes e de quem a mais interessar possa, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta no proces-
so licitatório.

Itapoá, 12 de dezembro de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Joaçaba

Prefeitura

Homologação edital de remoção/lotação
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO DE 
REMOÇÃO/LOTAÇÃO DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO 

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC), usando das 
atribuições que são conferidas por Lei, 

I - Fica homologado o resultado final do Processo de Remoção/
lotação de Servidores Ocupantes de Cargo de Provimento efetivo 
da Secretaria Municipal de Educação:

Escola Nossa Senhora de Lourdes

DISCIPLINA/ÁREA TURNO HORAS/VAGAS

Pré-escola Vespertino 2 vagas de 20 h.
Não houve inscritos

1º ao 5º ano Mat. e vesp. 2 vagas de 40 h
1º – Claudia Marien Arnhold – 40 h
2º – Danusa de Brito Oliveira – 20 h (em função de somente 2 inscritos)

1º ao 5º ano Vespertino 1 vaga de 20 h

1º – Adriana Ortiz Hollerweger - 20h

6º ao 9º ano/Inglês Matutino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos habilitados

6º ao 9º ano/Matemá-
tica Matutino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos 

6º ao 9º ano/ Ed. Física Matutino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos 

Dança Mat e vesp. 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

Artes 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

Escola Rotary Fritz Lucht

DISCIPLINA/ÁREA TURNO HORAS/VAGAS
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Não houve inscritos

Centro de Educação Infantil Anzolin

Educação Infantil Mat./vesp. 1 vaga de 40 h
1º – Deise Cristina Crippa – 40h 

Centro de Educação Infantil Menino Deus

Educação Infantil Mat./vesp. 1 vaga de 40 h
Não houve inscritos

Centro de Educação Infantil Mundo Encantado

Educação Infantil Mat./vesp. 6 vagas de 40 h
1º – Nilzi Terezinha Schmitz Gugel – 40h 
2º – Regina A. Padilha Bernardini – 20h (em função de somente inscritos 
com 20h)

II - A lotação valerá para o início do ano letivo de 2011.

III - Este Edital entrará em vigor na data de sua assinatura, obe-
decido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 09 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria n.º 3.592
PORTARIA Nº 3.592 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011
“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIALDE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. Substitui servidor indicado, para compor a Comissão Es-
pecial de Processo Administrativo Disciplinar referente a servidora 
FATIMA PAVAN, conforme Memorando da presidente da Comissão, 
bem como documentos anexos ao processo, nos termos do Art. 
138 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Membro: Alceu Sebastião de Lima
Substituta: Marcos Antonio Martinazzo

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 02 de dezembro de 2011.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.593
PORTARIA Nº 3.593 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Pré-escola Vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

1º ao 5º ano Matutino 3 vagas de 20 h
Não houve inscritos

1º ao 5º ano Mat./vesp. 1 vaga de 40 h
1º – Debora Maria Crestani Tonet - 40h

1º ao 5º ano/ Inglês Mat/vesp. 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

1º ao 5º ano/Arte Mat/vesp. 1 vaga de 10 h
Não houve inscritos

Centro Educacional Roberto Trompowsky

DISCIPLINA/ÁREA TURNO HORAS/VAGAS

Pré-escola Mat./vesp.. 1 vaga de 40 h
1º – Vera Lucia Radavelli Wolff – 40h 

1º ao 5º ano Mat. /vesp. 2 vagas de 40 h
1º – Cleusa Sonego – 40h 
2º – Elizete Aparecida Severgnini (em função de somente inscritos com 
20h)

1º ao 5º ano Vespertino 3 vagas de 20 h
1º – Lurdes Foppa Pantti – 20h 
2º – Rosangela Lazarotto Dalla Lana – 20h 
3º – Maria Elisa Bevilacqua Cavalli - 20h

6º ao 9º ano/Inglês Mat./vesp. 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Matemá-
tica Mat./vesp

Vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/ Ed. Física Mat./vesp. 3 vagas de 40 h
1º – Nívia Moreira Barreto- 10h (em função de somente inscritos com 
10h)

6º ao 9º ano/Arte Mat. /vesp. 1 vaga de 40 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Informá-
tica Mat./vesp. 1 vaga de 40 h
Não houve inscritos

6º ao 9º ano/Música Vespertino 1 vaga de 20 h
Não houve inscritos

Centro de Educação Infantil N. Senhora de Lourdes

Educação Infantil
Matutino
Vespertino

1 vaga de 20h
2 vagas de 20 h

Não houve inscritos

Centro de Educação Infantil Tempo de Aprender

Educação Infantil Mat./vesp. 1 vaga de 40 h
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) SONIA MARIA POZZA, 
Auxiliar de Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, con-
forme memorando da Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006 
(12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de de-
zembro de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 19 de dezembro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de dezembro de 2011

RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.597
PORTARIA Nº 3.597 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) IVONE ZARPELON, 
Professor Com Magistério, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme pedido protocolado sob n.º 118.787 de 28 de fevereiro 
de 2011, referente ao período de 01 de janeiro de 2007 a 31 de 
dezembro de 2007 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 05 de dezembro de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.598
PORTARIA Nº 3.598 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) DIONE MARIA CIELLO 
PADILHA, Professor Licenciatura Plena, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito, conforme pedido protocolado sob n.º 118.431 de 07 
de fevereiro de 2011, referente ao período de 01 de janeiro de 
2008 a 31 de dezembro de 2008 (12 dias) por um período de 12 
(doze) dias, a partir de 01 de dezembro de 2011 de acordo com a 
Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de dezembro de 2011, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MARIA MARTINS DE 
SOUZA, Auxiliar de Laboratório, LICENÇA-PRÊMIO a que tem di-
reito, conforme memorando da Secretaria Municipal de Saúde, re-
ferente ao período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 
2006 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 05 de 
dezembro de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.594
PORTARIA Nº 3.594 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ELIANE KLOTZ, Farma-
cêutico/Bioquímico, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
memorando da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do de 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009 (12 dias) 
por um período de 12 (doze) dias, a partir de 05 de dezembro de 
2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.595
PORTARIA Nº 3.595 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) PAULO ANTONIO PADO-
VA, Técnico em Laboratório, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme memorando da Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008 
(12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de de-
zembro de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 19 de dezembro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.596
PORTARIA Nº 3.596 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.
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SEGUNDA - CLÁUSULA SEXTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA - A 
despesa total decorrente do presente contrato de rateio está pre-
vista nas seguintes rubricas orçamentárias:
Despesas correntes:
a) 55% da despesa correrão sob a dotação orçamentária nº 
3.1.71.41 (transferência a consórcio público para suporte a despe-
sas correntes com pessoal e encargos sociais)
R$ 3.168,00
b) 45% da despesa correrão sob a dotação orçamentária nº 
3.3.71.41 (transferência a consórcio intermunicipal para suporte a 
outras despesas correntes) R$ 2.592,00
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VI-
GÊNCIA - A vigência do contrato original fica prorrogada para 31 
de dezembro de 2012, a contar de 01 de janeiro de 2012, em 
conformidade ao disposto no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato 
original permanecem inalteradas. Fica eleito o foro da cidade de 
Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, 
renunciando as partes a qualquer foro que lhe possa ser mais fa-
vorável. E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, 
para todos os efeitos de direito.
DATA ASSINATURA: 12/12/2011.

Extrato do Contrato Nº 841/2008/PMJ - TA 01/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 841/2008/PMJ
TA 01/2011
PL 12/2008/PMJ - CV Nº 02/2008/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ALEXANDRE RITTER VOLKMANN
OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato nº 841/2008, celebrado 
em 05 de março de 2009, proveniente do Processo de Licitação nº 
12/2008, instaurado através do Convite nº 2/2008, homologado 
no dia 05 de março de 2008, que tem como objeto assessoria pelo 
CONTRATADO, na orientação dos trabalhos efetuados na pedreira 
do Município de Joaçaba (SC), prestando todas as informações 
necessárias à extração funcional e econômica de pedra basalto, 
bem como, responsabilizando-se perante o CREA, DNPM e FATMA, 
onde se adita a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e a CLÁUSU-
LA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REA-
JUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEI-
RA - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A vigência do contrato 
original fica prorrogada para 31 de dezembro de 2012, a contar de 
01 de janeiro de 2012, em conformidade ao disposto no artigo 57, 
II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA RE-
VISÃO - O valor do contrato original fica reajustado em 19,1744% 
correspondente a variação do INPC no período de 01/03/2008 a 
31/03/2011, passando o valor mensal de R$ 1.050,00 para R$ 
1.251,33 (mil duzentos e cinqüenta e um reais e trinta e três cen-
tavos), a contar de janeiro de 2012. CLÁUSULA TERCEIRA - As 
demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável. E, por estarem acordes, 
firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, 
em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.
DATA DE ASSINATURA: 12/12/2011.

Edital de alteração de carga horária Secretaria 
Municipal de Educação
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE JOAÇABA
EDITAL DE PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA Nº 
002/2011 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n.º 3.599
PORTARIA Nº 3.599 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) NEIVA CLARICE ANTES 
AULER, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito, conforme pedido protocolado sob n.º 122.303 de 11 de 
novembro de 2011, referente aos períodos de 12 de janeiro de 
2007 a 31 de dezembro de 2007 (11 dias) e 01 de janeiro de 2008 
a 31 de dezembro de 2008 (12 dias) por um período de 23 (vinte 
e tres) dias, a partir de 06 de dezembro de 2011 de acordo com a 
Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 06 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3.600
PORTARIA Nº 3.600 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) HELIA APARECIDA DE 
LIMA HARO, Professor Pós Graduado, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito, conforme pedido protocolado sob n.º 121.012 de 05 
de agosto de 2011, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 
a 31 de dezembro de 2010 (12 dias) por um período de 12 (dias) 
dias, a partir de 08 de dezembro de 2011 de acordo com a Lei nº 
76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 08 de dezembro de 2011
RAFAEL LASKE

Extrato do Contrato Nº 614/2010/PMJ - TA 01/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 614/2010/PMJ - TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)
OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato nº 614/2010, celebrado 
em 11 de agosto de 2010, proveniente do Processo de Licitação nº 
63/2010 - Dispensa nº 07/2010, homologado no dia 11 de agosto 
de 2010, que tem como objeto disciplinar a entrega de recursos 
pelo Município de Joaçaba ao CIGA para atendimento do objeto 
disciplinado no Contrato de Programa nº 613/2010, onde se adita 
a CLÁUSULA QUARTA - DO RATEIO, a CLÁUSULA SEXTA - DA RU-
BRICA ORÇAMENTÁRIA e a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VI-
GÊNCIA, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA 
QUARTA - DO RATEIO - Para a execução do objeto deste contrato, 
o Município repassará mensalmente ao consórcio a importância de 
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), totalizando o valor de 
R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais). CLÁUSULA 
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Rotary Fritz Lucht 1º ao 5º ano
Vespertino

1 vaga de 20 h
 
6º ao 9º ano/
Português

Mat. e vesp. 1 vaga 20 h

6º ao 9º ano/
Inglês

Matutino 1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/
Matemática

Mat. e vesp. 1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/ Ed. 
Física

Mat./vesp. 2 vagas de 40 h

                
Dança Mat e vespertino

1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/
Ciências Mat/vesp.

1 vaga de 40 h

6º  ao 9º ano/
Arte

Mat./vesp. 1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/
Informática

Mat/vesp. 1 vaga de 40 h

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREATURNO HORAS/VAGAS

 NUPERAJO Pré-escola Vespertino 1 vaga de 20 h

1º ao 5º ano
Mat. e vesp. 

1 vagas de 20 h

Informática
Mat./vesp.

1 vaga de 40 h

Arte
Vespertino 1 vaga de 20 h

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREATURNO HORAS/VAGAS
Frida Regensbur-
ger Pré-escola

Vespertino 2 vagas de 20 h

1º ao 5º ano/ 
Inglês

Mat/vesp. 1 vaga de 20 h

1º ao 5º ano/Arte Mat/vesp.
1 vaga de 10 h

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREATURNO HORAS/VAGAS
Centro Educa-
cional Roberto 
Trompowsky 1º ao 5º ano

Vespertino
1 vaga de 20 h

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Av. XV de novembro, 378, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE e a Secre-
tária Municipal de Educação, Sra. MARILENA ZANOELLO DETONI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, §§§ 
1º, 2º e 3º, da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 
2003, e art. 17, § 4º, III, da Lei Complementar nº 76/2003, e suas 
alterações, resolve fixar normas e procedimentos para a realização 
de processo de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA de professores 
da rede municipal de Ensino.

1. DO LOCAL E HORÁRIOS
 LOCAL
Na sede da Prefeitura de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, junto 
ao Setor de Protocolo, situada na Avenida XV de Novembro nº 
378 – Centro – Joaçaba.
 PERÍODO E HORÁRIOS
Dias: 14 e 15 de dezembro de 2011.
Horário: das 13 às 19 horas.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1  A inscrição deverá ser realizada através de requerimento pelo 
professor candidato à alteração de carga horária ou seu represen-
tante legal público, munido de procuração com firma reconhecida 
em cartório.
2.2  O candidato poderá alterar sua carga horária de acordo com 
o artigo 28, §§§ 1º, 2º e 3º,  da Lei Complementar nº 77/2003, e 
art. 17, § 4º, III, da Lei Complementar nº 76/2003, podendo optar 
pela vaga colocada à disposição no edital.
Deverão ser anexados os seguintes documentos:
Cópia da Carteira de Identidade;
Cópia da Portaria de Nomeação;
Cópia do Diploma de Graduação e Especialização na área de atu-
ação;
Declaração de tempo de serviço público municipal, fornecido pelo 
setor competente;
Declaração de tempo de serviço em sala de aula, do magistério 
público do Município de Joaçaba;
Declaração de acumulação de cargos públicos.
2.4. O protocolo de inscrição do Candidato deverá ser único.
2.5. O candidato que não apresentar juntamente com a ficha de 
inscrição todos os documentos solicitados com as devidas infor-
mações preenchidas será automaticamente desclassificado. Não 
será permitida a apresentação de qualquer documento após o pro-
tocolo do requerimento.
2.6. O Candidato poderá optar pelas vagas colocadas à disposição 
de acordo com a habilitação na qual foi nomeado no cargo. 
3. QUADRO DE VAGAS

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREATURNO HORAS/VAGAS
Nossa Senhora de 
Lourdes Pré-escola Vespertino 2 vagas de 20 h

6º ao 9º ano/
Inglês Matutino 1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/
Matemática

Matutino 1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/ Ed. 
Física

Matutino 1 vaga de 20 h

                
Dança Mat e vesp.

1 vaga de 20 h

                 Artes 1 vaga de 20 h

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREATURNO HORAS/VAGAS
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MARILENA ZANOELLO DETONI
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Simae

Ata Licitação deserta TP 08/2011 SIMAE
Ata da Tomada de Preços n.º 0008/2011, Processo Licitatório n.º 
0059/2011 Protocolo nº 2894/2011 - Credenciamento, Análise de 
Propostas, Lances Verbais, Habilitação e Adjudicação.

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e onze, reuniram-
se, a partir das 14h, a Comissão de Licitações designada pela Por-
taria 93/2011, para procederem às atividades pertinentes a Toma-
da de Preços n.º 0008/2011, que tem como objeto a aquisição de 
quadros de telemetria e contratação de serviços de software para 
sistemas de telesupervisão das elevatórias de água do SIMAE. Às 
14h e 05min foi aberta a sessão pública, iniciando o período de 
identificação/credenciamento de representante legal e de recebi-
mento de envelopes, o qual encerrou-se às 14h e 30 min. Entre-
tanto, nenhuma das licitantes que retiraram o edital no site e as 
demais que receberam o edital por email compareceram à sessão, 
motivo pelo qual esta licitação foi Declarada Deserta. Em seguida, 
os membros da Comissão de Licitações, realizaram alguns telefo-
nemas, para as empresas que retiram o edital no site, para saber o 
motivo do não comparecimento a licitação, onde algumas respon-
deram que não tinham interesse, e outras que por falta de tempo, 
mas contudo se nova licitação fosse realizada com certeza parti-
cipariam. Sendo assim a Comissão de Licitações decidiu publicar 
novamente o resumo desta Tomada de Preços no DOM/SC, Jornal 
de grande circulação do estado DOM/Municipal, como nova data 
para Abertura, ou seja, dia 29 de dezembro de 2011, às 09 horas, 
mantidas todas as demais disposições editalícias, publicando-se 
novamente o aviso de licitação no dia 14 de dezembro de 2011. 
Dito isto, a Sra. Presidente deu por encerrado os trabalhos da reu-
nião, lavrando-se a presente Ata. Nada mais havendo, foi lavrada 
esta ata, ressalvando, ainda, que os membros da equipe de apoio, 
ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração no 
certame.

GIANE MARIA MARQUEZZE LECHER
Presidente da Comissão

Membros
ELIANE A CERON VIER  
Vogal 

ANA PAULA PEREIRA 
Vogal

Republicação Tomada de Preços JHL 0008/2011 - 
SIMAE
Licitação nº 0059/2011 - Modalidade Tomada de Preços JHL nº 
0008/2011 - Protocolo JHL 2894/2011

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0008/2011 - Licitação 0059/2011, tipo Menor Preço Global, que 
trata do Objeto: Aquisição De Quadro De Comando E Contrata-
ção de Serviços De Software Do Sistema De Telesupervisão das 
Elevatórias De Propriedade do SIMAE, compreendendo material e 
mão de obra. Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes 

6º ao 9º ano/
Inglês Mat./vesp.

1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/
Matemática Mat./vesp

Vespertino 1 vaga de 20 h

6º ao 9º ano/ Ed. 
Física

Mat./vesp.
2 vagas de 40 h
1 vaga de 30 h

                
6º ao 9º ano/Arte Mat. /vesp.

1 vaga de 40 h

6º ao 9º ano/
Informática

Mat./vesp. 1 vaga de 40 h

6º ao 9º ano/
Música Vespertino

1 vaga de 20 h

C.E.I. Educação 
Infantil N. Senho-
ra de Lourdes Educação Infantil

Matutino
Vespertino

1 vaga de 20 h
2 vagas de 20 h

C.E. Infantil Tem-
po de Aprender Educação Infantil Mat./vesp. 2 vagas de 40 h

Centro de Edu-
cação Infantil 
Menino Deus Educação Infantil Mat./vesp. 1 vaga de 40 h

Centro de Edu-
cação Infantil 
Mundo Encantado Educação Infantil Mat./vesp.

4 vagas de 40 h
1 vaga de 20 h

4. DA ESCOLHA DAS VAGAS
4.1. Para a escolha de vagas será respeitada a ordem de classifi-
cação.
4.2.  As vagas serão escolhidas seguindo os seguintes critérios, 
nos termos do art. 17, § 4º, III, da Lei Complementar nº 76/2003:
a. maior tempo de serviço efetivo em sala de aula, do magistério 
público do Município de Joaçaba;
b. maior habilitação na área de atuação da vaga;
c. maior tempo de serviço no magistério municipal.

Após a homologação deste processo os candidatos será expedida 
Portaria de alteração de carga horária.

5.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
5.1. A Classificação dos candidatos estará disponível na página 
da Prefeitura de Joaçaba a partir do dia 19 de dezembro de 2011. 
5.2. A contar da data de divulgação da classificação dos candida-
tos, os mesmos terão 01 (um) dia útil para solicitar interposição 
de recursos mediante protocolo do requerimento para este fim.
5.3. Este Edital estará disponível na íntegra no Mural localizado no 
prédio da Prefeitura de Joaçaba e na página da Prefeitura – www.
joacaba.sc.gov.br
5.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 
nomeada para a condução do processo de redistribuição que trata 
o presente Edital, respeitada a Legislação vigente. 

JOAÇABA (SC), 12 de dezembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal
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Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
a importância de R$3.000,00 (três mil reais) observadas as se-
guintes classificações funcionais programáticas:
Órgão : 01 Câmara Municipal de Vereadores
Unidade : 01.001 Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade : 01.001.0001.0031.0001.2002 Manutenção da 
Estrutura do Legislativo
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 3.000,00

2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
1º decorrerão da anulação, no mesmo valor da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão : 01 Câmara Municipal de Vereadores
Unidade : 01.001 Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade : 01.001.0001.0031.0001.2002 Manutenção da 
Estrutura do Legislativo
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 3.000,00

3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 06 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 083/2011
DECRETO nº. 83/2011, de 07 de Dezembro de 2011.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX/SC.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
a importância de R$3.000,00 (três mil reais) observadas as se-
guintes classificações funcionais programáticas:
Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos - Saúde
Valor : R$ 2.465,00

2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
1º decorrerão da anulação, no mesmo valor da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos - Saúde
Valor : R$ 2.465,00

3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

deverá ser até dia 29/12/2011 às 09:00 horas, na sede do SIMAE, 
à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC. Da Abertura: A abertu-
ra será realizada no dia 29/12/2011 às 09:05 horas, na sede do 
SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba - SC. Maiores esclare-
cimentos serão prestados junto a Comissão Permanente de Licita-
ções do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba - SC. 

Joaçaba (SC), 14 de dezembro de 2011.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

José Boiteux

Prefeitura

Decreto 078/2011
DECRETO nº. 78/2011, de 01 de Dezembro de 2011.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de arre-
cadação a importância de R$61.000,00 (sessenta e um mil reais), 
conforme especificação a seguir:

Órgão : 07 Secretaria de Obras e Serviços
Unidade : 07.001 Secretaria de Obras e Serviços
Projeto/Atividade : 07.001.0026.0782.1070.2051 Manutenção da 
Secretaria de Obras
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 55.000,00

Órgão : 02 Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade : 02.001 Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade : 02.001.0004.0122.1020.2004 Manut da Estru-
tura do Gabinete do Prefeito
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 3.000,00

Órgão : 03 Secretaria de Administração e Finanças
Unidade : 03.001 Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade : 03.001.0004.0123.1030.2006 Manut. Geral da 
Sec. de Administração
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 3.000,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 01 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 082/2011
DECRETO nº. 82/2011, de 06 de Dezembro de 2011.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX/SC.
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Valor : R$ 11.000,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2016 Manutenção da 
Secretaria de Educação
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (54) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0100 Transf. De Impostos - Educação
Valor : R$ 10.728,42

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2020 Transporte Esco-
lar Ensino Fundamental
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (59) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0100 Transf. De Impostos - Educação
Valor : R$ 9.383,53

3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 085/2011
DECRETO nº. 85/2011, de 07 de Dezembro de 2011.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de ar-
recadação a importância de R$248.500,00 (duzentos e quarenta 
e oito mil e quinhentos reais), conforme especificação a seguir:

Órgão : 03 Secretaria de Administração e Finanças
Unidade : 03.001 Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade : 03.001.0004.0123.1030.2006 Manut. Geral da 
Sec. de Administração
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (42) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 26.700,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2016 Manutenção da 
Secretaria de Educação
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (53) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0100 Transf. De Impostos - Educação
Valor : R$ 23.000,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2020 Transporte Esco-
lar Ensino Fundamental
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (58) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0100 Transf. De Impostos - Educação
Valor : R$ 14.000,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2017 FUNDEB 60%
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (71) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.1900 Transf. FUNDEB

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 084/2011
DECRETO nº. 84/2011, de 07 de Dezembro de 2011.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX/SC.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
a importância de R$36.289,89 (trinta e seis mil duzentos e oitenta 
e nove reais e oitenta e nove centavos) observadas as seguintes 
classificações funcionais programáticas:

Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1094.2095 Centro de Refe-
rencia de Assistência Social
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.5200 Transferências CRAS
Valor : R$ 5.177,94

Órgão : 04 Secretaria de Agricultura
Unidade : 04.001 Secretaria de Agricultura
Projeto/Atividade : 04.001.0020.0606.1040.2055 Assistência ao 
Pequeno Produtor Rural
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (48) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 11.000,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2016 Manutenção da 
Secretaria de Educação
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (53) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0100 Transf. De Impostos - Educação
Valor : R$ 10.728,42

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2020 Transporte Esco-
lar Ensino Fundamental
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (58) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0100 Transf. De Impostos - Educação
Valor : R$ 9.383,53

2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
1º decorrerão da anulação, no mesmo valor da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1094.2095 Centro de Refe-
rencia de Assistência Social
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.5200 Transferências CRAS
Valor : R$ 5.177,94

Órgão : 04 Secretaria de Agricultura
Unidade : 04.001 Secretaria de Agricultura
Projeto/Atividade : 04.001.0020.0606.1040.2055 Assistência ao 
Pequeno Produtor Rural
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (49) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
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Carlos Boaventura perfazendo um total de 72 horas (09 dias), a 
ser usufruído no período de 20/12/2011 a 30/12/2011.

José Boiteux, 01 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 406/2011
PORTARIA N° 406/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Siegfried Dreger perfazendo um total de 56 horas (07 dias), a ser 
usufruído no período de 22/12/2011 a 30/12/2011.

José Boiteux, 01 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 413/2011
PORTARIA N° 413/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Jacinta de Oliveira, relativas ao período aquisitivo de 
20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 414/2011
PORTARIA N° 414/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Jandira Machado, relativas ao período aquisitivo de 02.06.2010 
a 01.06.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 415/2011
PORTARIA N° 415/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 

Valor : R$ 97.300,00

Órgão : 09 Secretaria da Família e Ação Social
Unidade : 09.001 Secretaria da Família e Ação Social
Projeto/Atividade : 09.001.0009.0244.1090.2048 Manutenção da 
Secretaria de Ação Social
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (27) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 17.500,00

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (1) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Transf. De Impostos - Saúde
Valor : R$ 70.0000,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria 403/2011
PORTARIA N° 403/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Antonio Bertoldo Vaz, perfazendo um total de 232 horas (7 dias 
em dezembro e 22 dias em janeiro), a ser usufruído no período de 
22/12/2011 a 30/12/2011 e 02/01/2012 a 31/01/2012.

José Boiteux, 01 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 404/2011
PORTARIA N° 404/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Ademir Jacinto, perfazendo um total de 32 horas (4 dias), a ser 
usufruído no período de 27/12/2011 a 30/12/2011.

José Boiteux, 01 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 405/2011
PORTARIA N° 405/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
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Portaria 419/2011
PORTARIA N° 419/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Marli Marlene Casas, relativas ao período aquisitivo de 
21.12.2010 a 20.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 420/2011
PORTARIA N° 420/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Nadir Bona, relativas ao período aquisitivo de 02.06.2010 
a 01.06.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 421/2011
PORTARIA N° 421/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Simone dos Santos Cunha, relativas ao período aquisitivo 
de 02.06.2010 a 01.06.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 422/2011
PORTARIA N° 422/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES 
ao servidor, Bianca B. Pasotto, relativas ao período aquisitivo de 
20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Maria Bertelli Bona, relativas ao período aquisitivo de 
02.06.2010 a 01.06.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 416/2011
PORTARIA N° 416/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Maria Neusa Bona Jacinto, relativas ao período aquisitivo 
de 20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 417/2011
PORTARIA N° 417/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Marileia Fusinato, relativas ao período aquisitivo de 16.09.2010 
a 15.09.2011 que serão usufruídas no período de 26.12.2011 a 
24.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 418/2011
PORTARIA N° 418/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Marinise Bona, relativas ao período aquisitivo de 07.02.2010 
a 06.02.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 427/2011
PORTARIA N° 427/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES 
ao servidor, Erondina da Silva, relativas ao período aquisitivo de 
03.08.2010 a 02.08.2011 que serão usufruídas no período de 
22.12.2011 a 20.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 428/2011
PORTARIA N° 428/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Francieli C. C. Boing, relativas ao período aquisitivo de 
20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
22.12.2011 a 20.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 429/2011
PORTARIA N° 429/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Irinea K. Vetter, relativas ao período aquisitivo de 20.12.2010 
a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 430/2011
PORTARIA N° 430/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Jucelia Gislon, relativas ao período aquisitivo de 20.12.2010 

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 423/2011
PORTARIA N° 423/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Claudia V. Fusinato, relativas ao período aquisitivo de 
20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 424/2011
PORTARIA N° 424/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Cristiani dos Santos, relativas ao período aquisitivo de 
03.08.2010 a 02.08.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 425/2011
PORTARIA N° 425/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Daiana Tottene, relativas ao período aquisitivo de 20.12.2010 
a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 426/2011
PORTARIA N° 426/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Daiane Mondini Moser, relativas ao período aquisitivo 
de 11.01.2010 a 10.01.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.
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competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Nadia B. Fanslau, relativas ao período aquisitivo de 21.12.2010 
a 20.12.2011 que serão usufruídas no período de 22.12.2011 a 
20.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 435/2011
PORTARIA N° 435/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Nadia B. Fanslau, relativas ao período aquisitivo de 02.01.2011 
a 01.01.2012 que serão usufruídas no período de 22.12.2011 a 
20.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 436/2011
PORTARIA N° 436/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Natalia Dannehl, relativas ao período aquisitivo de 20.12.2010 
a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 437/2011
PORTARIA N° 437/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Silvia S. Fusinato, relativas ao período aquisitivo de 20.12.2010 
a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 431/2011
PORTARIA N° 431/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Julio Cesar Bagattoli, relativas ao período aquisitivo de 
20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 432/2011
PORTARIA N° 432/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Julio Cesar Bagattoli, relativas ao período aquisitivo de 
06.02.2010 a 05.02.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 433/2011
PORTARIA N° 433/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Monica Cristine Fusinato, relativas ao período aquisitivo 
de 20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 434/2011
PORTARIA N° 434/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
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Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 442/2011
PORTARIA N° 442/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Danubia M. Meneghelli, relativas ao período aquisitivo 
de 03.08.2010 a 02.08.2011 que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 24.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 443/2011
PORTARIA N° 443/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Miria Moser Darolt, relativas ao período aquisitivo de 
12.01.2010 a 11.01.2011 que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 24.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 444/2011
PORTARIA N° 444/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Isabela K. Brehmer, relativas ao período aquisitivo de 
02.06.2010 a 01.06.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 445/2011
PORTARIA N° 445/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Marize R. B. Schwartz, relativas ao período aquisitivo de 
19.02.2010 a 18.02.2011 que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

Portaria 438/2011
PORTARIA N° 438/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Sonia Eskelsen Bagattoli, relativas ao período aquisitivo 
de 20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 439/2011
PORTARIA N° 439/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Tatiane Avancini, relativas ao período aquisitivo de 20.12.2010 
a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 440/2011
PORTARIA N° 440/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Helena Maria B. de Oliveira, relativas ao período aquisitivo 
de 02.01.2011 a 01.01.2012 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 441/2011
PORTARIA N° 441/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Maria ap. Fernandes da Rosa, relativas ao período aquisitivo 
de 22.12.2010 a 21.12.2011 que serão usufruídas no período de 
21.12.2011 a 19.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

01.04.2010 a 31.03.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 450/2011
PORTARIA N° 450/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Aldonir da Silva, relativas ao período aquisitivo de 20.11.2009 
a 19.11.2010 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 451/2011
PORTARIA N° 451/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Claudio de Andrade relativas ao período aquisitivo de 
10.09.2010 a 09.09.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 452/2011
PORTARIA N° 452/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Egidio M. Meneghelli relativas ao período aquisitivo de 
02.08.2010 a 01.08.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 453/2011
PORTARIA N° 453/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 446/2011
PORTARIA N° 446/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, José Ricardo Meneghelli, relativas ao período aquisitivo 
de 02.05.2011 a 01.05.2012 que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 447/2011
PORTARIA N° 447/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Juliana S. Dusterhoft, relativas ao período aquisitivo de 
09.02.2011 a 08.02.2012 que serão usufruídas no período de 
22.12.2011 a 20.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 448/2011
PORTARIA N° 448/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Luciana AP. Costa, relativas ao período aquisitivo de 
20.12.2010 a 19.12.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 449/2011
PORTARIA N° 449/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Ademar Luis Tolfo, relativas ao período aquisitivo de 
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Portaria 457/2011
PORTARIA N° 457/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Moacir da Silva relativas ao período aquisitivo de 1.02.2010 
a 31.01.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 458/2011
PORTARIA N° 458/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Olavio de Andrade relativas ao período aquisitivo de 
03.08.2010 a 02.08.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 459/2011
PORTARIA N° 459/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES 
ao servidor, Osnildo Claudiano relativas ao período aquisitivo de 
02.06.2010 a 01.06.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 460/2011
PORTARIA N° 460/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Valdeci Cimardi relativas ao período aquisitivo de 23.01.2010 
a 22.01.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Elio de Andrade relativas ao período aquisitivo de 03.08.2010 
a 02.08.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 454/2011
PORTARIA N° 454/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Ivo Clendo relativas ao período aquisitivo de 04.02.2010 
a 03.02.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 455/2011
PORTARIA N° 455/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, João Nitsche relativas ao período aquisitivo de 02.05.2010 
a 01.05.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 456/2011
PORTARIA N° 456/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Luiz Carlos Barbosa Athayde relativas ao período aquisitivo 
de 15.08.2009 a 14.08.2010 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 71

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 465/2011
PORTARIA N° 465/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Jair de Souza relativas ao período aquisitivo de 02.06.2010 
a 01.06.2011, que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 466/2011
PORTARIA N° 466/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Vilmar Valcanaia relativas ao período aquisitivo de 05.05.2011 
a 04.05.2012, que serão usufruídas no período de 26.12.2011 a 
08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 467/2011
PORTARIA N° 467/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Marcos Eskelsen relativas ao período aquisitivo de 18.04.2011 
a 17.04.2012, que serão usufruídas no período de 26.12.2011 a 
08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 468/2011
PORTARIA N° 468/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Arthur Schwartz relativas ao período aquisitivo de 17.05.2011 

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 461/2011
PORTARIA N° 461/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Valdir Conzatti relativas ao período aquisitivo de 12.08.2010 
a 11.08.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 462/2011
PORTARIA N° 462/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Vanderlei Bertelli relativas ao período aquisitivo de 04.03.2010 
a 03.03.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 463/2011
PORTARIA N° 463/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Walter Vetter relativas ao período aquisitivo de 02.02.2010 
a 01.02.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 464/2011
PORTARIA N° 464/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Zineu Machado relativas ao período aquisitivo de 07.04.2010 
a 06.04.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.
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competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Paulo Eleno Deringer, relativas ao período aquisitivo de 
07.02.2010 a 06.02.2011, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 473/2011
PORTARIA N° 473/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Nilda Bodner Deringer, relativas ao período aquisitivo 
de 17.08.2010 a 16.08.2011, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 474/2011
PORTARIA N° 474/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Maira Wilhelm, relativas ao período aquisitivo de 20.02.2010 
a 19.02.2011, que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabelece a Seção I do 
capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 475/2011
PORTARIA N° 475/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Graciele Lanznaster, relativas ao período aquisitivo de 
01.06.2010 a 31.05.2011, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

a 16.05.2012, que serão usufruídas no período de 26.12.2011 a 
08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 469/2011
PORTARIA N° 469/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Karin Goebel relativas ao período aquisitivo de 02.08.2010 
a 01.08.2011, que foram usufruídas no período de 27.05.2011 a 
10.06.2011 (15 dias) de acordo com o que estabelece a Seção I 
do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 470/2011
PORTARIA N° 470/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Thalita Veronica Lopes, relativas ao período aquisitivo de 
01.07.2010 a 30.06.2011, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 471/2011
PORTARIA N° 471/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Terezinha Darolt Fossa, relativas ao período aquisitivo de 
01.04.2009 a 31.03.2010, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 472/2011
PORTARIA N° 472/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
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Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 480/2011
PORTARIA N° 480/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Paulo Henrique Preis, relativas ao período aquisitivo de 
02.06.2010 a 01.06.2011, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 481/2011
PORTARIA N° 481/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Priscila Bini Cabana, relativas ao período aquisitivo de 
04.01.2011 a 03.01.2012, que serão usufruídas no período de 
28.12.2011 a 26.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 482/2011
PORTARIA N° 482/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Letícia P. Rode Bertotti, relativas ao período aquisitivo 
de 01.07.2010 a 30.06.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 483/2011
PORTARIA N° 483/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Marilu N. T. Boaventura, relativas ao período aquisitivo 
de 01.09.2010 a 31.08.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 

Portaria 476/2011
PORTARIA N° 476/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Edilson Gorgik, relativas ao período aquisitivo de 02.06.2010 
a 01.06.2011, que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabelece a Seção I do 
capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 477/2011
PORTARIA N° 477/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Aclair Cesar Cabana, relativas ao período aquisitivo de 
02.01.2011 a 01.01.2012, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 478/2011
PORTARIA N° 478/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Priscila Marques Braga de Cerqueira, relativas ao período 
aquisitivo de 11.11.2010 a 10.11.2011, que serão usufruídas no 
período de 19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o 
que estabelece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 
28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 479/2011
PORTARIA N° 479/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Julio Cesar Amado de Cerqueira, relativas ao período aquisiti-
vo de 19.12.2010 a 18.12.2011, que serão usufruídas no período 
de 19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que esta-
belece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
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servidora, Márcia N. da Fonseca, relativas ao período aquisitivo 
de 01.08.2010 a 31.07.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 488/2011
PORTARIA N° 488/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a ser-
vidora, Inês de Oliveira Possamai, relativas ao período aquisitivo 
de 10.07.2010 a 09.07.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 489/2011
PORTARIA N° 489/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Diana Cristina Zambiazi, relativas ao período aquisitivo 
de 01.08.2011 a 31.07.2012 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 490/2011
PORTARIA N° 490/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a servi-
dora, Marluci Pereira, relativas ao período aquisitivo de 01.08.2011 
a 31.07.2012 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 491/2011
PORTARIA N° 491/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 

129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 484/2011
PORTARIA N° 484/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a servi-
dora, Terezinha AP. A. Weissweiller, relativas ao período aquisitivo 
de 01.10.2010 a 30.09.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 485/2011
PORTARIA N° 485/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a servi-
dora, Silvia Jennrich, relativas ao período aquisitivo de 01.08.2010 
a 31.07.2011 que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 486/2011
PORTARIA N° 486/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Donzila Gonçalves, relativas ao período aquisitivo de 
01.09.2010 a 31.08.2011 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 487/2011
PORTARIA N° 487/2011

Alcino Pereira Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
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Portaria 495/2011
PORTARIA N° 495/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao ser-
vidor, Márcia Fusinato B. Athayde, relativas ao período aquisitivo 
de 18.04.2011 a 17.04.2012, que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 08.01.2012 (14 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 496/2011
PORTARIA N° 496/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Marlene Foss Lunelli, relativas ao período aquisitivo de 
16.05.2011 a 15.05.2012, que serão usufruídas no período de 
22.12.2011 a 08.01.2012 (18 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 497/2011
PORTARIA N° 497/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Valdete S. Marques, relativas ao período aquisitivo de 
03.01.2011 a 02.01.2012, que serão usufruídas no período de 
22.12.2011 a 08.01.2012 (18 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 498/2011
PORTARIA N° 498/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica RESOLVE CONCEDER DIFERENÇA SALARIAL, a ser-
vidora Thalita Verônica Lopes, no valor de R$ 681,53 (seiscentos 
e oitenta e um reais e cinqüenta e três centavos), relativos a dife-
rença de Carga Horária e a conseqüente impossibilidade do calculo 
de fração dos meses em relação ao décimo terceiro salário do ano 
de 2011, conforme segue:

Mês Salário Base Insalubridade
1 1917,41 109

competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Isolete B. Petersen, relativas ao período aquisitivo de 
19.08.2011 a 18.08.2012 que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece o artigo 
129 da CLT.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 492/2011
PORTARIA N° 492/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Wellington Luis Mafra, relativas ao período aquisitivo de 
11.02.2011 a 10.02.2012, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 493/2011
PORTARIA N° 493/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Diana Bertelli, relativas ao período aquisitivo de 02.05.2011 
a 01.05.2012, que serão usufruídas no período de 26.12.2011 a 
08.01.2012 (14 dias) de acordo com o que estabelece a Seção I 
do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 494/2011
PORTARIA N° 494/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Cristiane dos Santos, relativas ao período aquisitivo de 
03.05.2011 a 02.05.2012, que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 08.01.2012 (14 dias) de acordo com o que estabe-
lece a Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC
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Portaria 500/2011
PORTARIA N° 500/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Dorvalina Jacinto, relativas ao período aquisitivo de 02.06.2010 
a 01.06.2011, que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
17.01.2012 (30 dias) de acordo com o que estabelece a Seção I do 
capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 501/2011
PORTARIA N° 501 /2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Hosana 
Lima dos Santos, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 034/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 502/2011
PORTARIA N° 502/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Kelly 
Correa da Silveira, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 270/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 503/2011
PORTARIA N° 503/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Sirlei 
Penz Tottene, contratada em caráter temporário através da Porta-
ria n. 046/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 22.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

2 1917,41 109
3 1917,41 109
4 1917,41 109
5 2034,94 109
6 2034,94 109
7 2034,94 109
8 2034,94 109
9 1526,2 109
10 1017,47 109
11 1017,47 109
12 1017,47 109

Total últimos 12 meses R$20.388,01 R$1.308,00
Valor Recebido 13º R$ 1017,47 R$109,00
Valor que deveria receber R$ 1699,00 R$ 109,00
Diferença R$ 681,53 0

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 499/2011
PORTARIA N° 499/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica RESOLVE CONCEDER DIFERENÇA SALARIAL, a ser-
vidora Miguel Amadeu Fusinato, no valor de R$ 307,84 (trezentos 
e sete reais e oitenta e quatro centavos), relativos a diferença 
de Carga Horária  e a conseqüente impossibilidade do calculo de 
fração dos meses em relação ao décimo terceiro salário do ano de 
2011, conforme segue:

Mês Salário Base Qüinqüênio

Progressão 
Nova Habili-
tação

Progressão 
por cursos

1 1917,41 97,87 97,87 172,57
2 1917,41 97,87 97,87 172,57
3 1917,41 97,87 97,87 172,57
4 1917,41 97,87 97,87 172,57
5 2034,94 101,75 101,75 183,14
6 2034,94 101,75 101,75 183,14
7 2034,94 101,75 101,75 183,14
8 1526,21 76,31 76,31 137,36
9 1526,21 76,31 76,31 137,36
10 1526,21 76,31 76,31 137,36
11 1526,21 76,31 76,31 137,36
12 1526,21 76,31 76,31 137,36

Total últimos 
12 meses R$ 21.405,51 R$ 1.078,28 R$ 1.078,28 R$ 1.926,50
Valor Recebido 
13º R$ 1.526,21 R$ 76,31 R$ 76,31 R$ 137,36

Valor que de-
veria receber R$ 1.783,79 R$ 89,85 R$ 89,85 R$ 160,54
Diferença R$ 257,58 R$ 13,54 R$ 13,54 R$ 23,18

José Boiteux, 01 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC
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José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 508/2011
PORTARIA N° 508/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Luci-
néia Cocta Priprá, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 124/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 509/2011
PORTARIA N° 509/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Tatiana 
AP. Vanderlinde Ricardo, contratada em caráter temporário através 
da Portaria n. 035/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo 
em vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 510/2011
PORTARIA N° 510/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Carolini 
Lunelli, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
107/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 511/2011
PORTARIA N° 511/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Arlini 

Registrada e publicada na data supra

Portaria 504/2011
PORTARIA N° 504/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Alice 
Kopp, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
073/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 505/2011
PORTARIA N° 505/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Ade-
mar da Cunha, contratada em caráter temporário através da Por-
taria n. 266/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 506/2011
PORTARIA N° 506/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Fabia-
na Jovencio Zomer, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 083/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 507/2011
PORTARIA N° 507/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Risieli 
Eskelsen, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
269/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 22.12.2011.
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competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Celima-
ra da Silva, contratada em caráter temporário através da Portaria 
n. 113/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 516/2011
PORTARIA N° 516/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Lu-
cinéia Coata Criri, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 125/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 517/2011
PORTARIA N° 517/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Fran-
cieli Griboski, contratada em caráter temporário através da Porta-
ria n. 078/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 518/2011
PORTARIA N° 518/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Indira 
Carolina Claudino dos Santos, contratada em caráter temporário 
através da Portaria n. 111/2011, no cargo de Professor Nível I, 
tendo em vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Diana Rodrigues Seola, contratada em caráter temporário através 
da Portaria n. 363/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo 
em vista o término do ano letivo, a partir de 22.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 512/2011
PORTARIA N°512/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Janeide 
Winter, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
033/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 513/2011
PORTARIA N° 513/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Simone 
Ramos, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
041/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 22.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 514/2011
PORTARIA N° 514/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Claude-
te Zwang, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
049/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 515/2011
PORTARIA N° 515/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
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Registrada e publicada na data supra

Portaria 523/2011
PORTARIA N° 523/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Jair 
Silvio dos Santos, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 090/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 524/2011
PORTARIA N° 524/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Simone 
Debarba, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
063/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 525/2011
PORTARIA N° 525/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Gilma-
ra Nuss, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
067/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 526/2011
PORTARIA N° 526/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Tiago 
Griboski, contratado em caráter temporário através da Portaria n. 
079/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 20.12.2011.

Portaria 519/2011
PORTARIA N° 519/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Cristia-
ne P. R. Penz, contratada em caráter temporário através da Porta-
ria n. 094/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 520.2011
PORTARIA N° 520/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, Ida Lei n° 170 de 28.02.92 
RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, da Servidora Ivanir Oliani 
Lunelli, admitida através da Portaria n. 210/2011, no cargo tem-
porário de Servente, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 22.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 521/2011
PORTARIA N° 521/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Rita 
Darolt Fusinato, contratada em caráter temporário através da Por-
taria n. 134/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 522/2011
PORTARIA N° 522/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Jaine 
Casas, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
081/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal
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a 04.04.2012, que serão usufruídas no período de 19.12.2011 a 
08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 531/2011
PORTARIA N° 531/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 28.02.92 
RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Eduardo André 
de Andrade, contratado em caráter comissionado através da Por-
taria n. 285/2011, no cargo de Diretor de Departamento, tendo 
em vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 532/2011
PORTARIA N° 532/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Daiana 
Tottene, contratado em caráter temporário através da Portaria n. 
066/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 533/2011
PORTARIA N° 533/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Silvia 
S. Fusinato, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 064/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 534/2011
PORTARIA N° 534/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 527/2011
PORTARIA N° 527/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Cari-
na Penz, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
166/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 528/2011
PORTARIA N° 528/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Silvana 
Bonetti, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
161/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 529/2011
PORTARIA N° 529/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Claudia 
Luiza Moser, contratada em caráter temporário através da Portaria 
n. 152/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 530/2011
PORTARIA N° 530/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a servido-
ra, Mariluci Gomes, relativas ao período aquisitivo de 05.04.2011 
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Portaria 538/2011
PORTARIA N° 538/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Roseli 
Melo Feliciano, contratado em caráter temporário através da Por-
taria n. 096/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 539/2011
PORTARIA N° 539/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Nilva 
Polidoro Zambiazi, contratado em caráter temporário através da 
Portaria n. 273/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 540/2011
PORTARIA N° 540/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Marle-
ne Tottene, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 022/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o término do 
ano letivo, a partir de 22.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 541/2011
PORTARIA N° 541/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Elisete 
Pereira dos Santos, contratado em caráter temporário através da 
Portaria n. 023/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o tér-
mino do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Monica 
C. Fusinato, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 065/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 535/2011
PORTARIA N° 535/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Leone-
te Junglos, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 091/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o término do 
ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 536/2011
PORTARIA N° 536/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Cecília 
de Oliveira Bertoldi, contratado em caráter temporário através da 
Portaria n. 097/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o tér-
mino do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 537/2011
PORTARIA N° 537/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Célia 
dos Santos, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 109/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o término do 
ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra
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José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 547/2011
PORTARIA N° 547/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Diego 
Talles Pavanello, contratada em caráter temporário através da Por-
taria n. 042/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista 
o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 548/2011
PORTARIA N° 548/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Jose-
mar Bona, contratada em caráter temporário através da Portaria 
n. 151/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 549/2011
PORTARIA N°549/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Moni-
que Janine da Silva, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 089/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 550/2011
PORTARIA N°550/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 28.02.92 
RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Veridiana da 

Registrada e publicada na data supra

Portaria 543/2011
PORTARIA N° 543/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Cristia-
ne E. L. de Souza, contratado em caráter temporário através da 
Portaria n. 261/2010, no cargo de Técnica de Enfermagem a partir 
de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 544/2011
PORTARIA N° 544/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Gisele 
Maria Comper, contratada em caráter temporário através da Por-
taria n. 302/2011, no cargo de Professor Nível I, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 545/2011
PORTARIA N° 545/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Daniel 
Vendrami, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 346/2011, no cargo de Motorista, tendo em vista o término do 
ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 546/2011
PORTARIA N° 546/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Danie-
la Krug, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
116/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.
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competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Vailei 
Cuzu, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
020/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o término do ano 
letivo, a partir de 19.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 555/2011
PORTARIA N° 555/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Marili 
de Almeida, contratada em caráter temporário através da Portaria 
n. 123/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 556/2011
PORTARIA N° 556/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Irinea 
K. Vetter, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
118/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 557/2011
PORTARIA N° 557/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Anna 
Paula de Oliveira, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 327/2011, no cargo de Secretaria de Escola, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Silva Athayde, contratada em caráter temporário através da Porta-
ria n. 068/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 551/2011
PORTARIA N°551/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Lau-
diceia Amendo Clendo, contratada em caráter temporário através 
da Portaria n. 356/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 552/2011
PORTARIA N°552/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Lour-
des De Gracia, contratada em caráter temporário através da Por-
taria n. 095/2011, no cargo de Servente, tendo em vista o término 
do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 553/2011
PORTARIA N°553/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Tatiane 
Avancini, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
074/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 554/2011
PORTARIA N°554/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
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Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 562/2011
PORTARIA N° 562/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Alice R. S. Fusinato relativas ao período aquisitivo de 
04.05.2011 a 03.05.2012, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 07.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 563/2011
PORTARIA N° 563/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Tainá de Souza relativas ao período aquisitivo de 23.05.2011 
a 22.05.2012, que serão usufruídas no período de 26.12.2011 a 
08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 564/2011
PORTARIA N° 564/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Cibelle B. M. Zandonai relativas ao período aquisitivo de 
19.04.2011 a 18.04.2012, que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 565/2011
PORTARIA N° 565/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Helena 
M. B. de Oliveira, contratada em caráter temporário através da 
Portaria n. 070/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

Portaria 558/2011
PORTARIA N° 558/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Jucelia 
Gislon, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
076/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 559/2011
PORTARIA N° 559/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Vanes-
sa Bertelli, contratada em caráter temporário através da Portaria 
n. 047/2011, no cargo de Professor Nível I NH, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 22.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 560/2011
PORTARIA N° 560/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Glau-
cia Michele Wilhelm, contratada em caráter temporário através 
da Portaria n. 121/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em 
vista o término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 561/2011
PORTARIA N° 561/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao servi-
dor, Leonora Fusinato relativas ao período aquisitivo de 18.04.2011 
a 17.04.2012, que serão usufruídas no período de 29.12.2011 a 
08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção I do capitulo 
II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal
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01.07.2009 a 30.06.2010, que serão usufruídas no período de 
20.12.2011 a 08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 570/2011
PORTARIA N° 570/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Lindomar Brehmer relativas ao período aquisitivo de 
03.01.2011 a 02.01.2012, que serão usufruídas no período de 
22.12.2011 a 20.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 571/2011
PORTARIA N° 571/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Geronimo Krueger perfazendo um total de 224 horas (28 dias), 
a ser usufruído no período de 12/12 a 30/12 e de 02/012012 a 
18/01/2012.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 572/2011
PORTARIA N° 572/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Marcelino Uvanhecu perfazendo um total de 224 horas (28 dias), 
a ser usufruído no período de 23/12 a 30/12 e de 02/012012 a 
30/01/2012.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 573/2011
PORTARIA N° 573/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 566/2011
PORTARIA N° 566/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Claudia 
V. Fusinato, contratada em caráter temporário através da Portaria 
n. 062/2011, no cargo de Professor Nível III, tendo em vista o 
término do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 567/2011
PORTARIA N° 567/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Natalia 
Dannehl, contratada em caráter temporário através da Portaria n. 
075/2011, no cargo de Professor Nível II, tendo em vista o térmi-
no do ano letivo, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 568/2011
PORTARIA N° 568/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Luis Cesar Schmitz relativas ao período aquisitivo de 
08.02.2011 a 07.02.2012, que serão usufruídas no período de 
19.12.2011 a 17.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 569/2011
PORTARIA N° 569/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Adalberto Possamai relativas ao período aquisitivo de 
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competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
José Lino Rode perfazendo um total de 240 horas (30 dias), a ser 
usufruído no período de 21/12 a 30/12 e de 02/01 a 30/01/2012.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 578/2011
PORTARIA N° 578/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Lírio Brehmer perfazendo um total de 112 horas (14 dias), a ser 
usufruído no período de 12 a 16/12, 19/12, 21/12 a 30/12.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 579/2011
PORTARIA N° 579/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Aparecido G. de Oliveira perfazendo um total de 56 horas (7 dias), 
a ser usufruído no período de 22/12 a 30/12/2011.

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 580/2011
PORTARIA N° 580/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Cibele 
C. Travalha, contratado em caráter temporário através da Portaria 
n. 369/2011, no cargo de Professor Nível I, a partir de 01.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 581/2011
PORTARIA N° 581/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 

competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Altair Damori perfazendo um total de 120 horas (15 dias), a ser 
usufruído no período de 12/12 a 30/12 .

José Boiteux, 07 de Dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 574/2011
PORTARIA N° 574/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Roger 
Chaves Duarte, contratado em caráter temporário através da Por-
taria n. 110/2011, no cargo de Medico, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 575/2011
PORTARIA N° 575/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Rafael 
Froehlich, contratado em caráter temporário através da Portaria n. 
130/2011, no cargo de Medico, a partir de 16.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 576/2011
PORTARIA N° 576/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Aria-
no F. Vogelbacher, contratado em caráter temporário através da 
Portaria n. 132/2011, no cargo de Medico, a partir de 20.12.2011.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 577/2011
PORTARIA N° 577/2011

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

Rerratificação PP 62-2011 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

REF.:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2011 - PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES PARA USO NOS VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 
2012.

O Município de Lages, em atenção a pedido de esclarecimentos, 
presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos 
dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares, torna notório aos interessados as alterações que se 
fazem necessárias no Anexo II - Termo de Referência do Edital em 
comento:
- NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 02
Onde se lê: Óleo para conversores de torque e sistemas hidráuli-
cos que atende simultaneamente às especificações ALLISON C-A 
e CATERPILLAR TO-4 GRAU SAE 10W. Com certificado ISO 9001, 
tambor c/ 200 L.
Leia-se: Óleo para conversores de torque e sistemas hidráulicos 
GRAU SAE 10W. Com certificado ISO 9001, tambor c/ 200 L.
- NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 07
Onde se lê: Óleo de múltiplas aplicações para tratores agrícolas, 
atendendo às especificações MASSEY FERGUSON M-1135, FORD 
M2C-86B, API GL-4 e CATERPILLAR TO-4, é qualificado na espe-
cificação MASSEY FERGUSON M-1135 e na VALMET, atendendo 
também aos níveis API GL-4 e CATERPILLAR TO-4, tambor c/ 200 
L.
Leia-se: Óleo de múltiplas aplicações para tratores agrícolas, aten-
dendo às especificações MASSEY FERGUSON M-1135, FORD M2C-
86B, API GL-4, tambor c/ 200 L.
- NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 09
Onde se lê: Óleo Lubrificante Multiviscoso para motores diesel de 
alta potência, superalimentado ou turboalimentado, que operem 
em condições severas, exigindo lubrificantes com nível de desem-
penho API CG-4/SJ e ACEA E2-96/B2-96/B3-96. Disponível no 
grau SAE 15W/40 atende aos níveis de desempenho API CG-4/
SJ e ACEA E2-96/B2-96/B3-96, M.ªN. SHPDO, VOLVO VDS, MACK 
EO-K/2, CUMMINS NTC400 e ALLISON C-4, tambor c/ 200 L.
Leia-se: Óleo Lubrificante Multiviscoso para motores diesel de alta 
potência, superalimentado ou turboalimentado, que operem em 
condições severas, exigindo lubrificantes com nível de desempe-
nho API CG-4/SJ e ACEA E2-96/B2-96/B3-96. Disponível no grau 
SAE 15W/40, tambor c/ 200 L.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 16/12/2011 às 13:30 horas, para o dia 12/01/2012 às 
13:30 horas.
As demais cláusulas, remanescem inalteradas.

Lages, 12 de dezembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado PP 58-2011 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2011 - PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CON-
SUMO PARA O SETOR DE SERRALHERIA E CHAPEAÇÃO DA GARA-
GEM DA PREFEITURA.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 

competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES ao 
servidor, Simone AP. Fernandes relativas ao período aquisitivo de 
02.01.2011 a 01.01.2012, que serão usufruídas no período de 
26.12.2011 a 08.01.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 13 de dezembro de 2011.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Lages

Prefeitura

Rerratificação 02 PE 30-2011 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO 02

REF.:EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2011 - SMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER A DEMANDA DE 
CONSUMO DO PRONTO ATENDIMENTO E PARA PACIENTES EM 
TRATAMENTO DOMICILIAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-
DE, NO EXERCÍCIO DE 2012.

O Município de Lages, em atendimento a impugnação interposta, 
presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos 
dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, torna notório aos Interessados, as alterações que se 
fazem necessárias no Edital em voga:
- NO ITEM 3 - DAS OBRIGAÇÕES DO(S) VENCEDOR(ES) DO ANE-
XO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
Onde se lê: 3.6 Fornecer a quantidade de reguladores de O² ne-
cessários para atender a demanda 
Leia-se: 3.6 Fornecer 900 (novecentos) reguladores de O² neces-
sários para atender a demanda 
- NA CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGA-
ÇÕES DA CONTRATADA DO ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO:
Onde se lê: 7.6 Fornecer a quantidade de reguladores de O² ne-
cessários para atender a demanda  
Leia-se: 7.6 Fornecer 900 (novecentos) reguladores de O² neces-
sários para atender a demanda 
Em consequência, adia-se os prazos para:
- Impugnação, até às 23:59 h do dia 06/01/2012;
- Apresentação de pedidos de esclarecimentos, até às 23:59 h do 
dia 05/01/2012;
- Credenciamento, até às 23:59 h do dia 10/01/2012;
- Recebimento das Propostas e Abertura da Sessão Pública, dia 
11/01/2012 às 13:30 horas;
- Oferecimento de Lances, de 14:00 h às 15:00 h do dia 11/01/2012, 
acrescido do período aleatório.
As demais cláusulas, remanescem inalteradas.

Lages, 12 de dezembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração
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CRISTIANE VIEIRA PEREIRA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

2º Termo Aditivo ao Contrato 66/2010
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 66/2010

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA PRINCESA DA SERRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.424.762/0001-42, com sede na Av. Joça Brandão n.º 10 - Ita-
jaí/SC - cep: 88.301-440.

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo 
Sr. Joel de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRINCE-
SA DA SERRA LTDA, por sua representante legal a Sra. Cristiane 
Longhi Tortelli, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 19/2010, correlato ao 
Convite n.º 10/2010, aberto em 20/08/2010 e homologado em 
09/09/2010, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços 
de vigilância humana para o Posto de Vigia da SEMASA, de segun-
da à sexta-feira, totalizando quarenta e quatro horas semanais, 
em conformidade com o Anexo I do Edital - Termo de Referência e 
autorização de funcionamento n.º 59/2010 em apenso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 Para Execução: Fica prorrogado em mais 12 (doze) meses.
2.2 Do Contrato: Fica prorrogado em mais 12 (doze) meses.
CLÁUSULA TECEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.

E depois de lido e por estarem justos e contratados, acordam 
firmar o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma e 
seus anexos, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Lages (SC), 13 de setembro de 2011.
SEMASA-SEC. MUN. DE ÁGUAS E SANEAMENTO
JOEL DE OLIVEIRA 

ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEG. PRINCESA DA SERRA LTDA
Representante
CRISTIANE LONGHI TORTELLI

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lauro Muller

Prefeitura

Portaria n° 206/2011
P O R T A R I A Nº 206/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 

aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: ZAGO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA.
VALOR: R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais).

Lages, 12 de dezembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

1º Termo Aditivo ao Contrato 07/2011
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 
07/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, inscrito no CNPJ n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC - cep: 
88.505-900.

CONTRATADA: CRISTIANE VIEIRA PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 11.284.980/0001-18, com sede à Rod. BR 116 - km 248, 
nº 3051 - Lages/SC - cep: 88.514-675.

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, Através 
do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n.º 82.777.301/0004.33,re-
presentado neste ato pelo seu prefeito o Sr. Renato Nunes de 
Oliveira, e de outro lado a Empresa CRISTIANE VIEIRA PEREIRA 
- ME, representado neste ato pela Sra. Cristiane Vieira Pereira, 
que assina ao final, de ora em diante denominado “CONTRATADA”, 
acordam firmar o presente contrato, decorrente do Processo Lici-
tatório n.º 62/2010, correlato ao Pregão Eletrônico n.º 21/2010, 
aberto em 22/11/2010 e homologado em 05/01/2011, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, o fornecimento par-
celado, na forma em que for solicitado, de 30.000 (trinta mil) 
refeições em marmitas, com peso mínimo de 700 gramas de 
alimento, acompanhada de suco de frutas ou similar, conforme 
cardápio fornecido pela municipalidade, para os funcionários de 
plantão no pronto atendimento municipal da Secretaria Municipal 
de Saúde, em conformidade com a autorização de fornecimento 
n.º 140/2010, em anexo, passando a fazer parte integrante deste 
contrato.
1.1 - Ficam acrescidos ao objeto do contrato original o forneci-
mento de mais 25% (vinte e cinco por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA desse acréscimo é de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ci-
ência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vincu-
lados ao presente Contrato.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.

LAGES, SC, em 08 de dezembro de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CRISTIANE VIEIRA PEREIRA - ME
Representante
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APARECIDA TASCA BETT, elevando de MAG - LP - 4C para MAG - 
LP - 4D, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 209/2011
P O R T A R I A Nº 209/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora SÍLVIA JOÃO 
MACCARI, elevando de MAG - LP - 4D para MAG - LP - 4E, seu 
nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 210/2011
P O R T A R I A Nº 210/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora SILVIA VAR-
GAS NUNES, elevando de MAG - LP - 4D para MAG - LP - 4E, seu 
nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Professora RITA DE CÁSSIA CI-
TADIN LOCATELLI, elevando de MAG - LP - 1B para MAG - LP - 1C, 
seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 207/2011
P O R T A R I A Nº 207/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Professora RITA DE CÁSSIA 
MENDES CÚRCIO, elevando de MAG - LP - 4C para MAG - LP - 4D, 
seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 208/2011
P O R T A R I A Nº 208/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora SILVÂNIA 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 90

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 213/2011
P O R T A R I A Nº 213/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Professora TOMÁSIA EMÍLIA 
BRISTOT MARTIGNAGO, elevando de MAG - ST - 3D para MAG - 
ST - 3E, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 215/2011
P O R T A R I A Nº 215/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora VANDERLÉIA 
ALVES, elevando de MAG - LP - 4C para MAG - LP - 4D, seu nível/
referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 211/2011
P O R T A R I A Nº 211/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora SIMONI RO-
DRIGUES DE CARVALHO, elevando de MAG - LP - 4C para MAG 
- LP - 4D, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 212/2011
P O R T A R I A Nº 212/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Professora TEREZINHA APARE-
CIDA WARMLING, elevando de MAG - LP - 1B para MAG - LP - 1C, 
seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
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RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil CLEMAR PACHECO, elevando de MAG - ST - 1A para MAG 
- ST - 1B, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 219/2011
P O R T A R I A Nº 219/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil MÁRCIA CARBONI, elevando de MAG - ST - 1A para MAG 
- ST - 1B, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 220/2011
P O R T A R I A Nº 220/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil MARISELMA FERNANDES MADEIRA BITTENCOURT, ele-
vando de MAG - ST - 1A para MAG - ST - 1B, seu nível/referência.

Portaria n° 216/2011
P O R T A R I A Nº 216/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora VANDERLÉIA 
BATISTA VELHO, elevando de MAG - LP - 1A para MAG - LP - 1B, 
seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 217/2011
P O R T A R I A Nº 217/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por 
Nova Habilitação, da funcionária pública Professora ZULAMAR DO 
NASCIMENTO LIMAS CUCOLOTTO, elevando de MAG - LP - 4B 
para MAG - LP - 4C, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 218/2011
P O R T A R I A Nº 218/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 223/2011
P O R T A R I A Nº 223/ 2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Orgâni-
ca Municipal, combinado com as Leis Municipais n° 1.145/2001, 
n° 1.349/2005, n°1.598/2009, n° 1.628/2010 e n°1.631/2010, e 
Edital de Concurso Público 001/2010 - Resultado Final das Provas, 
Homologado em 30/06/2010;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARLENE MACEDO VELHO, aprovada em 
13° lugar no Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefei-
tura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Servente, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único - Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 04 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 224/2011
PORTARIA Nº 224/2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC , no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR a pedido, JOICE GASPAR BONADEU, Atendente 
Social, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 221/2011
P O R T A R I A Nº 221/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Professora HELLEN VASIELE-
VSKI PESCADOR, elevando de MAG - LP - 1A para MAG - LP - 1B, 
seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 222/2011
P O R T A R I A Nº 222/ 2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Orgâni-
ca Municipal, combinado com as Leis Municipais n° 1.145/2001, 
n° 1.349/2005, n°1.598/2009, n° 1.628/2010 e n°1.631/2010, e 
Edital de Concurso Público 001/2010 - Resultado Final das Provas, 
Homologado em 30/06/2010;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, CAROLINA CAMPOS DOS SANTOS, apro-
vada em 2° lugar no Concurso Público, para o Quadro Funcional 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de 
Psicóloga, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único - Fica a mesma sujeita ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.
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Secretaria Municipal de Obras.

Parágrafo único - Fica o mesmo sujeito ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 17/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 16 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 227/2011
P O R T A R I A Nº 227/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, ORIDES MATEUS, Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller junto 
à Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - O motivo da demissão do servidor é em razão do seu 
falecimento.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 17/10/2011.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 17 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria n° 228/2011
P O R T A R I A Nº 228/2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 63 
e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgânica Municipal, 
consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal nº 1.503/2008, 
considerando ainda, a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público e o resultado do processo seletivo para admissão 
em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, até 20 de dezembro de 2011, os efeitos 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 14/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 14 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administracao, Fin. Planej.

Portaria n° 225/2011
P O R T A R I A Nº 225/2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 63 
e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgânica Municipal, 
consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal nº 1.503/2008, 
considerando ainda, a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público e o resultado do processo seletivo para admissão 
em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, até 22 de dezembro de 2011, os efeitos da 
Portaria nº 135/2011, de 20/07/11, que estabeleceu o contrato 
em Caráter Temporário de CACIANA SPINDOLA DA SILVA, para a 
função de Servente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 16/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 16 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej

Portaria n° 226/2011
P O R T A R I A Nº 226/ 2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 
63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Orgâni-
ca Municipal, combinado com as Leis Municipais n° 1.145/2001, 
n° 1.349/2005, n°1.598/2009, n° 1.628/2010 e n°1.631/2010, e 
Edital de Concurso Público 001/2010 - Resultado Final das Provas, 
Homologado em 30/06/2010;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, aprovado em 
1° lugar no Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefei-
tura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Pedrei-
ro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a 
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- 4D, seu nível/referência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 03 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Extrato de Contrato Nº 109/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2011
Processo Licitatório nº 55/2009 - Tomada de Preços p/ Compras e 
Serviços nº 55/2009

Objeto: ADITIVO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZA-
DO NA ÁREA DE INFORMÁTICA, PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARES 
DE GESTÃO PÚBLICA PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDI-
RETA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, PARA PERÍODO 
DE 48 (QUARENTA E OITO) MESES, CONFORME CARACTERÍSTI-
CAS DESCRITAS NO ANEXO 1 DO EDITAL ALTERANDO O PRAZO 
DE VIGÊNCIA PARA 31/12/2011
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: 03/11/2011 à 31/12/2012

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 110/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2011

Processo Licitatório nº 109/2011 - Pregão Presencial nº 109/2011
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPE-
CILIZADA, UTILIZANDO-SE DE TECNICAS DE GERENCIAMENTO 
DE PROJETOS PARA ELABORAÇÃO E CADASTRAMENTO DE PRO-
POSTAS NO SICONV, COM ÊNFASE NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
E BUSCA DE AGENTES FINANCIADORES, PARA O MUNICIPIO DE 
LAURO MULLER NOS EXERCICIOS DE 2011 E 2012
Contratado: LABORE SOLUÇOES PARA ADMINISTRAÇAO PUBLICA 
LTDA
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência: 03/11/2011 à 31/12/2011

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 111/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2011

Processo Licitatório nº 112/2011 - Convite p/ Compras e Serviços 
nº 112/2011

da Portaria nº 133/2011, de 16/07/11, que estabeleceu o contra-
to em Caráter Temporário de SILVANIA APARECIDA TASCA BETT, 
para a função de Professora II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 19/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 19 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej

Portaria n° 229/2011
P O R T A R I A Nº 229/2011

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 63 
e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgânica Municipal, 
consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal nº 1.503/2008, 
considerando ainda, a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público e o resultado do processo seletivo para admissão 
em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, até 15 de Janeiro de 2012, os efeitos da 
Portaria nº 134/2011, de 16/07/11, que estabeleceu o contrato 
em Caráter Temporário de RAQUEL NUNES MARIOT, para a função 
de Diretora Escolar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 19/10/2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 19 DE OUTUBRO 
DE 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej

Portaria Nº 214/2011
P O R T A R I A Nº 214/2011.

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MULLER-SC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 20, da Lei Munici-
pal nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por Nova 
Habilitação, da funcionária pública Professora VALNEIDE DA SILVA 
ANTUNES TAVARES, elevando de MAG - LP - 4C para MAG - LP 
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 4.520,00

Art. 2° - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do Provável excesso de Arrecadação na seguin-
te fonte de recursos:

Fonte Código Valor
Recursos Ordinários 0.1.0000 4.520,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO 4.520,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 13 de Dezembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 
14/12/2011.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato de Licitação Declarada Deserta
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2011

GENIR LOLI - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de 
Lindóia do Sul, SC, torna público que a Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2011, na forma da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, objetivando contratação de serviços de 
Fisioterapia para o primeiro semestre de 2012 , foi DECLARADA 
DESERTA, no dia 12 de dezembro de 2011 as 14:00 horas, pois 
nenhuma empresa protocolou envelope em tempo hábil. Demais 
informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de dezembro de 2011.
GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Licitação Declarada Deserta
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2011

GENIR LOLI - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lin-
dóia do Sul, SC, torna público que a Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2011, na forma da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, objetivando contratação de serviços médi-
cos, na seguinte modalidade: ESF, para o ano de 2012, foi DECLA-
RADA DESERTA, no dia 07 de dezembro de 2011 as 08:30 horas, 
pois nenhuma empresa protocolou envelope em tempo hábil. De-
mais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de dezembro de 2011.
GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA OS VEICULOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Contratado: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Valor: R$ 15.491,65 (quinze mil quatrocentos e noventa e um re-
ais e sessenta e cinco centavos)
Vigência: 29/11/2011 à 30/06/2012

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 112/2011
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2011

Processo Licitatório nº 112/2011 - Convite p/ Compras e Serviços 
nº 112/2011
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA OS VEICULOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Contratado: ORBEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor: R$ 32.521,06 (trinta e dois mil quinhentos e vinte um reais 
e seis centavos)
Vigência: 29/11/2011 à 30/06/2012

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N° 142 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
VIGENTE POR CONTA do PROVAVEL EXCESSO de 
ARRECADAÇÃO
DECRETO N° 142 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 778 de 20 de Dezembro de 2010:

DECRETA: 
Art. 1° Fica suplementada no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDADE E 
FINANÇAS 4.520,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.520,00
Função 04 Administração 4.520,00
Sub-Função 122 Administração Geral  4.520,00
Programa 12 Fortalecimento do Município 4.520,00
Projeto/Atividade 2.032 Contribuição a Entidades Municipalistas 
4.520,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesa Corrente 4.520,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas 
Correntes 4.520,00
Modalidade de Aplicação 50 Transferência a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos 4.520,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 4.520,00
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destacado pela geração de empregos, oferecimento de boas con-
dições de trabalho aos seus funcionários ou que tenham produzido 
relevantes serviços de reconhecimento público:

I - Kratochvil & Cia Ltda;

II - Triton Máquinas Agrícolas Ltda;

III - Adelino Pagliarin & Cia Ltda;

IV - Francisco Lindner S/A Indústria e Comércio;

V - Móveis Waldomiro Ceron Ltda.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna/SC, 14 de dezembro de 2011.
MOISÉS DIERSMANN
Presidente da Câmara de Vereadores

JULIANO SCHNEIDER
Vice-Presidente

SIRLEI SCHUMACHER RECALCATTI
01ª Secretária

ANDRÉ MUNZLINGER
02º Secretário

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2344 de 06 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2344 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Créditos Adicionais Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no va-
lor de R$ 20.000.00 (Vinte mil reais), conforme programas e ver-
bas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0505 - GERÊNCIA DE CULTURA
0505.013.392.0130.2060 - Incentivo a Cultura
0505 - 33900000 - Aplicações Diretas
0505 - 30000 - Recursos Ordinários   R$ 3.000,00

0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - GERÊNCIA DE AGRICULTURA
0901.020.606.0200.2076 - Assistência ao Produtor Rural
0901 - 33900000 - Aplicações Diretas
0901 - 30000 - Recursos Ordinários   R$ 17.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2010

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 
2011

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão pml. 041.2011 - COMBUSTIVEIS
EDITAL
Pregão Presencial nº 041/2011

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇO.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de com-
bustíveis e óleos lubrificantes, em conformidade com as especi-
ficações do Edital, destinados aos veículos, caminhões, ambulân-
cias, equipamentos rodoviários, motores e aparelho da Unidade 
Gestora - Prefeitura de Luzerna e os Fundos Especiais.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 27 de dezembro 
de 2011.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 27 de dezembro de 2011
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo 003/11
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE LUZERNA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/11 de 14 de dezembro de 2011
“CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO BOM RETIRO ÀS 
PESSOAS JURÍDICAS E AOS CIDADÃOS QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Luzerna/SC, dentro de suas atribuições descritas no artigo 17, 
§1º, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 
159, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores; e 
dando cumprimento ao disposto no §1°, do artigo 02°, da Reso-
lução n° 008/11, que regulamenta o procedimento de entrega da 
Medalha de Honra ao Mérito Bom Retiro, instituída por meio das 
Leis Municipais n° 470/2003 e 750/2007, faz saber que a Câmara 
aprovou e a Mesa Diretora promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica outorgada a Medalha de Honra ao Mérito Bom Reti-
ro, nos termos do artigo 01° da Resolução 008/11, aos seguintes 
cidadãos de reconhecida e comprovada atuação em defesa do de-
senvolvimento cultural, econômico, social, político e científico do 
município de Luzerna/SC:

I - Carlos Cezar Bier;

II - Rodolfo Rumpf;

III - Dom Mário Marquez.

Art. 2º - Fica igualmente outorgada a Medalha de Honra ao Mérito 
Bom Retiro, às seguintes pessoas jurídicas que tem suas ativida-
des no município de Luzerna/SC há mais de 50 (cinquenta) anos, 
e que prestam relevantes serviços no Município ou nele tenham se 
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centavos).
DATA DA VIGÊNCIA: 29/11/2011 a 27/04/2012

MARIO FERNANDO REINKE 
Prefeito Municipal

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 2345 de 08 de Dezembro de 2011
DECRETO Nº. 2345 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1256 de 07 de Dezembro de 
2010, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.000.00 (Hum mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0505 - GERÊNCIA DE CULTURA
0505.013.392.0130.2062 - Apoio a Banda Marcial
0505 - 33900000 - Aplicações Diretas
0505 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 1.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0505 - GERÊNCIA DE CULTURA
0505.013.392.0130.2062 - Apoio a Banda Marcial
0505 - 44900000 - Aplicações Diretas
0505 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 1.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 08 DE DEZEMBRO DE 
2011
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Contrato Nº.: 73/2011
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 73/2011
PROCESSO: Tomada de Preço Obras e Serviços de Engenharia Nº. 
106/2011.
CONTRATANTE: Prefeitura de Massaranduba
CONTRATADO: ABILIO COMERCIO DE ALUMINIO E FERRO LTDA 
- EPP
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação de 
empresa para a execução da obra de CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO 
EDUCATIVO INFANTIL TIPO C DO PROGRAMA PRÓ-INFANCIA DO 
GOVERNO FEDERAL, compreendendo o fornecimento de materiais 
e mão-de-obra na construção civil, em conformidade com o me-
morial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma e projetos.
VALOR: R$ 775.051,33 (setecentos e setenta e cinco mil, cinqüen-
ta e um reais e trinta e três
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Balanço Financeiro

Anexo AN - 5
PERÍODO  DE REFERÊNCIA:  Novembro /2011

Art. 103 da Le i n . 4 .320 /1964                                                                                                                                                                           
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

96.600,00
96.600,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

81.470,93
81.260,93
56.993,89

0,00
24.267,04

210,00
210,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

92.405,05
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.934,12
0,00

10.934,12
81.470,93
81.470,93

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
     Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

96.575,99
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.985,51
0,00

9.985,51
86.590,48
86.590,48

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

152.456,75
0,00

152.456,75
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

163.414,88
0,00

163.414,88
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 341.461,80  TOTAL 341.461,80
Fonte: 

______________________________
Jose Osnir Ronchi

Presidente da Camara

______________________________
Dionisio Kemczynski

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC

______________________________
Almir T revisani

Diretor ADM

Balancete Financeiro Novembro 2011

Câmara muniCiPal
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de 2012 .

Nova Trento, 02 de janeiro de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Resumo Ata Registro de Preços N° 022/2011
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 022/2011

PROCESSO Nº 123/2011 – PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2011 
Aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 2011, na sede da Pre-
feitura Municipal de Nova Trento, situada à Praça del Comune, n° 
126, Centro, Nova Trento/SC, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços, 
na Ata de Julgamento de Preços, homologada em 09/12/2011, 
RESOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do cer-
tame citado, nas quantidades estimadas, de acordo com a clas-
sificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus anexos, e em conformidade com as 
seguintes disposições a seguir: OBJETO: Registro de Preços para 
a contratação, de empresa que forneça Serviços de Mão de obra 
Elétrica e Hidráulica,  para pequenas reformas nas estruturas físi-
cas da Prefeitura Municipal, conforme quantidades, necessidades 
e especificações constantes do Anexo I que integra o presente 
edital. Considerando  tratar-se de  julgamento de  licitação na 
modalidade de Pregão Presencial,   tipo  menor  preço por Item,  
HOMOLOGADO  a classificação das empresas   conforme   abaixo   
especificadas,   objeto   de   publicação   prévia   no  Diário Oficial 
dos Municípios, respectivamente:
JMM ELÉTRICA LTDA - ME (13.226.152/0001-59)
LOTE I – Secretarias Municipais de: Administração e Finanças; 
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento; Agricultura 
e Meio Ambiente; Educação e Esportes e Turismo.

Item Qtdade Unidade ESPECIFICAÇÃO Vl.  Unitário Vl.  Total

01 500 Horas
Serviço de Mão de Obra 
de Hidráulica.

9,50 4.750,00

02 1.000 Horas
Serviço de mão de obra 
de Eletricista.

9,50 9.500,00

TOTAL 14.250,00

JMM ELÉTRICA LTDA - ME (13.226.152/0001-59)
LOTE II – Fundo Municipal de Saúde

Item Qtdade Unidade ESPECIFICAÇÃO Vl.  Unitário Vl.  Total

01 200 Horas
Serviço de Mão de Obra 
de Hidráulica.

9,50 1.900,00

02 600 Horas
Serviço de mão de obra 
de Eletricista.

9,50 5.700,00

TOTAL 7.600,00

Valor Total homologado do Licitante: R$ 21.850,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os serviços deverão ser executados na sede 
da Prefeitura e de suas Secretarias,  conforme a necessidade da 
Municipalidade. Após efetuada a solicitação, os  serviços deverão 
ser iniciados dentro de 48 (quarenta e oito) horas, executados nos 
locais e nas quantidades discriminadas  no presente Edital e seus 
anexos.

Nova Trento/SC, 09 de dezembro  de 2011.

Nova Trento

Prefeitura

Portaria N° 875/2011
PORTARIA N° 875 /2011
Designa Servidor para acompanhar e fiscalizar execução do Con-
trato N° 163/2011

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito de Nova Trento, Estado de Santa Ca-
tarina, com fundamento no que determina o Artigo 67, caput e 
seus §§1º e 2º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais 
alterações, e usando da competência que lhe confere o item VIII 
do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal, de 04/04/90, RESOLVE:
Art. 1° - Nomear como responsável pela execução e fiscalização 
do Contrato N° 163/2011, o senhor EMERSON CASAS SALVADOR, 
matricula funcional n° 3073, ocuante do cargo de Coordenador 
de TI, cujo objeto do contrato é a contratação de empresa para 
prestação de serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP em sistema 
pós pago e fornecimento de 25 (vinte e cinco) acessos móveis com 
aparelhos em comodato, para uso das Secretarias Municipais, para 
o ano de 2012.

Art. 2° - Atribui ao senhor Emerson Casas Salvador anotar em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Nova Trento, em 05 de dezembro de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Registrada e publicada a presente Portaria em 14 de dezembro 
de 2011.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário de Administração e Finanças

Contrato N° 163/2011
CONTRATO Nº 163/2011

Origem: Processo Licitatório nº 118/2011. Modalidade: Pregão 
Presencial n° 047/2011. Homologação: 02/01/2012. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento, Praça del Comune, 126, Cen-
tro, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: VIVO S/A. com sede à 
Av. Trompowsky, 354, 9° andar, centro, Florianópolis/SC, inscrito 
no CNPJ sob n.º 02.449.992/0003-26. Objeto do Contrato: Con-
tratação de empresa para prestação de Serviço de Telefonia Móvel 
Pessoal - SMP em sistema pós-pago e fornecimento de 25 (vinte e 
cinco) acessos móveis com aparelhos em comodato, para uso das 
Secretarias Municipais. O valor total estimado deste contrato é de 
R$ 34.473,00 ( Trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três 
reais).Validade do Contrato:Terá vigência até dia 31 de Dezembro 
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Art. 8º ( )
I - ( )
II - ( )
III - ( )
IV - ( )

V - (01) uma hora/maquina, desde que apresente em dia o bloco 
de produtor rural com movimento econômico, sendo a cada R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) de produção de leite, sem limites de 
horas, para os produtores que não utilizam serviços de silagem 
nem inseminação artificial.

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 
serviços terceirizados de hora-máquina, para atender aos Progra-
mas da Secretaria da Agricultura Transportes Obras e Meio Am-
biente, com subsídio de até 70 % (setenta por cento) do valor da 
contratação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Horizonte - SC, em 14 de Dezembro de 2011.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Lei Nº 450/2011
Lei nº 450, de 14 de Dezembro de 2011.
AUTORIZA doação de bens móveis e veículos à Cooperativa dos 
Agricultores Familiares de Novo Horizonte - COOPERAL e dá outras 
providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona a 
seguinte lei;

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar, à Cooperativa dos Agricultores Familiares de Novo Horizonte 
- COOPERAL, inscrita no CNPJ nº 07.161.133/0001-99, os seguin-
tes bens móveis:

a) Uma mesa com gavetas - nº patrimônio 1916;
b) Uma cadeira interlocutor com braço de apoio - nº patrimônio 
1917;
c) Dois apoio para os pés - nº patrimônio 1918;
d) Uma conexão para mesa - nº patrimônio 1931;
e) Um gaveteiro arquivo com duas gavetas para pastas suspensas 
- nº patrimônio 1932;
f) Uma cadeira interlocutor com braço de apoio - nº patrimônio 
1933;
g) Uma cadeira secretária/diretor estofada - nº patrimônio 1934;
h) Uma cadeira presidente estofada - nº patrimônio 1935;
i) Uma longarina diretor com três lugares estofada - nº patrimônio 
1936;
j) Um telefone sem fio 900 Mhz Panasonic - nº patrimônio 1937;
k) Um aparelho de telefone com fio siemens - nº patrimônio 1938;
l) Uma calculadora 12 dígitos Scharp - nº patrimônio 1939;
m) Uma impressora matricial 80 colunas Epson LX300 - nº patri-
mônio 1940;
n) Um microcomputador processador Intel Pentium IV 3.0, placa 
mãe ASUS com som, vídeo e rede NA Board, memória 512 MB, 
Drive 1.44, HD 807200, gravador de DVD e CD LG, conjunto gabi-
nete/teclado/caixa de som e mouse, monitor SW 710LG 17” Micro-
soft officie 2003, Basic Editions e Programa aplicativo comercial e 
sistema operacional windows XP profissional - nº patrimônio 1941;
o) Uma impressora laser scanner/copiadora fax 3030 - nº patri-
mônio 1942;

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Novo Horizonte

Prefeitura

Lei Nº 448/2011
Lei nº 448, de 14 de Dezembro de 2011.
Ratifica e autoriza as alterações do Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público ASSIMS - Associação Intermunicipal de Saúde - e dá 
outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona a 
seguinte lei;

Art. 1° Ficam ratificadas e autorizadas pelo Município de Novo 
Horizonte, SC, as alterações do Protocolo de Intenções do Consór-
cio Público ASSIMS, devidamente aprovadas em Assembléia Geral, 
realizada em 28/07/2011.

Art. 2° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a firmar con-
trato de Consórcio Público com vistas a adequação às formas e 
condições previstas na Lei Federal nº 11.107/05, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.017/07 e demais alterações.

Art. 3° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
adequar sua execução orçamentária, de forma a manter as res-
ponsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do Con-
sórcio, assumidas através de Contrato de Rateio.

Art. 4° Aplica-se à relação jurídica entre Município e o Consór-
cio Público o disposto na Lei nº 11.107/05, regulamentada pelo 
Decreto nº 6.017/07, além do Contrato de Consórcio Público e 
Estatutos.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Novo Horizonte/SC, em 14 de Dezembro de 2011.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Lei Nº 449/2011
Lei nº 449, de 14 de Dezembro de 2011.
“Insere dispositivo no art. 8º da Lei nº 301, de 05/05/2004, com 
alteração dada pela Lei nº 407, de 16 de Dezembro de 2009 e dá 
outras providências.”

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona a 
seguinte lei;

Art. 1º - Fica inserido o Inciso V no art. 8º da Lei nº 301, de 05 
de Maio de /2004, com alteração dada pela Lei nº 407, de 16 de 
Dezembro de 2009, na seguinte forma:
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correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigen-
te, suplementadas, se for necessário.

Art. 4º Esta Lei terá a sua aplicação regulamentada por Decreto.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Horizonte/SC, em 14 de Dezembro de 2011.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1912/2011
DECRETO Nº 1.912, de 12 de Dezembro de 2011.
Abre crédito adicional suplementar por anulação de dotações or-
çamentárias e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - III, da Lei Federal 
4.320;

DECRETA:
Art. 1o - Abre crédito adicional suplementar por anulação de do-
tação do orçamento vigente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), relativos a recursos ordinários, assim consignados:

60.00 - SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Projeto 2.031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa 3.1.90-01.0000 Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 5.000,00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anula-
ção parcial e total das seguintes dotações, no valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais).

60.00 - SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Projeto 2.031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa 3.3.90-01.0003 Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00

TOTAL ANULADO  R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte - SC, em 12 de Dezembro de 2011.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 2918/2011.
PORTARIA Nº. 2918/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 

p) Um cofre 200Kg um metro de altura Recoflex - nº patrimônio 
1943;
q) Um armário com duas portas - nº patrimônio 1944;
r) Um armário aberto - nº patrimônio 1945;
s) Uma mesa com gavetas - nº patrimônio 1946;
t) Um nobreak NHS PDV (122Va com bateria) - nº patrimônio 
1947.
u) 01 Veículo VW SAVEIRO 1.6, Ano/modelo 2008, patrimônio nº 
2320;
v) 01 Veículo VW GOL 1.000, ano/modelo 2008/2009, patrimônio 
nº 2321;

Parágrafo único. A doação é feita com o encargo da utilização dos 
bens exclusivamente em benefício dos Agricultores Familiares do 
Município de Novo Horizonte/SC.

Art.2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efe-
tuar a baixa dos bens doados do patrimônio do município.

Art.3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei, serão usados recursos do orçamento municipal em exe-
cução.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Horizonte/SC, SC, 14 de Dezembro de 2011.
SANTOS ZILLI.
Prefeito Municipal

Lei Nº 451/2011
Lei nº 451, de 14 de Dezembro de 2011
Autoriza o Poder Executivo a auxiliar Grupo de Beneficiários do 
Programa Minha Casa Minha Vida e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, c/c com a Lei Federal nº 12.424/2011;

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona a 
seguinte lei;

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a auxiliar os 
beneficiários abaixo relacionados, contemplados pelo Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV:
I - Beneficiários de casas novas:
Ademir Bottin;
Lucas Antunes de Lima;
Maria Inezinha Valêncio;
Marines Bottin;
Antoninho Bottin;

II - Beneficiários de reformas:
Carlinhos da Fonseca;
Carlos João Rovaris;
Jairo Jorge Casagrande;
Nita Tezza Provenci;
Pedrinho Bratti.

Art. 2° O Poder Executivo poderá realizar aporte financeiro em 
até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para construções novas 
e reformas.

Parágrafo único - O valor de que trata o caput deste artigo será re-
passado diretamente à pessoa jurídica fornecedora dos materiais 
ou serviços mediante apresentação de nota fiscal acompanhada 
por três orçamentos.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
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Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2921/2011.
PORTARIA Nº. 2921/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VANDA FRANCISCA DA SILVA, 
matrícula nº. 500406, titular do cargo de Agente de Serviços Ope-
racionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao qüinqüênio de 07/04/1997 a 07/08/2002, 
por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 13/10/2011 à 
13/11/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2923/2011.
PORTARIA Nº. 2923/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FLAVIO SCHMIDT, matrícula 
nº. 400235, ti-tular do cargo de Fiscal Sanitário, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Saúde e Medici-na Preventiva da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
refe-rente ao qüinqüênio de 12/02/2003 a 12/02/2008, por 01 
(um) mês, com efeitos a contar de 13/10/2011 à 13/11/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ARI LEONEL FILHO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 2924/2011.
PORTARIA Nº. 2924/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JAIRO JOSÉ ASSUMPÇÃO, de acordo com o Artigo 11, 
da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, titular do cargo de Pro-
fessor Colaborador, do Quadro de Pessoal da Fa-culdade Municipal 
de Palhoça da Administração Indireta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 01/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.

79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Sele-
tivo Simplificado nº. 009/2011, no cargo de Profes-sor ACT, Habi-
litado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Geografia, na GE Guilherme W. Filho, do quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-ministração Direta desta 
Prefeitura, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
re-gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), para o 
período de 15/09/2011 à 15/12/2011. A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2919/2011.
PORTARIA Nº. 2919/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANE REGINA COUTO SALVADOR, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 009/2011, no cargo de Professor 
ACT, Habilitado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, 
disciplina Ciências, na GE Guilherme W. Filho, na EJA- Educação de 
Jovens e Adultos do quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, com car-ga 
horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento), para o período de 03/10/2011 
à 15/12/2011. A presente admissão em Vaga Excedente faz-se 
necessário, tendo em vista a falta de candidatos aprovados em 
concurso público.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2920/2011.
PORTARIA Nº. 2920/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETE INÁCIO, matrícu-
la nº. 801119, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao qüinqüênio de 02/08/2004 a 02/08/2009, por 02 (dois) 
meses, a com efeitos a contar de 03/10/2011 à 03/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
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Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventi-
va, da Administração Direta desta Prefeitura, admitido através de 
Concurso Público Edital nº. 001/09, homologado em 03/12/2009, 
conforme a Lei nº. 3.002, de 01 de abril de 2009, com efei-tos a 
contar de 05/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ARI LEONEL FILHO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 2928/2011.
PORTARIA Nº. 2928/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR BEATRIS CLAIR ANDRADE, de acordo com o Artigo 11, 
da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, titular do cargo de Pro-
fessor Colaborador, do Quadro de Pessoal da Fa-culdade Municipal 
de Palhoça da Administração Indireta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 01/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 2930/2011.
PORTARIA Nº. 2930/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARILI FERREIRA DA 
SILVA, de a-cordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de Merendei-ra, com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Frei 
Damião da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 13/09/2011 a 31/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2931/2011.
PORTARIA Nº. 2931/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CAROLINE NEIDE DE 

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 2925/2011.
PORTARIA Nº. 2925/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLAUDIA REGINA CASTELLANO LOSSO, para o cargo 
de Professor Colaborador de acordo com Lei nº. 2.559, de 19 de 
abril de 2007 e Edital nº. 001/FMP/2011, do Quadro de Pessoal da 
Faculdade Municipal de Palhoça, da Administração Indireta desta 
Pre-feitura, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, Disci-
plina Sistema Educacional e Políti-cas Públicas, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por 
cento), de hora atividade, no período 01/10/2011 à 14/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 2926/2011.
PORTARIA Nº. 2926/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISA KRETZER SANTOS, para o cargo de Professor 
Colaborador de acordo com Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 
e Edital nº. 001/FMP/2011, do Quadro de Pes-soal da Faculdade 
Municipal de Palhoça, da Administração Indireta desta Prefeitura, 
com car-ga horária de 10 (dez) horas/semanais, Disciplina Pesqui-
sa Mercadológica e Gerenciamento de Projetos, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por 
cento), de hora atividade, no período 19/09/2011 à 14/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 2927/2011.
PORTARIA Nº. 2927/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO MATEUS PROENÇA DAHLKE, para ocu-
par o cargo da categoria funcional de Cirurgião Dentista, com 
carga horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro de 
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de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DAIANE VOGES MAZZOLA, titular do cargo de Assis-
tente Social, do Qua-dro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Administração Direta, com efeitos a partir 
de 14/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2935/2011.
PORTARIA Nº. 2935/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 86, da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) ELAINE CRISTINA 
LUNARDELI, matrícula nº. 401475, titular do cargo de Enfermeiro, 
nomeado através de Concurso Público, do Quadro de Pessoal da 
Secreta-ria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ARI LEONEL FILHO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 2936/2011.
PORTARIA Nº. 2936/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO THAIS TORRES NEVES, para ocupar 
o cargo da categoria funcional de Médico Especialista - Cirurgião 
Vascular, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde Central, da Secreta-ria 
Municipal de Saúde e Medicina Preventiva, da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, admiti-da através de Concurso Público Edital 
nº. 003/2011, conforme a Lei 080, de 14 de dezembro de 2009, 
com efeitos a contar de 03/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ARI LEONEL FILHO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 2937/2011.
PORTARIA Nº. 2937/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

SOUZA, de a-cordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de Merendei-ra, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EI Três Barras da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 26/08/2011 a 31/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2932/2011.
PORTARIA Nº. 2932/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO NEUZA NATALINA DE-
MÉTRIO DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital 
nº. 008/SMEC/2010, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Mor-re-
tes II da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 24/08/2011 a 31/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2933/2011
PORTARIA Nº. 2933/2011

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ALDO JORGE DA ROSA JUNIOR, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo 
Seletivo Simplificado nº. 009/2011, no cargo de Pro-fessor (ACT), 
Não Habilitado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, 
disciplina Educação Física, na EJA- Educação de Jovens e Adultos, 
no (a) Escola Isolada Municipal Manoel da Silva, com carga horária 
de 15 (quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 05/10/2011 a 15/12/2011, face ao impedi-mento da 
titular Lorenzo G. Sachis, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2934/2011.
PORTARIA Nº. 2934/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
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de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTÁGIO REMUNERADO, Angelita da Silva, estudante 
regularmente matri-culada no Curso de Psicologia, da Universida-
de do Sul de Santa Catarina - UNISUL, nos termos estabelecidos 
pelo artigo 92 da Lei Complementar nº. 25, de 14 de fevereiro de 
2005, com a redação dada pelo artigo 11 da Lei Complementar 
nº. 28, de 30 de junho de 2005, e pelo Decreto nº. 186, de 16 
de novembro de 2005, com início em 21/11/2011 e término em 
21/11/12, com carga horária de 25(vinte e cinco) horas, na Secre-
taria de Assistência Social - Crás Brejarú.

Palhoça, SC, em 07 de novembro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Licitação Nº 013/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSO DE TORRES - SC

LICITAÇÃO Nº 13/2011 , MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.
OBJETO: DESTINA-SE A COMPRA DE ÓLEO DIESEL, GASOLINA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA SECRETARIA 
DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, PARA ATENDER O EXERCICIO DE 
2012. A INTEGRA DO EDITAL ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTE-
RESSADOS A PARTIR DESSA DATA NO ENDEREÇO SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 
17:00 HORAS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2012.
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, AV. BEIRA RIO Nº 20, CÓPIAS DO EDITAL 
PODERÃO SER OBTIDAS NO ENDEREÇO ACIMA OU INFORMA-
ÇÕES PELO TELEFONE 48 - 35480035. NO HORÁRIO DAS 13:00 
ÀS 19:00 HORAS, DE 2ª À 6ª FEIRA.

PASSO DE TORRES, 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
EMERSON CARDOSO KJILLIN
Prefeito Municipal EM EXERCICIO

Licitação Nº 059//2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES - SC

LICITAÇÃO Nº 59/2011 , MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.
OBJETO: DESTINA-SE A COMPRA DE ÓLEO DIESEL, GASOLINA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS E MAQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER O EXERCICIO DE 2012. A IN-
TEGRA DO EDITAL ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS A 
PARTIR DESSA DATA NO ENDEREÇO SEDE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 17:00 HORAS 
DO DIA 03 DE JANEIRO DE 2012.
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, AV. BEIRA RIO Nº 20, CÓPIAS DO EDITAL 
PODERÃO SER OBTIDAS NO ENDEREÇO ACIMA OU INFORMA-
ÇÕES PELO TELEFONE 48 - 35480035. NO HORÁRIO DAS 13:00 
ÀS 19:00 HORAS, DE 2ª À 6ª FEIRA.

PASSO DE TORRES, 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
EMERSON CARDOSO KJILLIN
Prefeito Municipal EM EXERCICIO

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ROSIMERI SILVA FONSECA WERLI-
CH, matricula nº. 128172, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Dire-ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2938/2011.
PORTARIA Nº. 2938/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GISELE APARECIDA DA 
SILVA, de acordo com a Lei 073, de 17 de agosto de 2009 e Decre-
to nº. 1138 de 01 de julho de 2010, para ocupar o cargo de Técni-
co em Enfermagem, com 120 (cento e vinte) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, da 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva - CENTRI, pelo período 
de 07/10/2011 a 31/12/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ARI LEONEL FILHO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 2939/2011.
PORTARIA Nº. 2939/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ZAURI ANTONIO DA SILVA, para ocu-
par o car-go da categoria funcional de Motorista, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva, da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, admitida através de Concurso Pú-
blico Edital nº. 001/2011, homologado em 10/05/2011, conforme 
a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar 
de 10/10/2011.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ARI LEONEL FILHO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº.3238/2011.
PORTARIA Nº.3238/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
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Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 953/2011
DECRETO Nº 953/2011
“Nomeia Membros para o Conselho da Cidade do Município de 
Porto Belo”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, bem como a 
Lei Complementar Municipal nº 038/2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho da Cidade 
de Porto Belo eleitos na Conferência da Cidade ocorrida no dia 
29/11/2011 e devidamente indicados pelos respectivos poderes 
públicos, nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 038/2011, 
assim identificados:
I - Poder Público Municipal:
a) Executivo Municipal:
Titular: Johnson Zunino;
1º Suplente: Antônio Brito Júnior;
2º Suplente: Rodrigo Schultz.

Titular: Aoilto Motta Porto;
1º Suplente: Marco Aurélio Pereira;
2º Suplente: Gilmara Monteiro Baltazar.

b) Legislativo Municipal:
Titular: Joel Orlando Lucinda;
1º Suplente: Charles Silvestre Marques;
2º Suplente: Estevão Bértemes Guerreiro.

Titular: João Paulo Serpa;
1º Suplente: Emerson Luciano Stein;
2º Suplente: Eduardo Prado.

II - Sociedade Civil:
a) Segmento dos Trabalhadores:
Titular: Edson Luiz Fantini
1º Suplente: Jaluza Wille de Freitas
2º Suplente: (não foi eleito)

b) Segmento dos Empresários:
Titular: Alexandre Stodieck;
1º Suplente: Mário Carlos Rabello;
2º Suplente: Edson Luiz Barbosa Deos.

c) Segmento dos Movimento Popular:
Titular: Roberto Amaro;
1º Suplente: Pedro Paulo de Souza Maciel;
2º Suplente: José de Aquino.

d) Segmento das Entidades Profissionais, acadêmicas e de pes-
quisa:
Titular: Norberto Decarli;
1º Suplente: Adilson Machiavelli;
2º Suplente: Laura Antonow.

e) Segmento das ONG´s:
Titular: Lúcia Japp;
1º Suplente: Soleci da Silva Ferreira;
2º Suplente: Paulo Roberto Albertini.

LicitaçãoNº.060/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES - SC

LICITAÇÃO Nº. 60/2011, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.
OBJETO: SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRIAGEM E DES-
TINAÇÃO FINAL DE LIXO DOMICILIAR DA ZONA URBANA E RU-
RAL DO MUNICIPIO. PARA ATENDER O EXERCICIO DE 2012. A 
INTEGRA DO EDITAL ESTÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS A 
PARTIR DESSA DATA NO ENDEREÇO SEDE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 17 HORAS DO 
DIA 05 DE JANEIRO DE 2012. LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, AV. BEIRA RIO 
Nº 20, CÓPIAS DO EDITAL PODERÃO SER OBTIDAS NO ENDERE-
ÇO ACIMA OU INFORMAÇÕES PELO TELEFONE 48 - 35480035. 
NO HORÁRIO DAS 13:00 ÀS 18:00 HORAS, DE 2ª À 6ª FEIRA.

PASSO DE TORRES, 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
EMERSON CARDOSO KJILLIM
Prefeito Municipal EM EXERCICIO

Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de Tomada de Preço Nº 48/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
TOMADA DE PREÇOS Nº 48/2011

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará lici-
tação na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço 
global, objeto: Caminhão truck novo (6 x 2), Movido a óleo Diesel 
ano/modelo 2011, fabricação nacional, com caçamba basculante. 
Com abertura das propostas ás 10:00 horas do dia 29 de dezembro 
de 2011. Edital completo, com a descrição do objeto, disponível no 
site www.paulolopes.sc.gov.br. Outras informações encontram-se 
à disposição na secretaria de administração, no prédio da Prefeitu-
ra, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
no telefone: (48) 3253-0161.

Paulo Lopes, 14 de dezembro de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Termo Aditivo 030/2011
TERMO ADITIVO 030/2011

OBJETO: Fornecimento de Combustíveis
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 028/2011
EMPRESA CONTRATADA: Safra Diesel Ltda.
VALOR DO CONTRATO: 10.175,00(dez mil cento e setenta e cinco 
reais)
DATA DO CONTRATO: 07/12/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão de dotação própria prevista no Orçamento Geral do 
Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO 0200 PO PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2884600032034 Encargos Gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350-100  Transferência à instituições privadas sem fins 
lucrativos

Art. 4º A Associação dos Moradores do Capão Grande, obriga-se a 
prestar contas dos recursos recebidos conforme a Lei Municipal nº 
3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O convênio terá sua vigência de 1º de janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CAPÃO GRANDE

CONVÊNIO Nº 013/11
Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a As-
sociação dos Moradores do Capão Grande, com sede no Município 
de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, portador do RG 
nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante denominado 
CONCEDENTE e a Associação dos Moradores do Capão Grande, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.276.458/0001-80, com sede na Co-
lônia Capão Grande - Porto União (SC), denominada ASSOCIA-
ÇÃO CONVENIADA, neste ato representado por sua Presidente, 
Sra. MARLENE NICOLAK GULICZ, brasileira, portadora do RG nº 
3.770.206 SSP/SC e do CPF nº 020.502.219-75, devidamente au-
torizados pela Lei Municipal nº ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬3.954, 
de 06 de dezembro de 2011, celebram o presente convênio, me-
diante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
Constitui objeto do presente Convênio, o repasse de recursos fi-
nanceiros à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, 
para aquisição de produtos destinados a inseminação artificial (sê-
men, bainhas, nitrogênio, etc.), para a melhoria genética do plan-
tel bovino, bem como pagamento de cursos de aperfeiçoamento 
do inseminador, com o intuito de fomentar a atividade agropecuá-
ria da região, conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- equipar e dotar a associação de recursos para melhoramento 
genético do Plantel de Animais, através do “Programa de Insemi-
nação Artificial Bovino”;
II- proporcionar aos Produtores Rurais condições de melhorar a 
qualidade e produção leiteira com a aquisição de sêmen para inse-
minação artificial bovino, objetivando o aumento da produtivida-
de, e desta forma beneficiar a comunidade.

Art. 2º Fica designado como Presidente do Conselho, nos termos 
do art. 4º da Lei Complementar nº 038/2011 o Sr. Johnson Zunino.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.
ALBERT STADLER
Prefeito

Decreto Nº 954/2011
DECRETO Nº 954/2011
“Estabelece aumento da tarifa para usuários de transporte coletivo 
dento do Município de Porto Belo e dá outras providências”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Os valores das tarifas a serem cobradas, pela Empresa 
Permissionária, prestadora dos serviços de Transporte Coletivo, no 
Município de Porto Belo serão reajustados, elevando-se a tarifa ao 
valor de R$ 3,00 (Três reais).
Art. 2º O reajuste passará a vigorar a partir do dia 14/12/2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 12 dias do mês de dezembro de 2011.
ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 3.954/2011
LEI Nº 3.954, de 07 de dezembro de 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Associação dos Moradores do Capão Grande, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação dos Moradores do Capão Grande, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.276.458/0001-80, regida por estatuto, com 
sede na Colônia Capão Grande, neste Município, declarada de Uti-
lidade Pública pela Lei Municipal nº 3.229, de 13 de outubro de 
2006, com sede e foro no Município de Porto União - SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação dos 
Moradores do Capão Grande uma subvenção mensal no valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), no período de 1º de janeiro 
de 2012 a 31 de dezembro de 2012, totalizando R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais), disponibilizados para aquisição de produtos 
destinados a inseminação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, 
etc.), para a melhoria do plantel bovino, bem como pagamento 
de cursos de aperfeiçoamento do inseminador, com o intuito de 
fomentar a atividade agropecuária da região.
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O convênio terá sua vigência de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012, condicionada sua validade à publicação no 
DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas conveni-
ências, darem por extinto presente termo, devendo o interessado 
notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo mínimo 
de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação dos Moradores do Capão Grande

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Roberto Bonfleur   2.Nome: Ricardo Dragoni  
CPF nº 420.444.999-91  CPF nº 420.445.539-53

Lei Nº 3.955/2011
LEI Nº 3.955, de 07 de dezembro de 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o 
Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Timbó, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com o Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do 
Timbó, entidade dotada de personalidade jurídica de direito priva-
do, sem fins lucrativos com o objetivo de promover o desenvol-
vimento e bem estar da comunidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.366.951/0001-39, regida por estatuto, declarada de Utilidade 
Pública pela Lei Municipal nº 2.221, de 13 de novembro de 1996, 
com sede e foro no Município de Porto União - SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), desembolsáveis em 12 
(doze) parcelas mensais e consecutivas durante o período de 1º 
de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 em conta bancária 
de instituição financeira oficial do Município, em nome da ASSO-
CIAÇÃO DOS MORADORES DO CAPÃO GRANDE, no valor de R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais), correndo as despesas à conta da 
seguinte Dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral 
do Município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2884600032034 Encargos Gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350-100 Transf. à Instituições Privadas sem fins lu-
crativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados para aquisição de 
produtos destinados a inseminação artificial (sêmen, bainhas, 
nitrogênio, etc.), para a melhoria do plantel bovino, bem como 
pagamento de cursos de aperfeiçoamento do inseminador, com o 
intuito de fomentar a atividade agropecuária da região, conforme 
Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia útil 
de cada mês à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA o valor correspondente 
a parcela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que 
as prestações de contas estejam em dia.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência
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melhoria da estrutura física do Conselho Comunitário (construção 
de pavilhão na sede), conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- auxiliar na construção de um pavilhão para a sede do Conselho 
Comunitário;
II- proporcionar melhorias na estrutura física e estrutural da sede 
do Conselho para melhor atender a população, beneficiando 
2.000,00 (duas mil) pessoas em todo o Distrito de Santa Cruz do 
Timbó.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), desembolsáveis em 02 (duas) par-
celas mensais e consecutivas durante o período e 1º de dezembro 
de 2011 a 30 de janeiro de 2012 em conta bancária de instituição 
financeira oficial do Município, em nome do Conselho Comunitá-
rio do Distrito de Santa Cruz do Timbó, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), correndo as despesas à conta da seguinte Dota-
ção Orçamentária consignada no Orçamento Geral do Município 
na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 -100 Transf. à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados na melhoria da estru-
tura física do Conselho Comunitário (construção de pavilhão na 
sede), conforme Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia útil 
de cada mês à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA o valor correspondente 
a parcela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que 
as prestações de contas estejam em dia.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE 
e a conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 

Art. 2º O Convênio tem por objetivo repassar ao Conselho Comu-
nitário do Distrito de Santa Cruz do Timbó, recursos financeiros 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), desembolsáveis em 
duas parcelas de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), no período de 1º 
de dezembro de 2011 a 30 de janeiro de 2012, destinados à me-
lhoria da estrutura física do Conselho Comunitário (construção de 
pavilhão na sede).

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350 - 100 Transferência à Instituições Privadas sem 
fins lucrativos

Art. 4º O Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Tim-
bó, obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos conforme a 
Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será até 29 de junho de 
2012, contados de 1º de dezembro de 2011.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK   
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
CONSELHO COMUNITÁRIO DO DISTRITO DE SANTA CRUZ DO 
TIMBÓ

CONVÊNIO Nº 014/11

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e o 
Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Timbó, com 
sede no Município de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, portador do RG 
nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante denominado 
CONCEDENTE e o Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz 
do Timbó, entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos com o objetivo de promover o desen-
volvimento e bem estar da comunidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.366.951/0001-39, regida por estatuto, declarada de Utilidade 
Pública pela Lei Municipal nº 2.221, de 13 de novembro de 1996, 
com sede no Distrito de Santa Cruz do Timbó - Município de Porto 
União - SC, denominada ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr. NIVALDO KAMIENSKI, bra-
sileiro, portador da CI nº 289.624 e do CPF nº 014.398.389-09, 
devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 3.955, de 07 de 
dezembro de 2011, celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, destinados à 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação dos Produtores Rurais do Alto da Serra 
Linha São Francisco, da Localidade de Rio dos Pardos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.382.911/0001-47, regida por estatuto, com sede 
e foro no Município de Porto União - SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação dos 
Produtores Rurais do Alto da Serra Linha São Francisco, recursos 
financeiros no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), 
desembolsáveis em parcela única, destinados à aquisição de um 
distribuidor de adubo orgânico.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350 - 100 Transferência à Instituições Privadas sem 
fins lucrativos

Art. 4º A Associação dos Produtores Rurais do Alto da Serra Linha 
São Francisco, obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos 
conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será até 30 de março 
de 2012, contados da data de sua assinatura.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK   
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO DA SERRA LI-
NHA SÃO FRANCISCO

CONVÊNIO Nº 015/11

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a 
Associação dos Produtores Rurais do Alto da Serra Linha São Fran-
cisco, com sede no Município de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Pa-
dre Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com 
inscrição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, porta-
dor do RG nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante 
denominado CONCEDENTE e a Associação dos Produtores Rurais 
do Alto da Serra Linha São Francisco, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.382.911/0001-47, com sede na localidade de Rio dos Pardos 
- Município de Porto União - SC, denominada ASSOCIAÇÃO CON-
VENIADA, neste ato representada por seu Presidente, Sr. RELIN-
DO VEZARO, brasileiro, portador da CI nº 786.547-3 e do CPF nº 
180.259.789-15, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
3.956, de 07 de dezembro de 2011, celebram o presente con-
vênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, destinados 

o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência e da prorrogação
O período de vigência do Convênio será até 29 de junho de 2012, 
contados de 1º de dezembro de 2011, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
Prefeito Municipal 

Presidente do Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do 
Timbó

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Roberto Bonfleur  2.Nome: Ricardo Dragoni  
CPF nº 420.444.999-91  CPF nº 420.445.539-53

Lei Nº 3.956/2011
LEI Nº 3.956, de 07 de dezembro de 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Associação dos Produtores Rurais do Alto da Serra Linha São Fran-
cisco, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
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princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência e da prorrogação
O período de vigência do Convênio será da data de sua assinatura 
até 30 de março de 2012, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação dos Produtores Rurais do Alto da Serra 
da Linha São Francisco

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Roberto Bonfleur 2.Nome: Ricardo Dragoni  
CPF nº 420.444.999-91 CPF nº 420.445.539-53

Lei Nº 3.957/2011
LEI Nº 3.957, de 07 de dezembro de 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a 
Associação Missionária de Beneficência - Colégio Santos Anjos, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convê-
nio com a Associação Missionária de Beneficência - Colégio Santos 
Anjos, inscrita no CNPJ sob o nº 80.234.826/0006-69, declarada 
de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 3.540, de 04 de dezem-
bro de 2008, com sede e foro nesta cidade.

à aquisição de um equipamento distribuidor de adubo orgânico.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- equipar cada vez mais a Associação dos Produtores Rurais do 
Alto da Serra Linha São Francisco, que atua em conjunto com a 
comunidade, composta de famílias de pequenos produtores rurais 
que criam suínos;
II- contribuir e facilitar a aplicação do adubo orgânico nas proprie-
dades, beneficiando 80 (oitenta)pessoas.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), desembolsáveis em par-
cela única, em conta bancária de instituição financeira oficial do 
Município, em nome da Associação dos Produtores Rurais do Alto 
da Serra da Linha São Francisco, correndo as despesas à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária consignada no orçamento Geral 
do Município na rubrica:
ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 -100 Transf. à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados para aquisição de um 
equipamento distribuidor de adubo orgânico.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar numa única parcela o valor de 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) à associação conveniada, 
conforme mencionado na Cláusula Segunda.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE 
e a conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
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II- envolver a comunidade educativa para levar à sociedade local 
uma mensagem de sentido de fé, esperança, amor, fraternidade e 
paz, ao festejar o nascimento de Jesus;
III- incentivar o turismo local e promover o município junto aos 
outros municípios da federação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), desembolsáveis em parcela única, em 
conta bancária de instituição financeira oficial do Município, em 
nome da ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA DE BENEFICÊNCIA - COLÉ-
GIO SANTOS ANJOS, correndo as despesas à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária consignada no orçamento Geral do Muni-
cípio na rubrica:
ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 -100 Transf. à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados na aquisição de 03 
(três) palcos móveis destinados ao projeto “Natal Luz”, conforme 
Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar numa única parcela o valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) à associação conveniada, conforme 
mencionado na Cláusula Segunda.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE 
e a conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência e da prorrogação
O Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2011, condicionada 

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação Missio-
nária de Beneficência - Colégio Santos Anjos, recursos financeiros 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), desembolsáveis em par-
cela única, destinados a auxiliar a entidade na aquisição de 03 
(três) palcos móveis destinados ao Projeto NATAL LUZ.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ATIVIDADE 2034  Encargos Gerais da Administração
ELEMENTO 3350 - 100  Transferência a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos

Art. 4º O Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Tim-
bó, obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos conforme a 
Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O convênio terá sua vigência até 31 de dezembro de 2011.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA DE BENEFICÊNCIA - COLÉGIO SAN-
TOS ANJOS

CONVÊNIO Nº 016/11

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a 
Associação Missionária de Beneficência - Colégio Santos Anjos, 
com sede no Município de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, portador do RG 
nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante denominado 
CONCEDENTE e a Associação Missionária de Beneficência - Colé-
gio Santos Anjos, inscrita no CNPJ sob o nº 80.234.826/0006-69, 
com sede neste Município de Porto União - SC, denominada AS-
SOCIAÇÃO CONVENIADA, neste ato representada por sua Diretora 
Executiva, Sra. ILÁRIA MATTE, brasileira, do CPF nº 338.522.609-
06, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 3.957, de 07 
de dezembro de 2011, celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, destinados 
a auxiliar na aquisição de 03 (três) palcos móveis destinados ao 
Projeto “Natal Luz”, conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- o Projeto “Natal Luz” encontra sua justificativa e seus objetivos 
na própria Filosofia do Colégio e do Cristianismo, que se funda-
menta em difundir os ensinamentos cristãos e éticos;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

transportador.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350 - 100 Transferência à Instituições Privadas sem 
fins lucrativos

Art. 4º A Associação dos Moradores do Capão Grande, obriga-se a 
prestar contas dos recursos recebidos conforme a Lei Municipal nº 
3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será até 30 de março 
de 2012, contados da data de sua assinatura.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK   
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CAPÃO GRANDE

CONVÊNIO Nº 017/11

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a As-
sociação dos Moradores do Capão Grande, com sede no Município 
de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO STASIAK, portador do RG 
nº 581.440-SC e CPF nº 216.709.009-91, doravante denominado 
CONCEDENTE e a Associação dos Moradores do Capão Grande, ins-
crita no CNPJ sob o nº 08.276.458/0001-80, com sede na Colônia 
Capão Grande - Município de Porto União - SC, denominada ASSO-
CIAÇÃO CONVENIADA, neste ato representada por sua Presiden-
te, Sra. MARLENE NICOLAK GULICZ, brasileira, portadora do RG 
nº 3.770.206 SSP/SC e do CPF nº 020.502.219-75, devidamente 
autorizados pela Lei Municipal nº ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬3.958, 
de 07 de dezembro de 2011, celebram o presente convênio, me-
diante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, destinados à 
aquisição de um equipamento raspo transportador.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- equipar cada vez mais a Associação dos Moradores do Capão 
Grande, que atua em conjunto com a comunidade, composta por 
várias famílias de pequenos produtores rurais;
II- contribuir e facilitar no serviço agrícola dos associados.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 

sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
Prefeito Municipal 

Diretora Executiva da Associação Missionária de Beneficência - Co-
légio Santos Anjos

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Roberto Bonfleur   2.Nome: Ricardo Dragoni  
CPF nº 420.444.999-91  CPF nº 420.445.539-53

Lei Nº 3.958/2011
LEI Nº 3.958, de 07 de dezembro de 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Associação dos Moradores do Capão Grande, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação dos Moradores do Capão Grande, da Co-
lônia Capão Grande - Porto União-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.276.458/0001-80, regida por estatuto, com sede e foro no Mu-
nicípio de Porto União - SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação dos 
Moradores do Capão Grande, recursos financeiros no valor de 
R$ 1.300,00 (um mil e oitocentos reais), desembolsáveis em 
parcela única, destinados à aquisição de um equipamento raspo 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 07 de dezembro de 2011.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação dos Moradores do Capão Grande

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Roberto Bonfleur  2.Nome: Ricardo Dragoni  
CPF nº 420.444.999-91  CPF nº 420.445.539-53

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº. 0720/2011
PORTARIA Nº. 0720/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Designar, de acordo com Art. 46 da Lei Complementar n.º 
207 de 28/09/2010, a servidora municipal MAITARA GABRIELA 
DA LUZ BROERING, ocupante cargo de provimento efetivo Agen-
te Administrativo, letra “E”, para exercer as atribuições do cargo 
de Chefe da Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, durante 
o impedimento da titular por motivo de férias, pelo período de 
27/12/2011 à 15/01/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de novembro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

Jhc

R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), desembolsáveis em parce-
la única, em conta bancária de instituição financeira oficial do Mu-
nicípio, em nome da Associação dos Moradores do Capão Grande, 
correndo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária 
consignada no Orçamento Geral do Município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2034 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 -100 Transf. à Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados para aquisição de um 
equipamento raspo transportador.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O Município obriga-se a repassar numa única parcela o valor de 
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) à associação conveniada, 
conforme mencionado na Cláusula Segunda.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE 
e a conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência e da prorrogação
O período de vigência do Convênio será da data de sua assinatura 
até 30 de março de 2012, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.
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de janeiro de 2012 em abono pecuniário.
Art. 3° O remanescente do período de gozo de férias (10 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de re-
querimento do servidor, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisitivo 
subsequente.
Art. 4o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Comple-
mentar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 619/11
PORTARIA No 619, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Servidor Fernando Guedes

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 14 
de janeiro de 2012, ao servidor Fernando Guedes, Contador da 
Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente ao período 2011- 
2012, de acordo com a Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o De acordo com o que estabelece o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais fica convertido o período de 15 de janeiro a 24 
de janeiro de 2012 em abono pecuniário.
Art. 3° O remanescente do período de gozo de férias (10 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de re-
querimento do servidor, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisitivo 
subsequente.
Art. 4o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Comple-
mentar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 620/11
PORTARIA No 620, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Servidor Luis Ricardo Erckmann

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 
14 de janeiro de 2012, ao servidor Luis Ricardo Erckmann, Téc-
nico Legislativo - Área Legislativa da Câmara de Vereadores de 
Rio do Sul, referente ao período 2011- 2012, de acordo com a Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.
Art. 2o De acordo com o que estabelece o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais fica convertido o período de 15 de janeiro a 24 
de janeiro de 2012 em abono pecuniário.
Art. 3° O remanescente do período de gozo de férias (10 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de re-
querimento do servidor, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisitivo 
subsequente.

Portaria Nº. 0765/2011
PORTARIA Nº. 0765/RH

MILTON HOBUS, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o inciso II, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art..1º Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complementar 
nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o servi-
dor municipal OSMAR GUNTHER STOLL, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Orçamento e Gestão, em 
razão das particularidades afetas ao cargo, conforme os termos do 
Protocolo nº 131082/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de dezembro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal de Rio do Sul
Jhc

Câmara muniCiPal

Portaria N° 617/11
PORTARIA No 617, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Servidora Heliana Duarte Prim

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 
19 de janeiro de 2012, à servidora Heliana Duarte Prim, Agente 
Legislativa da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente ao 
período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o O remanescente do período de gozo de férias (15 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de 
requerimento da servidora, com antecedência mínima de 15 (quin-
ze) dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisi-
tivo subsequente.
Art. 3o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 618/11
PORTARIA No 618, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Servidor Giovani Nascimento

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 14 
de janeiro de 2012, ao servidor Giovani Nascimento, Diretor Geral/
Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referen-
te ao período 2011- 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o De acordo com o que estabelece o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais fica convertido o período de 15 de janeiro a 24 
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O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 19 
de janeiro de 2012, à servidora Jenifer Aline Passing, Atendente 
Legislativa da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente ao 
período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o O remanescente do período de gozo de férias (15 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de 
requerimento da servidora, com antecedência mínima de 15 (quin-
ze) dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisi-
tivo subsequente.
Art. 3o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 624/11
PORTARIA No 624, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Servidora Ivone Wolter Schweder

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012, a servidora Ivone Wolter Schweder, Auxiliar 
Legislativa da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente ao 
período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 625/11
PORTARIA No 625, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Funcionário Zilmo Pedro de Souza

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012, ao funcionário Zilmo Pedro de Souza, Asses-
sor Administrativo/Contábil/Financeiro da Câmara de Vereadores 
de Rio do Sul, referente ao período 2011 - 2012, de acordo com a 
Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Art. 4o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Comple-
mentar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 621/11
PORTARIA No 621, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Servidor Luis Fernando Schweder

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 24 
de janeiro de 2012, ao servidor Luis Fernando Schweder, Técnico 
em Informática da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente 
ao período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o De acordo com o que estabelece o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais fica convertido o período de 25 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012 em abono pecuniário.
Art. 3o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Comple-
mentar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 622/11
PORTARIA No 622, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Servidor Amauri Abe

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 24 
de janeiro de 2012, ao servidor Amauri Abe, Analista Legislativo 
de Comunicação Social da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
referente ao período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o De acordo com o que estabelece o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais fica convertido o período de 25 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012 em abono pecuniário.
Art. 3o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Comple-
mentar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 623/11
PORTARIA No 623, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Servidora Jenifer Aline Passing
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CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 629/11
PORTARIA No 629, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Funcionário Vanderlei Zanis

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 
03 de fevereiro de 2012, ao funcionário Vanderlei Zanis, Assessor 
Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente ao 
período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 630/11
PORTARIA No 630, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o Gozo de Férias a Funcionária Bruna Ferrari

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 
03 de fevereiro de 2012, a funcionária Bruna Ferrari, Assessora 
Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente ao 
período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 207 
de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 631/11
PORTARIA No 631, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Concede Dispensa do Ponto no Período Natalino.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o No período de 22 de dezembro de 2011 a 04 de janeiro 
de 2012, não haverá expediente na Câmara Municipal, voltando a 
mesma as suas atividades, a partir do dia 5 de janeiro de 2012.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Câmara

Portaria N° 626/11
PORTARIA No 626, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias ao Funcionário Ataíde Fernandes Filho

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 
03 de fevereiro de 2012, ao funcionário Ataíde Fernandes Filho, 
Assessor Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
referente ao período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 627/11
PORTARIA No 627, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Funcionário Neusa Judite Stofela

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012, a funcionária Neusa Judite Stofela, Assesso-
ra Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, referente 
ao período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Portaria N° 628/11
PORTARIA No 628, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Funcionária Patrícia Claudino dos San-
tos

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012, a funcionária Patrícia Claudino dos Santos, 
Assessora Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
referente ao período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
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30 dias de férias ao Servidor JULIANO PEREIRA, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 08/03/2010 a 08/03/2011,cor-
respondente a 30 dia.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 12 de Dezembro de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP00419/2011
PORTARIA Nº. DP00419/2011

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 12 de Dezembro de 2011 a 10 de Janeiro de 2012, totalizando 
30 dias de férias a Servidora GENI SALETE ALBONICO DE BASTIA-
NI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2009 a 17/02/2010,cor-
respondente a 30 dia.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 12 de Dezembro de 2011.

PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de
Recursos Humanos

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Lei Nº 993 de 23 de Setembro de 2011
LEI Nº 993 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR EM 
PARCERIA COM O NÚCLEO DO COMÉRCIO DO MUNICIÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO CAMPANHA DE NATAL 2011 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
em parceria com o Núcleo do Comércio de Santa Terezinha do Pro-
gresso, ligado a Associação Comercial de Maravilha, a Campanha 

Portaria N° 632/11
PORTARIA No 632, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza o Gozo de Férias a Funcionária Jaqueline Marcela Mon-
teiro

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 05 de janeiro a 03 
de fevereiro de 2012, a funcionária Jaqueline Marcela Monteiro, 
Assessora Parlamentar da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
referente ao período 2011 - 2012, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contem-
plados com as vantagens estabelecidas no art. 110 da Lei Com-
plementar 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2011.
CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Mesa

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. DP00417/2011
PORTARIA Nº. DP00417/2011

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 09 de Dezembro de 2011 a 07 de Janeiro de 2012, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ARCELINO DA LUZ, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/07/2010 a 01/07/2011,cor-
respondente a 30 dia.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 09 de Dezembro de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

LUCIANA HOELTGEBAUM
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº. DP00418/2011
PORTARIA Nº. DP00418/2011

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 12 de Dezembro de 2011 a 10 de Janeiro de 2012, totalizando 
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02.01 Administração Superior do Municipio
041220006.2.002000 Manutenção das Atividades de Administra-
ção Superior do Município
118 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 23 de Setembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 992 de 23 de Setembro de 2011.
LEI Nº 992 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010 e dá outras 
providências.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 949, de 15 de dezembro de 
2010, no valor de até R$ 500,00 (quinhentos reais) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
1777 3.3.50.00.00.0000 Aplicações Diretas 500,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), a seguir especificados:

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
1773 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 500,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 23 de Setembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT

de Natal 2011.

Artigo 2º - A campanha de que trata o artigo anterior tem por base 
a troca de notas ou cupons fiscais de produtos ou serviços pres-
tados e ou adquiridos nos estabelecimentos vinculados ao Núcleo 
do Comércio de Santa Terezinha do Progresso, por cupons que da-
rão direito a concorrer a premiação determinada pelo regulamento 
da Campanha, que será definido pela entidade organizadora do 
evento.

Artigo 3° - A organização, desenvolvimento e publicidade da cam-
panha referida na presente Lei, bem como despesas com premia-
ção e confecção de cupons e outros materiais necessários, será 
de inteira responsabilidade do Núcleo do Comércio de Santa Te-
rezinha do Progresso, com fiscalização e acompanhamento por 
parte do Município, tendo em vista que o objetivo da campanha é 
o aumento de emissão de notas e cupons fiscais a fim de acrescer 
a arrecadação municipal e coibir a sonegação fiscal.

Art. 4º - As despesas com a execução presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 23 de Setembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 991 de 23 de Setembro de 2011.
LEI Nº 991 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010 e dá outras 
providências.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 949, de 15 de dezembro de 
2010, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
1777 3.3.50.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a seguir especificados:

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
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22.000,00 (vinte e dois mil reais), a seguir especificados: 

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.1.008000 Implantação de horta medicinal
1102 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 22.000,00

Art. 3º. Fica alterado o Plano Plurianual (Lei Municipal n. 875/2009), 
em conformidade com o disposto neste ato, especialmente no que 
tange a inclusão de meta física e financeira referente à Ação 2.047 
Feira Agropecuária, Comercial e Industrial, no Programa 021 - Es-
porte é vida.

Art. 4º. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Mu-
nicipal n. 946/2010), em conformidade com o disposto neste ato, 
especialmente no que tange a inclusão de meta física e financeira 
referente Ação 2.047 Feira Agropecuária, Comercial e Industrial, 
no Programa 021 - Esporte é vida.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Outubro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 997 de 13 de Outubro de 2011.
LEI Nº 997 DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante 
da Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010 e dá outras providên-
cias.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal, de que trata a Lei n. 949, de 15 de dezembro de 
2010, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
02.00 Secretaria de Educação
02.02 Departamento de Cultura, Esporte e Turismo
236950021.2.047000 Feira Agropecuária, Comercial e Industrial
0124 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial 
de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anula-
ção de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, 
conforme Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), a seguir especificados: 

02.00 Secretaria de Educação
02.02 Departamento de Cultura, Esporte e Turismo
278130021.1.023000 Construção de Centro Multiuso
315 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 995 de 23 de Setembro de 2011.
LEI Nº 995 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção social no valor de 3.000,00 (Três Mil Reais) ao CTG Jo-
han Pedro Furtado , CNPJ n° 07.673.358/0001-24, localizado neste 
município para a realização de Rodeio Crioulo.

Art. 2° - A entidade beneficiada deverá prestar contas da referida 
subvenção social.

Art. 3° - As despesas decorrentes da realização da presente lei, 
ocorrerão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 23 de Setembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 996 de 13 de Outubro de 2011.
LEI Nº 996 DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante 
da Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010 e dá outras providên-
cias.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal, de que trata a Lei n. 949, de 15 de dezembro de 
2010, no valor de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
02.00 Secretaria de Educação
02.02 Departamento de Cultura, Esporte e Turismo
236950021.2.047000 Feira Agropecuária, Comercial e Industrial
0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 22.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial 
de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anula-
ção de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, 
conforme Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no valor de R$ 
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Lei Nº 999 de 13 de Outubro de 2011.
LEI Nº 999 DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010 e dá outras 
providências.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 949, de 15 de dezembro 
de 2010, no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Departamento de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de 
rodagem
894 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do FDA
1910 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a seguir especificados:

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Educação
544 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
04.02 FUNDEB
123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação In-
fantil
806 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Outubro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 1000 de 03 de Novembro de 2011
LEI Nº 1000 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BA-
DESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3º. Fica alterado o Plano Plurianual (Lei Municipal n. 875/2009), 
em conformidade com o disposto neste ato, especialmente no que 
tange a inclusão de meta física e financeira referente à Ação 2.047 
Feira Agropecuária, Comercial e Industrial, no Programa 021 - Es-
porte é vida.

Art. 4º. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Mu-
nicipal n. 946/2010), em conformidade com o disposto neste ato, 
especialmente no que tange a inclusão de meta física e financeira 
referente Ação 2.047 Feira Agropecuária, Comercial e Industrial, 
no Programa 021 - Esporte é vida.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Outubro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 998 de 13 de Outubro de 2011
LEI Nº 998 DE 13 DE OUTUBRO DE 2011
AUTORIZA EFETUAR PAGAMENTO DE DESPESAS COM CAPACITA-
ÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ilenir Pedrinho Secchi, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, especialmente da Lei Orgânica do Municí-
pio, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Pro-
gresso a efetuar o pagamento de despesas com capacitação e 
aperfeiçoamento de profissionais lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Parágrafo Único: A autorização é para utilização de recursos pró-
prios do municípios ou vinculados.

Art. 2º - Os profissionais que realizarem cursos e/ou aperfeiço-
amento deverão obrigatoriamente prestarem serviços dentro da 
unidade municipal de saúde.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Outubro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8
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Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, município de Santa Terezinha do 
Progresso-SC, e o Clube de Mães Sorridentes da Comunidade San-
ta Terezinha, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.483.047/0001-40, com sede estabelecida à Av. Tancre-
do Neves, s/n, Centro, município de Santa Terezinha do Progresso-
SC, com vistas a atendimento de situação de interesse público em 
benefício da população desta região.

Art. 2º - O comodato autorizado por esta Lei se dá em caráter 
precário,podendo ser revogado a qualquer momento.

Art. 3º - O comodato cessará, de pleno direito, pelo término do 
prazo de sua vigência, na hipótese de cessação das atividades do 
Comodatário, e/ou se dada destinação diversa da prevista nesta 
lei, ou ainda revogação da presente lei.

Art. 4º - As despesas com manutenção e conservação que se fi-
zerem necessárias ficarão a cargo exclusivo do Comodatário, sob 
os respectivos bens que estiverem tomados em comodato deste 
Município.

Art. 5º - Responsabilizar-se-á o Comodatário por eventuais danos 
que vier a causar ao Município Comodante ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na utilização dos bens tomados em 
comodato desta municipalidade.

Art. 6º - Além das condições estabelecidas nesta Lei, as partes 
ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade 
administrativa.
Parágrafo único - Além das condições enumeradas na presente 
lei, outras cláusulas e condições poderão ser impostas pelo Co-
modante.

Art. 7º - Os bens objetos desta concessão, não poderão ser trans-
feridos a terceiros, sob qualquer pretexto, forma ou condição.

Art. 8º - - Em caso de extinção da entidade, as construções e ben-
feitorias existentes, passarão a pertencer ao Município de Santa 
Terezinha do Progresso, SC, proprietário do imóvel.

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, através de Decreto.

Art. 10º - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar todas as 
demais providências administrativas, jurídicas, orçamentárias, fi-
nanceiras, contábeis e patrimoniais, para o fiel cumprimento da 
presente lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 23 de Setembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 100
DECRETO N. 100, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 16 /2011
Modalidade: Pregão n. 4/2011.

Ilenir Pedrinho Secchi, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, especialmente da Lei Orgânica do Municí-
pio, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES.

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento da construção 
de pavilhões industriais.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES, até o montante de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos Mil Reais)

Parágrafo Único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.
Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 9% (nove por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 03 de Novembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Lei Nº 994 de 23 de Setembro de 2011
LEI Nº 994 DE 23 DE SETEMBRO DE 2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER CESSÃO 
DE USO EM COMODATO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA 
ATENDIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ILENIR PEDRINHO SECCHI, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo a proceder, em nome 
do Município de Santa Terezinha do Progresso, SC, a cessão, em 
COMODATO, do Centro Esportivo e de Lazer, pelo prazo de 20 (vin-
te) anos, a partir da publicação desta lei, em favor da Associação 
Atlética Pingo de Ouro, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº nº 00.139.194/0001-00, com sede estabelecida à 
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Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor ho-
mologado

GEISA 
TIBULO

1 

CONTRATACAO DE PSICOLOGO PARA 
TRABALHAR NA UNIDADE MUNICIPAL 
DE SAUDE PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO PROGRAMA DO NUCLEO 
DE APOIO A FAMILIA (NASF) E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE COM CARGA HORARIA 
DE 24 HORAS SEMANAIS

12,00 18.960,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

GEISA TIBULO 18.960,00
dezoito mil novecentos 
e sessenta reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 21/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 126
DECRETO N. 126, DE 24 DE MARÇO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 61 /2011
Modalidade: Dispensa por Limite n. 55/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
N° 61/2011, Dispensa por Limite N°55/2011, que tem por objeto a 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA INSTALACAO DO SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE AGUA NA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE, 
INTERIOR DO MUNICIPIO.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor ho-
mologado

SANEOESTE 
INSTALADORA 
DE POCOS 
LTDA EPP

1 
SERVIÇO DE INSTALACAO DE 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
AGUA, CONFORME PROJETO

1,00 5.273,52

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

SANEOESTE INSTALADORA 
DE POCOS LTDA EPP

5.273,52
cinco mil duzentos e setenta 
e três reais e cinqüenta e dois 
centavos

°Valores expressos em reais

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
N° 16/2011, Pregão N°4/2011, que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGA PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor ho-
mologado

GEISA 
TIBULO

1 

CONTRATACAO DE PSICOLOGO PARA 
TRABALHAR NA UNIDADE MUNI-
CIPAL DE SAUDE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROGRAMA 
DO NUCLEO DE APOIO A FAMILIA 
(NASF) E DEMAIS PROGRAMAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COM CARGA HORARIA DE 24 HORAS 
SEMANAIS

12,00 18.960,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

GEISA TIBULO 18.960,00
dezoito mil novecentos 
e sessenta reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 21/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 100
DECRETO N. 100, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 16 /2011
Modalidade: Pregão n. 4/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
N° 16/2011, Pregão N°4/2011, que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGA PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):
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Modalidade: Convite n. 1/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Lici-
tação, nomeada pela Portaria n. 015/2011, de 17/01/11, sobre o 
Processo de Licitação N° 141/2011, Convite N°1/2011, que tem 
por objeto a AQUISICAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO E AMBU-
LATORIAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor ho-
mologado

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

13 

KIT DO DISCO DE LIXA 
COM MADRIL PARA 
POLIMENTO DE RESINA 
COMPOSTA

1,00 39,00

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

14 POSICIONADOR DE RX 1,00 29,00

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

20
KIT DE PONTA MON-
TADA

2,00 78,00

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

21
IRM - (OXIDO DE ZIN-
CO E EUGENIO) PÓ

1,00 39,00

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

22
IRM - (OXIDO DE 
ZINCO E EUGENIO) 
LIQUIDO

1,00 17,20

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

23 PASTA PROFILATICA 3,00 33,60

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

28 BROCA EDENTA N. 15161,00 8,99

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

29
PÓ DE HIDRÓXIDO DE 
CALCIO P.A.

2,00 78,00

CIRURGICA MAS-
TER LTDA ME

31

LUBRIFICANTE PARA 
INSTRUMENTO DE ALTA 
E BAIXA ROTACAO - 
200 ML

3,00 84,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

1
SORO FISIOLÓGICO 
0,9% 100 ML

200,00 666,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

2
SORO GLICOFISIOLÓ-
GICO 500 ML 

175,00 892,50

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

3
SORO GLICOSADO 5% 
250 ML

175,00 875,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

4
SORO GLICOSADO 5% 
500ML 

175,00 901,25

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

5 RINGUER 500 ML 145,00 1.247,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 24/03/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 155
DECRETO N. 155, DE 25 DE MAIO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 97 /2011
Modalidade: Pregão n. 5/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Lici-
tação, nomeada pela Portaria n. 015/2011, de 17/01/11, sobre o 
Processo de Licitação N° 97/2011, Pregão N°5/2011, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor ho-
mologado

SUAMY 
AUDREA 
SACHETT

1 

CONTRATACAO DE PSICOLOGO PARA 
TRABALHAR NA UNIDADE MUNI-
CIPAL DE SAUDE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROGRAMA 
DO NUCLEO DE APOIO A FAMILIA 
(NASF) E DEMAIS PROGRAMAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COM CARGA HORARIA DE 24 HORAS 
SEMANAIS

7,50 11.850,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

SUAMY AUDREA SACHETT 11.850,00
onze mil oitocentos e cinqüenta 
reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 25/05/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 170
DECRETO N. 170, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 141 /2011 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

26
CURETA MC CALL N. 
11/12

2,00 52,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

27
PEÇA DE MAO (PEÇA 
RETA)

1,00 549,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

30
SOLUCAO SEMANAL 
(FLUORETO DE SODIO 
0,2%) 200 ML

50,00 660,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

33
SERINGA SEM AGULHA 
20 ML

170,00 91,80

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

34
LUVAS DE PROCEDI-
MENTO TAM  M CAIXA 
COM 100 PARES 

80,00 1.840,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

35
LUVAS DE PROCEDI-
MENTO TAM  G CAIXA 
COM 100 PARES 

30,00 690,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

36
FITA PARA GLICEMIA 
CX COM 25 UNIDADES

15,00 1.087,50

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

37
FITA PARA ESTERILI-
ZACAO DE MATERIAL

15,00 165,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

38
AGUA PARA ESTERILI-
ZACAO 5 LITROS

70,00 1.134,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

39
CURETAS DE DENTI-
NAS

5,00 135,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

40
TESOURA REMOÇAO 
DE PONTO

6,00 119,40

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

41
ESPATULA DE TITA-
NEO N. 2

4,00 148,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

43
DEXOCID (DESIN-
CROSTANTE)

10,00 339,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

6
AGULHA DESCARTA-
VEL 25/7 COM 100 
UNIDADES

50,00 970,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

7 AGULHA 25 x 8 50,00 970,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

8
AGULHA DESCARTAVEL 
4,5 x 13 CAIXA COM 
100 UNIDADES

20,00 388,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

9
AGULHA DESCARTAVEL 
40 x 12 CAIXA COM 
100 UNIDADES

12,00 238,80

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

10 FLUORNIZ C/ 10 ML 2,00 58,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

11 INDUZIME 5,00 205,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

12
FILME PARA RADIO-
GRAFIA

1,00 168,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

15
JOGO DE LIMAS 21 
MM 15-40

1,00 59,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

17
PASTA DIAMANTADA 
PARA POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA

7,00 119,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

18 ENDO ICE 1,00 16,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

19
TESOURA 004 - TE-
SOURA IRIS RETA

5,00 145,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

24 CURETA GREYCE N 5/62,00 52,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

25
CURETA MC CALL N. 
13/14

2,00 52,00
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ZIMED - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA

16
AFASTADOR DE BO-
CHECHA INFANTIL

1,00 14,70

ZIMED - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA

32
CIMENTO DE HIDRÓ-
XIDO DE CALCIO 
DYCAL COM 13 G

3,00 153,90

ZIMED - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA

42
GASE TIPO QUEIJO 13 
FIOS

10,00 525,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

CIRURGICA MASTER 
LTDA ME 406,79

quatrocentos e seis 
reais e setenta e nove 
centavos

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME 19.803,65

dezenove mil oitocentos 
e três reais e sessenta e 
cinco centavos

ZIMED - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 693,60

seiscentos e noventa 
e três reais e sessenta 
centavos

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 17/06/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2

Decreto N. 171
DECRETO N. 171, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 162 /2011
Modalidade: Inexigibilidade n. 2/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licita-
ção N° 162/2011, Inexigibilidade N°2/2011, que tem por objeto a 
credenciar profissionais e empresas prestadoras de serviços hos-
pitalares e ambulatoriais na área de saúde para atendimento em 
consultórios ou estabelecimentos de saúde, nas correspondentes 
especialidades, dentro do Estado de Santa Catarina, em conformi-
dade com a TABELA (ANEXO II), a fim de atender as necessidades 
da população de Santa Terezinha do Progresso.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens
Descrição do 
Item

Qtde
Valor homolo-
gado

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

44 FLUOR GEL 6,00 203,40

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

45
BABADOR DESCAR-
TAVEL

30,00 690,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

46
LIMA ENDODONTICA 
N. 20 CAIXA COM 40 
UNIDADES

5,00 235,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

47
LIMA ENDODONTICA 
N. 25 CAIXA COM 40 
UNIDADES

5,00 235,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

48
LIMA EXTIRPANERVO 
N 15

5,00 224,50

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

49
LIMA EXTIRPANERVO 
N 20

5,00 224,50

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

50
LIMA EXTIRPANERVO 
N 25

5,00 224,50

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

51
REMOVEDOR DE 
MANCHAS

10,00 425,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

52 PINÇA CLINICA 10,00 520,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

53 SUTURIN 25,00 362,50

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

54 TAÇA DE BORRACHA 30,00 285,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

55
FIO DE SUTURA 
NYLON 5.0

2,00 166,00

DISTRIBIOMED - 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICO 
E ODONTOLOGICOS 
LTDA ME

56
DESCARPAX 13 
LITROS COM 10 UNI-
DADES

15,00 975,00
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Decreto N. 185
DECRETO N. 185, DE 07 DE JULHO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 152 /2011
Modalidade: Pregão n. 6/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Lici-
tação, nomeada pela Portaria n. 015/2011, de 17/01/11, sobre o 
Processo de Licitação N° 152/2011, Pregão N°6/2011, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE MEDICA-
MENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens
Descrição do 
Item

Qtde
Valor homolo-
gado

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

3 
DIAZEPAN 
5MG

5.000,00 110,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

5
Atenolol 50 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

23.000,00 368,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

26

Succinato de 
metoprolol 
comprimido 
de liberação 
controlada 10 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

1.000,00 1.740,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

2

CARTOON 
BOX (CO-
TETOR DE 
MATERIAS 
PERFURAN-
TES) COM 20 
LITROS 

50,00 175,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

7
SERINGA SEM 
AGULHA 20 
ML

100,00 33,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

9

FIO DE SU-
TURA NYLON 
N°5 COM 24 
UND 

1,00 0,60

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

1 CONSULTA 200,00 10.000,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

2
PEQUENAS 
CIRURGIAS

10,00 5.750,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

3 GESSO MÉDIO10,00 1.400,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

4
GESSO GRAN-
DE

10,00 1.850,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

5
SERVIÇO DE 
AMBULATO-
RIO

45,00 3.780,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

6
OBSERVAÇÃO 
24 HORAS

50,00 5.000,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

7
OBSERVAÇÃO 
48 HORAS

30,00 5.700,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

8
AVALIACAO 
PRE-ANESTE-
SICA

25,00 3.625,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

9
AVALIAÇÃO 
CIRURGICA

25,00 3.625,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

10
RAIO X SIM-
PLES

40,00 1.800,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

11
RAIO X CON-
TRASTADO

5,00 625,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

12
ULTRASSO-
NOGRAFIA 
OBSTÉTRICA

10,00 550,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

13

ULTRASSO-
NOGRAFIA 
ABDOMEN 
TOTAL

10,00 1.000,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

14

ULTRASSO-
NOGRAFIA 
TRANSVAGI-
NAL

11,00 605,00

HOSPITAL 
SANTO ANTO-
NIO LTDA

15 DOPLER 5,00 400,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
HOSPITAL SANTO AN-
TONIO LTDA

45.710,00
quarenta e cinco mil 
setecentos e dez reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 20/06/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2
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ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

10

Losartana 
potassica 100 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

2.000,00 468,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

16

Levodopa 
carbidopa 
25/250mg 
Genérico Lei 
9787/1999

400,00 78,40

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

19
Glibenclamida 
5 mg Genérico 
Lei 9787/1999

15.000,00 240,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

21

Sulfato 
ferroso 40mg 
Genérico Lei 
9787/1999

2.000,00 60,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

23

Albendazol 40 
mg/ml com 10 
ml Genérico 
Lei 9787/1999

200,00 98,80

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

24

Albendazol 
400 mg 
Genérico Lei 
9787/1999

200,00 28,60

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

28

Aminofili-
na 100 mg 
Genérico Lei 
9787/1999

3.000,00 48,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

3
AGULHA 
25X0,6 

8.000,00 224,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

6
AGULHA 
40X1,2 

100,00 3,50

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

12
ADESIVO ABS 
PÓS COLETA 
COM 500 UND

6,00 51,03

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

19
SONDA URE-
TRAL N. 18

5,00 2,24

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

21

LAMINA DE 
BISTURI N. 
15, CAIXA 
COM 100 
UNIDADES

3,00 30,38

DIMASTER - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

6
Ampicilina 500 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

500,00 35,00

DIMASTER - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

14

Levotiroxina 
sódica 100 
mcg Genérico 
Lei 9787/1999

800,00 80,00

DIMASTER - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

15

Levotiroxina 
sódica 75mcg 
Genérico Lei 
9787/1999

500,00 65,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

10

LUVAS DE 
PROCEDI-
MENTO TAM 
M CAIXA COM 
50 PARES

10,00 148,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

17
INDUZIME 
FRASCO COM 
5 LITROS

15,00 1.245,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

18

PAPEL GRAU 
CIRURGICO 
15 CM X 100 
M

5,00 207,50

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

20

SORO FISIO-
LOGICO 0,9 
% FRASCO 
COM 500 ML

300,00 425,10

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

2
FENOBARBI-
TAL 100 MG

10.000,00 300,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

4
DIAZEPAN 
10MG

5.000,00 115,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

6
BROMAZEPAN 
3MG

2.000,00 64,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

7
PAROXETINA 
20 MG

4.500,00 850,50

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

8
CLORIDRATO 
DE NORTRIP-
TILINA 25 MG

500,00 67,50

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

14
AMPLICTIL 25 
MG

300,00 20,40

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

1
Prednisona 5 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

3.000,00 57,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

4

Cetocona-
zol 200 mg 
Genérico Lei 
9787/1999

200,00 11,40

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

7

Ibuprofe-
no 600 mg 
Genérico Lei 
9787/1999

8.000,00 504,00

ANGEOMED 
- COM. DE 
PROD. MED. 
HOSP. LTDA

8

Permanganato 
de potás-
sio 100 mg 
Genérico Lei 
9787/1999

200,00 8,20
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DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

22

Alopuri-
nol 100mg 
Genérico Lei 
9787/1999

1.500,00 36,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

25

Dropropizi-
na 3 mg/ml 
com 100 ml 
Genérico Lei 
9787/1999

200,00 422,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

4
AGULHA 
25X0,7 

15.000,00 495,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

5
AGULHA 13 X 
4,5 (INSULI-
NA)

25.000,00 850,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

13
SONDA NA-
SOGASTRICA 
LONGA N° 14

1,00 0,39

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

14
SONDA NA-
SOGASTRICA 
LONGA N° 16

1,00 0,71

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

15

TUBO TRA-
QUEAL COM 
BALÃO DE 
BAIXA PRES-
SÃO N° 3,5

1,00 1,86

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

16

TUBO TRA-
QUEAL COM 
BALAO DE 
BAIXA PRES-
SÃO N° 7,5

1,00 1,86

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

9
LORAZEPAN 
2MG

500,00 17,00

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

13
PAMOATO DE 
IMIPRAMINA 
25 MG

5.000,00 175,00

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

16
CLORIDRATO 
DE SERTRALI-
NA 50 MG

500,00 105,00

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

2
Prednisona 20 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

2.000,00 90,00

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

9

Amoxicilina 
clavulanato de 
potassio 50 
mg 12,5 mg/
ml suspensão 
oral com 100 
ml Genérico 
Lei 9787/1999

200,00 1.180,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

11
BROMAZEPAM 
6MG

400,00 19,20

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

12
CLORIDRATO 
DE TIORIDA-
ZINA 50 MG

700,00 262,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

15
TORVAL 300 
MG

600,00 133,20

FARMACIA 
KLUGE E CIA 
LTDA ME

3

Nitrofuran-
toína 100mg 
Genérico Lei 
9787/1999

500,00 75,00

FARMACIA 
KLUGE E CIA 
LTDA ME

11

Miranova 
(levonorges-
trel 0,10 mg 
etinilestradiol 
0,02 mg) com 
21 drageas 
Genérico Lei 
9787/1999

300,00 3.990,00

FARMACIA 
KLUGE E CIA 
LTDA ME

12

Triquilar (le-
vonorgestrel, 
etinilestradiol, 
cloridrato 
de piridoxi-
na) com 21 
comprimidos 
Genérico Lei 
9787/1999

300,00 1.794,00

FARMACIA 
KLUGE E CIA 
LTDA ME

13

Venalot 
(cumarina 
troxerrutina 
15 90 mg) 
Genérico Lei 
9787/1999

3.000,00 2.730,00

FARMACIA 
KLUGE E CIA 
LTDA ME

20
Anlodipino 10 
mg Genérico 
Lei 9787/1999

8.000,00 640,00

FARMACIA 
KLUGE E CIA 
LTDA ME

27

Alendronato 
de sódio 70mg 
Genérico Lei 
9787/1999

300,00 291,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

1
CLORIDRATO 
DE AMITRITI-
LINA 25MG

15.000,00 495,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

5
PAMOATO DE 
IMIPRAMINA 
10 MG

500,00 60,00

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

10
LORAZEPAM 
1 MG

300,00 15,30

DIMERIOS 
MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 
LTDA

17

Nistatina 
creme vaginal 
com 50 gra-
mas Genérico 
Lei 9787/1999

200,00 213,20
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Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

RUDIGER 
AUTOMOVEIS 
LTDA

1 

AQUISICAO DE VEI-
CULO DE FABRICACAO 
NACIONAL, MARCA 
RENAUT, MODELO LO-
GAN, ZERO QUILOME-
TRO, MOTOR 1.0, DE 
16 V, COM POTENCIA 
DE 76 CV, 04 PORTAS, 
CAPACIDADE DE CAR-
GA DE 04 PASSAGEI-
ROS, COMBUSTÍVEL 
FLEX (ALCOOL/GASO-
LINA), REFRIGERADO 
A ÁGUA, TRANSMIS-
SÃO MECÂNICA DE 
05 MARCHAS PARA 
FRENTE E UMA A RÉ, 
DESEMBAÇADOR COM 
AR QUENTE, ANO E 
MODELO DE FABRICA-
ÇÃO NO MINIMO 2011.

1,00 32.950,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
RUDIGER AUTOMOVEIS 
LTDA

32.950,00
trinta e dois mil nove-
centos e cinqüenta reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 02/09/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 72
DECRETO N. 72, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 20 /2011
Modalidade: Pregão n. 10/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 20/2011, Pregão N.10/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
E CONTRATAÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTIVEIS, 
OLEO LUBRIFICANTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO, CONSERTO DE PNEUS PARA OS VEICULOS E MA-
QUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DURANTE O EXERCICIO DE 
2011.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

18

Hidrocloro-
tiazia 25mg 
Genérico Lei 
9787/1999

50.000,00 850,00

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

1
SORO FISIO-
LÓGICO 0,9% 
100 ML

1.000,00 1.100,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
DAMEDI - DAMBROS 
COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP

4.452,20
quatro mil quatrocentos 
e cinqüenta e dois reais 
e vinte centavos

ANGEOMED - COM. 
DE PROD. MED. HOSP. 
LTDA

3.330,95
três mil trezentos e 
trinta reais e noventa e 
cinco centavos

DIMASTER - COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

180,00 cento e oitenta reais

ALTERMED MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALA-
RES LTDA

414,90
quatrocentos e quatorze 
reais e noventa cen-
tavos

FARMACIA KLUGE E CIA 
LTDA ME

9.520,00
nove mil quinhentos e 
vinte reais

DIMERIOS MATERIAIS 
CIRÚRGICOS LTDA

2.591,32
dois mil quinhentos e 
noventa e um reais e 
trinta e dois centavos

CENTERMEDI-COMER-
CIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

3.517,00
três mil quinhentos e 
dezessete reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 07/07/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 212
DECRETO N. 212, DE 02 DE SETEMBRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 212 /2011
Modalidade: Convite n. 2/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Lici-
tação, nomeada pela Portaria n. 015/2011, de 17/01/11, sobre o 
Processo de Licitação N° 212/2011, Convite N°2/2011, que tem 
por objeto a AQUISICAO DE VEICULO DE FABRICACAO NACIONAL 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
ABASTECEDORA SANTA 
TEREZINHA LTDA

54.000,00
cinqüenta e quatro mil 
reais

AUTO POSTO VVS LTDA 225.577,55

duzentos e vinte e cinco 
mil quinhentos e setenta 
e sete reais e cinqüenta 
e cinco centavos

LUBRICHAP LUBRIFI-
VANTES CHAPECÓ LTDA

18.427,50
dezoito mil quatrocentos 
e vinte e sete reais e 
cinqüenta centavos

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 04/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 74
DECRETO N. 74, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 12 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 3/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 12/2011, Pregão N.3/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE TRATOR DE PNEUS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

DISTRIBUI-
DORA DE 
MAQUINAS 
OESTE LTDA

3 

Carreta metalica com dois 
eixos, com pneus novos, 
capacidade minima de carga 
de 5 toneladas, aro/furo no 
minimo de 16/6, dimensões 
minimas de 3,00x1,75x0,95, 
com basculante hidraulico

1,00 11.500,00

abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

1 Gasolina Comum 20.000,00 54.000,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

2 Oleo Diesel Comum 80.000,00 172.000,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

3
Oleo Lubrificante nº 
90 API GL 4 Galao 
com 20 Litros

20,00 3.979,80

AUTO POSTO 
VVS LTDA

6
Oleo Lubrificante 
15w40 API CG 4 galao 
com 20 litros

65,00 12.934,35

AUTO POSTO 
VVS LTDA

7
Oleo Lubrificante SAE 
5 W 30 Sintetico 1 
Litro 

100,00 3.465,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

8
Oleo Lubrificante nº 
30 lata de 1000ml

30,00 356,40

AUTO POSTO 
VVS LTDA

2
Conserto de Pneu 
Caminhao/Onibus

115,00 1.725,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

3
Conserto de Pneu 
Carregadeira/Retroes-
cavadeira

75,00 1.800,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

4
Conserto de Pneu 
Carro de Passeio

100,00 1.200,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

6
Conserto de Pneu 
Micro Onibus/Perua

60,00 780,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

7
Conserto de Pneu de 
Moto

8,00 64,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

8
Servico de Lavagem 
Motoniveladora

20,00 840,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

9
Servico de Lavagem 
do Trator de Pneu

55,00 2.200,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

10
Servico de Lavagem 
Caminhao/Onibus

110,00 3.850,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

11
Servico de Lavagem 
Carregadeira/Retroes-
cavadeira

80,00 3.360,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

12
Servico de Lavagem 
Carro de Passeio

200,00 2.400,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

13
Servico de Lavagem 
do Micro Onibus/Perua

140,00 3.640,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

14
Servico de Lubrifica-
cao da Motoniveladora

30,00 1.020,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

15
Servico de Lubrifica-
cao do Caminhao/
Onibus

140,00 3.640,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

16
Serviço de Lubrifica-
çao de Trator de Pneu

95,00 3.230,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

17
Servico de Lubrifica-
cao da Carregadeira/
Retroescavadeira

75,00 2.625,00

AUTO POSTO 
VVS LTDA

18
Servico de Lubrifica-
cao do Micro Onibus/
Perua

18,00 468,00

LUBRICHAP 
LUBRIFIVAN-
TES CHAPECÓ 
LTDA

4
Oleo Lubrificante 
Hidraulico ATF TIPO A 
galao com 20 litros

15,00 2.467,50

LUBRICHAP 
LUBRIFIVAN-
TES CHAPECÓ 
LTDA

5
Oleo Lubrificante 
Hidraulico nº 68 galao 
com 20 litros

95,00 15.960,00
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LICITAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 13 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 4/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 13/2011, Pregão N.4/2011, que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VETERINÁRIO PARA ATUAR JUNTO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

LUIZ MA-
THEUS VEDO-
VATTO

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSPEÇÃO VETERINÁRIA 
EM PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL, QUE SERÃO PRESTA-
DOS EM TODO O TERRITÓRIO 
DO MUNICIPIO DE SANTA 
TEREZINHA DO PROGRESSO, 
CONFORME LEI 439 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2002, INSTA-
LAÇÃO, CONTROLE E FISCA-
LIZAÇÃO DO SIM (SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL) 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA COM CARGA 
HORÁRIA EQUIVALENTE A 20 
HORAS SEMANAIS.

12,00 21.600,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
LUIZ MATHEUS VEDO-
VATTO

21.600,00
vinte e um mil e seis-
centos reais

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 07/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 76
DECRETO N. 76, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 16 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 6/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

TECNOSAFRA 
SISTEMAS 
MECANIZA-
DOS LTDA

1

Trator agricola com motor 
diesel, agricola de no minimo 
75 Cvs de potência, embrea-
gem monodisco, transmissão 
sincronizada com 9 marchas a 
frente e 3 a ré, com alavancas 
laterais, tanque de combustivel 
com capacidade miniam de 
103 litros, freios de serviço a 
disco em banho de óleo com 
acionamento hidraulico auto 
ajustavel e freios de esta-
cionamento com bloqueio a 
transmissão, comandado pela 
alavanca de câmbio, bloqueio 
do diferencial autoblocante, 
tomada de potência de no 
minimo 540 RPM.

1,00 80.000,00

SILVA MAQUI-
NAS AGRICO-
LAS LTDA

2

Colhedora de forragens acopla-
da a trator com potência mi-
nima de 55 Cvs na tomada de 
potência, terceiro ponto com 
pinos de engate individuais, 
eixo de acionamento passante, 
produção de no minimo 20 
tonelada/hora, acionamento 
através de cardam com duplo 
pino de segurança e proteção 
contra acidentes, com rotor 
em aço carbono 16 milimetros, 
com 10 facas, parafuso para 
fixação das facas, rotação do 
rotor no minimo 1200 RPM, 
afiador de facas incorporado 
na tampa da carcaça, caixa de 
rolos articulada, com 4 rolas, 
com no minimo 4 tamanhos 
de corte, duas guias giratórias 
na plataforma de recolhimento 
para evitar acumulo de palha, 
peso minimo de 670 Kgs.

1,00 14.370,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
DISTRIBUIDORA DE 
MAQUINAS OESTE LTDA

11.500,00
onze mil e quinhentos 
reais

TECNOSAFRA SISTEMAS 
MECANIZADOS LTDA

80.000,00 oitenta mil reais

SILVA MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA

14.370,00
quatorze mil trezentos e 
setenta reais

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 07/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 75
DECRETO N. 75, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE 
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LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

20 Amido de Milho 1 Kg 175,00 192,50

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

21
Arroz parboilizado, tipo 1, 
pacote com 5 kg

100,00 859,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

25
Biscoito doce, tipo maria, 
embalagem com 740 
gramas

1.100,00 2.805,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

32
Macarrão parafuso com 
ovos, embalagem de 1 kg

400,00 1.820,00

ODILAR CE-
ZAR POLETO 
ME

35

Pão sovado (farinha de 
trigo especial, enriquecida 
com ferro e acido folico, 
açucar cristal, sal, gordura 
vegetal, ovos e fermento 
biologico), 50 gramas 
cada, tipo cachorro 
quente

500,00 3.485,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

1
Vinagre de vinho tinto, 
embalagem de 750 ml

200,00 352,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

2
Tomate, semi maduro, 
não danificado, de 1ª 
qualidade

300,00 636,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

3 Sal iodado refinado, 1 kg 100,00 73,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

4
Sagu de amido de man-
dioca 500 gramas

150,00 220,50

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

10

Biscoito salgado integral, 
pacote 400 gramas, espe-
cificações: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 
acido folico, fibras de tri-
go, gordura vegetal, açu-
car, extrato de malte, soro 
de leite, sal e fermento 
quimicos, estabilizante 
lecitina de soja

1.000,00 3.670,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

13
Chocolate em po, embala-
gem de 1 kg

250,00 767,50

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

14
Colorau pacotes de 1 kg, 
com teor de sodio de no 
maximo 135 mg.

75,00 163,50

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

19

Açucar cristal, pacotes 
com 5 kg, origem vegetal, 
sacarose de cana de 
açucar, em embalagens 
transparentes, plasticas, 
contendo data de fabrica-
ção e prazo de validade.

80,00 997,60

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

23

Banana catura, semi 
madura, de 1ª qualidade, 
as bananas devem ser 
integras e sem rupturas

2.000,00 2.640,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

24
Batata inglesa, lavada, 
sem emissão de brotos, 
de 1ª qualidade

750,00 1.162,50

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

26 Cafe em Pó 1 Kg 50,00 446,50

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

28 Doce de Fruta 1 kg 150,00 763,50

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

29
Farinha de mandioca, 
pacotes com 500 gramas

100,00 280,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

31
Feijão preto de 1ª qua-
lidade, embalagem de 1 
kg, inspecionado

250,00 767,50

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 16/2011, Pregão N.6/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE FORMA PARCELADA DE MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LE-
TIVO DE 2011.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

5 
Mortadela, sem gordura, 
embalagem de 1 kg

100,00 595,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

7
Maçã, grau medio de 
amadurecimento, de 1ª 
qualidade

1.500,00 4.425,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

11 Leite Integral 1000 ml 2.000,00 3.880,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

12
Carne bovina moida de 1ª 
qualidade com inspeção

150,00 1.044,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

16

Fermento em po quimico, 
embalagem com 250 gra-
mas, contendo: amido de 
milho, fosfato monocalci-
co, bicarbonato de sodio e 
carbonato de calcio

75,00 425,25

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

17
Farinha de trigo especial, 
embalagem de 5 kg

300,00 2.250,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

18
Abacaxi, grau médio de 
amadurecimento, de 1ª 
qualidade

300,00 822,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

22
Aveia em flocos, embala-
gem com 250 gramas

25,00 31,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

27 Cebola 250,00 525,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

30
Farinha de milho, embala-
gem de 1 kg

200,00 276,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

33
Milho verde em conserva, 
sem conservantes, emba-
lagem de 200 gramas

75,00 95,25

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

6
Margarina com sal. emba-
lagem com 500 gramas

300,00 495,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

8

Bebida lactea, ingredien-
tes: leite pasteurizado 
integral, soro de leite e/
ou soro de leite em po re-
constituido, açucar , polpa 
de frura, amido modifi-
cado e fermento lacteo, 
embalagens de 1000 ml, 
varios sabores.

1.000,00 1.870,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

9
Lentilha pacotes com 500 
gramas

200,00 770,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

15
Coxa com sobre coxa de 
frango

1.000,00 5.350,00
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COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

2

PNEUS NOVOS 175/70 
R 13 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, RADIAL, 
NOVO, NÃO REMANUFA-
TURADO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL 

16,00 1.760,00

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

3

PNEU 205/75 R. 16 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, 
RADIAL, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

16,00 6.160,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

1 Gasolina Comum 20.000,00 54.000,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

2 Oleo Diesel 10.000,00 21.500,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

3
Oleo Lubrificante SAE 
5W30 Sintetico Um (01) 
Litro

120,00 4.200,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

1
Conserto de Pneu Carro 
de Passeio

60,00 720,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

2
Conserto de Pneu Micro 
Onibus/Perua

25,00 325,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

3
Serviço de Lavagem 
Carro de Passeio

260,00 3.120,00

ABASTECE-
DORA SANTA 
TEREZINHA 
LTDA

4
Serviço de Lavagem 
Micro Onibus/Perua

100,00 2.600,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
COMERCIAL AUTOMO-
TIVA LTDA

15.696,00
quinze mil seiscentos e 
noventa e seis reais

ABASTECEDORA SANTA 
TEREZINHA LTDA

86.465,00
oitenta e seis mil qua-
trocentos e sessenta e 
cinco reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 07/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 81
DECRETO N. 81, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE 

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

34
Oleo de soja refinado, 
embalagem de 900 ml

400,00 1.228,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

36
Queijo muzzarela fatiado, 
embalagem minima de 
150 gramas

100,00 295,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

37
Queijo ralado embalagem 
de 50 gramas

30,00 58,50

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
PAULO RICARDO HU-
PPES ME

14.369,00
quatorze mil trezentos e 
sessenta e nove reais

LUCIANA OLIVEIRA 
DETOFOL

14.161,50
quatorze mil cento e 
sessenta e um reais e 
cinqüenta centavos

ODILAR CEZAR POLETO 
ME

3.485,00
três mil quatrocentos e 
oitenta e cinco reais

JUAREZ LUIS POLETO 
ME

14.521,60
quatorze mil quinhentos 
e vinte e um reais e ses-
senta centavos

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 07/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 78
DECRETO N. 78, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 10 /2011
Modalidade: Pregão n. 2/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
N° 10/2011, Pregão N°2/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTIVEIS, PNEUS, SERVIÇOS 
DE LAVAGEM E CONSERTO DE PNEUS PARA OS VEICULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO DE 2011.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

1 

PNEU 185/70 R. 14 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, 
RADIAL, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL 

48,00 7.776,00
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PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

25
Fosforos com 10 caixas de 
40 palitos

150,00 241,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

27
Lâmpada Incandescente 
60 W

100,00 236,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

28
Lâmpada Incandescente 
100 W

100,00 236,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

29 Limpa forno 250 gramas 60,00 231,60

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

30 Lixa de fogão fina 200,00 156,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

31
Lixeiro plastico capacidade 
50 litros

30,00 507,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

32
Lixeiro plastico capacidade 
30 litros

30,00 427,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

33
Luva de borracha tamanho 
P e M

150,00 487,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

34 Pa para lixo 50,00 137,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

36 Rodo plastico grande 200,00 1.570,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

37 Rodo de espuma grande 200,00 1.150,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

38
Rolo de Papel Microfilme 
30 Mts.

120,00 516,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

41
Sabão em barras, pacote 
com 5 unidades, de boa 
qualidade

100,00 395,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

43 Sabonete Liquido litro 40,00 836,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

44
Sabonete 90 gramas com 5 
unidades

400,00 1.104,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

45
Vassoura de plastico, nylon, 
com cabo maciço, aproxi-
madamente 50 cm

200,00 970,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

2
Alcool etilico com 92,8 
INPM, frasco com 1000 ml

250,00 962,50

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

7

Cera liquida 750 ml, 
composição: plastificantes, 
alcalinizantes, emulsifi-
cantes, formadores de 
filme, coadjuvantes, 1,2, 
benzotiazolin-zona, com 
fragancia

270,00 923,40

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

8
Saco para lixo, capacidade 
30 litros, pacote com 10 
unidades

400,00 788,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

9
Saco para lixo, capacidade 
50 litros, pacote com 10 
unidades

400,00 788,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

11
Escova para limpeza de 
vaso com cabo de plastico, 
forma arredondada

60,00 241,80

LICITAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 17 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 7/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 17/2011, Pregão N.7/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA O EXERCI-
CIO DE 2011.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

1 
Sapoleo em po com deter-
gente 300 gramas

160,00 473,60

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

3 Amaciante 2 litros 10,00 34,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

4
Balde plastico capacidade 
12 litros

40,00 178,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

5
Balde Plastico capacidade 
8 litros

40,00 122,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

10 Escova oval media 100,00 193,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

12 Esfregão de aço 200,00 186,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

13
Esponja lã de aço. pacote 
com 8 unidades, com 52 
gramas cada

260,00 496,60

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

14

Esponja dupla face 
110x75x20 mm com forma-
to anatomico, que protege 
as unhas de fibra sintetica 
com abrasivo multiuso

200,00 344,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

17 Pano de prato 200,00 512,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

18
Limpa vidros com borrifica-
dor 500 ml

150,00 472,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

20
Luva de latex. tamanhos 
P e M

150,00 652,50

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

21

Agua sanitaria 1 litro, 
composição: hipoclorito de 
sodio, carbonato de sodio 
e agua, com cloro ativo de 
2% a 2,5%

360,00 658,80

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

22
Caneca Plastica capacidade 
minima 50 ml

300,00 558,00

PAULO RICAR-
DO HUPPES 
ME

23

Desinfetante liquido para 
banheiro, lavanda com 
ação germicida/bactericida, 
embalagem com 2 litros

470,00 2.039,80
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DE FORMA PARCELADA DE TUBOS DE CONCRETO E PRODUTOS 
QUIMICOS PARA O EXERCICIO DE 2011 .

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

GLOBAL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA

1 
TUBOS DE CONCRETO 
40 CM

150,00 4.306,50

GLOBAL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA

2
TUBOS DE CONCRETO 
60 CM

200,00 11.484,00

GLOBAL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA

3
TUBOS DE CONCRETO 
80 CM

60,00 9.801,00

GLOBAL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA

4
TUBOS DE CONCRETO 
DE 1,50 METROS

15,00 9.355,50

GLOBAL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTEFATOS 
DE CIMENTO 
LTDA

5
TUBOS DE CONCRETO 
DE 2,00 METROS

10,00 8.316,00

WALMOR 
ERTEL ME

1
SULFATO DE ALU-
MINIO FERROSO 
GRANULADO

6.000,00 16.320,00

WALMOR 
ERTEL ME

2
SODA CAUSTICA 
PEROLAS 99%

1.600,00 13.472,00

WALMOR 
ERTEL ME

3
HIPOCLORETO DE 
SODIO LIQUIDO 10 
A 12%

1.600,00 2.528,00

WALMOR 
ERTEL ME

4
ACIDO FLUOCILICIO 
LIQUIDO

1.600,00 8.384,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
GLOBAL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA

43.263,00
quarenta e três mil 
duzentos e sessenta e 
três reais

WALMOR ERTEL ME 40.704,00
quarenta mil setecentos 
e quatro reais

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 09/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

15
Saco para lixo, capacidade 
100 litros, pacote com 10 
unidades

400,00 788,00

LUCIANA 
OLIVEIRA 
DETOFOL

16 Pedra sanitaria 600,00 558,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

6 Desodorizante bom ar 100,00 541,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

19 Pano de chão 200,00 928,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

24 Detergente 500 ml 1.000,00980,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

26
Recarga de Gas (GLP) 13 
Kg

200,00 7.640,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

35
Papel higiênico, pacote com 
8 unidades, de boa qualida-
de, rolos com 60 mts

1.000,007.200,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

39
Saco cristal rolo capacidade 
3 kg

100,00 245,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

40
Saco cristal rolo, capacida-
de 5 kg

100,00 380,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

42 Sabão em Pó 1 Kg 350,00 1.715,00

JUAREZ LUIS 
POLETO ME

46
Vassoura colonial de palha, 
boa qualidade, reforçada, 
48x37, cabo maciço

200,00 1.480,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

PAULO RICARDO HU-
PPES ME

16.122,40
dezesseis mil cento 
e vinte e dois reais e 
quarenta centavos

LUCIANA OLIVEIRA 
DETOFOL

5.049,70
cinco mil e quarenta 
e nove reais e setenta 
centavos

JUAREZ LUIS POLETO 
ME

21.109,00
vinte e um mil cento e 
nove reais

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 09/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 82
DECRETO N. 82, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 18 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 8/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 18/2011, Pregão N.8/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
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Licitação, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Li-
citação n. 15/2011, Pregão N.5/2011, que tem por objeto a AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE UNIFORME ESCOLAR PARA O 
EXERCICIO DE 2011.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

ANNA KAI 
BRASIL IND 
E COM DE 
CONFECÇÕES 
LTDA EPP

1 

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
04, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria. 

38,00 214,32

ANNA KAI 
BRASIL IND 
E COM DE 
CONFECÇÕES 
LTDA EPP

5

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
12, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

48,00 297,60

ANNA KAI 
BRASIL IND 
E COM DE 
CONFECÇÕES 
LTDA EPP

17

Bermuda colegial em 
tecido helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho 12, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

24,00 216,00

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

7

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho 04, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

38,00 315,40

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

8

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho 06, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

136,00 1.142,40

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

9

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho 08, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

130,00 793,00

Decreto N. 87
DECRETO N. 87, DE 11 DE FEVEREIRO.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 30 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 11/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 30/2011, Pregão N.11/2011, que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO POR RADIODIFUSÃO DOS 
ATOS MUNICIPAIS E AVISOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
INTERESSE DA MUNICIPALIDADE.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

RADIO ATA-
LAIA LTDA

1 

Contratação de serviços de 
radio para produção e apre-
sentação de um Programa 
Informativo Semanal, com 
duração minima de 10 minu-
tos aos sábados, no horário 
entre as 11:00 e 12:00 horas 
bem como para divulgação 
diária por radiodifusão dos 
Atos Oficiais da Administra-
ção Municipal e informações 
de interesse público aos 
Munícipes.

12,00 24.000,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
RADIO ATALAIA LTDA 24.000,00 vinte e quatro mil reais

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 11/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 97
DECRETO N. 97, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 15 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 5/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
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GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

18

Bermuda colegial em 
tecido helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho 14, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 62,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

19

Calça colegial em teci-
do helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho P, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 78,05

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

20

Calça colegial em teci-
do helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho M, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 76,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

21

Calça colegial em teci-
do helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho G, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 83,09

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

22

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho GG, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 82,95

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

23

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho EGG, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

2,00 22,40

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

24

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
P, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

7,00 34,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

10

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho 10, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

122,00 688,08

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

11

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho 12, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

48,00 379,20

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

12

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho 14, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

14,00 82,60

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

13

Bermuda colegial em 
tecido helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho 04, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

19,00 93,10

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

14

Bermuda colegial em 
tecido helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho 06, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

68,00 333,20

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

15

Bermuda colegial em 
tecido helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho 08, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

65,00 318,50

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

16

Bermuda colegial em 
tecido helanca (poliester e 
algodão) colorida, tanho 10, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

61,00 295,85
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MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

4

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
10, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

122,00 644,16

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

6

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
14, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

14,00 77,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
ANNA KAI BRASIL IND E 
COM DE CONFECÇÕES LTDA 
EPP

727,92
setecentos e vinte e sete reais e 
noventa e dois centavos

GIRE INDUSTRIA DO VES-
TUARIO LTDA ME.

4.988,77
quatro mil novecentos e oitenta 
e oito reais e setenta e sete 
centavos

MAGGILA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA

2.050,68
dois mil e cinqüenta reais e 
sessenta e oito centavos

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 21/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 98
DECRETO N. 98, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 15 /2011
MODALIDADE: Pregão N. 5/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
n. 15/2011, Pregão N.5/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE FORMA PARCELADA DE UNIFORME ESCOLAR PARA O EXER-
CICIO DE 2011.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

25

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
M, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

7,00 34,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

26

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
G, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

7,00 31,50

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

27

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
GG, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referentes à arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 33,95

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

28

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
EGG, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referentes à arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

2,00 8,30

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

2

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
06, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

136,00 669,12

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

3

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
08, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

130,00 660,40
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GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

11

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 12, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

48,00 379,20

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

12

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 14, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

14,00 82,60

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

13

Bermuda colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 04, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

19,00 93,10

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

14

Bermuda colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 06, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

68,00 333,20

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

15

Bermuda colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 08, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

65,00 318,50

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

16

Bermuda colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 10, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

61,00 295,85

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

18

Bermuda colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 14, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

7,00 62,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

19

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho P, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

7,00 78,05

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

ANNA KAI 
BRASIL IND 
E COM DE 
CONFECÇÕES 
LTDA EPP

1 

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
04, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria. 

38,00 214,32

ANNA KAI 
BRASIL IND 
E COM DE 
CONFECÇÕES 
LTDA EPP

5

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
12, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

48,00 297,60

ANNA KAI 
BRASIL IND 
E COM DE 
CONFECÇÕES 
LTDA EPP

17

Bermuda colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 12, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

24,00 216,00

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

7

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 04, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

38,00 315,40

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

8

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 06, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

136,00 1.142,40

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

9

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 08, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

130,00 793,00

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

10

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho 10, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

122,00 688,08
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GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

27

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
GG, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referentes à arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

7,00 33,95

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

28

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
EGG, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referentes à arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

2,00 8,30

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

2

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
06, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

136,00 669,12

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

3

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
08, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

130,00 660,40

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

4

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
10, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

122,00 644,16

MAGGILA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
CONFECCOES 
LTDA

6

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
14, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

14,00 77,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
ANNA KAI BRASIL IND E 
COM DE CONFECÇÕES 
LTDA EPP

727,92
setecentos e vinte e sete reais e 
noventa e dois centavos

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

20

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho M, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

7,00 76,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

21

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho G, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

7,00 83,09

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

22

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algodão) 
colorida, tanho GG, serigrafia 
na frente, estampa colorida, 
no valor proposto deverá já 
estar incluso os valores refe-
rente a arte, criação, confec-
ção de tela e estamparia.

7,00 82,95

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

23

Calça colegial em tecido 
helanca (poliester e algo-
dão) colorida, tanho EGG, 
serigrafia na frente, estampa 
colorida, no valor proposto 
deverá já estar incluso os 
valores referente a arte, 
criação, confecção de tela e 
estamparia.

2,00 22,40

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

24

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
P, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

7,00 34,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

25

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
M, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

7,00 34,30

GIRE IN-
DUSTRIA DO 
VESTUARIO 
LTDA ME.

26

Confecção de camiseta 
em malha PV (poliéster e 
viscose),colorida serigrafia 
na frente e nas costas - 
estampa colorida, tamanho 
G, no valor proposto deverá 
já estar incluso os valores 
referentes à arte, criação, 
confecção de tela e estam-
paria.

7,00 31,50
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Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N° 24/2011
DECRETO N° 24/2011
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação de 
Pregão Presencial, do Processo Licitatório n° 01/2011
Modalidade: Pregão Presencial n° 01/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comis-
são de Licitação de Pregão Presencial, nomeada pela Decreto 
n° 001/2011, de 03/01/2011, sobre o Processo de Licitação n° 
01/2011, Pregão Presencial N° 01/2011, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR, MATERIAL ESCOLAR E DE 
EXPEDIENTE, MERENDA ESCOLAR E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
O EXERCICIO DE 2011.

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

1 
Caderno espiral capa 
dura 48 folhas

2.200,00 3.630,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

2
Caderno caligrafia 
brochurra 48 folhas

150,00 129,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

3
Caderno desenho 
brochurra grande 48 
folhas

300,00 504,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

4

Lapis de cor grande 
com formato sexta-
vado, medindo 170 
mm, apontados, 
produzidos a base de 
cera, aglutinantes, 
pigmentos, madeira 
isenta de nos, com 
colagem perfeita, 
confeccionados com 
material resistente 
que impossibilite 
esfarelamento, cores 
vivas, embalagem 
original com selo de 
segurança do Inme-
tro, 12 cores.

600,00 2.460,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

5

Lapis de cera c/ 12 
cores, não mancha 
as mãos, atóxico, 
cera e pigmentos, 
dimensões aproxima-
das da embalagem 
9,5 x 9,5 x 9,5 cm

300,00 390,00

GIRE INDUSTRIA DO 
VESTUARIO LTDA ME.

4.988,77
quatro mil novecentos e oitenta 
e oito reais e setenta e sete 
centavos

MAGGILA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA

2.050,68
dois mil e cinqüenta reais e 
sessenta e oito centavos

°Valores expressos em reais

Santa Terezinha do Progresso, 21/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N. 99
DECRETO N. 99, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 14 /2011
Modalidade: Pregão n. 3/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
N° 14/2011, Pregão N°3/2011, que tem por objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE 
SAÚDE DA FAMILIA.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

MARQUES 
MOREIRA & 
CIA LTDA ME

1 

Contratação de prestação de 
serviços médicos, para aten-
der o Programa de Saúde da 
Família , devendo atender 
as áreas de abrangência do 
programa. Deverá prestar os 
serviços de segunda a sexta-
feira, no período matutino 
e vespertino, em horário 
determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

11,00 139.810,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
MARQUES MOREIRA & 
CIA LTDA ME

139.810,00
cento e trinta e nove mil 
oitocentos e dez reais

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 21/02/11.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal
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SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

20

Caixa arquivo 
morto em papelão, 
tamanho aproximado 
25x35, 5x13,5 cm

100,00 140,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

23

Caneta marca texto 
amarela, verde e 
rosa, caixa com 12 
unidades

6,00 105,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

27 Pen Dribe 4 Gb 12,00 480,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

28

Pasta AZ com gram-
po e trilho niquelado, 
espessuara de 6 cm 
(lombo Largo) 

50,00 335,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

29
Bobina para fax , cai-
xa com 12 unidades 

2,00 160,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
SCEL INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES 
LTDA

20.871,70
vinte mil oitocentos e 
setenta e um reais e 
setenta centavos

°Valores expressos em reais

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 25 de Janeiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto N° 26/2011
DECRETO N° 26/2011
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n° 01 /2011
Modalidade: Pregão n° 01/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação , nomeada pelo Decreto n° 01/2011, de 03/01/2011, 
sobre o Processo de Licitação N° 1/2011, Pregão Presencial N° 
01/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E ODONTOLÓGICOS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

6

Lapís preto HB/N° 
2 ultra resistente, 
composição resinas 
termoplásticas, 
borracha sintética e 
componentes meta-
licos, caixa com 12 
unidades.

720,00 4.788,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

7
Regua em plastico 
flexivel com 30 cm

300,00 141,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

8
Cola Branca 40 gra-
mas, não toxica, boa 
qualidade

300,00 231,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

9

Cola Branca 1 KG, 
não tóxica, lavavel, 
com bico dosador, de 
boa qualidade 

40,00 298,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

10

Caneta Esferografica 
plus ou diamante 
com 50 unidades (7 
caixas azul e 3 caixas 
pretas)

10,00 284,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

11
Cadernos grandes , 
espiral, capa dura, 10 
materias 200 folhas.

30,00 195,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

13

Estojos canetinha 
hidrocor, estojos com 
12 unidades, não 
tóxica, ponta média e 
resistente, composi-
ção água, corante e 
umectante.

30,00 86,70

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

14 Estilete Lâmina Larga20,00 37,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

15
Estilete Lâmina 
Estreita

30,00 43,50

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

16

Papel A4 75 gramas. 
de fabricação 
nacional, contendo 
10 resmas de 500 
folhas, ultra branca, 
alto desempenho, 
uso profissional

50,00 6.150,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

17

Grampeador para 
grampo 26/6, tama-
nho grande, modelo 
266, para grampear 
até 26 folhas

10,00 122,50

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

18
Grampo tipo cobre-
ado 26/6 caixa com 
5000 unidades

20,00 75,00

SCEL INFOR-
MATICA E 
TELECOMUNI-
CACOES LTDA

19
Molha Dedo em pas-
ta 12 gramas, caixa 
com 12 unidades

3,00 87,00
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DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

23 ABOCATH N 22 10,00 10,80

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

25
ATADURA DE 
CREPE n°8 

4.000,00 1.120,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

26
ATADURA DE 
CREPE n°12 

4.000,00 3.480,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

27
ATADURA DE 
CREPE n°20 

4.000,00 3.520,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

28
ATADURA DE 
CREPE n°16 

1.000,00 880,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

31
SONDA URETRAL 
n°8 

1,00 0,54

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

32
SONDA URETRAL 
n°14 

5,00 3,15

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

33
SONDA URETRAL 
n°16 

10,00 6,30

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

34
KIT PARA 
NEBULIZAÇÃO 
(INALAR) 

1,00 9,17

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

35 NEBULIZADOR 1,00 173,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

36 EQUIPO DE SORO 100,00 78,00

Empresa Itens Descrição do ItemQtde
Valor homolo-
gado

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

3 
SORO FISIOLÓGI-
CO 0,9% 500 ML 

50,00 122,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

4
SORO FISIOLÓGI-
CO 0,9% 250 ML 

50,00 122,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

8
AGUA DESTILADA 
5 ML

200,00 28,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

9
SERINGA SEM 
AGULHA 3ML 

5.000,00 1.695,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

10
SERINGA SEM 
AGULHA 5ML 

10.000,00 3.390,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

11
SERINGA SEM 
AGULHA 10ML 

3.000,00 687,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

13 AGULHA 20X0,55 100,00 11,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

20
SONDA FOLEY 
n° 18 

10,00 16,10

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

21
SONDA FOLEY 
n° 16

10,00 16,10

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

22

IMOBILIZADOR 
DE CABEÇA 
PARA MACA DE 
RESGATE

1,00 243,90
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DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

50
ALCOOL ETILICO 
70%

30,00 92,40

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

52 TERMOMETRO 30,00 560,70

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

53
SUPOSITÓRIO 
DE GLICERINA 
INFANTIL 

10,00 11,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

54
SUPOSITÓRIO 
DE GLICERINA 
ADULTO 

10,00 11,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

55
GLICOSE 50% 
10ML 

10,00 2,90

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

57
CLORETO DE PO-
TÁSSIO 10 ML 

10,00 2,40

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

59
FITA CREPE PARA 
AUTOCLAVE 

20,00 71,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

60
FIO DE SUTURA 
NYLON n°3,0 
COM 20 UND 

5,00 129,45

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

61
FIO DE SUTURA 
NYLON n °4 COM 
20 UND 

2,00 51,78

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

62
ABAIXADOR DE 
LÍNGUA 

7.000,00 273,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

63
ESPÉCULO VAGI-
NAL P

500,00 590,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

37
OLEO DE GIRAS-
SOL

50,00 186,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

39
FITA DE MICRO-
PORE 50 MM X 
10 M

40,00 142,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

40 FITA CREPE 50,00 88,50

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

42
ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL 
10x4,5 

40,00 267,20

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

43
FIO DE SUTURA 
NYLON 5.0

1,00 26,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

44
CLORETO DE SÓ-
DIO 0,9% 10 ML 

10,00 2,60

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

45
ALGODÃO HI-
DROFILO 

10,00 96,60

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

46
COMPRESSAS DE 
GAZE 7,5X7,5 11 
FIOS 

2.000,00 20.600,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

47 PAPEL TOALHA 2.000,00 17.600,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

48
VASELINA LÍ-
QUIDA 

10,00 231,50

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

49
POVIDINE TÓ-
PICO 

10,00 175,50



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

86
FITA MICROPORE 
2,5 X 4,5 CM

20,00 46,80

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

87
GEL PARA UL-
TRASSON FRAS-
CO DE 5 LITROS 

3,00 81,75

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

88
MANGUEIRA DE 
SILICONE 

20,00 59,60

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

89 ALCOOL GEL 50,00 245,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

90
COLETE CERVI-
CAL P, M, G

3,00 143,40

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

4
CLONAZEPAN 0,5 
MG

4.400,00 219,56

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

5
CLONAZEPAM 
2 MG

4.000,00 276,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

6
CLONAZEPAN 
2,5 MG/ML COM 
20 ML

87,00 408,03

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

9
MALEATO DE 
LEVOPROMAZINA 
100MG

400,00 900,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

14
ACIDO VALPROI-
CO (VALPROATO 
DE SODIO)250MG

800,00 920,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

19
BIPERIDENO 2 
MG

4.700,00 2.538,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

20
CLORPROMAZINA 
25MG

650,00 104,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

64
ESPÉCULO VAGI-
NAL TAMANHO M 

1.000,00 1.330,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

65
ESPÉCULO VAGI-
NAL TAMANHO G 

100,00 145,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

67
ESCOVA CERVI-
CAL ESTÉRIL 

2.000,00 660,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

68
LÂMINA DE 
VIDRO FOSCA 

2.000,00 120,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

69
LUVA PARA 
TOQUE 

2.000,00 360,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

71
LUVA CIRURGICA 
DE LATEX 7,5 
ESTERIL

60,00 52,80

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

75
ESFIGNONAMO-
METRO 

2,00 286,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

76
ESTETOSCÓPIO 
BIC 

2,00 236,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

79
ESCADA 2 DE-
GRAUS MOVEL 

3,00 246,75

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

84

COMPRESSAS 
CIRURGICAS DE 
ALGODÃO (TIPO 
TOALHA)

50,00 320,00

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

85
FITA MICROPORE 
100 MM X 4,5 
METROS

10,00 53,90
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ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

1
SORO GLICOSA-
DO 5% 500ML 

50,00 181,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

2
SORO FISIOLÓGI-
CO 0,9% 1000 ML 

100,00 244,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

6
SORO GLICOSA-
DO 500 ML

20,00 47,60

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

12
SERINGA SEM 
AGULHA 1ML 

15.000,00 5.025,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

18 SCALP n°21 10,00 1,90

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

19 SCALP N 23 50,00 9,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

24
ATADURA DE 
CREPE n°6 

3.000,00 810,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

29
ATADURA DE 
CREPE n°18 

1.000,00 870,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

41
APARELHO DE 
HGT 

1,00 117,75

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

56
XILOCAÍNA 2% 
SEM VASOCON-
TRITOR 20 ML 

50,00 222,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

58 XILOCAÍNA GEL 10,00 44,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

70
FIXADOR CITO-
LÓGICO SPRAY

5,00 28,30

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

72
SABONETE LÍQUI-
DO 

50,00 320,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

21
CLORPROMAZINA 
100MG

500,00 260,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

24
PAMOATO DE 
IMIPRAMINA 25 
MG

4.500,00 220,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

26
FLUOXETINA 20 
MG

7.200,00 784,80

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

27
AMANTADINA 
100MG

1.300,00 1.625,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

29
BROMAZEPAN 
6 MG

300,00 30,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

32
CLORIDRATO DE 
TIORIDAZINA 
50 MG

200,00 290,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

34 LORAZEPAN 2 MG 600,00 47,40

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

35 FLUXENE 20 MG 600,00 504,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

39
CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA 
50 MG

900,00 701,10

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

41
CARBAMAZEPINA 
200MG

4.500,00 490,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

42
CARBAMAZEPINA 
400 MG

3.800,00 779,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

43
CARBONATO DE 
LÍTIO 300 MG

3.000,00 825,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

44
HALDOL DECA-
NOATO INJETA-
VEL

120,00 1.040,40
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ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

10
MALEATO DE 
LEVOPROMAZINA 
25MG

100,00 4,99

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

15
VALPROATO DE 
SÓDIO 300MG

380,00 501,60

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

16
VALPROATO DE 
SÓDIO 500 MG

2.500,00 3.225,00

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

17
VALPROATO DE 
SÓDIO 250 MG/5 
ML COM 100 ML

60,00 71,40

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

18
FENITOINA 100 
MG

4.800,00 379,20

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

22
HALOPERIDOL 
5MG

2.000,00 840,00

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

23
HALOPERIDOL 
2 MG/ML COM 
30 ML

30,00 47,70

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

25
PAMOATO DE 
IMIPRAMINA 75 
MG

300,00 23,70

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

30
GABAPENTINA 
400MG

200,00 264,00

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

33
SULPIRIDA 200 
MG

200,00 98,00

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

36
ALPRAZOLAM 1 
MG

400,00 59,60

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

37
ALPRAZOLAN 
0.5MG

450,00 67,05

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

40
CLOMIPRAMINA 
75 MG

350,00 276,50

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

45
HALOPERIDOL 
INJETAVEL

10,00 2,90

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

46

CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 
5 MG/ML COM 
5 ML

10,00 8,40

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

47
DIAZEPAN 10 MG 
(5MG/ML) COM 
2 ML

50,00 14,50

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

73
LENÇOL DESCAR-
TAVEL

30,00 50,10

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

74
ADESIVO ABS 
PÓS COLETA COM 
500 UND

6.000,00 480,00

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

77
GAZE TIPO QUEI-
JO 91X91 

1,00 31,89

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

78
TESOURA PONTA 
FINA PEQUENA 

2,00 35,14

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

81
FITA DE MICRO-
PORE 10CMX4,5 

10,00 63,80

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

83
PORTA AGULHA 
GRANDE 

1,00 29,54

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

25
HIDROXIDO DE 
CALCIO ( DYCAL) 
13 G

3,00 166,05

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

37
TIRA DE POLIES-
TER 10 x 120 x 
0,05 MM

3,00 3,69

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

42
ALCOOL ETILICO 
70%

10,00 32,20

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

45
AGUA OXIGENA-
DA 10 VL FRASCO 
C/ 10 ML

2,00 5,70

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

2
CLORIDRATO DE 
AMITRITILINA 
75MG

2.200,00 1.320,00

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

3
CLONAZEPAN 
0,25 MG

4.500,00 310,50

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

7
CITALOPRAN 
20MG

1.500,00 103,50

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

8
MALEATO DE 
LEVOPROMAZINA 
4% COM 20 ML

18,00 41,22
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ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

7
ANESTESICO TO-
PICO 200 MG/G 
C/ 12G

10,00 54,50

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

8
CONDICIONADOR 
GEL 37% C/ 2,5 
ML

30,00 54,60

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

9
SUGADOR pct 
com 40 und.

50,00 149,50

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

10
AMALGAMA 01 
PORÇÃO

600,00 840,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

11
AMALGAMA 02 
PORÇÕES

600,00 1.044,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

12

MICROBRUSH 
(APLICADOR DES-
CARTAVEL) POTE 
COM 100 UND

15,00 117,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

13

IONOMERO 
DE VIDRO PÓ 
(VIDRION R) 
FRASCO C/ 10 G

10,00 264,50

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

14

IONOMERO DE 
VIDRO LIQUIDO 
(VIDRION R) 8 
ML 

8,00 71,04

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

15

AGULHAS 
DESCARTAVEIS 
CURTA UNOJECT 
CAIXA C/ 100 
UND

15,00 261,75

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

16
MASCARA DES-
CARTAVEL SS 
PLUS com 50 und.

15,00 104,70

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

17
RESINA COMPOS-
TA CHARISMA A3 
C/ 4 G

2,00 103,60

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

48
DOLANTINA 
(CLORIDRATO DE 
MEPERIDINA)

10,00 8,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

30
BOLSA COLETO-
RA PARA SONDA 
FOLEY 

10,00 167,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

38
CATETER DE 2 
TIPO ÒCULOS 

50,00 50,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

66
ESPATULA DE 
AYRES

2.000,00 80,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

80
ESPARADRAPO 
IMPERMEAVEL 
2,5X4,5

20,00 124,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

82
CABO DE BISTU-
RI N°3 

1,00 6,88

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

1
LUVA PP SUPER 
MAX C/ 100 

150,00 2.535,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

2
LUVA P SUPER 
MAX COM 100 
UNIDADES

500,00 8.400,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

3
GASE GLESS 11 
FIOS

35,00 433,65

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

4
HEMOSPON CAI-
XA C/ 10 UND

40,00 736,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

6
CAVITINE C/ 10 
ML

10,00 129,90
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ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

30
TIRA DE LIXA DE 
AÇO

6,00 41,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

31
FIO DE SUTURA 
SEDA 4-0 com 24 
ENVELOPES

10,00 319,50

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

32
REVELADOR PARA 
RX 475 ML

3,00 13,50

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

33
FIXADOR PARA 
RX 475 ML

3,00 13,50

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

34
ADESIVO PRIME 
BOND 4 ML

10,00 709,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

35
ESPELHO CLINI-
CO Nº 5 SEM O 
CABO 1° PLANO

20,00 76,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

36
CABO PARA ESPE-
LHO CLINICO

5,00 13,75

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

38
FIO DENTAL com 
25 mts

3.000,00 2.190,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

39
CARIOSTOP 12%, 
ML

2,00 23,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

40
FORMOCRESOL 
C/ 10 ML

2,00 10,04

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

41
ROLETES DEN-
TAIS

50,00 65,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

18
RESINA COMPOS-
TA CHARISMA A 
3,5 C/ 4 G

5,00 259,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

19
RESINA COMPOS-
TA CHARISMA A2 
C/ 4 G

2,00 103,60

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

20
RESINA COMPOS-
TA CHARISMA A2 
O C/ 4 G

4,00 207,20

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

21
RESINA COMPOS-
TA CHARISMA A3 
O C/ 4 GRAMAS

5,00 259,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

22
RESINA NATURAL 
FLOW A2 1,2 G

8,00 202,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

23
RESINA NATURAL 
FLOW A3 1,2 G

8,00 202,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

24
RESINA NATURAL 
FLOW A3,5 1,2 G

8,00 202,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

26
ANESTESICO NO-
VOCOL AMPOLA 
C/ 1,8 ML

30,00 974,70

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

27

ANESTESICO 
MEPIVACAINA 
C/ 50 TUBETES, 
1,8 ML 

20,00 684,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

28
TIRAS DE MATRIS 
DE AÇO Nº 5

15,00 21,75

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

29
TIRAS DE MATRIS 
DE AÇO Nº 7

10,00 14,50
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ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

55
BROCA CARBIDE 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1

3,00 16,35

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

56
BROCA CARBIDE 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 2

5,00 27,25

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

57
BROCA CARBIDE 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 3

5,00 27,25

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

58
BROCA CARBIDE 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 3118

5,00 27,25

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

59
BROCA CARBIDE 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 2200

5,00 27,25

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

60

BROCA CONICA 
DENTADAS PARA 
ALTA ROTAÇÃO 
HL N° 3

3,00 16,26

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

61

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADAS 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1011

10,00 54,20

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

62

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADA 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1012

10,00 54,20

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

63

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADA 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1013

20,00 108,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

64

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADA 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1014

30,00 162,60

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

65

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADA 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1015

20,00 108,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

43
ALGODAO EM 
ROLO 500 GR

2,00 18,42

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

44

DEDEIRAS PARA 
HIGIENIZAÇÃO 
ORAL PARA 
BEBES

25,00 219,25

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

46
JATO DE BI-
CARBONATO E 
ULTRASSON

1,00 1.899,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

47
TOUCA DESCAR-
TAVEL PACOTE C/ 
100 UND

5,00 43,75

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

48
ESCOVA RETA 
BRANCA ROBSON

5,00 9,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

49
TAÇA DE BORRA-
CHA

3,00 3,60

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

50

CUNHAS INTER-
PROXIMAS DE 
MADEIRA COLO-
RIDAS

20,00 129,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

51
ESCOVA DENTAL 
INFANTIL

2.000,00 900,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

52
ESCOVA DENTAL 
ADULTO

1.000,00 470,00

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

53 PINÇA CLINICA 10,00 39,90

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

54
BROCA CARBIDE 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1/2

3,00 16,35



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

alunos da rede municipal de ensino não podem ser prejudicados, 
necessário se faz a contratação temporária de professores para 
completar o quadro do magistério para o ano de 2011.

DECRETA
Art. 1º. Fica contratada a Senhora Vanilce Ferri Grandi, CPF n° 
867.241.189-72, RG n° 1.851.349, para desempenhar a função 
de Professor de Ensino Fundamental de Artes, carga horária de 
20 horas semanais, código 1053, do Quadro Geral de Cargos Per-
manentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I 
da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 96/2011
DECRETO Nº 96/2011
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA APRO-
VADA EM EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que não há tempo hábil para a realização de novo 
Teste Seletivo, visto que o ano letivo já está em curso e que os 
alunos da rede municipal de ensino não podem ser prejudicados, 
necessário se faz a contratação temporária de professores para 
completar o quadro do magistério para o ano de 2011.

DECRETA
Art. 1º. Fica contratada a Senhora Tânia Mara Cinelli, CPF n° 
025.361.469-44, RG n° 4.053.577, aprovada no Edital de Processo 
Seletivo n° 002/2010, para desempenhar a função de Professor de 
Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, carga horária de 20 horas 
semanais, código 1060, do Quadro Geral de Cargos Permanentes 
dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Com-
plementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

66

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADA 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1016

20,00 108,40

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

67

BROCA COM PON-
TA DIAMANTADA 
PARA ALTA ROTA-
ÇÃO N° 1014

10,00 54,20

°Valores expressos em reais
Nome do 
Fornecedor

Valor Total

DAMEDI - 
DAMBROS 
COMERCIO 
DE MEDICA-
MENTOS LTDA 
- EPP

61.210,59

sessenta e um mil 
duzentos e dez 
reais e cinqüenta 
e nove centavos

ALTERMED 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALA-
RES LTDA

21.783,45

vinte e um mil se-
tecentos e oitenta 
e três reais e 
quarenta e cinco 
centavos

ALESSANDRA 
OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
ME

7.668,16

sete mil seiscen-
tos e sessenta e 
oito reais e dezes-
seis centavos

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
HODONTO-
LOGICOS E 
HOSPITALA-
RES LTDA

26.873,94

vinte e seis mil 
oitocentos e 
setenta e três 
reais e noventa e 
quatro centavos

°Valores expressos em reais

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 26 de Janeiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 89/2011
DECRETO Nº 89/2011
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o pedido da exoneração da Servidora Fabiane Bor-
toncello de Souza Zanon aprovada no Teste Seletivo n° 02/2010;
Considerando que não há tempo hábil para a realização de novo 
Teste Seletivo, visto que o ano letivo já está em curso e que os 
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n. 19/2011, Pregão N.9/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE FORMA PARCELADA DE PNEUS E CÂMARAS DE AR.

Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde
Valor homolo-
gado

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

1 

PNEUS NOVOS 
175/70 R 13 1ª 
LINHA DP FABRICAN-
TE, RADIAL, NOVO, 
NÃO REMANUFATU-
RADO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL

58,00 6.902,00

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

5

PNEU 750X16, 
BORRACHUDO 1ª, 
LINHA DO FABRI-
CANTE NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, 
FABRICAÇÃO NACIO-
NAL

16,00 5.184,00

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

6

PNEUS NOVOS 
185X14 1ª, LINHA DO 
FABRICANTE NOVO, 
NÃO REMANUFATU-
RADO FABRICAÇÃO 
NACIONAL

8,00 1.742,40

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

7
CÂMARAS DE AR 
750X16

20,00 860,00

COMERCIAL 
AUTOMOTIVA 
LTDA

8
CÂMARAS DE AR 
1000X20

60,00 4.440,00

JK PNEUS 
LTDA

2

PNEUS NOVOS 1000 
X 20 CAPACIDADE 
MINIMA 16 LONAS, 
LISO 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, NOVO, 
NÃO REMANUFATU-
RADO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL

20,00 14.069,60

JK PNEUS 
LTDA

3

PNEUS NOVOS 1000 
X 20 BORRACHUDO 
16 LONAS, 1ª LINHA 
DO FABRICANTE, 
NOVO, NÃO REMA-
NUFATURADO, FA-
BRICAÇÃO NACIONAL

28,00 21.279,16

JK PNEUS 
LTDA

4

PNEUS NOVOS 
750X16 CAPACI-
DADE MÍNIMA 10 
LONAS 1ª LINHA DO 
FABRICANTE NOVO, 
NÃO REMANUFATU-
RADO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL

12,00 3.648,00

JK PNEUS 
LTDA

9
CÂMARAS DE AR 
185X14

12,00 244,20

JK PNEUS 
LTDA

10 PROTETOR 750X16 6,00 76,62

JK PNEUS 
LTDA

11 PROTETOR 1000X20 30,00 564,30

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

Decreto Nº 004/2011
DECRETO Nº 004/2011
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Pregão, do Pro-
cesso Licitatório n° 04/2011, Dispensa de Licitação por Justifica-
tiva n° 01/2011.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal e o artigo 49 da Lei 8.666/93, atualizada 
pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão, 
nomeada pelo Decreto n° 001, de 03/01/2011, sobre o Proces-
so Licitatório n. 04/2011, Dispensa de Licitação por Justificativa 
01/2011 do Fundo Municipal de Saúde, que tem por objeto a Aqui-
sição de combustível, serviço de lavagem de carro de passeio e 
micro ônibus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da em-
presa abaixo relacionada:

Nome do Fornecedor Item Quant.
Vl. Uni-
tario

Valor Total do 
Item

ABASTECEDORA FAE LTDA 1 5.000,00 2,64 13.200,00
ABASTECEDORA FAE LTDA 2 1.000,00 2,10 2.100,00
ABASTECEDORA FAE LTDA 3 20,00 12,00 240,00
ABASTECEDORA FAE LTDA 4 10,00 25,00 250,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total
ABASTECEDORA FAE 
LTDA

15.790,00
Quinze mil setecentos e 
noventa reais

°Valores expressos em reais

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 06 de Janeiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO
Contadora
Matricula n° 719/6

Decreto Nº 071/2011
DECRETO Nº 071/2011
DECRETO N. 71, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório n. 19 /2011
Modalidade: Pregão n. 9/2011.

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licita-
ção, nomeada pela Portaria n. , de , sobre o Processo de Licitação 
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superávit financeiro do exercício de 2010 por fonte de recursos, 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei 
n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no valor de até R$ 3.015,20 
(três mil quinze reais vinte centavos) para reforçar dotações orça-
mentárias no seguinte Projeto/Atividade:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103040025.2.042000 Vigilância Sanitária
2011 0366 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 
3.015,20

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 3. 015,20 (três mil quinze reais vinte centavos) de que 
trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit financeiro 
verificado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2010, mais es-
pecificadamente na Conta Bancária n. 624.022-6; da Caixa Econô-
mica Federal; Agência 1077-4 de Maravilha - SC.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 09 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 091/2011
DECRETO Nº 091/2011
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: DELCIO KETERMANN
CARGO: Assessor de Gabinete
NÍVEL: CC-01
CÓDIGO: 1020
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

COMERCIAL AUTOMO-
TIVA LTDA

19.128,40
dezenove mil cento 
e vinte e oito reais e 
quarenta centavos

JK PNEUS LTDA 39.881,88

trinta e nove mil oito-
centos e oitenta e um 
reais e oitenta e oito 
centavos

°Valores expressos em reais

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 04 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 073/2011
DECRETO Nº 073/2011
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: ROSELI MARIA BRESSLER
CARGO: Diretora do Núcleo de Informática
NÍVEL: CC-02
CÓDIGO: 1037
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 07 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 084/2011
DECRETO Nº 084/2011
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmen-
te aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Lei nº 949/2010,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do 
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DA EDUCAÇÃO - CONSELHO FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - Conselho do FUNDEB do Município de Santa 
Terezinha do Progresso com os seguintes representantes:

I. Dois Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titulares: Gesiane Maria Secco
Simone Tonello
Suplentes: Roseli Maria Bresler
Marciane Pinno

II.Representantes dos Professores:
Titular: Janete Ribeiro de Lima Krause
Suplente: Cenira Pereira de Oliveira

III.Representantes dos Diretores:
Titular: Sandra Maria Ely
Suplente: Margarete Rosa Alves

IV.Representantes dos Técnicos Administrativos:
Titular: Eroni Allebrandt
Suplente: Noeli Terezinha Vanin

V.Representantes dos Pais:
Titular: Janir Luiz Bach
Titular: Altair Braganholi
Suplente: Rosenilda Alves da Silva
Suplente: Elton Rintzel

VI.Representantes dos Alunos:
Titular: Cintia Levinalli
Titular: Gizeli Risso
Suplente: Alisson Monteiro
Suplente: Vanessa Ferri Grandi

VII.Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Valdecir dos Santos
Suplente: Madalena Wommer

VIII.Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Noeli Salete Monteiro
Suplente: Andréia Francisca Ely Scherer

Art. 2°. O mandato deste conselho será por um período de 02 
(dois) anos.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 07 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 094/2011
DECRETO Nº 094/2011
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmen-
te aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Lei nº 949/2010,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do su-
perávit financeiro do exercício de 2010 por fonte de recursos, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 
949, de 15 de dezembro de 2010, no valor de até R$ 52.806,34 
(cinqüenta e dois mil oitocentos e seis reais trinta e quatro cen-
tavos) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/
Atividade:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025001 Saúde Bucal
2015 0364 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.940,53
103010025.2.025004 Farmácia Básica
2019 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 274,67
103010025.2.025006 Rede Básica de Saúde
2017 0371 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.436,43
2016 0364 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.734,99
2018 0371 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00
103010025.2.025007 Núcleo de Atendimento da Saúde da Família 
- NASF
2020 0364 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 13.518,95
103040025.2.042000 Vigilância Sanitária
2025 0366 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 669,52
103050025.2.043000 Vigilância Epidemiológica
2021 0366 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.215,16
2022 0366 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.016,09

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 52.806,34 (cinqüenta e dois mil oitocentos e seis reais 
trinta e quatro centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
os recursos do superávit financeiro verificado no Balanço Patri-
monial do Exercício de 2010, mais especificadamente nas Con-
tas Bancárias n. 58.044-9; 14.660-9; 6.283-9; 5.377-5; do Banco 
Brasil S/A; Agência 5291-4 de Maravilha - SC e Contas Bancárias 
n. 624.020-0; 624.019-6 e 624.022-6; Caixa Econômica Federal; 
Agência 1077-4.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 77/2010
DECRETO Nº 77/2010
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica contratado o Senhor Claudir de Almeida, CPF n° 
040.352.139-42, RG n° 4.478.503, aprovado no Concurso Público 
n° 001/2010, para desempenhar a função de Vigia, carga horária 
de 40 horas semanais, código 0011, do Quadro Geral de Cargos 
Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo 
I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado na 
Secretaria Municipal Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 92/2011
DECRETO Nº 92/2011
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a partir de 16/02/2011 a servi-
dora pública municipal Fabiane Bortoncello de Souza Zanon, ocu-
pante do cargo de Professora de Ensino Fundamental de Artes, 
matricula n° 1061/8, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 16 de Fevereiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 93/2011
DECRETO Nº 93/2011
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a partir de 17/02/2011 a servi-
dora pública municipal Andréia Gomes de Oliveira, ocupante do 
cargo de Professora de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, 

Decreto Nº 79/2011
DECRETO Nº 79/2011
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO APRO-
VADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica contratado o Senhor Volmir Conchi Braganholi, CPF 
n° 042.919.979-14, RG n° 4.551.934, aprovado no Concurso Pú-
blico n° 002/2010, para desempenhar a função de Motorista de 
Veículos Leves, carga horária de 40 horas semanais, código 1004, 
do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 
de Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal Saúde Pública.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 09 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 80/2011
DECRETO Nº 80/2011
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica exonerado a pedido a partir de 07/02/2011 o servidor 
público municipal Albino Censi, ocupante do cargo de Motorista 
Escolar, matricula n° 1031/6, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 07 de Fevereiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 09 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 90/2011
DECRETO Nº 90/2011
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO APRO-
VADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 083/2011
PORTARIA Nº 083/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Jair de Souza Campos, matri-
cula n° 823/0, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, 
carga horária de 40 horas semanais, relativamente ao período 
aquisitivo de 11/03/2008 a 11/03/2009, para serem gozadas no 
período de 07/03/2011 a 05/04/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 07 de Março de 2011.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 08 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 104/2011
PORTARIA Nº 104/2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servi-
dora Municipal, Senhora Gessi Gnoatto, matricula n° 87/6, ocupan-
te da função de Agente de Serviços Gerais, até o dia 03/04/2011, 
conforme Atestado Médico do Dr. Marcos Moreira.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 23 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

matricula n° 1082/0, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de Fevereiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 073/2011
PORTARIA Nº 073/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, a servidora pública municipal Patrícia Gehrke, matricula n° 
976/8, ocupante do cargo de Gerente de Programas Sociais carga 
horária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 01/02/2010 a 31/01/2011, para serem gozadas no período de 
01/03/2011 a 31/03/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 074/2011
PORTARIA Nº 074/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, a servidora pública municipal Liciane Maria Pontin, matricula 
n° 966/0, ocupante do cargo de Coordenadora de Serviços, carga 
horária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 01/02/2010 a 31/01/2011, para serem gozadas no período de 
01/03/2011 a 31/03/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal
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RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Valdevino Alves da Silva, ma-
tricula n° 541/0, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Le-
ves, carga horária de 40 horas semanais, relativamente ao período 
aquisitivo de 12/04/2008 a 11/04/2009, para serem gozadas no 
período de 11/04/2011 a 10/05/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 11 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 113/2011
PORTARIA Nº 113/2011
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido licença maternidade à Servidora Pública 
Municipal Senhora Iva Adriana Schlosser Segueto, Matricula n° 
719/6, pelo período de 120 dias a contar do dia 14 de Abril de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 25 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 114/2011
PORTARIA Nº 114/2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde a Ser-
vidora Municipal, Senhora Esli Catarina Ribeiro dos Santos Pinno, 
matricula n° 1071/5, ocupante da função de Chefe de Divisão, por 
um período de 90 (noventa) dias conforme Atestado do Dr. André 
Argerich.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 02 de Maio de 2011.
ITACIR DETOFOL

Portaria Nº 105/2011
PORTARIA Nº 105/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, a servidora pública municipal Paula Cássia Johner Serpa, ma-
tricula n° 975/0, ocupante do cargo de Gerente de Programas e 
Saúde Pública, carga horária de 40 horas semanais, relativamente 
ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 31/01/2011, para serem 
gozadas no período de 05/04/2011 a 04/05/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 05 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 106/2011
PORTARIA Nº 106/2011
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da licença para tratamento de 
saúde a Servidora Municipal, Senhora Edivete Maria Ludwig da 
Cruz, matricula n° 789/7, ocupante da função de Motorista de 
Veículos Leves, até o dia 31/12/2011, conforme comunicação da 
Previdência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 08 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 107/2011
PORTARIA Nº 107/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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Portaria Nº 124/2011
PORTARIA Nº 124/2011
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido licença maternidade à Servidora Pública 
Municipal Senhora Ana Maria Broll, Matricula n°1032/4, pelo perí-
odo de 120 dias a contar do dia 01 de Julho de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 125/2011
PORTARIA Nº 125/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, a servidora pública municipal Rutiane Binotto, matricula n° 
387/5, ocupante do cargo de Enfermeira, carga horária de 40 ho-
ras semanais, relativamente ao período aquisitivo de 01/04/2009 
a 31/03/2010, para serem gozadas no período de 04/07/2011 a 
02/08/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 04 de Julho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 128/2011
PORTARIA Nº 128/2011
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido licença maternidade à Servidora Pública 

Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 118/2011
PORTARIA Nº 118/2011
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da licença para tratamento de 
saúde a Servidora Municipal, Senhora Renilse Arnt Cora, matricula 
n° 586/0, ocupante da função de Agente Comunitária de Saúde, 
até o dia 31/08/2011, conforme comunicação da Previdência So-
cial.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de Maio de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 119/2011
PORTARIA Nº 119/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Eroni Allebrandt, matricula n° 
136/8, ocupante do cargo de Tecnólogo em Administração, carga 
horária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 02/02/2009 a 01/02/2010, para serem gozadas no período de 
01/06/2011 a 30/06/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Junho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2
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Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 132/2011
PORTARIA Nº 132/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 15 (quinze) 
dias, a servidora pública municipal Sueli Basquer da Silva Rintzel, 
matricula n° 71/0, ocupante do cargo de Tesoureira, carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 03/01/2008 a 02/01/2009, para serem gozadas no período de 
16/08/2011 a 30/08/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 15 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 133/2011
PORTARIA Nº 133/2011
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA RESPONDER 
PELO SETOR DE TESOURARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica designada a Servidora Pública Municipal Senhora Gi-
selda Deola, matricula n° 1058/8, para responder interinamente 
pelo Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal 
de Saúde no período de 16/08/2011 a 30/08/2011.

Art. 2°. A Servidora está autorizada a emitir e assinar cheques 
destinados ao pagamento de despesas municipais, juntamente 
com o Prefeito Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 16 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Municipal Senhora Débora Letícia Elger, Matricula n° 1025/1, pelo 
período de 120 dias a contar do dia 20 de Julho de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 20 de Julho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 130/2011
PORTARIA Nº 130/2011
ATRIBUI FUNÇÃO DE DIREÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CPAL, CONCEDE ADICIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizada a Servidora Pública Municipal Sra. VANIL-
CE FERRI GRANDI, matriculas nº. 145/7 e 1104/5, a exercer a 
função de Diretora do Núcleo Escolar Santa Terezinha.

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento de adicional no importe de 
40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base do Servidor, 
pelo exercício de função de direção, artigo 54 da Lei Complemen-
tar nº 10/2009.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 02 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 131/2011
PORTARIA Nº 131/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 15 (quinze) 
dias, a servidora pública municipal Iva Adriana Schlosser Segueto, 
matricula n° 719/6, ocupante do cargo de Contador, carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 11/01/2008 a 10/01/2009, para serem gozadas no período de 
12/08/2011 a 26/08/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 12 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde a Ser-
vidora Municipal, Senhora Marli Karpinski Saling, matricula n° 
1046/4, ocupante da função de Agente Comunitária de Saúde, até 
o dia 22/03/2011, conforme comunicação da Previdência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 14/02/2011.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 47/2011
PORTARIA Nº 47/2011
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da licença para tratamento de 
saúde do Servidor Municipal, Senhor João Roque Borges, matricu-
la n° 567/3, ocupante da função de Motorista de Veículos Leves, 
até o dia 30/08/2011, conforme comunicação da Previdência So-
cial.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 14 de Fevereiro de 2011.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente de Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 72/2011
PORTARIA Nº 72/2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde a Ser-
vidora Municipal, Senhora Cenira Pereira de Oliveira, matriculas 
n° 147/3 e 53/1, ocupante da função de Professora de Ensino 
Fundamental de 1ª a 4ª Séries, até o dia 25/02/2011, conforme 
Atestado Médico do Dr. Marcos Moreira.

Portaria Nº 134/2011
PORTARIA Nº 134/2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servi-
dora Municipal, Senhora Gessi Gnoatto, matricula n° 87/6, ocupan-
te da função de Agente de Serviços Gerais, até o dia 15/09/2011, 
conforme comunicação da Previdência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 17 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 137/2011
PORTARIA Nº 137/2011
ATRIBUI FUNÇÃO DE CHEFIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICPAL 
DE PROVIMENTO EFETIVO, CONCEDE ADICIONAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado o Servidor Público Municipal Sr. RAUL DE 
SOUZA CAMPOS, matricula nº 808/7, a exercer a função Chefe do 
Setor de Abastecimento de Água, junto a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento de adicional no importe de 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento base do Servidor, pelo 
exercício de função de direção, artigo 54 da Lei Complementar nº 
10/2009.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 19 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 46/2011
PORTARIA Nº 46/2011
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
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ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 78/2010
PORTARIA Nº 78/2010
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VÉÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas 
da administração Pública Municipal, considerando ainda a neces-
sidade de deslocamentos a outras cidades da Região, verifica-se 
a obrigatoriedade de nomeação de outro servidores na condução 
de veículos oficiais:

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado o Servidor Lauri Jose Levinalli, matricula 
n° 1019/7, portadora da CNH n° 02837669752, categoria “AC”, 
ocupante do cargo de Agente de Manutenção e Conservação, vin-
culada a Secretaria Municipal de Infraestrutura, a conduzir eventu-
almente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 79/2011
PORTARIA Nº 79/2011
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA RESPONDER IN-
TERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica designado o Servidor Público Municipal Senhor Delcio 
Kettermann, matricula n° 1086/3, ocupante do cargo de Assessor 
de Gabinete para responder interinamente pela Secretaria Munici-
pal de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 75/2011
PORTARIA Nº 75/2011
ATRIBUI FUNÇÃO DE CHEFIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICPAL 
DE PROVIMENTO EFETIVO, CONCEDE ADICIONAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado o Servidor Público Municipal Sr. NESTOR 
RENATO BAUERMANN, matricula nº 141/4, a exercer a função 
Chefe do Setor de Transporte Escolar, junto a Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 2º. Fica autorizado o pagamento de adicional no importe de 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento base do Servidor, pelo 
exercício de função de direção, artigo 54 da Lei Complementar nº 
10/2009.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 77/2010
PORTARIA Nº 77/2010
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VÉÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas 
da administração Pública Municipal, considerando ainda a neces-
sidade de deslocamentos a outras cidades da Região, verifica-se 
a obrigatoriedade de nomeação de outro servidores na condução 
de veículos oficiais:

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado o Servidor Alderi Vidal, matricula n° 1072/3, 
portadora da CNH n° 01730268737, categoria “AD”, ocupante do 
cargo de Coordenador de Programas Educacionais, vinculada a 
Secretaria Municipal de Educação, a conduzir eventualmente veí-
culos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
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RESOLVE
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da licença para tratamento de 
saúde a Servidora Municipal, Senhora Marli Karpinski Saling, ma-
tricula n° 1046/4, ocupante da função de Agente Comunitária de 
Saúde, até o dia 22/04/2011, conforme comunicação da Previdên-
cia Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 048/2011
PORTARIA Nº 048/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Altair Braganholi, matricula n° 740/4 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos 
Leves, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 26/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 26/02/2010 a 26/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 049/2011
PORTARIA Nº 049/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Jacob Gilmar Junges, matricula n° 338/7 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Agrope-
cuária, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 08/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 08/02/2010 a 08/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.

Portaria Nº 80/2011
PORTARIA Nº 80/2011
REVOGA PORTARIA 113/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei:

RESOLVE
Art. 1º. Revoga a Portaria n° 113/2010 de 12 de Fevereiro de 
2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso, em 09 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 81/2011
PORTARIA Nº 81/2011
ATRIBUI FUNÇÃO DE DIREÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CPAL, CONCEDE ADICIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizada a Servidora Pública Municipal Sra. VANIL-
CE FERRI GRANDI, matriculaS nº 145/7 e 1087/1, a exercer a 
função de Diretora do Núcleo Escolar Santa Terezinha.

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento de adicional no importe de 
40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base do Servidor, 
pelo exercício de função de direção, artigo 54 da Lei Complemen-
tar nº 10/2009.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 86/2011
PORTARIA Nº 86/2011
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 052/2011
PORTARIA Nº 052/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Nestor Renato Bauermann, matricula 
n° 141/4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
Escolar, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 08/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 08/02/2010 a 08/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 053/2011
PORTARIA Nº 053/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Selmar Magro, matricula n° 741/2, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Motorista Escolar, no per-
centual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento 
base, a partir de 12/02/2011 relativamente ao período aquisitivo 
de 12/02/2010 a 12/02/2011 por ter completado o tempo de ser-
viço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 050/2011
PORTARIA Nº 050/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Lorivaldo Dirceu Kluge, matricula n° 
729/3 ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Es-
colar, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 16/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 16/02/2010 a 16/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 051/2011
PORTARIA Nº 051/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Luiz Carlos Pilloto, matricula n° 275/5, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensi-
no Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% (dois 
por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 
01/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 
01/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Fabiane Bortoncello de Souza Zanon, 
matricula n° 737/4, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental de Artes, no percentual de 2% 
(dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir 
de 02/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 02/02/2010 
a 02/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 057/2011
PORTARIA Nº 057/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Gesiane Maria Secco, matricula n° 
359/0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% 
(dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir 
de 18/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 18/02/2010 
a 18/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 058/2011
PORTARIA Nº 058/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Portaria Nº 054/2011
PORTARIA Nº 054/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Valmir Bertollo, matricula n° 731/5, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 16/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 16/02/2010 a 16/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 055/2011
PORTARIA Nº 055/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Cenira Pereira de Oliveira, matricula 
n° 147/3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% 
(dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir 
de 17/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 17/02/2010 
a 17/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 056/2011
PORTARIA Nº 056/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 
70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 061/2011
PORTARIA Nº 061/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Márcia Jacoby, matricula n° 735/8, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de En-
sino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% (dois 
por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 
22/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 22/02/2010 a 
22/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 062/2011
PORTARIA Nº 062/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Margarete Rosa Alves, matricula n° 
512/6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Ad-
ministrativo, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 16/02/2011 relativamente ao 
período aquisitivo de 16/02/2010 a 16/02/2011 por ter completa-
do o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL

Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Gessi Gnoatto, matricula n° 87/6, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 19/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 19/02/2010 a 19/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 059/2011
PORTARIA Nº 059/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Lídia Baungratz Back, matricula n° 
352/2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% 
(dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir 
de 18/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 18/02/2010 
a 18/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 060/2011
PORTARIA Nº 060/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Márcia Andréia Becchi, matricula n° 
736/6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Educação Infantil, no percentual de 2% (dois por cento) a ser 
aplicado sobre o vencimento base, a partir de 22/02/2011 relati-
vamente ao período aquisitivo de 22/02/2010 a 22/02/2011 por 
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Portaria Nº 065/2011
PORTARIA Nº 065/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Rozenilda Alves da Silva, matricula n° 
727/7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Ser-
viços Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 15/02/2011 relativamente ao 
período aquisitivo de 15/02/2010 a 15/02/2011 por ter completa-
do o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 066/2011
PORTARIA Nº 066/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servidora 
pública municipal Sra. Simone Márcia Muller, matricula n° 724/2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, no per-
centual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento 
base, a partir de 05/02/2011 relativamente ao período aquisitivo 
de 05/02/2010 a 05/02/2011 por ter completado o tempo de ser-
viço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 067/2011
PORTARIA Nº 067/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 

Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 063/2011
PORTARIA Nº 063/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Maria Leni Lima dos Santos, matricula 
n° 516/9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser 
aplicado sobre o vencimento base, a partir de 17/02/2011 relati-
vamente ao período aquisitivo de 17/02/2010 a 17/02/2011 por 
ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 
70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Assistente Administrativo
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 064/2011
PORTARIA Nº 064/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Nair Livinali Brollo, matricula n° 144/9, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 08/02/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 08/02/2010 a 08/02/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8
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Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% (dois 
por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 
11/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 11/02/2010 a 
11/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 070/2011
PORTARIA Nº 070/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Tereza Back Bernardi, matricula n° 
788/9, ocupante do cargo de provimento efetivo Professora de 
Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% (dois 
por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 
19/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 19/02/2010 a 
19/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 
Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 071/2011
PORTARIA Nº 071/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Vanilce Ferri Grandi, matricula n° 
145/7, ocupante do cargo de provimento efetivo Professora de 
Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 2% (dois 
por cento) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 
17/02/2011 relativamente ao período aquisitivo de 17/02/2010 a 
17/02/2011 por ter completado o tempo de serviço exigido con-
forme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Sirlei Dias dos Santos, matricula n° 
730/7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Ser-
viços Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 16/02/2011 relativamente ao 
período aquisitivo de 16/02/2010 a 16/02/2011 por ter completa-
do o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 068/2011
PORTARIA Nº 068/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Sueli Basquer da Silva Rintzel, matricula 
n° 71/0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tesourei-
ra, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o 
vencimento base, a partir de 01/02/2011 relativamente ao perío-
do aquisitivo de 01/02/2010 a 01/02/2011 por ter completado o 
tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 069/2011
PORTARIA Nº 069/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Tânia Mara Cinelli, matricula n° 
787/0, ocupante do cargo de provimento efetivo Professora de 
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 088/2011
PORTARIA Nº 088/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Antonio Assis Torres Kaller, matricula n° 
798/6 ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Máquinas Agricolas, no percentual de 2% (dois por cento) a ser 
aplicado sobre o vencimento base, a partir de 03/03/2011, rela-
tivamente ao período aquisitivo de 03/03/2010 a 03/03/2011 por 
ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 
70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 089/2011
PORTARIA Nº 089/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Antonio Rimoldi, matricula n° 807/9, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Trator 
de Esteiras, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 05/03/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 05/03/2010 a 05/03/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 21 de Fevereiro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 076/2011
PORTARIA Nº 076/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Eroni Allebrandt, matricula n° 136/8, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Tecnólogo em Ad-
ministração, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 01/03/2011 relativamente ao 
período aquisitivo de 01/02/2010 a 01/02/2011 por ter completa-
do o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 01 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 087/2011
PORTARIA Nº 087/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Adelmir Krause, matricula n° 166/0 ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Mecânico de Máquinas 
Pesadas, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 15/03/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 15/03/2010 a 15/03/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Eliseu Alves da Silva, matricula n° 800/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Escolar, 
no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o ven-
cimento base, a partir de 03/03/2011, relativamente ao período 
aquisitivo de 03/03/2010 a 03/03/2011 por ter completado o tem-
po de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Com-
plementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 093/2011
PORTARIA Nº 093/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor 
público municipal Sr. Ilair Womer, matricula n° 813/3, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, no per-
centual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento 
base, a partir de 06/03/2011, relativamente ao período aquisitivo 
de 06/03/2010 a 06/03/2011 por ter completado o tempo de ser-
viço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 094/2011
PORTARIA Nº 094/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor 
público municipal Sr. Jair de Souza Campos, matricula n° 823/0, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 

Portaria Nº 090/2011
PORTARIA Nº 090/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Arno Adelir Arnt, matricula n° 797/8, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 03/03/2011, relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 03/03/2010 a 03/03/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 091/2011
PORTARIA Nº 091/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Dalci Afonso Dal Bosco, matricula n° 
801/0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Es-
colar, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 03/03/2011, relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 03/03/2010 a 03/03/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 092/2011
PORTARIA Nº 092/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
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Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 097/2011
PORTARIA Nº 097/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Silvio de Bairros, matricula n° 523/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Trator 
de Esteiras, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 01/03/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 01/03/2010 a 01/03/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 098/2011
PORTARIA Nº 098/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Alice Staudt, matricula n° 796/0, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica em Higiene 
Dentária, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 03/03/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 03/03/2010 a 03/03/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT

Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 11/03/2011, relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 11/03/2010 a 11/03/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 095/2011
PORTARIA Nº 095/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao ser-
vidor público municipal Sr. Jorge José Vogel, matricula n° 810/9, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Retro-
escavadeira, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 05/03/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 05/03/2010 a 05/03/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 096/2011
PORTARIA Nº 096/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor 
público municipal Sr. Raul de Souza Campos, matricula n° 808/7, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Encanador, no per-
centual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento 
base, a partir de 05/03/2011, relativamente ao período aquisitivo 
de 05/03/2010 a 05/03/2011 por ter completado o tempo de ser-
viço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 101/2011
PORTARIA Nº 101/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Sandra Maria Ely Dall Agnoll, matricula n° 
806/0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Ad-
ministrativo, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 05/03/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 05/03/2010 a 05/03/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 102/2011
PORTARIA Nº 102/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Sidiane Baruffi Dalla Corte, matricula 
n° 811/7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Educação Infantil, no percentual de 2% (dois por cento) a ser 
aplicado sobre o vencimento base, a partir de 05/03/2011, rela-
tivamente ao período aquisitivo de 05/03/2010 a 05/03/2011 por 
ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 
70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 103/2011
PORTARIA Nº 103/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 

Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 099/2011
PORTARIA Nº 099/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Eliane Laura Rohden Kluge, matricula n° 
744/7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental, no percentual de 2% (dois por cento) 
a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 13/03/2011, 
relativamente ao período aquisitivo de 13/03/2010 a 13/03/2011 
por ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe 
o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 
2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 100/2011
PORTARIA Nº 100/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Ivone Perotti Kaller, matricula n° 814/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 06/03/2011, relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 06/03/2010 a 06/03/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8
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Leves, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 01/04/2011, relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 12/04/2010 a 12/04/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 110/2011
PORTARIA Nº 110/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servidor 
público municipal Sr. Idelir Sebastião Secchi, matricula n° 84/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Retro-
escavadeira, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado 
sobre o vencimento base, a partir de 01/04/2011, relativamente 
ao período aquisitivo de 01/04/2010 a 01/04/2011 por ter comple-
tado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 111/2011
PORTARIA Nº 111/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servidor 
público municipal Sr. Ari Barpp, matricula n° 535/5, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Maquinas Agrico-
las, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o 
vencimento base, a partir de 01/04/2011, relativamente ao perí-
odo aquisitivo de 01/04/2010 a 01/04/2011 por ter completado o 
tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servidora 
pública municipal Sra. Simone Márcia Muller, matricula n° 805/2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, no per-
centual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento 
base, a partir de 05/03/2011, relativamente ao período aquisitivo 
de 05/03/2010 a 05/03/2011 por ter completado o tempo de ser-
viço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 16 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 108/2011
PORTARIA Nº 108/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Rutiane Binotto, matricula n° 387/5, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, no per-
centual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o vencimento 
base, a partir de 01/04/2011, relativamente ao período aquisitivo 
de 01/04/2010 a 01/04/2011 por ter completado o tempo de ser-
viço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 109/2011
PORTARIA Nº 109/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servidor 
público municipal Sr. Valdevino Alves da Silva, matricula n° 541/0, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos 
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Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 116/2011
PORTARIA Nº 116/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Giovani Luis Benini, matricula n° 774/9, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Cami-
nhão, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 28/05/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 28/05/2010 a 28/05/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 23 de Maio de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 117/2011
PORTARIA Nº 117/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Márcia Maria W. Schimdt, matricula n° 
833/8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Física 1ª a 4ª series, no percentual de 2% (dois por cen-
to) a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 05/05/2011 
relativamente ao período aquisitivo de 05/05/2010 a 05/05/2011 
por ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe 
o art. 70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 
2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 23 de Maio de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 112/2011
PORTARIA Nº 112/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Nadia Ferri, matricula n° 770/6, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, no 
percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o ven-
cimento base, a partir de 01/04/2011, relativamente ao período 
aquisitivo de 23/04/2010 a 23/04/2011 por ter completado o tem-
po de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei Com-
plementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de Abril de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 115/2011
PORTARIA Nº 115/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servido-
ra pública municipal Sra. Gesiane Maria Secco, matricula n° 834/6, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental 1ª a 4ª series, no percentual de 2% (dois por cento) 
a ser aplicado sobre o vencimento base, a partir de 12/05/2011 re-
lativamente ao período aquisitivo de 12/05/2010 a 12/05/2011 por 
ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 
70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 23 de Maio de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
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RESOLVE
Art. 1º. Fica designada a Servidora Pública Municipal Sra. ELIANE 
LAURA ROHDEN KLUGE, matricula n° 744/7, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental , para exercer 
a função de confiança de Chefe do Setor de Vigilância em Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde Pública.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de Junho de 2011.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 13 de Junho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2

Portaria Nº 123/2011
PORTARIA Nº 123/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Iliane Secchi, matricula n° 861/3, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Adminis-
trativo, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 11/06/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 11/06/2010 a 11/06/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 22 de Junho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2

Portaria Nº 126/2011
PORTARIA Nº 126/2011
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Grau de Instrução a servidora 
pública municipal Iliane Secchi, matricula n° 861/3, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, no per-
centual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento base a partir 
de 01/07/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 120/2011
PORTARIA Nº 120/2011
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Grau de Instrução a servidora 
pública municipal Márcia Maria Weschenfelde Schmidt, matricula 
n° 833/8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Educação Física de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 12% (doze 
por cento) sobre o vencimento base a partir de 01/06/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Junho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2

Portaria Nº 121/2011
PORTARIA Nº 121/2011
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Licença Prêmio remunerada ao servidor 
público municipal Ozório Monteiro, matricula n° 779/1, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista de Ambulância, pelo 
período de 03 (três) meses, correspondente ao período aquisitivo 
de 22/05/2006 a 22/05/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 13 de Junho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LARI JOÃO WESCHENFELDER
Fiscal de Tributos
Matricula n° 321/2

Portaria Nº 122/2011
PORTARIA Nº 122/2011
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE CHE-
FE DE SETOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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Portaria Nº 136/2011
PORTARIA Nº 136/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, ao servi-
dor público municipal Sr. Lauri Jose Levinalli, matricula n° 1019/7, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Manuten-
ção e Conservação, no percentual de 2% (dois por cento) a ser 
aplicado sobre o vencimento base, a partir de 09/08/2011 relati-
vamente ao período aquisitivo de 09/08/2010 a 09/08/2011 por 
ter completado o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 
70 § 1º da Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 19 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 138/2011
PORTARIA Nº 138/2011
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Antonio Assis Torre Kaler, ma-
tricula n° 798/6, ocupante do cargo de Operador de Maquinas 
Agrícolas, carga horária de 40 horas semanais, relativamente ao 
período aquisitivo de 03/03/2009 a 02/03/2010, para serem goza-
das no período de 19/08/2011 a 17/09/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 19 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 139/2011
PORTARIA Nº 139/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de Julho de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 129/2011
PORTARIA Nº 129/2011
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional de Insalubridade, ao servidor 
público municipal Sr. Ademir Pedro Costa, matricula n° 75/2, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Pá Carrega-
deira, no percentual de 20% (vinte por cento) a ser aplicado sobre 
o menor vencimento do município, a partir de 01/08/2011, confor-
me decisão prolatada nos Autos do Processo n° 013.05.001517-
9/001.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Técnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 135/2011
PORTARIA Nº 135/2011
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a servi-
dora pública municipal Sra. Andréia Francisca Ely, matricula n° 
1024/3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor So-
cial, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o 
vencimento base, a partir de 09/08/2011 relativamente ao perío-
do aquisitivo de 09/08/2010 a 09/08/2011 por ter completado o 
tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 19 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8
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01/09/2011 a 15/09/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Setembro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 143/2011
PORTARIA Nº 143/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 15 (quinze) 
dias, a servidora pública municipal Gabriela Carla Cella, matricu-
la n° 1023/5, ocupante do cargo de Assistente Social, carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 23/08/2010 a 22/08/2011, para serem gozadas no período de 
19/09/2011 a 03/09/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 19 de Setembro de 2011.
ILENIR PEDRINHO SECCHI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 82/2011
PORTARIA Nº 82/2011
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Grau de Instrução a servi-
dora pública municipal Tereza Back Bernardi, matricula n° 788/9, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professosa de Ensino 
Fundamental de 1° a 4° Séries, no percentual de 12% (doze por 
cento) sobre o vencimento base a partir de 01/03/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, a ser-
vidora pública municipal Sra. Gabriela Carla Cella, matricula n° 
1023/5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, no percentual de 2% (dois por cento) a ser aplicado sobre 
o vencimento base, a partir de 23/08/2011 relativamente ao pe-
ríodo aquisitivo de 23/08/2010 a 22/08/2011 por ter completado 
o tempo de serviço exigido conforme dispõe o art. 70 § 1º da Lei 
Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 23 de Agosto de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 140/2011
PORTARIA Nº 140/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, a servidora pública municipal Andréia Francisca Ely, matri-
cula n° 1024/3, ocupante do cargo de Monitor Social, carga ho-
rária de 20 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 09/08/2010 a 08/08/2011, para serem gozadas no período de 
01/09/2011 a 30/09/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Setembro de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 141/2011
PORTARIA Nº 141/2011
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 15 (quinze) 
dias, a servidora pública municipal Iva Adriana Schlosser Segueto, 
matricula n° 719/6, ocupante do cargo de Contador, carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 11/01/2009 a 10/01/2010, para serem gozadas no período de 
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São Bento do Sul

Prefeitura

Resumido Edital Pregão Presencial 412/2011
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO Nº. 412 /2011
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 14:15 horas do dia 27 de dezembro 
de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, 
nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS CONFORME DESCRIÇÕES ANEXAS
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2011.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário de Administração

Resumido Edital Pregão Presencial 413/2011
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO Nº. 413 /2011
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 12:00 horas do dia 27 de dezembro 
de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, 
nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2011.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

MARCO RODRIGO REDLICH
Secretário de Administração

Resumido Edital Pregão Presencial 85/2011
EDITAL DE PREGÃO Nº. 85 /2011
MENOR PREÇO POR ITEM

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 84/2011
PORTARIA Nº 84/2011
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Grau de Instrução a servi-
dora pública municipal Sidiane Baruffi Dalla Corte, matricula n° 
811/7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Infantil, no percentual de 12% (doze por cento) sobre o 
vencimento base a partir de 05/03/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Portaria Nº 85/2011
PORTARIA Nº 85/2011
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido Adicional por Grau de Instrução a servidora 
pública municipal Tânia Mara Cinelli, matricula n° 787/0, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Funda-
mental de 1ª a 4ª Séries, no percentual de 12% (doze por cento) 
sobre o vencimento base a partir de 01/03/2011

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Março de 2011.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, através do seu Presidente e do Pregoei-
ro Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 15:15 horas do dia 27 de dezembro 
de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, 
nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CON-
FORME DESCRIÇÃO ANEXA. Os interessados poderão obter maio-
res informações e retirar o Edital completo, no Departamento de 
Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de Administra-
ção, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especifica-
do, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2011.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

MARCUS MALUF
Pres. Fundo Municipal De Saúde



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 88614/12/2011 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1357/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACF7588 54073339D 2336920/0 13/09/2011 R$ 127,69 

ADG4246 54074665D 2336920/0 14/09/2011 R$ 127,69 

BGB8523 55444593C 162 * I5010/0 05/08/2011 R$ 574,61 

BGB8523 55444594C 230 * V6599/2 05/08/2011 R$ 191,53 

DAL6814 55439630C 2296548/2 11/09/2011 R$ 85,12 

DIR4027 55441521C 162 * I5010/0 18/09/2011 R$ 574,61 

DIR4027 55441522C 1655169/1 18/09/2011 R$ 957,69 

DJB8266 55439899C 230 * IX6637/1 06/09/2011 R$ 127,69 

LYO2566 54074146D 2336920/0 02/08/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE DEZEMBRO DE 2011

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1357/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1358/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DJB8266 55439900C 203 * I5924/1 06/09/2011 R$ 191,53 

MCN2095 55442170C 1675185/1 13/05/2011 R$ 127,69 

MGM4359 54074603D 203 * V5967/0 12/09/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE DEZEMBRO DE 2011

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1358/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  648/2011

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAJ7721 8492031241 218 * I7455/0 25/07/2011 R$ 85,12 

CAW2887 8492033835 218 * I7455/0 03/09/2011 R$ 85,12 

CFG1574 8492031819 1835673/2 27/07/2011 R$ 85,12 

DMK4803 8492033468 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

DWR3519 8492033506 2086050/3 12/09/2011 R$ 191,53 

FSI0974 8492031228 218 * I7455/0 24/07/2011 R$ 85,12 

LOI1806 8492031374 1835673/2 20/07/2011 R$ 85,12 

LXG1396 8492033269 218 * I7455/0 25/08/2011 R$ 85,12 

LYB2822 8492033720 218 * I7455/0 01/09/2011 R$ 85,12 

LZD6081 8492031543 218 * I7455/0 30/07/2011 R$ 85,12 

LZE9155 8492031538 218 * III7471/0 29/07/2011 R$ 574,61 

LZJ6368 8492031260 218 * I7455/0 26/07/2011 R$ 85,12 

LZJ6368 8492031703 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

MAM8716 8492033813 1835673/2 11/09/2011 R$ 85,12 

MBH7501 8492033240 218 * III7471/0 28/08/2011 R$ 574,61 

MBS0016 8492033598 1835673/2 05/09/2011 R$ 85,12 

MBU0552 8492029395 218 * I7455/0 18/06/2011 R$ 85,12 

MBU0552 8492029686 2086050/3 29/06/2011 R$ 191,53 

MCD5424 8492033165 2086050/3 30/08/2011 R$ 191,53 

MCI7126 8492033735 218 * I7455/0 04/09/2011 R$ 85,12 

MCK3778 8492031180 218 * II7463/0 20/07/2011 R$ 127,69 

MCK3778 8492031764 218 * I7455/0 28/07/2011 R$ 85,12 

MCM0638 8492033636 218 * I7455/0 04/09/2011 R$ 85,12 

MCQ6266 8492033283 218 * I7455/0 27/08/2011 R$ 85,12 

MCS5511 8492034861 218 * I7455/0 04/10/2011 R$ 85,12 

MDO9650 8492029507 218 * I7455/0 28/06/2011 R$ 85,12 

1 / 3

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 648/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDZ8201 8492034798 218 * I7455/0 05/10/2011 R$ 85,12 

MEC8333 8492033157 1835673/2 26/08/2011 R$ 85,12 

MEP1428 8492033707 218 * II7463/0 11/09/2011 R$ 127,69 

MEP9056 8492033650 218 * I7455/0 05/09/2011 R$ 85,12 

MEU1267 8492031861 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

MFF6782 8492031410 1835673/2 24/07/2011 R$ 85,12 

MFF6782 8492031411 2086050/3 24/07/2011 R$ 191,53 

MFY8707 8492031633 1835673/2 30/07/2011 R$ 85,12 

MGB0967 8492033822 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

MGE6995 8492031010 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

MGK4795 8492031478 218 * I7455/0 25/07/2011 R$ 85,12 

MGZ2286 8492033428 218 * I7455/0 05/09/2011 R$ 85,12 

MHD3464 8492033666 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

MHD3464 8492033713 218 * I7455/0 01/09/2011 R$ 85,12 

MHD4152 8492033773 218 * I7455/0 11/09/2011 R$ 85,12 

MHL2666 8492034668 218 * I7455/0 01/10/2011 R$ 85,12 

MHR9067 8492031274 218 * I7455/0 19/07/2011 R$ 85,12 

MHR9067 8492031496 218 * I7455/0 22/07/2011 R$ 85,12 

MHV7260 8492034676 218 * I7455/0 01/10/2011 R$ 85,12 

MHY3117 8492031682 1835673/2 02/08/2011 R$ 85,12 

MHY8906 8492030594 218 * I7455/0 13/07/2011 R$ 85,12 

MIB0745 8492031792 218 * I7455/0 31/07/2011 R$ 85,12 

MIB0899 8492034665 218 * I7455/0 06/10/2011 R$ 85,12 

MID9248 8492033512 218 * I7455/0 05/09/2011 R$ 85,12 

MIE9842 8492031665 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

MIF1237 8492034780 1835673/2 01/10/2011 R$ 85,12 

MII2920 8492033701 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

MIK7706 8492033371 218 * I7455/0 27/08/2011 R$ 85,12 

MIK7706 8492033542 218 * I7455/0 09/09/2011 R$ 85,12 

MIK7706 8492033867 218 * II7463/0 09/09/2011 R$ 127,69 

MIK7706 8492033875 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

MIM3092 8492033295 218 * I7455/0 28/08/2011 R$ 85,12 

MIP3603 8492033649 218 * I7455/0 05/09/2011 R$ 85,12 

2 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE DEZEMBRO DE 2011

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

3 / 3
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1355/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGR7754 54076377D 230 * V6599/2 02/10/2011

HAK9086 55441017C 2326912/0 24/11/2011

HAK9086 55441018C 162 * V5045/0 24/11/2011

KAZ3552 55441009C 2326912/0 13/11/2011

LXM3515 55440802C 230 * V6599/2 27/10/2011

LXM3515 55440803C 162 * V5045/0 27/10/2011

LXM3515 55440804C 164 c/c 162 * V5142/0 27/10/2011

LYM9385 54074472D 230 * V6599/2 26/10/2011

LYP3129 54077234D 2336920/0 14/11/2011

LZF6389 54077225D 2336920/0 10/11/2011

LZO9328 54077211D 2336920/0 08/11/2011

MAQ2350 54077203D 2336920/0 07/11/2011

MAV1677 54077219D 2336920/0 09/11/2011

MBJ3717 54074863D 2336920/0 21/10/2011

MCH6048 54077163D 230 * V6599/2 04/11/2011

MCY2878 54076772D 230 * V6599/2 17/11/2011

MDC1679 54077204D 2336920/0 07/11/2011

MEX0456 54074950D 2336920/0 18/10/2011

MGV1797 54076423D 2296548/2 24/09/2011

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1355/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE DEZEMBRO DE 2011

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1356/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AVT1200 55441013C 252 * VI7366/2 16/11/2011

LXK5647 54074792D 181 * XVII5541/1 17/11/2011

LZA8871 54043072D 244 * III7056/1 01/11/2011

LZN9469 55441012C 181 * XVII5541/1 16/11/2011

MCV9083 55440969C 181 * XVII5541/1 16/11/2011

MEK0220 54074463D 1675185/1 19/10/2011

MEW7421 55441011C 181 * XVII5541/1 16/11/2011

MGA2215 54074782D 181 * VIII5452/1 28/10/2011

MHB5018 54043116D 181 * XVII5541/2 04/11/2011

MIM1177 54043098D 181 * XVII5541/2 05/11/2011

MIM1177 54043151D 181 * XVII5541/2 07/11/2011

MIU6883 55439646C 181 * XVII5541/1 31/10/2011

MIX4378 54043152D 181 * XVII5541/2 08/11/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE DEZEMBRO DE 2011

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  647/2011

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAM0203 8492035344 2086050/3 19/10/2011

AEV6201 8492035497 2086050/3 23/10/2011

AGW5802 8492036494 218 * I7455/0 08/11/2011

AJU4328 8492035234 1835673/2 23/10/2011

AKN2001 8492036347 218 * I7455/0 10/11/2011

ALG0960 8492036435 1835673/2 11/11/2011

ALI3550 8492034906 218 * I7455/0 08/10/2011

ALJ4123 8492036433 218 * I7455/0 15/11/2011

AMQ2936 8492036464 218 * II7463/0 15/11/2011

AMY6194 8492035313 218 * II7463/0 14/10/2011

AUE1400 8492035264 218 * I7455/0 16/10/2011

BCK1978 8492036584 2086050/3 13/11/2011

BGK3156 8492036465 1835673/2 08/11/2011

CNY1326 8492035236 2086050/3 21/10/2011

COT0412 8492036471 1835673/2 13/11/2011

CVU1262 8492036733 218 * I7455/0 13/11/2011

CYC0533 8492036406 218 * I7455/0 12/11/2011

EIK3702 8492036401 218 * I7455/0 14/11/2011

HXW7995 8492035706 218 * I7455/0 26/10/2011

HXW7995 8492035723 218 * I7455/0 26/10/2011

ICQ2482 8492036395 218 * I7455/0 14/11/2011

JPZ9416 8492036549 218 * I7455/0 11/11/2011

LXB6592 8492036449 2086050/3 11/11/2011

LXC7701 8492036594 1835673/2 15/11/2011

LXK9201 8492036513 1835673/2 12/11/2011

LXQ6639 8492036706 218 * I7455/0 09/11/2011

1 / 4

Edital de Notificação por Autuação pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 647/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXT8209 8492036457 1835673/2 13/11/2011

LXY1499 8492036679 218 * I7455/0 11/11/2011

LYI9219 8492036415 218 * I7455/0 08/11/2011

LYL9522 8492036704 218 * I7455/0 08/11/2011

LYO2963 8492035603 218 * I7455/0 23/10/2011

LYR9499 8492036390 218 * I7455/0 15/11/2011

LZA0231 8492036414 218 * I7455/0 14/11/2011

LZC1890 8492036656 1835673/2 15/11/2011

LZD8515 8492035399 1835673/2 18/10/2011

LZN0246 8492036650 2086050/3 13/11/2011

LZU2019 8492034195 2086050/3 17/09/2011

MAK8342 8492036617 218 * I7455/0 13/11/2011

MAW3268 8492036529 2086050/3 13/11/2011

MAX8583 8492036339 218 * II7463/0 08/11/2011

MBF8706 8492034959 218 * I7455/0 09/10/2011

MBH2173 8492036546 218 * I7455/0 12/11/2011

MBH2173 8492036729 218 * II7463/0 12/11/2011

MBM6735 8492035191 218 * I7455/0 22/10/2011

MBP0822 8492035562 218 * I7455/0 17/10/2011

MBR8590 8492035300 218 * I7455/0 20/10/2011

MBS2165 8492036439 1835673/2 14/11/2011

MBW4431 8492035580 218 * I7455/0 20/10/2011

MBX1002 8492036428 218 * II7463/0 14/11/2011

MCC5434 8492036575 218 * III7471/0 12/11/2011

MCD6399 8492036570 218 * II7463/0 11/11/2011

MCE3475 8492035179 218 * I7455/0 16/10/2011

MCE6112 8492036619 218 * I7455/0 13/11/2011

MCJ0433 8492036722 218 * II7463/0 12/11/2011

MCN2095 8492033435 218 * I7455/0 03/09/2011

MCN2095 8492033525 218 * I7455/0 04/09/2011

MCQ7446 8492034522 218 * I7455/0 24/09/2011

MDA3369 8492036715 218 * I7455/0 10/11/2011

MDB4578 8492036703 218 * I7455/0 08/11/2011

MDN5761 8492036607 218 * II7463/0 11/11/2011

MDT5264 8492035255 218 * I7455/0 18/10/2011

MEC7381 8492036695 218 * I7455/0 12/11/2011

MEI1783 8492035596 218 * I7455/0 22/10/2011

2 / 4
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEQ2252 8492036615 218 * I7455/0 13/11/2011

MEY4567 8492035239 218 * I7455/0 16/10/2011

MFJ5806 8492035442 2086050/3 18/10/2011

MFM3742 8492036678 1835673/2 11/11/2011

MFS8525 8492036410 218 * I7455/0 09/11/2011

MFT3046 8492036525 2086050/3 10/11/2011

MFW0148 8492036297 218 * I7455/0 05/11/2011

MFX9949 8492036346 218 * I7455/0 10/11/2011

MFZ1225 8492035227 2086050/3 19/10/2011

MGK3023 8492036696 218 * I7455/0 12/11/2011

MGQ0786 8492035387 218 * I7455/0 15/10/2011

MGQ6834 8492035577 218 * II7463/0 20/10/2011

MGS8214 8492036534 2086050/3 09/11/2011

MGW5446 8492036130 218 * I7455/0 05/11/2011

MHA0604 8492036133 1835673/2 01/11/2011

MHG3405 8492036663 218 * I7455/0 10/11/2011

MHQ4124 8492036674 218 * I7455/0 09/11/2011

MHR1113 8492036658 218 * II7463/0 10/11/2011

MHR1113 8492036659 218 * I7455/0 10/11/2011

MHR1113 8492036661 218 * I7455/0 10/11/2011

MHR1113 8492036675 218 * II7463/0 10/11/2011

MHY5661 8492036582 218 * I7455/0 13/11/2011

MHY6357 8492036447 1835673/2 11/11/2011

MID4343 8492036337 218 * II7463/0 08/11/2011

MIK7706 8492035238 218 * I7455/0 15/10/2011

MIU5683 8492035554 2086050/3 23/10/2011

MIV0353 8492036459 218 * I7455/0 11/11/2011

MIV0353 8492036585 2086050/3 13/11/2011

MIX8281 8492036598 218 * I7455/0 09/11/2011

MIZ7054 8492035582 218 * I7455/0 21/10/2011

MJD1615 8492035401 218 * I7455/0 18/10/2011

MJK5892 8492035514 218 * I7455/0 19/10/2011

MJP1319 8492036609 218 * I7455/0 12/11/2011

MJR0290 8492036460 218 * I7455/0 11/11/2011

MLC3022 8492036523 1835673/2 15/11/2011

MMM9598 8492036357 218 * I7455/0 10/11/2011

3 / 4
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE DEZEMBRO DE 2011

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

4 / 4
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Art. 3º O acesso ao sinal de internet banda larga será realizado 
por intermédio dos seguintes portais:
I - Governo Municipal: destinado ao acesso de servidores dos ór-
gãos da administração direta e indireta, Fundo Municipal de Saúde 
e o Conselho Tutelar;
II - Alunos: para acesso dos alunos das redes municipal e estadual 
de ensino.
III - Professores: possibilitará o acesso aos professores e demais 
profissionais da educação, das redes municipal e estadual de en-
sino.
IV - Empresarial: compreenderá o acesso dos microempreende-
dores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, 
assim caracterizados de acordo com a Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
V - Cidadão Digital: para acesso dos demais cidadãos não quali-
ficados nos portais previstos nos incisos de I a IV, deste artigo.

Art. 4º A oferta de acesso ao sinal de internet banda larga, por 
meio do Programa “Cidade Digital”, será limitada por usuário, 
obedecerá ao volume de tráfego contratado pelo Município com 
a operadora (link) e atenderá prioritariamente, nesta ordem, os 
seguintes usuários:
I - servidores dos órgãos da administração direta e indireta, Fundo 
Municipal de Saúde e o Conselho Tutelar;
II - os alunos das Redes Municipal e Estadual de ensino;
III - os professores e profissionais de educação das Redes Munici-
pal e Estadual de ensino;
IV - os microempreendedores individuais, microempresas e em-
presas de pequeno porte; e
V - os cidadãos em geral.

Art. 5º É vedado o acesso a sítios de conteúdo adulto, pornografia, 
pedofilia e similares, bem como aqueles que vinculem conteúdos 
impróprios ou indesejados para o público infantil, adolescente e 
jovem, tais como campanhas que citem a violência, discriminação, 
violação ao direito de imagem de pessoas ou instituições, jogos, 
etc.
§ 1º A restrição ao acesso dos sítios que vinculam os conteúdos 
a que se refere o caput serão controlados eletronicamente por 
sistema web filter.
§ 2º Na hipótese de ocorrência do previsto no parágrafo anterior, 
o usuário perderá o benefício de que prevê esta Lei, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis.

Art. 6º Para adesão ao Programa, o interessado deverá observar 
os seguintes requisitos:
I - preenchimento de cadastro fornecido pela Diretoria de Tecno-
logia da Informação;
II - assinatura de termo de responsabilidade de acesso ao sistema;
III - aquisição de equipamentos para recepção do sinal e contra-
tação de serviços de instalação, indicados pela Diretoria de Tecno-
logia da Informação;
IV - comprovação de regularidade com os tributos municipais.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão co-
bertas com recursos do orçamento municipal da educação e geral, 
no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e será 
regulamentada por decreto.

São Lourenço do Oeste, SC, 13 de dezembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.327, de 12 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº 4.327, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
Determina Ponto Facultativo no Município nos dias 23 e 30 de 

Pedidos de Autorização de Corte
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 
86.051.398/0001-00, torna público que está requerendo junto à 
Fundação do Meio Ambiente (FATMA) a Autorização de Corte de 
Vegetação Nativa em Área Urbana, em imóvel localizado na Rua 
José Bayerl, s/nº, bairro Progresso, no município de São Bento do 
Sul / SC .
E
ngº CHARLES COSTI
Engº Florestal/ Engº Seg. do Trabalho/ Esp. Em Gestão Ambiental
CREA/SC: 42.862-8
(47) 3633-3711

Rua Felipe Schmidt, 485, Centro
88010-001 - Florianópolis/SC
Fone: 55 48 3216 170
E-mail: fatma@fatma.sc.gov.br
URL: www.fatma.sc.gov.br

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 
86.051.398/0001-00, torna público que está requerendo junto à 
Fundação do Meio Ambiente (FATMA) a Autorização de Corte de 
Vegetação Nativa em Área Urbana, em imóvel localizado na Rua 
Antonio Kaesemodel, s/nº, bairro Boehmerwald, no município de 
São Bento do Sul/SC .

Engº CHARLES COSTI
Engº Florestal/ Engº Seg. do Trabalho/ Esp. Em Gestão Ambiental
CREA/SC: 42.862-8
(47) 3633-3711

Rua Felipe Schmidt, 485, Centro
88010-001 - Florianópolis/SC
Fone: 55 48 3216 170
E-mail: fatma@fatma.sc.gov.br
URL: www.fatma.sc.gov.br

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 1.986, de 13 de Dezembro de 2011.
LEI Nº 1.986, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.
Institui o programa “Cidade Digital” no âmbito do Município de São 
Lourenço do Oeste e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Cidade Digital”, no âmbito do 
Município de São Lourenço do Oeste - SC.

Art. 2º O Programa “Cidade Digital” objetiva o oferecimento de 
Internet banda larga, através de rede gratuita e sem fio, propor-
cionando a população acesso à informação em tempo real, o de-
senvolvimento de todos os setores da sociedade e, em especial, 
de propagação da educação, cultura, lazer, desporto e cidadania.
Parágrafo único. O programa terá vigência a partir da data de 
advento desta Lei, até 31 de dezembro de 2012, admitindo-se 
prorrogação mediante lei específica.
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dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Senhor EDUARDO BRATTI, brasileiro, En-
genheiro Civil da Associação dos Municípios do Noroeste de Santa 
Catarina - AMNOROESTE, inscrito no CREA-SC sob nº 048003-9, 
para expedir Laudo de Avaliação do bem imóvel, de propriedade 
do Município de São Lourenço do Oeste:
I - parte da chácara número 52 (cinquenta e dois), com área de 
9.050 m² (nove mil e cinquenta metros quadrados), localizada no 
perímetro urbano, neste Município de São Lourenço do Oeste, Ma-
trícula nº 6.115 (seis mil cento e quinze), do Cartório de Registro 
de Imóveis de São Lourenço do Oeste - SC, conforme Matrícula 
constante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º O Engenheiro deverá entregar o Laudo de Avaliação no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação 
deste Decreto.

Art. 3º Os serviços de elaboração do Laudo de Avaliação mencio-
nados no art. 1º dar-se-ão de forma não onerosa ao Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de dezembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto n.º 163/2011
DECRETO n.º 163/2011
Substitui definitivamente o servidor PAULINO DA SILVA no Cargo 
em Comissão de Coordenador de Serviços Públicos.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 39, § 3º, da Lei Complementar 05/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Atribuir ao servidor PEDRO JOSÉ RICHARTZ o exercício 
no cargo de Coordenador de Serviços Públicos.

Art. 2.º- Fica o servidor Pedro José Richartz afastado do cargo 
de Motorista II, pelo período em que permanecer no exercício do 
cargo de Coordenador de Serviços Públicos.

Art. 3.º- Pelo exercício no cargo de Coordenador de Serviços Pú-
blicos, o servidor acima citado receberá unicamente, a título de 
remuneração, o subsídio devido a este cargo, conforme tabela 
constante da Lei Municipal n.º 19-1997.

Art. 4.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de dezembro de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.

dezembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado Ponto Facultativo em todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, nos 
dias 23 e 30 de dezembro de 2011.
Parágrafo único. Excetua-se do previsto no caput deste artigo, o 
Serviço Público Municipal de Saúde 24 horas e o Conselho Tutelar, 
considerados essenciais para a comunidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 12 de dezembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.328, de 12 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº 4.328, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a criação de um Ponto de Táxi em frente à Policlínica 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um Ponto de Táxi 
na rua Rui Barbosa, Centro, em frente à Policlínica Municipal de 
Saúde, neste Município de São Lourenço do Oeste - SC;

CONSIDERANDO, que a criação do ponto de táxi atende os re-
quisitos previstos na Lei Municipal nº 394, de 1º de novembro 
de 1983, conforme dados do IBGE, no que diz respeito à fração 
populacional;

DECRETA:
Art. 1º Fica criado 01 (um) Ponto de Táxi, na rua Rui Barbosa, 
Centro, em frente à Policlínica Municipal de Saúde, neste Município 
de São Lourenço do Oeste - SC, nos termos da Lei Municipal nº 
394, de 1º de novembro de 1983 e demais normas vigentes.
Paragrafo único. O local destinado ao estacionamento do veículo 
deverá ser demarcado, pelo Município, consoante às disposições 
de trânsito.

Art. 2º Fica determinada a abertura de Processo Licitatório, aos 
interessados, para a exploração dos serviços no Ponto de Táxi, 
criado pelo art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução deste 
Decreto, serão usados recursos do orçamento municipal em exe-
cução.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de dezembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.329, de 12 de Dezembro de 2011.
DECRETO Nº 4.329, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
Designa engenheiro civil para efetuar laudo de avaliação de bem 
imóvel de propriedade do Município de São Lourenço do Oeste, e 
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31 – Professor II – Educação Infantil - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A B C A D C

31 – Professor II – Ensino Fundamental - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A B C A D C

31 – Professor II – Educação Especial - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A B C A D C

34 – Professor Horista Habilitado - História - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A D B A D A

38 – Professor Horista Habilitado – Educação Física - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A C D C A A

40 – Professor Horista Habilitado – Informática Educativa - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A C A C C B

43 – Professor Horista Habilitado - Música - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A D D B B B

52 – Professor Horista Não Habilitado – Educação Física - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A C D C A A

54 – Professor Horista Não Habilitado – Informática Educativa - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A C A C C B

Gabarito
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01- Fone/Fax: (048) 3277-0122           
CEP: 88125-000      Centro - São Pedro de Alcântara - SC

Gabarito

01 – Agente Administrativo - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D C D A C D C A D C B

02 – Auxiliar de Serviços Gerais - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C B A B D A D B D B A C D A B B C D

06 – Motorista II - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C B A B D A D B D B A C D A B B C D

13 – Trabalhador Braçal - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B A C B A B D A D B D B A C D A B B C D

14 – Agente Comunitário de Saúde - PSF - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

B A C B A B D A D B D B A C D C D A B B C D D A B

17 – Auxiliar de Consultório Dentário – PSF - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

B A C B A B D A D B D B A C D B B D A A D A A A D

18 – Auxiliar de Enfermagem – PSF - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D D B A C B A D C B A

19 – Enfermeiro - PSF - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D D A C C B A D C B A

20 – Médico Clínico Geral - PSF - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D A C A C A D D A D D

25 – Odontólogo - PSF - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D C B A D A D A D B A

26 – Técnico em Enfermagem - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D D A B C C B A C D B

30 – Professor I (Auxiliar de Sala) - CR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

D C D A C C C D B B D C A D D B A A C A B C A D C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   53/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada em sonorização de eventos para suprir a Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência 
Social; Secretaria de Educação, Cultura, Espo

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  53/2011               Data do Registro:  13/12/2011               Válido até:  13/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Serviço de som PA p/ bandas e /ou  festival de dança
Público aprox.  2.000
Equipamentos:   04 caixas de som p/ graves
04 caixas de som 03 vias
Mesa de som,24 canais equalizador
02 microfones s/ fio
02 microfones c/ fio c/ pedestal
02 aparelhos de Cd
Iluminação:  24 canhões, lâmpada par 1.000wats,  mesa de iluminação
02 strobos,
01 máquina de fumaça
04 movehead

UN EDSON LUIZ KAMER ME   (10461)1 1989,00000

COMERCIAL MULTISOM LTDA   (8494) 2990,00000

DESFILE CÍVICO
Equipamentos:
04 pontos de som, com caixas 3 vias (2x12 + corneta e agudo ou titânio)
02 microfones s/ fio  +
01 sistema de som p/ asteamento da bandeira em local indeterminado c/ 2 cxs graves + 2 cxs
médio grave (aproximadamente 1000 pessoas)

UN EDSON LUIZ KAMER ME   (10461)2 1749,00000

DIVULGAÇÃO COM CARRO DE SOM                                                              p/ eventos
diversos pré determinados. Sendo que o contratado deverá fornecer a gravação p/ cada
evento

H EDSON LUIZ KAMER ME   (10461)3 124,89000

COMERCIAL MULTISOM LTDA   (8494) 224,90000

Ref. serviços de áudio fixo ou móvel em locais pré determinados  c/ seguintes equipamentos:
   01 mesa de som 24 canais
   01 equalizador
   01 efeito de voz
   04 Cxs de som 3 vias (médio grave)
   04 Cxs de som p/ grave;  02 microfone s/ fio c/ pedestal
   08 microfones c/ fio c/ pedestal
02 aparelhos de cd com leitor mp3, cdrw, dvd
   Repertório c/ músicas apropiadas p/ cada evento
   Cabos para instalação
   Técnicos responsável durante todo o evento
   01 veículo equipado para áudio móvel,

H EDSON LUIZ KAMER ME   (10461)4 1135,00000

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 79/2011-PMS

Schroeder

Prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   53/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada em sonorização de eventos para suprir a Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência 
Social; Secretaria de Educação, Cultura, Espo

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  53/2011               Data do Registro:  13/12/2011               Válido até:  13/12/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

COMERCIAL MULTISOM LTDA   (8494) 2135,00000

SCHROEDER,   13   de  Dezembro   de   2011.
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Data da Assinatura: 13/12/2011 - Vigência: 31/12/2011
Valor do contrato: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 218/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 218/2011 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 58/2011-PMS - Processo nº. 172/2011-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TRANSGERASUL EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.859.109/0001-41, estabelecida na Rua Arnaldo Silveira 
Souza, nº 63, Fazenda Santo Antonio, na cidade de São José, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 88.104-740.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
especializada para aluguel de tendas, montagem e desmontagem 
para apresentação do auto de natal da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Aluguel de 03 tendas 
10X10m a 4,50m de altura, 
com fechamento nas 
laterais, escadas de acesso 
e piso antiderrapante, 
estrutura com tratamento 
de suporte a fogo atra-
vés, sendo por conta do 
contratante: a montagem 
e desmontagem, técnicos, 
transporte de material e 
materiais necessários para 
execução do serviço e a 
segurança fica ao cargo 
do locatário e/ou produtor 
a segurança e guarda dos 
equipamentos desde o início 
da montagem até o último 
dia de desmontagem;

01
Unida-
de 

2.500,00 2.500,00

TOTAL R$ 2.500,00

Data da Assinatura: 13/12/2011 - Vigência: 31/12/2011
Valor do contrato: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 219/2011-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191

Extrato do Contrato Nº. 217/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 217/2011 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 57/2011-PMS - Processo nº. 171/2011-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TRANSGERASUL EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.859.109/0001-41, estabelecida na Rua Arnaldo Silveira 
Souza, nº 63, Fazenda Santo Antonio, na cidade de São José, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 88.104-740.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
especializada para aluguel, montagem e desmontagem de palco 
para apresentação do auto de natal da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

PAVILHÃO COBERTO COM 
300M², MEDINDO 20 ME-
TROS DE LARGURA POR 15 
DE PROFUNDIDADE, COM 
PÉ DIREITO DE 8 METROS 
DE ALTURA EM FERRO OU 
ALUMINIO TRELIÇADO COM 
NO MINIMO 25 X 25 X 25, 
COM ALTURA REGULADA 
POR SISTEMA DE SLEVE E 
COBERTURA E FECHAMEN-
TO NO FUNDO E LATERAIS 
COM LONAS BRANCAS, QUE 
DEVERÃO SER FIXADAS 
NA BASE PARA NÃO HAVER 
ENTRADA DE VENTO OU 
CHUVA. AS MEDIDAS 20 
X 15 DEVEM SER DE VÃO 
LIVRE, SEM PÉ DE SUS-
TENTAÇÃO. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 1 PALCO 
COM 1,60 DE ALTURA E 
20 X 12 COM ESCADA DE 
ACESSO. DEVERÁ CONTER 1 
CAMARIM COMPLETO DE 4 
X 5 METROS COM COBER-
TURA. DEVEM SER INSTALA-
DAS LUZES DE EMERGENCIA 
CONFORME DETERMINAÇÃO 
DO CORPO DE BOMBEIROS. 
OBJETO DA LICITAÇÃO SERÁ 
UTILIZADO NOS ENSAIOS 
PARA O AUTO DE NATAL, 
QUE OCORRERAM DIAS 26 
E 27/11/2011 E NOS DIAS 
03, 04,05, 08 E 09/12/2011, 
E NA APRESENTAÇÃO DO 
EVENTO DO “ AUTO DE NA-
TAL “, O QUAL ACONTECERÁ 
DIA 10/12/2011.

01
Unida-
de 

12.000,00 12.000,00

TOTAL R$ 12.000,00
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04

Ref. serviços de áudio fixo ou 
móvel em locais pré determi-
nados c/ seguintes equipa-
mentos: 
 01 mesa de som 24 canais 
 01 equalizador 
 01 efeito de voz 
 04 Cxs de som 3 vias (médio 
grave) 
 04 Cxs de som p/ grave; 02 
microfone s/ fio c/ pedestal 
 08 microfones c/ fio c/ 
pedestal 
02 aparelhos de cd com leitor 
mp3, cdrw, dvd 
 Repertório c/ músicas apro-
piadas p/ cada evento 
 Cabos para instalação  
 Técnicos responsável durante 
todo o evento 
 01 veículo equipado para 
áudio móvel,

350 Horas 135,00 47.250,00

VALOR R$ TOTAL 51.477,00

Data da Assinatura: 13/12/2011 – Vigência: 13/12/2012 
Valor do contrato: R$ 51.477,00 (cinquenta e um mil, quatrocen-
tos e setenta e sete reais).

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Resultado Final do Processo Seletivo Nº 02/2011 - 
SECEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER (SC), através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por intermédio da 
Comissão Responsável pela realização do Processo Seletivo de 
Professores e Serventes, para atuarem na Educação Especial, Edu-
cação Infantil e no Ensino Fundamental Municipal de Schroeder, 
a serem contratados por tempo determinado para o ano letivo de 
2012, nos termos da legislação pertinente e das normas estabele-
cidas no Edital nº 002/2011 / SECEL / PMS, resolve:

1. TORNAR PÚBLICO

1.1 - A divulgação do Resultado Final, após realização das Provas 
Objetivas e de Títulos dos candidatos inscritos no processo sele-
tivo para suprir a vacância dos cargos efetivos, atendendo a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, conforme 
dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, e Lei 
n. 1.690 de 28 de outubro de 2008 e Decreto n. 1.896 de 07 de 
novembro de 2008.

RESULTADO FINAL 

Nome do Candidato
Professor A

1.1 Educação 
Infantil 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Total de 
pontos dos 
Títulos

Nota 
Final

Classificação

PRISCILA 
BARBOZA 
AMORIM DE 
OLIVEIRA

6,80 0,00 6,80 1º

89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato Registro de Preço  nº. 219/2011-PMS
Processo de licitação nº. 168/2011-PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 79/2011–PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: EDSON LUIZ KAMER - ME, inscrita no CNPJ sob o no 
00.957.992/0001-40, estabelecida na Rua 28 de Agosto, nº. 298, 
Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89270-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para a contratação de empresa especializada em sonoriza-
ção de eventos para suprir a Secretaria de Planejamento, Gestão 
e Finanças; Secretaria de Saúde e Assistência Social; Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e 
da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo da 
Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, no período de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X – Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Serviço de som PA p/ bandas 
e /ou festival de dança
Público aprox. 2.000 
Equipamentos: 04 caixas de 
som p/ graves 
04 caixas de som 03 vias 
Mesa de som,24 canais equa-
lizador 
02 microfones s/ fio 
02 microfones c/ fio c/ pe-
destal 
02 aparelhos de Cd 
Iluminação: 24 canhões, 
lâmpada par 1.000wats, mesa 
de iluminação 
02 strobos, 
01 máquina de fumaça 
04 movehead

1
Unida-
de

989,00 989,00

02

DESFILE CÍVICO  
Equipamentos:  
04 pontos de som, com caixas 
3 vias (2x12 + corneta e 
agudo ou titânio) 
02 microfones s/ fio +  
01 sistema de som p/ astea-
mento da bandeira em local 
indeterminado c/ 2 cxs graves 
+ 2 cxs médio grave (aproxi-
madamente 1000 pessoas)

1
Unida-
de

749,00 749,00

03

DIVULGAÇÃO COM CARRO DE 
SOM p/ eventos diversos pré 
determinados. Sendo que o 
contratado deverá fornecer a 
gravação p/ cada evento

100 Horas 24,89 2.489,00
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2.3 Educação 
Especial – 
Alunos Por-
tadores de 
Necessidades 
Especiais 
40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Total de 
pontos dos 
Títulos

Nota 
Final

Classificação

PRICILA 
LOURENÇO

5,44 0,00 5,44 1º

Professor B
10.1 Subárea 
– Educação 
Física – Ensi-
no Funda-
mental 40h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

ERICK 
DIEGO DOS 
SANTOS

5,10 0,00 5,10 1º

14.1 Subárea 
– Ciências 
(Séries 
Finais) 20h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

TAMI ELISE 
MICHALAK

5,44 0,02 5,46 1º

JULIANA 
REGINA 
GOMES

5,44 0,00 5,44 2º

MARCOS 
ZILS

5,44 0,00 5,44 3º

15.1 Subárea 
– Língua 
Portugue-
sa (Séries 
Finais) 20h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

VERA REGI-
NA SENFF

5,78 0,70 6,48 1º

16.1 Subárea 
– Matemá-
tica (Séries 
Finais) 20h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

CHEIRUM 
MICHAAEL 
RIBEIRO

7,48 0,00 7,48 1º

GIOVANNI 
BARUFFI 5,10 0,00 5,10 2º

3.1 Educação 
Infantil 40h/s

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

KATIA DOS 
SANTOS 
MOSER

6,12 0,00 6,12 1º

CLAUDIANE 
DE OLIVEIRA 
RAMOS

5,78 0,00 5,78 2º

LURDES DA 
APARECIDA 
DE MATOS

5,44 0,14 5,58 3º

DOUGLAS 
DA SILVA 
BREMM

6,12 0,00 6,12 2º

IVONETE 
MARIA 
MANFRINI 
JUNCKES

5,44 0,50 5,94 3º

LUCIANA 
RIEDEL DE 
LIMA

5,78 0,00 5,78 4º

CLAUDETE 
DUARTE

5,44 0,02 5,46 5º

SIRLENE 
APARECIDA 
DE TOLEDO 
PEREIRA

5,44 0,02 5,46 6º

CLAUCINÉIA 
CAROLINA 
DA SILVA 
PORTO

5,44 0,00 5,44 7º

ANA CARLA 
VOGEL

5,10 0,02 5,12 8º

ZENILDA 
MARIANO 
FERREIRA

5,10 0,00 5,10 9º

LEIDY MARIA 
FOGOLARI

5,10 0,00 5,10 10º

1.2 Educação 
Infantil 30h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Total de 
pontos dos 
Títulos

Nota 
Final

Classificação

MICHELLY 
DAYANA 
PASSIG ERN

6,46 0,00 6,46 1º

VANDERLÉIA 
SCHULLER 5,44 0,20 5,64 2º

TAÍS COR-
REA 5,44 0,04 5,48 3º

LUANA 
NAGEL DE 
LIMA

5,10 0,00 5,10 4º

1.3 Educação 
Infantil 20h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Total de 
pontos dos 
Títulos

Nota 
Final

Classificação

PATRICIA 
HASSE ONO-
FRE

6,12 0,00 6,12 1º

2.1 Ensino 
Fundamental 
(Séries Ini-
ciais) 40h/s

Nota da 
Prova 
Objetiva

Total de 
pontos dos 
Títulos

Nota 
Final

Classificação

FRANCIELE 
RODRIGUES 
DA ROSA 
SOARES

5,10 0,20 5,30 1º
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ROSELIA AL-
VES LISBOA 
MADALENA 
GONZAGA

5,44 0,30 5,74 3º

TEREZA STE-
FAN HARMEL

5,10 0,64 5,74 4º

ODETTE 
JAQUELINE 
SADZINSKI

5,44 0,00 5,44 5º

18.2 Ensino 
Fundamental 
(Séries Ini-
ciais) 20h/s

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

SUELI NELI 
SANDMANN

5,10 0,34 5,44 1º

19.1 Subárea 
– Ética e 
Cidadania 
– Ensino 
Fundamental 
40h/aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

MILTON 
AMORIM 
DE SOUZA 
SOBRINHO

6,12 1,04 7,16 1º

23.1 Ensino 
Religioso 
(Séries 
Finais) 10h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

RAFAEL 
VICTOR 
BATISTA DE 
OLIVEIRA

5,78 0,00 5,78 1º

24.1 Subárea 
– Educação 
Física – Ensi-
no Funda-
mental 40h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

CARINA 
PARABONI 
VOLTZ

6,12 0,00 6,12 1º

25.1 Subárea 
– Artes 40h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

DÉBORA 
KISTENMA-
CHER POTT

5,78 0,00 5,78 1º

30.1 Subárea 
– Matemá-
tica (Séries 
Finais) 20h/
aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

MAYKEL 
ROBERTO 
LAUBE

8,16 0,36 8,52 1º

SERVENTE

Geral 40h/s
Nota da Prova 
Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

FABIANE 
VORPAGEL 
HERRM-
MANN

5,44 0,00 5,44 4º

4.1 Ensino 
Fundamental 
(Séries Ini-
ciais) 40h/s

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

JULIANE 
TEREZINHA 
REINEHR 
DRESCHER

6,80 0,20 7,00 1º

ESTELA 
CORDEIRO

6,80 0,00 6,80 2º

VANESSA 
SKOREK

6,12 0,62 6,74 3º

KETLIN 
DISLAINE 
KONELL

6,46 0,20 6,66 4º

CATIA 
CRISTINA 
STINGHEN

5,44 0,00 5,44 5º

FRANCIELI 
FIUT

5,10 0,00 5,10 6º

MICHELY 
DOS SANTOS

5,10 0,00 5,10 7º

5.2 Subá-
rea – Ética 
e Cidadania 
– Ensino 
Fundamental 
20h/aula

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota Final

ANDRÉA MA-
FFEZZOLLI

7,14 0,50 7,64 1º

Professor C
10º

17.1 Educa-
ção Infantil 
40h/s

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

SIRLENE 
FERREIRA 
DE JESUS

5,78 0,36 6,14 1º

LUCIANE 
MARIA 
JUNGTON

5,10 0,00 5,10 2º

17.3 Educa-
ção Infantil 
20h/s

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

SAMANTA 
PATRICIA 
DORING 
SIEVERS

5,78 0,00 5,78 1º

18.1 Ensino 
Fundamental 
(Séries Ini-
ciais) 40h/s

Nota da Pro-
va Objetiva

Total de 
pontos 
dos 
Títulos

Nota FinalClassificação

CHRISTIAN-
NE DALA 
RIVA DA 
SILVA MET-
ZNER

6,46 1,28 7,74 1º

LINDONOR 
NEVES PRA-
XEDES

5,10 0,70 5,80 2º
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Schroeder (SC), 13 de dezembro de 2011.

Comissão de Processo Seletivo

Edital de Contribuição de Melhoria
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
CME - 00019/2011

A Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, faz saber
aos contribuintes abaixo relacionados, que a Prefeitura Municipal 
de Schroeder, com base nos
Artigos 241, 242 e 243 da Lei Complementar 01/1995 - Código 
Tributário de Schroeder. Torna
público o presente edital para Lançamento e cobrança da Contri-
buição de Melhoria, decorrente da
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 20 - GUILHERME ZERBIN (con-
forme edital de praça nº
03/2011), publicado no diário oficial dos municípios, edição 860 
de 07/11/2011.

Item 01 - Identificação dos Sujeitos Passivos:
Código Imóvel Nome Valor Lançado
45 DARIO PRETTI 2706,12
48 ELAINE NANDI GUAREZI BERRI 2300,2
49 EDSON VALDIR SCHUMACKER 2029,59
50 AYRTON MOSIMANN JUNIOR 4059,18
3099 NELSI RODRIGUES (ESPOLIO) 2300,2
3101 SERGIO PAULO JACOBY 4059,18
3104 HERBERT ZERBIN 2029,59
3105 JOÃO CARLOS ZAVADZKI 2706,12
3108 JOSÉ MAURO SCHAPPO 2029,59
3109 ARILDO MATEUS DE SOUZA. 2029
3111 ARILDO MATEUS DE SOUZA. 3788,57
3138 ERNANI FINTA 2706,12
3140 JONAS VOLNEI WELKE 2029,59
3142 JOSÉ MAURO SCHAPPO 2029,59
3143 JACYR JEFERSON POPENDA e IONIMARA BONI 2029,59
3144 ADILIO WITKOSKI 2029,59
3145 ELENA DALLA VALLE PEGORARO 2029,59
3146 ISABEL BOLOMINI 2029,59
3147 JOCENEI PAULI TAFFAREL 2029,59
3148 GERALDO PRUST 2029,59
3150 ROZELI DE FÁTIMA DOS SANTOS CASTELAN 2029,59
3151 CLEIDE GONÇALVES DE JESUS DAL PRÁ 2029,59
3152 VALMOR DOMINGOS GONÇALVES DE JESUS. 2029,59
3153 VALMOR DOMINGOS GONÇALVES DE JESUS. 5682,85

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

Item 02 - Memorial Descritivo da obra:
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 20 - GUILHERME ZERBIN (con-
forme edital de praça nº
03/2011), trecho de:3960,75m²
Código Imóvel Nome Valor Lançado
ARILDO MATEUS 3281 DE SOUZA. 2029,59
4582 EVANDRO JOSÉ PASQUALI 2570,81
4806 GILBERTO PAULO SALOMON 4194,48
4965 HELMUTH ZERBIN 2029,59
4966 HELMUTH ZERBIN 2029,59
4967 MARCOS ROBERTO GASCHO 2706,12
9560 HELMUTH ZERBIN 12306,08
9561 HELMUTH ZERBIN 8984,32
Item 03 - Condições de Pagamento:

MARA 
DENISE DE 
SOUZA

9,52 0,00 9,52 1º

LENIR LUFT 9,18 0,00 9,18 2º
ANA PAULA 
QUEIROZ

8,84 0,00 8,84 3º

NAYARA 
MARA LEAO 
DO NAS-
CIMENTO 
SANTOS

8,84 0,00 8,84 4º

KARINE 
GOES ATA-
ÍDE

8,84 0,00 8,84 5º

SUELI MAR-
TINS DE 
OLIVEIRA 
KLITZKE

8,50 0,00 8,50 6º

ZENEIDE 
LEITE SEVE-
RO PEREIRA

8,16 0,00 8,16 7º

ERICA 
APARECIDA 
REICHARDT 
GONÇALVES

7,82 0,00 7,82 8º

MARIA 
APARECIDA 
FANDERUFF

7,82 0,00 7,82 9º

KENIA 
REGINA 
NASCIMEN-
TO

7,82 0,00 7,82 10º

LUZINEI 
RODRIGUES

7,48 0,00 7,48 11º

ROBERTO 
NOGUEIRA 
DE OLIVERA

7,48 0,00 7,48 12º

ANELISE 
TEREZINHA 
TIBULO 
LONGEN

7,14 0,00 7,14 13º

EDILAINE 
APARECIDA 
DOS SAN-
TOS

7,14 0,00 7,14 14º

ILCE 
SCHONS

6,80 0,00 6,80 15º

ADRIANA 
KREIS

6,12 0,00 6,12 16º

OSMILDA 
DE BRITO

6,12 0,00 6,12 17º

TERE-
ZA DOS 
SANTOS 
PACIFICO

5,78 0,00 5,78 18º

DEBORA 
MARTINS 
DE ARAUJO 
LEITE

5,44 0,00 5,44 19º

MARGARIDA 
DE FATIMA 
SOARES DE 
AZEVEDO

5,44 0,00 5,44 20º

LUCIANA 
SANTOS 
SCHNEIDER

5,44 0,00 5,44 21º
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Schroeder(SC), 13 de Dezembro de 2011.
MILTON TRAPP JUNIOR
Fiscal de Tributos

Edital de Contribuição de Melhoria
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
CME - 00017/2011

A Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, faz saber
aos contribuintes abaixo relacionados, que a Prefeitura Municipal 
de Schroeder, com base nos
Artigos 241, 242 e 243 da Lei Complementar 01/1995 - Código 
Tributário de Schroeder. Torna
público o presente edital para Lançamento e cobrança da Contri-
buição de Melhoria, decorrente da
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 80 - AMAZONAS (conforme edi-
tal de praça nº 04/2011),
publicado no diário oficial dos municípios, edição 860 de 
07/11/2011.

Item 01 - Identificação dos Sujeitos Passivos:
Código Imóvel Nome Valor Lançado
RODOLFO BORINELLI 3120 BAGGENSTOSS 2570,94
3121 ERICO BORINELLI. 2029,69
3122 ILDOMAR BORN IEPSEN 2029,69
3123 ERICO BORINELLI. 2029,69
3124 PAULO KOHLER 2029,69
3125 VOIGT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 2638,6
3127 CARLOS ALBERTO SCHINEIDER RUBINHO 2029,69
3130 ERICO BORINELLI. 2029,69
3131 ELENA DALLA VALLE PEGORARO 2029,69
3132 ROMEU ROQUE SCARATTI 2029,69
3133 JOEL DOS SANTOS e EDILSON KOHLER 2029,69
3134 WILFREDO STEINERT 2029,69
3136 ODAIR DUTRA e CLEUSA DA SILVA PORTO 2029,69
3137 ERICO BORINELLI. 2706,25
4339 VOIGT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 2706,25
4476 IVO PEREIRA 2029,69
4477 RUBENS APARECIDO DE LIMA SOUZA 2029,69
4478 ADAIR PESSATTI 2029,69
4479 ERICO BORINELLI. 2029,69
4480 ERICO BORINELLI. 2029,69
4481 ERICO BORINELLI. 2029,69
4482 JOÃO LIMA DOS SANTOS 2029,69
4483 JOÃO LIMA DOS SANTOS 2029,69
4484 JOÃO LIMA DOS SANTOS 2029,69
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
Página: 2/2

Item 02 - Memorial Descritivo da obra:
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 80 - AMAZONAS (conforme edi-
tal de praça nº 04/2011),
trecho de:5551,48m²
Código Imóvel Nome Valor Lançado
JOABE GOMES 4485 FERREIRA 2029,69
6036 ERICO BORINELLI. 2029,69
6037 TIAGO MAI 2029,69
6038 FABIANO SCHMITZ 2029,69
6039 ERICO BORINELLI. 2029,69
6040 ERICO BORINELLI. 2029,69
6041 ERICO BORINELLI. 2029,69
6042 ERICO BORINELLI. 2165

Ficam convocados os contribuintes supracitados a comparecerem 
no Setor de Tributação da
Prefeitura Municipal de Schroeder, com Paço Municipal a Rua Ma-
rechal Castelo Branco, número
3.201, bairro centro,, Schroeder(SC), no período de 12/12/2011 à 
21/12/2011 e 23/01/2012 à
10/02/2012, para efeturar o acordo de parcelamento da Contribui-
ção de melhoria em parcela única
ou em 3 parcelas com desconto de 15% (quinze por cento), ou em 
04, 06, 12, 18 ou 24 parcelas
sem desconto, com vencimento da 1ª parcela ou da parcela única 
em 11/02/2012.

Schroeder(SC), 13 de Dezembro de 2011.
MILTON TRAPP JUNIOR
Fiscal de Tributos

Edital de Contribuição de Melhoria
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
CME - 00013/2011

A Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, faz saber
aos contribuintes abaixo relacionados, que a Prefeitura Municipal 
de Schroeder, com base nos
Artigos 241, 242 e 243 da Lei Complementar 01/1995 - Código 
Tributário de Schroeder. Torna
público o presente edital para Lançamento e cobrança da Contri-
buição de Melhoria, decorrente da
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 77 - SÃO PAULO (conforme 
edital de praça nº 04/2011),
publicado no diário oficial dos municípios, edição 860 de 
07/11/2011.
Item 02 - Memorial Descritivo da obra:
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 77 - SÃO PAULO (conforme 
edital de praça nº 04/2011),
trecho de:1450,74m²

Item 01 - Identificação dos Sujeitos Passivos:
Código Imóvel Nome Valor Lançado
JOSÉ LOURIVAL 3068 PETRY. 3788,75
3070 DENISE KÖHLER 2029,69
3073 MARCOS ALVES NEVES 2029,69
3074 JOÃO ESSER 2029,69
3075 BRUNO MUCHALSKI 3382,82
3111 ARILDO MATEUS DE SOUZA. 3924,07
3119 JAISON BORINELLI 3788,75
3120 RODOLFO BORINELLI BAGGENSTOSS 4735,94
3137 ERICO BORINELLI. 5141,88
3138 ERNANI FINTA 3924,07

Item 03 - Condições de Pagamento:
Ficam convocados os contribuintes supracitados a comparecerem 
no Setor de Tributação da
Prefeitura Municipal de Schroeder, com Paço Municipal a Rua Ma-
rechal Castelo Branco, número
3.201, bairro centro,, Schroeder(SC), no período de 12/12/2011 à 
21/12/2011 e 23/01/2012 à
10/02/2012, para efeturar o acordo de parcelamento da Contribui-
ção de melhoria em parcela única
ou em 3 parcelas com desconto de 15% (quinze por cento), ou em 
04, 06, 12, 18 ou 24 parcelas
sem desconto, com vencimento da 1ª parcela ou da parcela única 
em 11/02/2012.
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3404 ODECIO POSSAMAI. 2611,4
3426 ERICO BORINELLI. 2611,4
3428 JACKSON PRUST e ESPOSA 2435,51
3441 GERALDO PRUST 2232,55
3442 JACKSON PRUST e ESPOSA 2879,31
3443 JAISSON SAQUETTE 2354,32
3445 MÁRIO NESTOR SCHMIDT 2611,4
3457 SILVANA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 2536,99
3458 WILSON MORITZ E RUBENZ PAULO MORITZ 2522,1
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

Item 02 - Memorial Descritivo da obra:
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 105 - LEOPOLDO FIEDLER 
(conforme edital de praça nº
03/2011), trecho de:5385,26m²
Código Imóvel Nome Valor Lançado
ORLINDO JULIO 3460 QUILANTE 2044,47
3462 MARCIO ADRIANO SABINO 2455,8
3487 LEANDRO DIONEI KLEIN 3112,04
3488 JOSE ALBERTO EICK 2029,59
3489 MATIAS FIPKE 2821,13
3508 CRISTIAN WILI WOHLFAHRT 2854,96
3509 AMALIA CLEUSA DE OLIVEIRA MARTINS 2029,59
3510 FRIDOLINO SCHONWALD 2029,59
3512 EDEMAR ZENKNER 2259,61
3513 MARIANE FIEDLER 6203,78
4582 EVANDRO JOSÉ PASQUALI 3382,65
4583 EDEMAR ZENKNER 2029,59
4584 ERNI WALTER SEIBERT e ESPOSA 2029,59
4585 BRUNO POMMERENING FILHO 1894,28
4586 CRISTIANE FINCKLER LAVAQUI 2029,59

Item 03 - Condições de Pagamento:
Ficam convocados os contribuintes supracitados a comparecerem 
no Setor de Tributação da
Prefeitura Municipal de Schroeder, com Paço Municipal a Rua Ma-
rechal Castelo Branco, número
3.201, bairro centro,, Schroeder(SC), no período de 12/12/2011 à 
21/12/2011 e 23/01/2012 à
10/02/2012, para efeturar o acordo de parcelamento da Contribui-
ção de melhoria em parcela única
ou em 3 parcelas com desconto de 15% (quinze por cento), ou em 
04, 06, 12, 18 ou 24 parcelas
sem desconto, com vencimento da 1ª parcela ou da parcela única 
em 11/02/2012.

Schroeder(SC), 13 de Dezembro de 2011.
MILTON TRAPP JUNIOR
Fiscal de Tributos

Timbó

Prefeitura

Decreto N° 2559, de 25 de Novembro de 2011
DECRETO N° 2559, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 189.600,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

6043 ERICO BORINELLI. 2922,75
8127 MARCELO MARTINS 2029,69
8128 JOSE BIZERRA DOS SANTOS 2029,69
8129 VILMAR LUIS TRESSI 2029,69
8130 ERICO BORINELLI. 2029,69
8131 ERICO BORINELLI. 2029,69
8132 ERICO BORINELLI. 2029,69
8133 JOSNEI SCHOEFFEL 2029,69
8134 CRIONI BITTERNCURT e VANESSA APARECIDA CALIXTO 
2029,69
8135 OSVALDO POTER 2029,69
8136 NELI SALETE EIBEL 2029,69
Item 03 - Condições de Pagamento:
Ficam convocados os contribuintes supracitados a comparecerem 
no Setor de Tributação da
Prefeitura Municipal de Schroeder, com Paço Municipal a Rua Ma-
rechal Castelo Branco, número
3.201, bairro centro,, Schroeder(SC), no período de 12/12/2011 à 
21/12/2011 e 23/01/2012 à
10/02/2012, para efeturar o acordo de parcelamento da Contribui-
ção de melhoria em parcela única
ou em 3 parcelas com desconto de 15% (quinze por cento), ou em 
04, 06, 12, 18 ou 24 parcelas
sem desconto, com vencimento da 1ª parcela ou da parcela única 
em 11/02/2012.

Schroeder(SC), 13 de Dezembro de 2011.
MILTON TRAPP JUNIOR
Fiscal de Tributos

Edital de Contribuição de Melhoria
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CME - 00018/2011
A Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, faz saber
aos contribuintes abaixo relacionados, que a Prefeitura Municipal 
de Schroeder, com base nos
Artigos 241, 242 e 243 da Lei Complementar 01/1995 - Código 
Tributário de Schroeder. Torna
público o presente edital para Lançamento e cobrança da Contri-
buição de Melhoria, decorrente da
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA 105 - LEOPOLDO FIEDLER 
(conforme edital de praça nº
03/2011), publicado no diário oficial dos municípios, edição 860 
de 07/11/2011.

Item 01 - Identificação dos Sujeitos Passivos:
Código Imóvel Nome Valor Lançado
CELITA ELVIRA 43 PERSCH 2841,42
45 DARIO PRETTI 2976,73
46 HELMIRO HERBERTO EICHENBERGER 2841,42
47 IVANIR PALOSCHI e ROSANE MARIA MARTINI PALOSCHI 
2841,42
149 ORLANDO TECILLA 5412,24
151 IVO ULLMANN 6765,3
152 VALMIR BRUCH 5953,46
3371 NEIMIR DALLE CORT 3810,22
3384 PIA PAULA BERCHTOLD 3559,9
3386 AMILTON ALDO DOS SANTOS 3559,9
3387 VALDEMIRO NEITSCH 2611,4
3390 ALZIRA MEIDLER 2354,32
3399 DINEIA GISELE KOSTETZER 2611,4
3400 VALMIR FUCK. 2354,32
3401 ALMIR SERGIO SAQUETTI 2611,4
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Portaria Nº SEMFA-C1524, de 17 de novembro de 
2011
PORTARIA Nº SEMFA-C1524, de 17 de novembro de 2011
Concede Licença sem vencimentos ao servidor Joel Mazzi.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art 1º Concede licença sem vencimentos, ao servidor, Joel Mazzi, 
ocupante do cargo de Operador de Maquina, lotado na Secretaria 
da Obras, por um ano, a contar de 16 de novembro de 2011 (pe-
ríodo 16/11/2011 a 15/11/2012), conforme processo RH11-0383.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria No 2482, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA No 2482, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
as Secretarias Municipais de Educação; e Obras e Serviços Urba-
nos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 
2386, de 21/06/2011 e Decreto n° 2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL I (SG-08)

Secretaria Municipal de Educação

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Raquel Belini Vargas 
(Vacância do cargo e 
ausência de cand.apro-
vados em Conc.Público/
Proc.Seletivo)

11/01/83
041.859.589-
51

44h
01/12/2011 
a 
15/12/2011

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 189.600,00 (cento e oitenta e nove mil e 
seiscentos reais), mediante a utilização dos recursos indicados no 
art.2o deste decreto, conforme segue:

04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 8.600,00
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 80.000,00
TOTAL 88.600,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES 
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 40.000,00
TOTAL 40.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL 
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 49.000,00
11800 TRANSFERENCIA FUNDEB 13.000,00
TOTAL 49.000,00
06.01.022.661.0030.2062. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
06.01.022.661.0030.2062. INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
06.01.022.661.0030.2062. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 8.000,00
TOTAL 8.000,00
06.03.020.606.0034.2072. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
06.03.020.606.0034.2072. DESENVOLVIMENTO AGRARIO MUNI-
CIPAL 
06.03.020.606.0034.2072. MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRI-
CULTURA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS 
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE 4.000,00
TOTAL 4.000,00
TOTAL 189.600,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 25 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2490, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA No 2490, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
n° 2386, de 21/06/2011 e Decreto 2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

André Passaes Ferreira 
de Melo (Vacância do 
cargo e ausência de 
cand.aprov.em Conc.
Públ / Proc.Seletivo)

25/05/89
057.556.879-
86

44h
01/12/2011 a 
30/04/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2486, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA No 2486, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Soraia Dias Al-
ves Persuhn, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social (Fundo Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
SORAIA DIAS ALVES PERSUHN, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Adalmir Antonio Zoboli 
(Vacância do cargo e 
ausência de cand.apro-
vados em Conc.Público/
Proc.Seletivo)

07/10/86 009.831.419/0844h
01/12/2011 
a 
29/02/2012

Edemilson Franz 
(Vacância do cargo e 
ausência de cand.apro-
vados em Conc.Público/
Proc.Seletivo)

09/12/84 043.704.219-7744h
01/12/2011 
a 
29/02/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2489, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA No 2489, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
n° 2386, de 21/06/2011 e Decreto 2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educadora infantil B-18

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Cristina Maria Costa 
Wecker (Subst.Adria-
na Vicente, que se 
encontra em Licença 
para Trat.de Saúde)

29/06/80 003.649.179/97 30h
01/12/2011 
a 
15/12/2011

Mareni Schlickmann 
Prada (Subst.Ela Ko-
nell, que se encontra 
em Licença para Trat.
de Saúde)

09/03/86 049.962.909-43 30h
01/12/2011 
a 
15/12/2011

Jessica Popowi-
cz (Subst.Isolane 
P.Valcanaia, que se 
encontra em Licença 
Gestação)

14/01/91 083.003.759-45 30h
01/12/2011 
a 
20/12/2011
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 2479, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA N° 2479, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Karina Beatrice 
Frainer, ocupante de cargo em Comissão na Administração Direta, 
a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com fundamento no art.50, Inciso II, da Lei Com-
plementar no 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar nº 
139, de 02/07/98, RESOLVE:
RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
abaixo relacionada, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTI-
TUCIONAL

NOME
CARGO EM COMISSÃO / 
SÍMBOLO

PORT.DE NOMEAÇÃO

Karina Beatrice Frainer
Assessor de Serviços-
Nivel I / CC-5

N° 1352, de 01/06/2010

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 2485, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA N° 2485, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Altera a Portaria n° 2123, de 18/05/2011, que reconduz membros 
do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros e de Melhoria da Polícia Militar - FUNREBOM-
POM.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. o art.70, inciso II, alíneas “c” e “d” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e com fundamento 
com o art.5° do Decreto n° 485, de 28 de janeiro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1°Alterar a Portaria n° 2123, de 18 de maio de 2011, que 
reconduz membros do Conselho Diretor do Fundo Municipal de 
Reequipamento do Corpo de Bombeiros e de Melhoria da Polícia 
Militar - FUNREBOMPOM, com mandato até fevereiro de 2013, 
designando:

I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULA-
ÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL:
Titular : 
Suplente : DANIEL AGOSTINI NETO, em substituição ao Daniel 

do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
2432, de 1° de novembro de 2011, alterada pela Portaria n° 2478, 
de 30/11/2011, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2487, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA No 2487, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Marcelo An-
tonio de Borba, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social (Fundo Municipal de Saúde), a contar de 14 de 
novembro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
MARCELO ANTONIO DE BORBA, contratado temporariamente 
para o cargo de Médico Plantonista (Urgência/Emergência), lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo 
Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, pela Portaria n° 2002, de 1° de abril de 2011, alterada pelas 
Portarias n° 2058, de 29/04/2011; n° 2118, de 16/05/2011; n° 
2246, de 28/07/2011 e n° 2364, de 19/09/2011, a contar de 14 
de novembro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142° ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 2488, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA No 2488, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Rosana Nasato, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fun-
do Municipal de Saúde), a contar de 24 de novembro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
ROSANA NASATO, contratada temporariamente para o cargo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos Servido-
res Públicos do Município, pela Portaria n° 2252, de 1° de agosto 
de 2011, alterada pelas Portarias n° 2332, de 01/09/2011 e n° 
2381, de 30/09/2011, a contar de 24 de novembro do corrente.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMI-
NO

ADRIANA LOPES ALEGRI 2412 de 21/10/2011 02.12.2011
ADRIANA NECKEL SOARES 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ALEXANDRE PASQUALI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ALINE DOS SANTOS 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ANA LUCIA ZEMUNER GRASSI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ANDIARA GEELE CRISTOFOLINI 
PRETTI

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

ANGELA FACHINI SCHLOCOBIER 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ANNA PAULA BORCHARDT DA PAZ 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
AODELINO SLOMP 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ARSENO ADRIANO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
CACIA RODRIGUES MENGARDA 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
CELMA SOUZA DA FONSECA PI-
NHEIRO

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

CELSO BOAVENTURA DO AMARAL 
VELHO

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

CLAUDETE DO NASCIMENTO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
CLAUDETE LUCIA ZUMACH CHISTE 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
CRISTIANE RAQUEL WELTER 
EWALD

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

DANIELI MININI DOS SANTOS 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
DANIELLE KARINE FIAMONCINI 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
DARCIO HABOWSKY 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
DAVI DA MAIA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
DENILSON SILVA DE SOUZA 2437 de 01/11/2011 08.12.2011
DESIREE CAROLINE DALLABONA 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
DOUGLAS PIETRO FAGGIANI MAFRA2364 de 19/09/2011 13.01.2012
DYULIANE CRISTINA DE JESUS 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
EDERSON JOSE GIRELLI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
EGBERTO JOSE DE FREITAS 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
ELIANE MOSER 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ELIANE SLOMP 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
ELISIANE GISELA LARGURA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ELIZIA DE SOUZA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ERICK JANDERSON DE SOUZA 
ALVES

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

ERONILDES DA SILVA 2432, de 01/11/2011 13.01.2012
EUNICE MANOELA DE OLIVEIRA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
FABIANE BAGATTOLI ZUMACH 2364 de 19/09/2011 22.12.2011
FAUSTO ORLI DA ROSA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
FLAVIA DAYANE SIMEONI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
GERSON JAIR KOHLS 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
GILBERTO LUIZ GOEDERT 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
GILBERTO RHENIUS 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
GIOVANA MARIA ROSSI NESI 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
GLAUCIE MARA DA SILVA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
HÉLIDA DE OLVEIRA ROCHA LUT-
ZOW

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

HELOISA FRENSCH FAUSTINO 
NASCIMENTO

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

ISABEL TANCON ODA 2458 de 16/11/2011 13.01.2012
IVANILDE LARSEN AFFMANN 2458 de 16/11/2011 13.01.2012
JANDERICK DE SOUZA ALVES 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
JOCELI KAMMER DA SILVA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
JOICE DANIELA SANTANA MURAOKA2364 de 19/09/2011 13.01.2012
JOSE ALBERTO DANTAS 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
JOSETE LUIZA RECK SFREDO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
JOSIANE DAS GRAÇAS DE LIZ 
PAULO

2432, de 01/11/2011 13.01.2012

JUCELEIA TATIANE SPINDOLA STEF 2364 de 19/09/2011 13.01.2012

Huf Souza

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 25, de 12 de Dezembro de 2011
PORTARIA N° 25, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011
Prorroga a contratação temporária de excepcional interesse públi-
co para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 171/2000, 
c/c art. 1° da Lei Ordinária n° 2045 de 22/12/1998 com redação 
dada pela Lei Ordinária nº 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
2386, de 21/06/2011 e Decreto 2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação dos Servidores abaixo relacionados:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT

Nome Portaria de Contratação/Alteração 
Data do 
Término

Carolini Rafaela de 
Araujo

Nº 10 de 01 de dezembro de 2010 14/02/2012

Elisabeth Germer Nº 19 de 25 de julho de 2011 30/01/2012
Gilmara Mendes Goulart Nº 07 de 01 de fevereiro de 2011 30/04/2012
Inês Klaumann Godoi Nº 08 de 01 de fevereiro de 2011 30/04/2012
Lucas Ariel Prade Scoz Nº 22 de 03 de agosto de 2011 30/04/2012
Marcos Celio Correa Nº 24 de 27 de setembro de 2011 30/04/2012
Marlete Pasquali Nº 20 de 01 de agosto de 2011 06/03/2012
Nilo Oss emer Nº 07 de 01 de fevereiro de 2011 30/04/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Municipio de Timbó, em 12 de dezembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
Diretor Presidente FCT

Portaria Nº 2478, de 30 de Novembro de 2011
PORTARIA Nº 2478, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 2386, de 21/06/2011 e Decreto 2530, 
de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:
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Município de Timbó, em 30 de novembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2480, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA Nº 2480, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 2386, de 21/06/2011 e Decreto n° 
2530, de 11/11/2011 ,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME 
PORTARIA CON-
TRAT/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Adriana Aparecida Nolli Bonacolsi 2429/2011 30/04/2012
André Luiz da Silva 2429/2011 30/04/2012
Maria Cristina de Arruda 2259/2011 30/04/2012
Marlene Aparecida Velho 2376/2011 30/04/2012
Marli Popeng Costa 2248/2011 30/04/2012
Maurilia Cardoso Maukewich 2375/2011 30/04/2012
Michele Lays Bendotti 2320/2011 30/04/2012
Patrícia Faes 2248/2011 30/04/2012
Roberta Luiza Staack Fredel 2427/2011 30/04/2012
Thereza Cristina de Lemos Barros 1832/2011 30/04/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2481, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA Nº 2481, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidoras lotadas na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 2386, de 21/06/2011,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidoras abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Luciane Janke 2435/2011 20/12/2011
Mercia Maria Pereira 2465/2011 20/12/2011

JULIANA FERNANDES 2364 de 19/09/2011 01.12.2011
KARIN KOHLER 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
KARINA ZOBOLI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
KATY CHRISTINE BREMER BOAVEN-
TURA

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

KEILA REJANE ALVES MACEDO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
LENA MORGANA GESSNER DA SILVA2364 de 19/09/2011 13.01.2012
LIZANDRO FRAINER FURLANI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
LUANA IARA PEREIRA 2381 de 30/09/2011 13.01.2012
LUCIA ELENA CROSSA CASALI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
LUCIANA SCHIAVO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MAIRA LUCIA CIPRIANI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MAIRA SILVA DE GODOY 2364, de 19/09/2011 13.01.2012
MARCELA EDME GALLEGOS CAM-
PUZANO

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

MARCOS ANTONIO SANCHES 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MARIA ANA GAMARRA RAMIREZ 2412 de 21/10/2011 13.01.2012
MARIA GIROLA FELIPPI 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
MARIA IDANIR HONES MURAOKA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MARILENE DE MELLO KIPPER 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MARIZE MICHELSON DA ROSA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MARLY KLUG 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
MARTHA RAFAELA RAMOS GONZA-
GA MULLER

2381 de 30/09/2011 13.01.2012

MARY LEA FERRARI 2432, de 01/11/2011 13.01.2012
MERE TERESINHA FAGUNDES 
WETZEL

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

MOACIR DE FREITAS TOLEDO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
NATALIA DOMINGUES LAMUNIER 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
NORBERT NEUMAYR 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
NORBERT NEUMAYR 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
OLIVIA BRAIT 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
OTAVIO NICKHORN E SILVA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
PAOLO PIERMARINI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
PAOLO PIERMARINI 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
PATRICIA SLOMP 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
PRISCILA LENZI ODEBRECHT 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
PRISCILLA HERWEG BERTOLDI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
RAFAELA APARECIDA PETERMANN 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
ROSANA DE BAIRROS DE PAULA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 
PRIMO

2364 de 19/09/2011 13.01.2012

ROSE MELI STOLF EVARISTO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
RUTH HERWEG JACQUES 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
SANDRA PAULA SENEM COLOMBO 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
SANDRA REGINA DE LIMA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
SCHEILA BERTRAM 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
SHIRLEI SCHURT VICENTI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
SILVANA LONGO ROEPKE 2426, de 01/11/2011 13.01.2012
SILVIA CECILIA LAEMMEL TENCHE-
NA

2437 de 01/11/2011 13.01.2012

SONIA SALETE DA SILVA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
SORAIA DIAS ALVES PERSUHN 2432, de 01/11/2011 02.12.2011
SUELY ITTNER HERWEG 2437 de 01/11/2011 13.01.2012
TALITA SADLOWSKI 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
TEREZINHA ELITA DANTAS LOPES 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
TIAGO GUILHERME DE ARRUDA 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
VALMIR MOURA GONÇALVES 2364 de 19/09/2011 13.01.2012
WILMAR SCOZ 2364 de 19/09/2011 13.01.2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
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34. Marcelo Juliano da Silveira 2329 / 31.08.2011 12.01.2012
35. Natal Ferretti 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
36. Natálio Cordeiro 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
37. Nivaldo Luiz Bernardo 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
38. Onigênito Farias 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
39. Orival Tancon 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
40. Orlei Anacleto Cardoso 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
41. Osvaldo Rodrigues 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
42. Paulo Roberto Lorenzetti 2329 / 31.08.2011 07.02.2012
43. Paulo Valt 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
44. Raul Kleinschmidt 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
45. Renaldo Arthur Giotti 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
46. Roberto Carlos Moreira Lisboa 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
47. Rodrigo de Oliveira 2431 / 01.11.2011 29.02.2012
48. Rogério Carl 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
49. Rosilene Alves de Souza 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
50. Tarcísio de Oliveira 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
51. Valmor Helmbrecht 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
52. Verônica Sepka 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
53. Walmor Vatentin Theiss 2329 / 31.08.2011 19.01.2012
54. Wanderley Ferrari 2329 / 31.08.2011 29.02.2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº SEMFA-C1523 de 17 de novembro de 
2011.
PORTARIA Nº SEMFA-C1523 de 17 de novembro de 2011.
Concede Prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor Heinz Elmar Kannenberg..

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor Heinz Elmar Kannenberg, ocupante do cargo de 
Pintor, lotado na Secretaria Municipal de Obras, por vinte e sete 
(27) dias, a contar de 15/11 a 11/12/2011, conforme Processo 
RH11-0357;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Vivian Karina Schuster 
Ittner

2435/2011 20/12/2011

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 1° de dezembro de 2011; 142o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 2484, de 1° de Dezembro de 2011
PORTARIA Nº 2484, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2011
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 2386, de 21/06/2011 e Decreto n° 
2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉR-
MINO

1. Adauto Martins de Oliveira 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
2. Ademar Hannebach 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
3. Ademir de Borba 2329 / 31.08.2011 20.01.2012
4. Adriano Dallabona 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
5. Airton Natal Sestari 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
6. Almir Rogério Stolf 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
7. Amarildo Diogo Correa 2440 / 10.11.2011 29.02.2012
8. Ana Paula Preuss 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
9. Antenor Novadezeski Ascari 2329 / 31.08.2011 24.01.2012
10. Audir Pasquali 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
11. Augusto Vital Dognini 2329 / 31.08.2011 20.01.2012
12. Bruno Roedel 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
13. Clovis Alberto Kruger 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
14. Crispim Cohn da Silveira 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
15. Ditmar Hackbarth 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
16. Domingo Pereira 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
17. Edegar Lombardi 2391 / 03.10.2011 29.02.2012
18. Edílson Mlynarczjk 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
19. Elírio Stolf 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
20. Emerson Roberto Sanches 2329 / 31.08.2011 11.02.2012
21. Engelberto Franz 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
22. Ernstfried Withoeft 2329 / 31.08.2011 11.02.2012
23. Ivanor José Diogo Correa 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
24. Jean Carlos Piazza 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
25. João Dutra Ribeiro 2329 / 31.08.2011 11.01.2012
26. João Luis dos Santos 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
27. Jocimar Rogério de Borba 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
28. Jorge de Oliveira Junior 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
29. José Maurício Alves de Souza 2460 / 16.11.2011 29.02.2012
30. Leônidas Costa da Silva 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
31. Lucas de Oliveira Borges 2391 / 03.10.2011 29.02.2012
32. Luis Carlos Miranda dos Santos 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
33. Maico Kroenke 2329 / 31.08.2011 29.02.2012
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Katiane Moraes Bragagnolo Grudmann, ocupante 
do cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, por um (01) dia, a contar de 11/11/2011, com remune-
ração proporcional a 70%, conforme Processo RH10-0124.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1525 de 17 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1525 de 17 de novembro de 2011.
Concede Prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora Cleide Regina Ewald.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE à servidora Cleide Regina Ewald, ocupante do cargo 
de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por quatorze (14) dias, a contar de 17/11 a 30/11/2011, con-
forme Processo RH07-0335;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1526 de 17 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1526 de 17 de novembro de 2011.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a Ro-
sana Carlini.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 

Portaria NºSEMFA-C1520 de 17 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1520 de 17 de novembro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Débora Mariane Peyerl Florencio.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Débora Mariane Peyerl Florencio, ocupante do 
cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação por um (01) dia, a contar de 04/11/2011, com remune-
ração proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0062.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1521 de 17 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1521 de 17 de novembro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Jovina Marilei Berri.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Jovina Marilei Berri, ocupante do cargo de Pro-
fessor D, lotado na Secretaria Municipal de Educação por dois (02) 
dias, a contar de 09/11/2011, com remuneração proporcional a 
70%, conforme Processo RH11-0170.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1522 de 17 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1522 de 17 de novembro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Katiane Moraes Bragagnolo Grudmann.
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I - com remuneração integral do cargo no período de 03/11 à 
17/11/2011 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 18/11 à 06/01/2012 (50 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 18 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1529 de 22 de novembro de 
2011
PORTARIA NºSEMFA-C1529 de 22 de novembro de 2011
Concede prorrogação de Licença por Acidente em Serviço a servi-
dora Ivani Laemmel Anklam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Por Acidente em Serviço 
a servidora IVANI LAEMMEL ANKLAM, ocupante do cargo de Edu-
cadora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por cinquenta 
(50) dias, a contar de 22/11 a 10/01/2012, conforme Processo 
RH10-0208;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 22 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1530 de 24 de novembro de 
2011
PORTARIA NºSEMFA-C1530 de 24 de novembro de 2011
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Janete 
Freigang Mendes.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Janete Freygang Mendes, ocupante do cargo de Professora, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, por cento e um (101) dias, 
a contar de 24/11 a 03/03/2012, conforme Processo RH08-0343;

I - com remuneração integral do cargo no período de 01 a 

de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Rosana Carlini, ocupante do cargo de Professora, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por cinqüenta e qua-
tro (54) dias, a contar de 17/11 a 09/01/2012, conforme Processo 
RH04-0304;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 17 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1527 de 18 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1527 de 18 de novembro de 2011.
Concede Prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Dietlind Duwe Westphal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Dietlind Duwe Westphal, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
por cinqüenta e cinco (55) dias, a contar de 18/11 a 11/01/2012, 
conforme Processo RH01-102;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 18 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1528 de 18 de novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1528 de 18 de novembro de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Siegfried 
Jungton.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Siegfried Jungton, ocupante do cargo de Pedreiro, lotado na Se-
cretaria Municipal de Obras, por cinqüenta (50) dias, a contar de 
18/11 a 06/01/2012, conforme Processo RH11-0384;
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II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 25/11 a 21/12/2011 (27 
dias).

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1533 de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1533 de 24 de Novembro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Vanessa Luana Jost Ludovico.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Vanessa Luana Jost Ludovico, ocupante do cargo 
de Enfermeira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, por um (01) dia, a contar de 01/12/2011, com re-
muneração proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0386.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1534 de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1534 de 24 de Novembro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Michele de Almeida Alves.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Michele de Almeida ALves, ocupante do cargo de 
Psicóloga, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, por quinze (15) dia, a contar de 10/11/2011, com remune-
ração proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0244.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 

15/09/2008 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 91% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 24/11 a 03/03/2012 (101 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 24 de novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1531 de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1531 de 24 de Novembro de 2011.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Dorelise Mohr Kruger

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Dorelise Mohr Kruger, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, por noventa e sete (97) dias, a contar de 
11/10/2011 a 15/01/2012, conforme Processo RH09-0139.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1532 de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1532 de 24 de Novembro de 2011.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Sônia Re-
gina Dumke Stolf.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a ser-
vidora Sônia Regina Dumke Stolf, ocupante do cargo de Técnica 
em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, por vinte e sete (27) dias, a contar de 25/11/2011 a 
21/12/2011, conforme Processo RH11-0387;
I - com remuneração integral do cargo no período de 10/11 a 
24/11/2011 (15 dias); e
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Portaria NºSEMFA-C1537, de 24 de Novembro de 
2011
PORTARIA NºSEMFA-C1537, de 24 de Novembro de 2011
Concede Licença-Prêmio convertida em Pecúnia Total aos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e pelo Decreto nº 1478, de 
02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio convertida em pecúnia total aos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
a ser pago junto à Folha Competência Novembro/2011, conforme 
demonstrativo abaixo:

Nome Processo Período Aquisitivo
Carla Tatiana Raduenz Geisler RH11-0388 2006/2011
Marcone Pereira Amorim RH11-0391 2006/2011
Sueli Thrun RH11-0376 2006/2011

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1538, de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1538, de 24 de Novembro de 2011.
Concede Licença Prêmio convertida em gozo 
Ao servidor EDUARDO MULLER.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, RESOLVE:
Art.1° Conceder Licença-Prêmio ao servidor EDUARDO MULLER, 
ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, referente ao qüinqüênio aqui-
sitivo 01.09.2006 à 31.08.2011, por trinta dias (22/12/2011 à 
20/01/2012), conforme Processo RH97-68.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1539, de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1539, de 24 de Novembro de 2011.
Concede Licença Prêmio convertida em gozo
A servidora HANNALISA MAAS BENDER.

de 2010

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1535 de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1535 de 24 de Novembro de 2011.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde a ser-
vidora Mirian Bell.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de a servidora Mirian Bell, ocupante do cargo de Auxiliar Ope-
racional, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, por setenta e três (73) dias, a contar de 28/10/2011 a 
09/01/2012, conforme Processo RH04-0370.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Portaria NºSEMFA-C1536 de 24 de Novembro de 
2011.
PORTARIA NºSEMFA-C1536 de 24 de Novembro de 2011.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Odila Stolf.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, RESOLVE:
RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Odila Stolf, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, por quinze (15) dia, a contar de 14/11/2011, com 
remuneração proporcional a 70%, conforme Processo RH10-0063.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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Ext. Primeiro Termo Aditivo 2011_69 Analise 
laboratorio
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/69

TERMO ADITIVO DE PRAZO: 2011/69A
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Análise laboratório Clínico
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços para 
execução de exames laboratoriais em análises clínicas do serviço 
municipal de urgência e emergência
PRAZO: Prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 
02/12/2011
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Primeiro Termo aditivo 2010_267A 
Policlinica
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2010/267

TERMO ADITIVO DE PRAZO: 2010/267A
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Salver Construtora e Incorporadora Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra para a 
Construção da policlínica.
PRAZO: Prorrogado por mais 90 (noventa) dias.

LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Samae

Aviso Anulação Pregão Presencial 00062-2011 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO de UNIFORMES
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS
Nº 00062/2011 TERMO DE ANULAÇÃO

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso das suas atribuições, com 
base no Art 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, re-
solve ANULAR a licitação objeto desse pregão 62/2011 com a fina-
lidade de adquirir uniformes aos servidores do samae.
MOTIVO: Correção do objeto.

TIMBO (SC), 12 de dezembro de 2011.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139/98, RESOLVE:
Art.1° Conceder Licença-Prêmio a servidora HANNALISA MAAS 
BENDER, ocupante do cargo de Operadora de Laboratório, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente 
ao qüinqüênio aquisitivo 01.11.2006 à 30.09.2011, por trinta dias 
(09/01/2012 à 08/02/2012), conforme Processo RH11-0392.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em 24 de Novembro de 2011; 142º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

Aviso Prorrogação Prazo Edital PP141-2011
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2011
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE DATA PARA ENTREGA E ABERTURA 
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

O Município de Timbó informa que o Pregão Presencial 141-2011 
cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA A PRESTAÇÃO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SERVIÇOS E 
OPERAÇÕES BANCÁRIAS RELACIONADAS AO PAGAMENTO/DE-
PÓSITO DA FOLHA DE SALÁRIO/PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTATUTÁRIOS, CELETISTAS 
E CONTRATADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO EM CONFORMIDADE COM 
OS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 
teve sua data para recebimento e abertura dos envelopes pror-
rogada para o dia 16/12/2011 as 10h:45min no local indicado no 
edital.

TIMBO (SC), 13/12/2011.
LAÉRCIO SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó

Ext. Primeiro Termo Aditivo 2010_271A Analise 
Laboratorio
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2010/271

TERMO ADITIVO DE PRAZO: 2010/271A
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Análise laboratório Clínico
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços para 
execução de exames laboratoriais em análises clínicas do serviço 
municipal de urgência e emergência
PRAZO: Prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 
02/12/2011

LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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DECRETA
Art. 1º. Fica doado à Empresa Intab - Indústria de Tabacos e 
Agropecuária Ltda, CNPJ nº 91.489.385/0002-39, um terreno ur-
bano, com área de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados), sito 
em Livramento, neste Município, sendo o lote nº 13, da quadra 
155, setor 07, com formato retangular medindo (13,466) metros 
de frente por (148,52) metros de frente a fundos, confrontando: 
frente ao Norte com a Rodovia SC 448; fundos ao Sul com Donato 
Marcon; extremando ao Leste ainda com terras de Donato Marcon 
e ao Oeste com ditas de Francisco Marcon, conforme matrícula nº 
26.807, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Turvo.

Parágrafo Único. O referido imóvel destina-se à construção de um 
pavilhão para armazenagem e comercialização de tabaco e um 
depósito de insumos, conforme projeto aprovado pela Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º. A não utilização para os fins propostos e dentro dos prazos 
estabelecidos, reverterá ao Município o referido imóvel, conforme 
prevê os artigos 8º, 9º e seus parágrafos únicos da Lei Municipal 
nº 623/85, de 12 de setembro de 1985.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 08 de dezembro de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

Decreto 110/2011
DECRETO Nº 110/11, de 09 de dezembro de 2011.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), assim classificados:
04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0028.2.005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E 
FINANÇAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(10) - Aplicações Diretas   
R$ 10.000,00
28.846.0000.0.004 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(19) - Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00
07.01 - SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0007.1.004 - VIAS URBANAS, PAVIM. PASSEIO PÚBLICO E 
PRAÇA PÚBLICA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(64) - Aplicações Diretas   
R$ 15.000,00
26.782.0044.2.019 - MANUT. SECRET. DE TRANSPORTES, OBRAS 
E SERV. PÚBLICOS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(74) - Aplicações Diretas   
R$ 30.000,00
08.01 - SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08.244.0047.2.027 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0052.0(83) - Aplicações Diretas   

Tunápolis

Prefeitura

Aviso de retificação Tomada de Preço n° 10/2011.
Aviso de retificação

Comunica Errata no Edital, cujo extrato foi publicado no DOM dia 
13/12/2011, onde se lê : “Tomada de Preço n° 10/2011, refe-
rente “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPOR-
TE E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIA-
RES, COMERCIAIS E HOSPITALARES”, com abertura para o dia 
29/12/2011 ás 9h:00min.
leia -se: “ Tomada de Preço n° 10/2011, “ CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E HOSPITALA-
RES”,
com abertura para dia 30/12/2011 as 9h:00min.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 13 de dezembro de 2011.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Aviso de retificação Tomada de Preço n° 10/2011.
Aviso de retificação

Comunica Errata no Edital, cujo extrato foi publicado no DOM dia 
13/12/2011, onde se lê : “Tomada de Preço n° 10/2011, refe-
rente “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPOR-
TE E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIA-
RES, COMERCIAIS E HOSPITALARES”, com abertura para o dia 
29/12/2011 ás 9h:00min.
leia -se: “ Tomada de Preço n° 10/2011, “ CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E HOSPITALA-
RES”,
com abertura para dia 30/12/2011 as 9h:00min.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 13 de dezembro de 2011.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Decreto 109/2011
DECRETO Nº 109/11, de 08 de dezembro de 2011.
FAZ DOAÇÃO DE TERRENO A EMPRESA INTAB - INDÚSTRIA DE 
TABACOS E AGROPECUÁRIA LTDA

O Prefeito Municipal DE TURVO, usando das atribuições previstas 
no art. 2º da Lei nº 615/85, de 12.09.85 e deliberação da Comis-
são Municipal de Desenvolvimento Econômico,
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Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0887/11
PORTARIA nº 0887/11
Admite Eliane Maria Sassa para exercer o cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico de Enfermagem, nível CE04

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e considerando a Portaria de Nomeação nº 0686/11, de 15 de 
setembro de 2011 e o Termo de Posse nº 021/2011,

RESOLVE
Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIANE 
MARIA SASSA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Técnico de Enfermagem, nível CE04, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de dezembro de 2011.

Videira, 06 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0901/11
PORTARIA nº 0901/11
Declara estável servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 16286/11,

RESOLVE
Declarar estável o servidor LUIZ CARLOS SALVI, Agente Operacio-
nal de Vigilância, E-PE-OPE-I, por ter cumprido e sido aprovado no 
estágio probatório previsto em lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
24 de novembro de 2011.

Videira, 12 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

R$ 10.000,00
09.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.601.0053.2.029 - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE AGRIC. 
E MEIO AMBIENTE
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(96) - Aplicações Diretas   
R$ 10.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do 
excesso de arrecadação do exercício de 2011, no valor de R$ R$ 
85.000,00 da fonte de recursos (0080) e de R$ 10.000,00 da fonte 
de recursos (0052).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de Dezembro de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

Vidal Ramos

Prefeitura

Decreto Nº. 1.894/2011, de 08 de Dezembro de 
2011.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
DECRETO Nº. 1.894/2011, de 08 de Dezembro de 2011.
PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº. 1.833/11, DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NABOR JOSÉ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo:

DECRETA:
Art. 1º. - Fica prorrogado por mais 45 dias os efeitos do Decre-
to nº. 1.833/2011, de 09 de Setembro de 2011, que Declarou 
Situação de Emergência no Município de Vidal Ramos, devido a 
ocorrência de enxurrada, acompanhado de chuva intensa e con-
centrada, nos dias 03 a 08 de Setembro de 2011, atingindo todo 
o município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 08 de Dezembro de 2011.
NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal
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O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador na Ficha de Ins-
crição, arcando o candidato com as consequências de eventuais 
erros de preenchimento daquele documento.

Em ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procuração 
e o cargo indicado na Ficha de Inscrição será considerado o que 
constar da Ficha de Inscrição.

O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o código do 
cargo que pretende atuar, conforme o quadro abaixo relacionado.

É assegurado o direito de inscrição neste Processo Seletivo aos 
portadores de necessidades especiais, desde que suas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.

Serão reservadas vagas aos candidatos com necessidades espe-
ciais, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que sejam portadores, na proporção de 5% (cin-
co por cento) das vagas previstas neste, conforme previsto na 
Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso VIII e no art. 37 do 
Decreto Federal n. 3.298/99.

Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na 
medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no 
art. 4º do Decreto Federal n. 5.296/2004 e 3.298/1999 e na Lei 
Federal n. 7.853/1989.

No ato da inscrição, a pessoa portadora de necessidade espe-
cial deverá indicar no espaço apropriado constante na ficha de 
Inscrição, sua deficiência e as condições especiais, de que ne-
cessitar para realizar as avaliações. Juntamente deverá entregar, 
pessoalmente, Laudo Médico com a descrição da deficiência e o 
respectivo enquadramento na CID (Classificação Internacional de 
Doenças).

Os candidatos portadores de necessidades especiais aprovados 
(classificados) no presente Processo Seletivo submeter-se-ão, 
quando convocados, à avaliação da Junta Médica Oficial do Muni-
cípio, que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do can-
didato como portador de necessidade especial ou não e o grau de 
deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo.

O candidato portador de necessidade especial participará deste 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais can-
didatos no que se refere à avaliação e aos critérios de aprovação, 
horário, data e local de aplicação e nota mínima exigida para todos 
os candidatos.

Na falta de candidatos classificados para as vagas de portadores 
de necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais 
classificados com a estrita observância da ordem de classificação.

A ficha de inscrição será preenchida no ato da inscrição e deverá 
ser verificada e assinada pelo funcionário que efetuou a mesma e 
pelo candidato, sendo este último responsável pelas informações 
nela contidas.

É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, estadual 
ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço públi-
co, por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados em 
estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo.

Se houver inscrição de candidatos na situação mencionada no pa-
rágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.

DO CARGO, HABILITAÇÕES E REMUNERAÇÃO

Portaria Nº 0903/11
PORTARIA nº 0903/11
Altera Temporariamente a Carga Horária de Servidor que Especi-
fica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 225 e seguintes do Estatuto dos 
Servidores Públicos, e a vista do resultado do Edital 005/11, da 
Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE
Aumentar temporariamente, de 20h (vinte) para 30h (trinta) horas 
semanais a carga horária da servidora efetiva JANETE FÁTIMA DE 
SOUZA GEMELLI, Professora, MG04, de 1º de fevereiro de 2012 
até 18 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2012.

Videira, 12 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de dezembro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Edital de Processo Seletivo Nº 007/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO Nº 07/2011

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de se efetuar a contratação de pesso-
al, por tempo determinado com possibilidade de prorrogação, para 
o desenvolvimento de atividades inerentes à Inspeção Federal, 
conforme suas justificativas, fundamentado no Convênio entre a 
União e o Município através da Lei Municipal nº 1993/2008.  

Considerando a possibilidade de contratação temporária por ex-
cepcional interesse público, conforme citado no art. 37, inciso IX 
da Constituição Federal, bem como na Lei Municipal nº 2.369/2010 
e suas alterações, conforme Convênio entre Prefeitura Municipal 
de Videira e Ministério da Agricultura. 

Torna público, através do presente edital, as normas e procedi-
mentos do processo seletivo que visa à contratação de pessoal, 
em caráter temporário, para atuação na Prefeitura Municipal de 
Videira.

1 - DAS INSCRIÇÕES: 

As inscrições serão realizadas no período de 14 de dezembro de 
2011 a 16 de janeiro de 2012, das 08h às 11h 30min na Secreta-
ria de Agricultura e Meio Ambiente, localizada na Avenida Manoel 
Roque, nº 99, Bairro Alvorada, Videira – SC.
 
Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, 
admitindo-se, no entanto, por procuração, pública ou por instru-
mento particular com firma reconhecida, com poderes específicos 
para este Processo Seletivo, devendo o procurador entregar, além 
dos documentos exigidos o instrumento de procuração original.
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A prova teórica conterá 30 (trinta) questões objetivas de múltipla 
escolha e 10 (dez) questões dissertativas.  

As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, contendo 
cada uma delas 04 (quatro) alternativas, com apenas uma correta 
sendo que o peso será 0,2 por questão.

A prova dissertativa terá 10 questões com peso de 0,4 por ques-
tão.

5. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

As questões da prova abordarão os temas da grade curricular da 
Medicina Veterinária com ênfase nas áreas abaixo listadas:  

Clinica Médica Veterinária
Reprodução dos animais domésticos
Alimentação animal
Parasitologia animal
Piscicultura e apicultura
Inspeção animal
Epidemiologia animal
Fisiologia animal
Legislação Sanitária animal

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA: 

Tipo de 
Prova

Data Local Horário

Teórica 29/01/2012

Escola de Educação Básica Municipal 
Paulo Fioravante Penso - Rua Saul 
Brandalise, nº 1656, Bairro Dois 
Pinheiros - Videira – SC.

09 h às 12 h

7 - DO APROVEITAMENTO:

Os candidatos classificados serão convocados para atender as ne-
cessidades que surgirem no Município de Videira. 

O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas ofe-
recidas, perderá todos os direitos sobre as mesmas, ficando seu 
nome listado para posterior chamamento, quando esgotada a lis-
tagem de classificação.

As contratações serão efetuadas conforme necessidade do Mu-
nicípio de Videira, pelos prazos previstos na Lei nº 2.369/10 e 
alterações.

8 - DOS RECURSOS

O prazo para interposição de recurso é de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data de divulgação dos resultados finais do Processo 
Seletivo.

9 - DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:

São condições para a admissão:

a) Carteira de trabalho com n. PIS/PASEP;
b) 01 (uma) foto 3X4;
c) Cópia de comprovante de residência e número de telefone;
d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica.
e) Cópia dos seguintes documentos:
e.1) Carteira de identidade (frente e verso);
e.2) CPF;
e.3) Título de eleitor; 
e.4) Certidão de nascimento ou casamento;

Código do 
Cargo

Cargo
Número 
de Vagas

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimen-
tos
R$

Quali-
ficação 
Exigida

Tipo de 
Prova

01
Médico 
Veterinário 03 40h 3.223,65 3º Grau Teórica

As vagas do presente edital destinam-se a cadastro de reserva e 
serão preenchidas conforme o surgimento das necessidades do 
Município. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:

São condições para a inscrição:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o último dia da 
inscrição;
c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
e) Apresentar fotocópia da Cédula de Identidade (frente e verso);
f) Apresentar fotocópia do CPF;
g) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para 
o preenchimento da ficha de inscrição;
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.
h) Apresentação do Registro atualizado do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária.

As inscrições serão homologadas e publicadas na data provável de 
18 de janeiro de 2012.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

Serão desconsideradas as questões assinaladas no gabarito com 
mais de uma alternativa, bem como as questões que tiverem ra-
suras ou emendas.

Só será permitida a entrada no recinto da prova escrita 15 (quin-
ze) minutos antes do seu início, devendo o candidato trazer caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta.

Não será permitido o ingresso do candidato no local de prova sem 
a cédula de identidade ou documento oficial de identificação, com 
fotografia, e o cartão de inscrição, sendo os retardatários ou au-
sentes eliminados do certame.

Não será permitido, durante a realização da prova a comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de máquinas calculadoras ou 
similares, material bibliográfico, anotações, réguas de cálculo, im-
pressos ou qualquer outro material de consulta. O candidato que 
for surpreendido em concordância com alguma dessas ocorrências 
acima citadas estará automaticamente eliminado do Processo Se-
letivo Simplificado.

O candidato terá, no máximo, 03 (três) horas para a realização da 
prova escrita.

Só será permitida a saída do candidato do local da prova escrita 
após 30 (trinta) minutos do início da prova.

Ao final da prova escrita os 03 (três) últimos candidatos deverão 
permanecer no recinto juntamente com os fiscais da prova.

4 – DA PROVA

4.1 - Prova Teórica Objetiva e Dissertativa

O Processo Seletivo consistirá na aplicação de prova teórica obje-
tiva e dissertativa. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO Nº 007/11
Código do 
Cargo Nome do Cargo Nº da Inscrição: 

Nome do(a) Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento:      

Sexo: M (   
)   F (   )

CPF:
Título Eleitoral: Fone:

Estado Civil:
e-mail - 

Endereço:
Bairro:

Município:
Estado: CEP:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas.

Videira, em ............/..........
.../...........

Assinatura do Candidato: (Obs: a assina-
tura deverá deve ser igual a constante na 
identidade).

Via da Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO N 007/11
Código do 
Cargo

Nome do Cargo: Nº da Inscrição: ......

Nome do(a) Candidato(a):

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de 
identidade no local da prova. Levar caneta (Preta ou Azul) e chegar 45 
minutos de antecedência.

Videira, em 
......./......./........

Assinatura do 
candidato: 
(Obs: a assi-
natura deverá 
deve ser igual 
a constante 
na identida-
de).

Assinatura do Responsável pelo Recebi-
mento (Empresa/Prefeitura):

Via do Candidato 

Edital de Notificação Nº 0025/11
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0025/2011

Alexandre Ganasini, Secretário de Finanças no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 05/04/1990, no art. 150, § 6º, do Código Tributário 
Municipal - Lei Municipal nº 69, de 05/12/1985, e, no item “c” 
do Requerimento de Parcelamento, NOTIFICA os Contribuintes 
abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELAMENTOS 
requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

DATA CANCE-
LAMENTO

Ângelo Adamski 030.293.979-20 2.864/2009 07/12/2011
Antenor Roque Fadani 134.860.809-97 1.219/2011 07/12/2011

e.5) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
e.6) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino 
e tipo sanguíneo; 
e.7) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
e.8) Cópia do certificado de conclusão de escolaridade exigido 
para o cargo, com registro no respectivo Órgão de Fiscalização;
f) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades em Lei. 
g) Declaração de bens;
h) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;
i) Cópia da carteira e Registro do CRMV. 

A relação dos candidatos classificados será divulgada nos ende-
reços eletrônicos: www.videira.sc.gov.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e no Mural do Município de Videira. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

No caso de empate, terão preferência o candidato com maior tem-
po de serviço e, persistindo o empate a preferência recairá sobre 
o mais idoso.

Não haverá segunda chamada para a avaliação, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato para justificar sua ausência.

O acompanhamento de editais, avisos e comunicados referentes 
ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato.
Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer mo-
mento a partir da divulgação do resultado final e durante o prazo 
de vigência deste Processo Seletivo Simplificado.

Os candidatos aprovados serão convocados formalmente através 
de ofício, portanto, o candidato deverá manter atualizado seu en-
dereço, enquanto estiver participando do Processo Seletivo e no 
período subsequente, se aprovado. São de inteira responsabilida-
de do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de 
seu endereço.

A atualização cadastral deve ser feita por escrito e assinada pelo 
candidato e encaminhada à Prefeitura Municipal de Videira. A Pre-
feitura Municipal de Videira não assumirá qualquer responsabilida-
de decorrente da não localização de candidato que mudou e não 
promoveu sua atualização de endereço.

A aprovação do candidato no Processo Seletivo Simplificado não 
gera ao Município a obrigatoriedade de sua contratação.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Pro-
cesso Seletivo.

A Comissão Especial do Processo Seletivo será responsável pela 
aplicação e realização de todos os tipos de prova, podendo, para 
tanto, valer-se do auxílio dos demais servidores pertencentes ao 
quadro municipal. 

A vigência do presente Processo Seletivo Simplificado será até o 
dia 31 de dezembro de 2012. 

Videira, 09 de dezembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

ANEXO I
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JONAS LUIZ DE LIMA
Presidente do Comitê de Regulação

ariS

Deliberação Nº. 004/2011
DELIBERAÇÃO Nº. 004/2011
Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas dos serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela 
Prefeitura Municipal de Schroeder.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no arti-
go 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante 
do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as dis-
posições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 
11.445/2007, considerando o Ofício n. 104/2011, datado de 07 de 
novembro de 2011, na qual a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
por meio do Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental, Sr. 
José da Cruz requer a aplicação de reajuste tarifário; e conside-
rando as justificativas apresentadas em Anexo, vem

DELIBERAR
1. Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Schroeder a promover 
o reajustamento tarifário de 10% (dez por cento), de forma linear 
em todas as faixas de consumo, relativo ao período de março de 
2009 a outubro de 2011.

2. Fica homologada a Tabela Tarifária abaixo, com os seguintes 
valores e categorias de consumo:

Categoria/Tipo Tarifário
Faixas
(m³)

Valor (R$ 
por m³)

% Esgoto

Residencial Normal 0 a 10 2,10 80%
Residencial Normal 11 a 25 3,6980 80%
Residencial Normal 26 a 999999 5,1410 80%
Comercial Normal 0 a 10 3,068 80%
Comercial Normal 11 a 999999 4,9424 80%
Industrial Normal 0 a 10 3,068 80%
Industrial Normal 11 a 999999 4,9424 80%
Público Normal 0 a 10 2,1475 80%
Público Normal 11 a 999999 3,4597 80%
Residencial Social 0 a 10 0,393 80%
Residencial Social 11 a 25 1,0793 80%
Residencial Social 26 a 999999 5,1410 80%

3. A presente Deliberação entra em vigor a partir da sua publica-
ção no Diário Oficial dos Municípios (DOM), órgão de publicidade 
oficial da ARIS, devendo-se observar o disposto no artigo 39 da Lei 
federal n. 11.445/2007.

Florianópolis, 12 de dezembro de 2011.
MARCOS FEY PROBST
Diretor-geral da ARIS

JUSTIFICATIVA

Pedido de reajustamento tarifário da Prefeitura Municipal de 
Schroeder, referente o período de março/2009 a outubro/2011.

A Prefeitura Municipal de Schroeder encaminhou o Ofício n. 
104/2011, datado de 07 de novembro de 2011, na qual pleiteia, 
por meio do Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental, Sr. 
José da Cruz a aplicação de reajuste tarifário de 10% (dez por 
cento) de forma linear em todas as faixas de consumo previstas no 
Decreto municipal n. 1.941/2009, de 5 de março de 2009.

Antonio Carlos Maia 
Brandalise

648.016.088-68 748/2011 07/12/2011

Bar Lanchonete e Res-
taurante Idal Ltda ME

08.371.318/0001-
90

10.647/2011 07/12/2011

Claudir Geazzoni 497.669.029-68 9.162/2011 07/12/2011
Comércio de Ferro 
Velho Vanelli Ltda ME

03.384.171/0001-
50

9.043/2011 07/12/2011

Dorcelino Adelar de 
Oliveira

304.859.919-34 5.458/2011 07/12/2011

Fermino Pereira dos 
Santos

168.158.079-91 8.287/2011 07/12/2011

J.T. Representações 
Comerciais Ltda ME

08.814.182/0001-
46

9.361/2011 07/12/2011

João Carlos da Veiga 250.004.629-04 3.498/2010 07/12/2011
José Bonifácio da Silva 352.632.539-15 10.454/2011 07/12/2011
Jussara Regina Lyra 748.140.529-87 10.374/2011 07/12/2011
Luiz Antonio dos Santos486.453.709-72 9.079/2011 07/12/2011
Maria Albina Pelentir 757.994.649-15 10.833/2011 07/12/2011
Moridi Kojo e Eva dos 
santos Kojo

300.808.439-72 9.451/2011 07/12/2011

Ronaldo Doglas Ricci 693.125.249-68 10.139/2011 07/12/2011
Valdir Pedro Boz 250.022.289-68 9.998/2011 07/12/2011

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital.

Videira, 7 de dezembro de 2011.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

Consórcios

aGir

Errata Resolução Nº 001/2011 - Comitê de Regulação 
- AGIR
Errata à RESOLUÇÃO Nº. 001/2011

JONAS LUIZ DE LIMA, Presidente do Comitê de Regulação da 
Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 36 e seus 
Incisos e pelo Artigo 43 do Estatuto do Consórcio Público e, de 
acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, RETIFICA a 
publicação da Resolução nº. 001/2011, de 24 de outubro de 2011, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº. 
854 de 27 de outubro de 2011 nos seguintes termos:

Onde se lê:
Art. 1º. Autorizar o reajuste do Contrato nº. 22/2010 firmando 
entre o SAMAE - Gaspar e a empresa Recicle Catarinense de Resí-
duos Ltda., no percentual de 8,3581% (oito vírgula trinta e cinco 
por cento), correspondente a inflação acumulada de dezembro 
2010 até fevereiro de 2011.

Leia-se:
Art. 1º. Autorizar o reajuste do Contrato nº. 22/2010 firmando 
entre o SAMAE - Gaspar e a empresa Recicle Catarinense de Resí-
duos Ltda., no percentual de 8,3581% (oito vírgula trinta e cinco 
por cento), correspondente a inflação acumulada de agosto de 
2010 até julho de 2011.

Blumenau (SC), em 30 de novembro de 2011.
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tarifários, de forma linear, mostra-se abaixo das perdas infla-
cionárias calculadas pelo IBGE por meio dos índices do IPCA e 
INPC, mostrando-se lícito e devido o reajustamento requerido pela 
Prefeitura Municipal de Schroeder, pois em consonância com os 
princípios da modicidade tarifária e da manutenção das condições 
econômicas para a manutenção, ampliação e modernização dos 
serviços públicos.
Destaca-se que a própria ARIS, em processo de fiscalização reali-
zado em 02 de agosto de 2011, apontou em seu Relatório de Fis-
calização RF-SSA-SCHROEDER-01/2011 a necessidade de investi-
mentos na estrutura operacional dos serviços de abastecimento 
de água, nos termos das não conformidades constatadas (verificar 
Cronograma de adequações). Ainda, o Plano Municipal de Sanea-
mento Básico, aprovado pela Lei municipal n. 1.772/2009, apon-
tou a necessidade de investimentos da ordem de R$ 5.400.000,00 
(cinco milhões e quatrocentos mil reais) para os serviços de abas-
tecimento de água e de R$ 9.700.000,00 (nove milhões e setecen-
tos mil reais) para os serviços de esgotamento sanitário. Enfim, os 
investimentos são de grande monta no setor de fornecimento de 
água potável e da coleta e tratamento do esgoto sanitário, o que 
enseja a manutenção do padrão monetário da tarifa.
Quanto à aplicação do reajustamento, o artigo 39 da Lei federal 
n. 11.445/2007 é expresso em condicionar sua aplicação à prévia 
publicação do reajuste com 30 (trinta) dias de antecedência. Cita-
se o texto da norma:
Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo 
os reajustes e as revisões serem tornados públicos com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá 
obedecer a modelo estabelecido pela entidade reguladora, que 
definirá os itens e custos que deverão estar explicitados.

Desta forma, o reajustamento concedido somente poderá ser 
efetivado após 30 (trinta) dias da publicação da autorização de 
reajuste tarifário pela ARIS. Ainda, deve o prestador de serviços 
comunicar aos usuários, também com 30 (trinta) dias de antece-
dência, o reajustamento dos valores tarifários.
Por fim, a ARIS já trabalha na elaboração de norma reguladora de-
finidora do regime, da estrutura e dos níveis tarifários, bem como 
dos procedimentos e prazos para sua fixação, seu reajuste e sua 
revisão, nos termos do artigo 23, IV da Lei federal n. 11.445/2007.
Estes são os fundamentos que embasam a Deliberação n. 
004/2011, da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
(ARIS).

Florianópolis, 12 de dezembro de 2011.
MARCOS FEY PROBST
Diretor-geral da ARIS

Apresentou seu pedido calcado na necessidade de novos investi-
mentos no setor de abastecimento de água e esgotamento sanitá-
rio, em especial (i) a ampliação da rede de abastecimento de água 
nos bairros Rancho Bom, Schroeder I, Rio Hern e Braço do Sul; 
(ii) a reforma dos reservatórios de água tratada e (iii) a reforma e 
ampliação da Estação de Tratamento de Água.
O requerimento da Prefeitura Municipal mostra-se oportuno e líci-
to, nos termos do artigo 37 da Lei federal n. 11.445/2007, verbis:
Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamen-
to básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 
(doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares 
e contratuais.

Da Resolução/ARIS n. 001/2011, que dispõe sobre as condições 
gerais dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sa-
nitário, retira-se também a previsão do reajustamento dos valores 
tarifários, para manter a sustentação econômica dos serviços:
Art. 108 - Os serviços de abastecimento de água e de esgotamen-
to sanitário serão remunerados sob a forma de tarifas e outros 
preços públicos, reajustáveis periodicamente, de acordo com Re-
solução tarifária específica, de modo que atenda à geração dos re-
cursos necessários para realização dos investimentos, objetivando 
o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos no Plano Mu-
nicipal de Saneamento Básico, a recuperação dos custos incorridos 
na prestação do serviço em regime de eficiência e a remuneração 
adequada do capital investido pelo prestador dos serviços.

O reajustamento, que não se confunde com a revisão tarifária, 
busca a recomposição do poder da moeda frente às perdas in-
flacionárias de determinado período, geralmente apurado num 
intervalo de 12 (doze) meses. No setor do saneamento o reajus-
tamento tarifário mostra-se ainda mais importante diante do viés 
de saúde pública que os serviços carregam, onde a manutenção, 
a melhoria e a ampliação dos sistemas de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário são imprescindíveis para a qualidade de 
vida dos cidadãos.
Nesse prisma, não restam dúvidas quanto ao direito de aplicação 
do reajuste nas tarifas cobradas pela Prefeitura Municipal, no valor 
de 10% (dez por cento) para um período de mais de 24 (vinte e 
quatro) meses sem reajustamento tarifário.
O mencionado percentual pleiteado pela municipalidade mostra-se 
razoável e dentro dos patamares da perda inflacionária do período 
de março de 2009 a outubro de 2011 (transcurso de 31 meses). 
Para o período em referência, o IPCA, calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e estatística (IBGE) apresentou variação 
positiva de 14,35% (quatorze, trinta e cinco por cento). Por sua 
vez, o INPC, também apurado pelo IBGE alcançou o montante de 
14,31% (quatorze, trinta e um por cento). Sobre a aplicação de 
índices inflacionários às tarifas de água e esgoto, citam-se comen-
tários sobre o tema:
“Diante disso, parece ser mais razoável preservar a lógica origi-
nal de incentivos à eficiência das regras de preço-teto utilizando 
um índice geral de preços no varejo, como Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e estatística - IBGE, deixando para as revisões tarifárias 
a tarefa de distorções decorrentes de mudanças mais significativas 
de custos.
Além disso, uma vantagem adicional do uso do IPCA/IBGE como 
índice para reajuste dos contratos de concessão de serviços pú-
blicos, poucas vezes mencionada, é ter, ele como base para sua 
estrutura de pesos a Pesquisa de Orçamento Familiar - POF, refle-
tindo os gastos dos consumidores com produtos e serviços com 
preços administrados e livres.
Pelo exposto, a Norma de Referência sugere a utilização do IPCA/
IBGE nas regras de preço-teto porque esse tipo de índice reflete 
o aumento médio resultante da concorrência nos mais diversos 
mercados da economia.”

Desta forma, a aplicação do percentual de 10% sobre os valores 
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